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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA' 
PROVISÓRIA N°. 1.507-25, DE '23 DE OUTUBRO DE 1997, QUE " 
DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE FORTALECIMENTO DO SISTEMA 
FINANCEIRO NACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
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" , Apresentação d,e' Emendas ' ' '.: -', ' : ' , . : . 
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'Data' 

'I'J~: j(?, li} I' -, 
, , 

Prontuário 

Artigo 

i • 

, " , 

- ,-

, . 
Proposição 

I Medida Provisória nO 1507-25, .J LI eLe &. .. .4/ /;1-1:; ,{o, j '3 U + 
, ' ." I •• ,.. ,. 

. -Autor " " ' .. -, '. ,. , 

Tipo da Emenda 

Modificativa 

Parágrafo Inciso Allnea 

Texto e JustificatiVa 

o art. 1°, § 1°, pa~sa a vigorar com a seguinte redação, renum~ra~do-se o~ 
demais parágrafos: 
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" Art. 1° 
~ § 1 ° As Instituições financeiras, para se beneficiarem de recursos destinados ao 

redimensionamento e reorganização administrativa, custeados pelo Programa de Estimulo à 
Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER, deverão 
conceder, aos seus empregados, estabilidade por dois anos, contados da data de aprovação 
da solicitação dos recursos pelo Conselho Monetário Nacional. 

I -. Não haverá contratação de recursos novos para o redimensionamento e 
reorganização administrativa das instituições financeiras beneficiárias do PRO~R, sem o 
cumprimento do disposto neste parágrafo. 

11 .. Estão excluídbS do direito à estabilidade os empregados que aderirem a 
programa de demissão voluntária, aprovado pelo sindicato da categoria a que pertence o 
demissionário o homologado pela Justiça do Trabalho. 

a) - O programa de demissão voluntária conterá, no mlmmo, parcelas de 
indenização por ano de trabalho, auxílio alimentação e acesso ao plano de saúde durante 
seis meses, sem prejuizo dos demais direitos trabalhistas constantes da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943." 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tende a evitar que aqueles bancos que têm se beneficiado dos 
recursos do PROER continuem a promover o festival de demissões que impõem aos seus 
funcionários; provocando um quadro critico nas cidades onde os bancos mantinham suas 
sedes. Não se concebe que o PROER, incentive o desemprego de milhares de', bancários, 
faverecendo tão somente o enriquecimento dos grandes bancos. Não admitimos,;ainda, que 
a finalidade do PROER seja deturpada, haja vista que sua finalidade é promover a 
estabilidade do Sistema Financeiro Nacional, não podendo aumentar o grave .problema 
social do des~mprego. É oportuno lembrar o forte impacto social que· essas medidas de 
restruturaç~o estão causando. Por outro lado. nossa emenda pretende oferecer legalmente 
as condições dignas aos funcionários que serão desligados dos bancos, a fim de que 
possam buscar novas atividades, criando microempresas, ou. retomando ao mercado 'de 
trabalho, vez que são trabalhadores 'qualificados~ . 

, , 
~ • t • • 

Assinatura 'f Pagina Pagina 
Inicial Final 

1 I de 1L--_1_ 
li 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.5°7-25 

EMENDA MODIFICATIVA , .. 
.' • ~ r 

. I 

Outubro de 19.97 

MP- 1.507-25 

000002 

I ' 

Agregue-se ao caput do art. }O a expressão'''e Pelo Congresso Nacional.", com o 
que o mesmo passaria a ter a seguinte redação: ' 

Art.}O O Programa de Estímulo'à ReestruturaJão e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, instituído pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegurar liquidez 
e solvência ao referido Sistema e a res!,JUardar os interesses de depositantes e investidores, será 
implementado por meio de reorganizações administrativas, ope~acionais e societárias, previamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil epelo Congresso Nactonal. 

, ,. 
, 

JUSTIFICA TIV A 
De acordo com a Exposição de Motivos do' Governo Federal, o Programa de 

Estímtdo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional "contempla a 
criação de linhas especiais de crédito e estabelece importantes medidaS de incentivo à 
reorganização administraiÍ\;,a, societária. e operacional das ~nstituições que, atuam nos mercados 
financeiros e' de 'cap!tais:'~ . inçlui também providências de ordem tributária, permitindo "a 
amortizaçã<? dp ági,o decPrrente. de· diferença ,entre o valeir pelo qual houver' sido adquitida a 
participação societária na instituição incórporada e seu valor patrimonial" via dedução do valor 
correspondente da base de cálculo do lucro tributável~ e finalmente "estende-se não som~nte 
àquelas instituições' que se eriéotitram 'nos regímes e~peciâis' de ," interVenção, liquiruição e 
administração especial temporária .. ' como também, d~ forma geral, a to<his as instituições 
integrantes do sistemá financeiro que venham a envolver~se em programas 'de reorganização 
societária". ' ! _ ' . . 

Trata-se,pOrtanto~ de medidas que, comprometendo recursos públicos de' elevada 
monta, inclusive renúnCiàs 1fiscais: incidêm sobre'o conjuhto' do sistemafin'ánceiro, càracterizando ' 
um p~ocesSo de'~estiÚ~açã~! global do mesmo.' ' , ',' 
, " ~. Vrn prq~e~so,desta, natureiaenvolve ,questões de, grande complexidade e 
importância, ,tanto da ótica do úSo de tecursose das políticas públicas, como no que se refere a seus 

'efeitos sobre a organização do sistema'finariceiro e, em geral, sôbre o füncipnamento da' economia. 
," " A emenda propostá' objetiva estabelecer 'Úin, mínimo' ~ legítimo controle da 

socied:':>. aúavés dó' Congresso Nacional, :sobre este processo, que; nos 'térnips .da Medida 
Provisóna '::m tela, tic~ria completá e autonomamente em mãos das áutoridades do Banco Central, 
extrapolando 'suas atribuições e reduzindo o Legislativo a uma função de mero espe~tador das 

, medidas adotadas e suas imprevisíveis consequências. . . " . . 

Sala,da.s Sessões, 28 de outubro de 1997 

~ft •• 

~. ffi\oo U\G\L~0Tt. 
'\'r \1k 
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L 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 2911 0/97 3 Proposição: Medida Provisória n" 1.507-25/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 

:MP- 1.507-25 

000003 

, "lo Prontuario: 266 

J 
li Tipo: I ( ) - Supressiva '2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa' 4 (x) - AditIva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I Página: I de I x Artigo: 10 Parágrafo: 999 Inciso: Alínea: 

'> Texto arquivo = 1507-25d 

Idclua-se O seguinte parágrafo ao corpo do art. lU, como § r e'renumera-sé o 

seguinte: 
, I . 

'"§ 20
_ Os créditos oferecidos pelo Banco Central para efeito do Programa de Estímulo 

• 1 ~ ~ 

à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional serão compensados através 

do aumento do 'depósito compulsório bancário de forma a promover a compensação do meio 

circulante. I 

Justificação " 

Esta MP destina-se a fàcilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários. Contudo, a abertura de , . 

linhas de crédito pelo Banco Central terá como conseqüência paralela o aumento do meio 
I ' 

circulante. Assim,. o BACEN acabará por emitir títulos para contenção das moedas em 

circulação, já que o controle inflacionário depende deste controle. 

O texto e as discussões acerca desta Medida Provisória estão escondendo que além 

das linhas de financiamento, dos incentivos fiscais e tributários 'o Estado participará ainda com o 
, ; f . 

aumento da divida pública. uma nova conta a ser paga pelos contribuintes, 

I lO ."s;natu,,_: ---,----'------'b~~'...:."_Ivf=-=.=--· -t!tlVl.....!..:-=:::::,.;d~--=L/---,:.'---~-------'---
J I 
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APRESENTAÇAQ DE EMENDAS 
L 

- Data: 29/ I 0/97 J Proposição: Medida Provisória nO 1.507-25/97 

Autor: Deputado Sergio Miranda 

MP- 1.507-25 

000004 

~ ~o Prontuario: 266 

l> Tipo: I (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Moditicativa -+ ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

. Página: I de I x Artigo: 20 Paragrafo: . Inciso: Alínea: 

.,) Texto 
arquivo = 1507-25h 

Exclua-se o texto do art. r, renumeram-se os demais. 

J u-stificação 

o texto do art. 2° é claramente inconstitucional. Afronta o disposto no art. 150, § 6° 
da Carta Magna. Este parágrafo detennina que os --Qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cálculo, concessão de crédito pressumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 
contribuiçQes só poderá ser concedido mediante lei especifica federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°, XII, g. ". Esta MP não cumpre esta 
exigência, pelo que os beneficios presentes no art. 2° são inconstitucionais. Devendo este artigo 
ser suprimido do texto da Medida Provisória. 

Não bastasse a inconstitucionalidade, esta MP destina-se a permitir concessões de 
incentivos tiscais e creditícios para absorver créditos de diticil recuperação. Na prática. isto 
significa repassar ao Tesouro Nacional a conta desses créditos. 

Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 
sanéamento e aumentar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 
não podemos pennitir qu~ o Es~do brasil~iro, incapaz de garantir recursos para saldar os seus 
compromissos básicos com saúde e educação, assumI'0 ônus pela má administração das 
empresas do Sistema. 

Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 
breve, para facilitar o processo de globalização das empresas nacionais o governo vai acabar por 
estender estas regalias o toda a economia ... 

É impressionante como o discurso de livre mercado é sempre revogado para que o 
povo pague a conta dos desajustes e das falências promovidas pelo mercado. 

rJ-e 'Ytf? IlIl<.I 
\ 

lo As.sinatura_: ____ ~.--JT~~(-I~.~. -+'/IA--L-.:...W~"t-' -.-----7(~---------:--------4 I ./ / 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-25 

EMENDA MODIFICATIVA MP- 1.507-25 
. ' 

00,0005 . 

'. Dê-se o inciso I, do art. 20
, a seguinte redação: 

1- a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os vaÍon!s dos 
'créditos de dificil 'recuperação, observadas para esse fim, normas fixadas pelo' ConSelho Monetário 
Nacional e autorizadas pelo Congresso Nacional. 

JUSTIFICATIV A 

A presente emenda tem o objetivo de subordinar à autorização do Poder Legislativo 
as regras que serão aplicáveis para contabilização de perdas dos valores de créditos de dificil 
recuperação. A medida embute a concessão de um incentivo fiscal que não está plenamente 
determinado, pois que dependerá unica e exclusivamente de deliberação do Conselho Monetário 
Nacional. De acordo com o dispositivo, nem mesmo a Receita Federal será ouvida, depreendendo­
se daí uma incongruência da medida com respeito às esferas de atribuição dentro do próprio Poder 
Executivo. Vale ressaltar que a Constituição veda a concessão de qualquer benefidio fiscal sem o 
devido amparo em lei específica, o que toma absolutamente necessária a apfeciação de tais regras 
pelas duas casas do Congresso. Além atender aos ditames legal, consideramos que, com a 'medida, 

, que estaremos conferindo maior transparência e legitimidàde ao processo de' rJstruturação do 
sistema bancário efetivados mediante a concessão de incentivos fiscais. t 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 19')7 

~ c~ i1lílA"-1l1E . ~ l'bf 

\ 

\ •. ~ ~ " 'I I ., 

, f 

'-
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APRESENT AçAo DE EMENDAS 

• Data: 29/10/97 3 Proposição: \1edida Provisória n° 1.507-25/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda 

b Tipo: 1 ( ) - Supressiva '2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

'Página: 1 de 1 Parágrafo: Inciso: VI Alínea: 

') Texto arquivo = 1507-25c 

Modifica-se o texto do inciso VI do art. 2". 

"VI - a amortização do valor do ágio de que trata o inciso Il deverá ser relegada para 

fins de, cálculo de todas as contribuições sociais devidas:" 

Justificação 

Esta' MP destina-se a' tàcilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários, 

Contudo não. é justo que tamhém o, Sistema de Previdência Social arque com este 

processo. Medidas Provisórias corno esta, que diminuem a arrecadação da seguridade social, com 

transferência desses recursos para o setor tinanceiro, comungam da responsabilidade da tàlência 

do sistema. Se o Congresso Nacional permite que tais tàtos aconteçam, torna:..se co-responsável. 

rbI "ft ;. /fVLc í .. i 
I, 

10 :\SSinatura_: ______ ~-'--Jl.T~'~;p~·__f.:.,.' :d/L' ~1..f.~==t.i _____ ~ _____ _ 
U ( , 

I 
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APRESENT AÇAO DE EMENDAS 
. I , . 

l 
MP- 1.507-25 

000007 

- Data: 29/ I 0/97 J Proposiç~o: \1edida Provisoria n° 1.507-25í97 
< , 

4 Autor: Deputàdô Sérgio. Miranda 5 N0 Prontuário: 266 

ti Tipo: I ( )- Supressiva '2 ( ) - Substitutiva .3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva - 5 ( ) - Substitutivo Global 

I Página: I de I M Artigo: 20 Parágrafo: - Inciso>V Alínea: 

~l Texto • arqwyo= 1507-251' 

, , 

Justüficação 

! ' 

I 
Esta MP destina-se a tàcilitar o processo de saneamento do 

Nacional através da concessão de favorecimentos creditíCios e tributários. 

Sistema Financeiro 
. i ' 

I 

I Contudo, não podemos permitir que essas empresas recebam incentivos tributários 

incompatíveis com o montante de tributos que realmente recolhe. É sabido que o setor tinanceiro 

se encontra entre os que menos contribuem frente ao lucro real obtido. Assim, esta eme?da visa 

introduzir um paralelo entre o valor do incentivo tributário a ser concedido e o mont~nte das 

contribuições pagas pelo beneticiário. 

, 10 i Assinatura: 

I , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP- 1.507-25 

000008 

Data: 29/10/97 Proposição: Medida Provisória n~ 1.507-25/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda - :-.lo Prontuclrio: 266 

J 
b Tipo: I ( ) - Supressiva :2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

Página: I de I Artigo: 20 Parágrafo: 999 Inciso: Alínea: 

') Texto arquivo = 1501-25a 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao árt. r: . 

"§ - a recuperação dos créditos que foram considerados como de dificil recuperação 

para fins do disposto,neste anigo, implicará no imediato ressarcimento dos tributos não pagos à 

conta do respectivo registro como ágio,\na aquisição do investimento, de que trata o inciso II 

deste arti go -'. 

J ustiticação 

Esta MP destina-se a' facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional através da concessão favorecimentos creditícios e tributários. 

Contudo, está-se permitindo que as empresas ao pagem por ativos de dificil 

m~netização e co~pense~'esse prejuízo. air~~és 'de dedução tribut~ria. Saem ganhando os 

antigos controladores I! perdendo o Erário. Pior aindâ, quando omitem-se os procedimentos 

devidos quando da recuperação desses créditos. 

Negada a preocupação manifesta por esta emenda; esúiremos não só incentivando que 

os mais diversos créditos sejam considerados como de dificil recuperação para maquiagem dos 

ativos, mas que esta Medida Provisória se transforme num importante instrumento de sonegação 

fiscal, fugindo aos objetivos expostos. 

"/It .. i-. ' 
1

10 \ . ~ /I1l. 
I
I1 ,-,.ssmatura_: - __ ~~(::j~~..l.J~~~~==!:~ _______________ _ 

a 



Outubro de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-25 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 30. 

JUSTIFICATIV A 

Sexta-feira 31 00013 

MP- 1.507-25 

000009 

A Lei nO 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a, ser. tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa. A referida lei prevê a possibilidade de o acionista dissidente da deliberação que aprovar a 
incorporação da companhia em outra sociedade, exercer o direito de retirar-se da companhia, 
mediante reembolso do valor de suas ações. Assim, o acionista minoritário que se sinta lesado com 
a incorporação, seja porque é qfertado um ágio muito elevado, seja porque é fei~ uma avaliação 
incorreta do patrimônio líquido da incorporada, teria plenas condições de' alienar sua: participação 
sem arcar com maiores prejuízos. O artigo 30 suprime tal prerrogativa apenas para os acionistas 
minoritários de companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Programa 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. Além dissó, o 
dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta ,prescindirá de prévia 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento, a medida revela uma 
nítida discriminação a determinado grupo de acionistas, afrontando em cheio direitos adquiridos, o 
que recomenda sua exclusão do texto legal. 

~ , ! • " 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997 
! ' 
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"Suprima-se do art. 30 da Medida Provisória 1507-25 , referente aos arts. 230. 
264 § 30 e 270, parágrafo único, da Lei nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976". 

JUSTIFICATIV A 

Repetindo as Medidas Provisórias sobre o mesmo tema, prevê, no seu art. 30, a nne 
aplicabilidade às incorporações realizadas no âmbito do Programa, dentre outros.' ).-:. 
disposto nos arts. 230, 264, § 30 ,e 270, parágrafo único da Lei nO 6.404/76 (lei (::é3 

S/A), que tratam, basicamente, do direito de recesso dos acionistas minoritários. 
, ,. 

, 

Trata-se de incorreção técnica. posto que a Lei 7.958 (lei "Lobão") já havia revogad~': _ 
ditos dispositivos. ao alterar a redação do art. 137 da Lei nO 6.404, por se constituírem 
em disposições em contrário à nova disciplina iegal. Essa matéria foi objeto ,\ 
pareceres de grande número de"juristas, ~endo que a maioria absoluta, dentre os quai::: 
cabe destacar os Drs. Alfredo Lamy Filho e Jo~é Luiz Bulhões Pedreira, al:ltoj" 
intelectuais da lei das sociedades anônimas, se manisfestou no sentido da revogação. , 

'A redação dada pelo 'Poder Executivo ao art. 30 da MP, afora se constituir c.­
impropriedade técnica, tem criado insegurança no setor empresarial. que contava, comr; 
tem contado, com a revogação dos mencionados dispositivos para realizar operações ,,;:; 
reorganização empresarial, tão imperiosas, neste momento, no País, em face 
necessidade da redução. de .custos e ganhos de escala, por imposição do processo de 
globalização da economia . 

-- ----_ .. -. .. - -------.------ -·---.l.Sf)IN.\TURA-- .- .. ----
'10 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

- Data: 29/1 0/97 J Proposição: Medicta Provisória n~ 1.507-25/97 

~ Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP- 1.507-25 

000011 

) N° Promwirio: 266 

J 
b Tipo: I (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

'Página: I de I I K Artigo: 3° Panigrafo: Inciso: Alínea: 

'I Texto arquivo = 1507-25c 

" 

Exclua-se o texto do ano 3°, renumerando-se o seguinte. 

Justificação 

o texto do art. 3° destina-se a permitir que sejam desrespeitadoS os direitos e , 
garantias dos sócios minoritários nos processos de reorganização administorativ~ ou societária. 

Ora, em todos os demais setores da economia esses direitos são respeitados por força de lei. Nada 

mais justo. 

, Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 

saneamento e aumentar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 

não podemos permitir as regras de mercado sejam alterados por força de lei, em prejuízo dos 

pequenos acionistas. Tratam-se de empresas de capital aberto e como tal devem se comportar. . ' 

Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 

breve, para facilit~r o processo de globalização das empresas, o governo v~i acabar por e~tender 

estas regalias a todos os setores da economia, com !:,'fande pr~juízo para os pequenos investidores 

da sociedade. 

( '14. ~ Aft'.A.1 Q . 

1

10 
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MP n° 1507-25 
Data: 28 de outubro de 1997 
Autor: Deputado EDINHO BEZ 
Prontuário: 470 

EMENDA ADITIVA 

Outubro de 1997 

MP- 1.507-25 

000012 

Inserir o Artigo 3° da Medida provisória nO 1.507-25 com a redação abaixo e 
remuneração dos artigos seguintes: 

"Art. 3° . Nos processos de incorporação, fusão e cisão ocorridos no âmbito do 
programa de que trata o art. 1 ° desta Lei~ nas privatizações previstas na Lei n° 8.031, de 
12 de abril de 1.990, e na adoção de regimes especiais em instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central, conforme estabelecidos na Lei n° 6.024, de 13 de março de 
1974, e no Decreto-Lei nO de 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, será assegurado aos 
empregados das empresas envolvidas a garantia de emprego pelo prazo mínimo de 24 ( 
vinte e quatro ) meses ". 

JUSTIFICATIVA 

Quando o Governo propõe a renúncia fiscal, com redução no Imposto de Renda, 
para o capital, nos processos de incorporação, fusão e cisão de instituições financeiras, 
nada mais justo se estabelecer mecanismos de proteção aos empregados das empresas 
envolvidas, com a garantia temporária de emprego. Do contrário, prevalece o capitalismo 
selvagem, com ônus imposto a toda a ~~ciedade, através de incentivos fiscais a 
banqueiros nacionais e estrangeiros, enquanto os empregados ficam ao sabor das 
demissões em massa. A questão social recomenda a aprovação da presente emenda. 

Sala das Sessões , 30 de setembro de 1997. 

~) 
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MP- 1. 507· .... 25 
OI 

000013 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-25 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Art. - O Banco Central do Brasil determinará arepublicação do, balanço 
patrimonial da instituição fInanceira, caso seja verifIcado, atrá~és do exercício da competência 
prevista no inciso IX, do art. 10, da Lei rio 4.5~S, de 31 de d.ezel!1~ro de .1964, que os dados 
patrimoniais e financeiros da sociedade encontram.;.se indevidamente tontabllizados; ou não 
espelham a sua real situação econômico-financeira. 

JUSTIfICATIV A 
.... 

Uma das principais atribuições exercidas pelo Banco Central é a de zelar pelo 
adequado funcionamento do sistema financeiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras 
e a aplicação de pen~lidades cabíveis. Esta competência confere à Autoritlade Monetária a posição 
privilegiada que lhe permite ter acesso a todas as informações relevantes sobre a situação 
econômico-financeira das instituições financeiras, que nem sempre estão devidamente espelhadas 
nos balanços publicados. Aliás, não é raro que instituições, reconhecidas como sólidas e bem 
posicionadas no mercado, sofram grave deterioração de seu perfil patrimonial, devido à existência 
de elevado volum'e de créditos com insuficiente grau de cobertura ou, mesmo, incobráveis. Este 

. quadro não é contemplado nos números do balanço, o qual apresenta um volume de ativos e de 
capitalizaçia suPeravaliados. Somente o Banco Central di.spõe de~eios pai-a detectar tais 
desequilíbrios e para esclarecer tal situàção junto a correntistas e investidores. Assim, a fim de 
ampliar a transparência e a democratização das informações relevantes para todos os interessados, 
propomos emenda no sentido de que o Banco Central determine a republicação de balanços 
patrimoniais de instituições financeiras que não registrem adequadamente sua real situação 
econômico-financeira. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997 . 

~\> C~;l~,\ITt: 
. '11:)\)f . 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber: 

Outubro de 1997 

MP- 1.507-25 

000014 

Art. As insti'tuiçôes financeiras que tenham acesso ao Programa de Estímulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER comprometer-se-ão a 
manter a estabilidade de seus funcionários pelo período de seis meses, a contar da data em que seja 
aprovada sua participação no referido programa. 

JUSTIFICA TIV A 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer reciprocidade às vantagens e 
beneficios que serão concedidos às instituições financeiras incluídas no PROER. Não há dúvida de 

, que a implementação, do programa envolverá custos elevados para a sociedade, na forma de 
recursos das reservas monetárias que seTão utilizados par~ cobrir os ro~bos financeiros das 
institui.ções financeiras em situação pré-falimentar. Além disso; é de se esperar que boa parte dos 

. créditos incobráveis destas, instituições sejam transferidos para0 Tesouro Nàcional, via Banco 
Central. Nesse sentido, nada mais justo do que exigir destas mesmas instituições a manutenção do 

. nível de empregos por um período determinado, a fim de se evitar um agrav~ento. da situação 
,', ,social do país, já que se prevê que areformulaçã,o do setor financeiro nacional deyerá provocar a 

demissão de mais de 100 mil bancários. A medida permitirá aliviar o impact~ imediato de tais 
medidas e propiciar um tempo de ajuste ao processo irreversível d~ demissões. ' 

Sala das SessÔes,'28 de outubro de 1997 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-25 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Sexta-feira 31 00019 

MP- 1.507-25 

000015 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 
- Sistema Financeiro Nacional- PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após 

a apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União FedC;?ral na 
sua implementação. 

JUSTIFICATIV A 

A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta .para o 
Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e asswnir créditos incobráveis. A em~nda em 
tela busca atenuar os efeitos negativos da medida sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de :.reorganização administrativa, operacional e societária deverá contar com wn 
esquema de ressarcimento aos cofres públicos das despesas e perdas incorridas pela União. Isso 
envolve wn elemento adicional a ser contemplado nos- contratos e acordos firmados r com. as 
instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses da União 
e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-25 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Outubro de 1997 

MP- 1.507-25 

000016 

Art. Será criada comissão tripartite, formada por representantes do governo, das 
instituições financeiras e do sindicato dos bancários, a firnde deliberar sobre cada um dos 
processos de demissão que se fizerem necessários ao longo da implementação. do Programa de 
Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional. 

§ único. A comissão referida no "caput" definirá as condições para o treinamento e 
reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas ao seu aproveitamento em outros setores de 
atividade econômica, preferencialmente, dentro do mesmo grupo de empresas de que a instituição 
financeira faça parte. ' 

JUSTIFICATlV A 

A emenda em tel~ tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
processos de demissão que estão por vir com a implementação dó PROER- Não temós dúvida de 
que a reestruturação do sistema financeiro trará custos sociais elevados, não só na forma de 
despesas e perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional, como 'também pelo agravamento 
das condições e do nível de emprego no setor. Há previsões indicando que cerca de 100 mil postos 
de trábalho serão eliminados no segmento das instituições financeiras, o que, por' si só, já é um 
indicador altamente preocupante do impacto social de tais medida'. DiaÍ1té 'de tal quadro, nada mais 
justo do 'que exigir que as deliberações sejam adotadas com base em entendimentos e' deliberações 
entre governo, instituições financeiras e empregados, permitindo que o· processo irreversível das 
demissões ocorra da forma mais democrática e trasparente possível. Além disso, caberá a esta 
mesma comissão estabelecer condições para treinamento e preparação dos empregados demitidos, 
com vistas ao seu reingresso no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997 



Outubro de 1997 
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL. SUPLEMENTO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-25 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Sexta-feira 31 00021 

MP- 1.5.07-25 
000017 

Art. Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal concedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento dó Sistema 
FinanceiroNacional, será autorizado pelo Banco Central, mediante a entrega ao Tésouro Nacional, 
de uma parte do capital social da sociedade beneficiária, na proporção do volume de:-recursos 
recebidos em condições favorecidas. ' 

Justificativa 

A iQ1plementação do PROER evolverá certamente custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional; que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições' participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeit~s negativos da 
medida sobre o erário, atiàvés da determinação de um tipo de ressarcimento na forma de ações 
repre'sentâiivas do capital social da instituição beneficiária, na proporção do volume de subsídios e 

-incentivos recebidos: Dessa forma, poderá o Tesouro ser compensado' pelà futura valorlz3ção das 
empresas socorridas. Isso envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e 
acordos fiÍmados .. com as instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de 
resguardar os interesses da União e evitar que maiores ônus sejam transfendóspara ã socie4ade: 

, I' ~ ," , t - . 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507~25 

EMENDA ADITIVA 

Outubro de 1997 

MP~ 1.501-25 
000018 

Agregue-se ao texto da medida provisória o seguinte artigo, onde couber: 

Artigo . As instituições financeiras federais dever~o pautar suas transações no 
mercado interbancário pelos mesmos critérios de avaliação de riscos utiliZados pelas instituições 
financeiras. privadas, não podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 
instituições financeiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez ou 
patrimoniais. 

JUSTIFICATlV A 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada em 
frequentescomentarios publicado na grande imprensa nacional. Os episódios recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnÍtude dos recursos envolvidos e do 
potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federais, que em última instância, 
repercutem sObre seu áCioÍiista-contralador, a União. . . 

. . A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimonial 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuais problemas de má administração 
privada sejam transferidos, via Tesouro Nacional, ao conjuntp de contribuintes. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1~Sll-16, ADOTADA EM 23 DE OUTUBRO DE 1997 E 
PUBLICADA NO DIA 24 DO MESMO MÊs E ANO, QUE "DÁ NOV A 
REDAÇÃO AO ART. 44 DA LEI N° 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 
1965, E J;JISPÕE SdBRE A PROIBIÇÃO DO INCREMENTO DA 

-, "" 
CONVERSA0 DE AREAS FLORESTAIS EM AREAS AGRlCOLAS NA 
REGIÃO NORTE E'NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE, E 
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! Suprima~se~ do Art. 1 ° da Medida Provisória, o § 2° da redação proposta ao Art. 
44 da Lei n 4.771, de 15 de setembro de 1965, remunerando-se o § 30 para § 20. 
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JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 1.511-14, de 26 de agosto de 1997, repre uni 
diploma que dentre muitos outros em vigor, procura implantar, via ormatização 
legal, a exploração racional e sustentada dos recursos naturais n Amazônia 
Legal. ' 
Em função de criação deliberada de Unidade de Conservação de diversas 
categorias (tais como: Parques Nacionais, Florestas Nacionais, eservas 
Extrativistas, etc.) bem como do Instituto de Reserva Legal Obrigatória, a áreas 
passíveis de aproveitamento agrícola. 
A Adoção do disposto na MP 1.511, que não admite o corte raso em, pelo m nos, 
oitenta por cento da área da propriedade com cobertura florestal, desconsider da 
as vocações naturais do solo e de conformação que os recursos ambient ~s. 
assumem na Amazônia Legal, tornando-se, assim, um mero padrão. aritmético 
que ignora vantagens locacionais e peculiaridades topográficas e econômicas, 
limitando, injustificadamente, as atividades agrícolas, cujas propriedades ocupam 
superfície territorial inferior à soma de sua superfície ocupada pelas Unidades de 
Conservação e áreas devolutas da União. 
Em função do expGsto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação 
proposta pelo Poder Executivo - contida no Art. 1° da MP 1.511 ao Art. 44 da Lei 
4.771, de 1965 ('institui o Novo Código Florestal"). 

----~~-~ -J 
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'vigorar com a seguinte redação: '. ' 
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" Art· l° . ~ art. 44 da Lei nO 4.771, de 15 de setembro de 1965, passa a vigorar 
com a segumte redação: ' 

"Art. 44 ...................................... e •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ l~, ..•••••••••••.•••• _ •....••.••....•..••••.•••••...•.•...•••......•..•...•........ 

§ 2° Nas propriedades onde a cobertura arbórea se constitui de fitofisionomas 
florestais, excluídas as áreas de cerrado~ não será admitido o corte raso' em pelo 
men~~ sessenta por cento dessas tipologias florestais. 

§ 30 " .. •............................................................................. . 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução de 8q% do limite de corte raSo para 60% justifica-se exaytmente 
porque, principalmente nas regiões cuja vocação está voltada para a atividade eminentemente agrícola, 
esta exigência se toma.extremamente incompatível com as expectativas regionais. 

A prevalecer as imposições do· çonteúdo da MP n° 1. 511/96, o Estado de 
Rondônia, por exemplo, cuja área de uso agrícola, segundo estimativas, corresponde a apenas 14,5% 
de sua superflcie territorial, será grandemente prejudic.ado. Ficará inviabilizada a \ incorpOração de 
novas áreas à exploração agropecuária. 

A reserva florestal de oitenta por cento implica a completa obstrução ao 
exercício do direito de propriedade, pois inviabiliza o aproveitamento econômico das gle~aS rurais 
situadas na Amazônia brasileira, em prejuízo da população regional. ' 

, As áreas de cerrado localizadas na Amazônia devem ser excluídas das alterações 
introduzidas na Lei' 4.771/65, porque suas peculiaridades não justificam o : mesmo tratamento 
dispensado às áreas florestais. Tanto é assim que, no restante do País, a reserva legal nas áreas de 
cerrado é de apenas vinte por cento. , 
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MP 1.511-16 

000003 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

L j 
DATA PROPOS[CÁ( ) 

MEDIDAPROVlsÓRlAn0 1.511.-16,de 29 de outubro de 19 í 

l~ ______ ~ ______ ~ __________ A_m_O_R~~~~ __ ~ ______________ ~1 I N·OPR405NTU~O _ Deputado CONFúCIO MOURA (PMDB-RO) . . 

TIPO 
. I () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTl11ITIVA 3 (x) - MOD[fICA T1VA ~ () - ADITIVA 9 () - SUBSTmmvo GLOBAL 

~ ___ P_A_G_~_A ____ ~I 1~ ____ AR_~_oGO ______ ~ ___ PARA ___ G_~ __ O ____ L-____ ~_C_I_SO ____ ~I~. _____ AL_lliffi __ A ____ ~ 
TEXTO 

o art. l° da Medida Provisória nO 1.511-16, de29 de outubro de 1997, pass 
a vigorar com a seguinte redação: 

nArt. 1° O art. 44 da Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

'1 

Art. 44 . ..... ~ .... : ........... ,~ .................•....•.. o •••••••••••••••••••• 

§ 1 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"§ 2° ...•..•.•....•.....•.....•.................................................. 

§3°' . .............................. ~ ............................................ . 
§ 4° O disposto no § r deste .artigo não se aplica às áreas destinadas à 

agricultura, conforme estabelecidó no zoneamento ecológico-econômico de cada, 
Estado." f', ., 

JUSTIFICAÇÃO 

Já existem nos Estados atingidos pela MP nO 1.511/96 centenas de projetos 
agropecuários em desenvolvimento ou iniciados. Ao mesmo tempo, as áreas de preservação e as áreas 

. indígenas demarcadas -ultrapassam: as áreas dedicadas às atividades agrícolas. É necessáI:io que ~ as 
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medidas restritivas respeitem contratos e proJetos, sob pena de se ptoduzuem enonnes perdas para a 
população destas regiões. 

Por outro lado, entendemos que nos Estados que já realizaram zoneamento 
ecológico econônico, foram eleitas e delimitadas regiões com aptidão favorável à exploração agrícola, 
nas quais não se justifica a limitação de uso do imóvel a apenas 20% de sua área total. 

\ MP 1.511-16 
\ , 
\ 000004 

APRESENTAÇÃO DE\EMENDAS 

Tii1A

CY/9"'( I MEDIDA PROVISÓRIA NoPI5'1Ã;-~16, de 23/10i97 

I 
J 

rL..,-··\~_D_E_P_U_T_A_D_O_~_E_D_ERA_· ·_L_V_A_·uL __ oD~I __ R_C_O_LA_T_T_O ____ ---l1 -'7 -: ~!.PAONT~RI.O-] 
r.6----------'-----~ .. ---...;..--- "r, -------------'-:....-;....;.. ____ ~_ ...... , ----''-'I 

, I :.SUPRU~VA 2~ . SUIISTlTUlnVA. :3 ~. "'OO1rICATI\IA 4 . [J - AOITIVA 9.......: . ~UII$T'TUn',VO GL.O~A~ .' < 

CO.G '1
k iTJ 

~19--------~-~----------TnTo---------------~-----~ 

I 

I 
I 
i 

\ 

Dê-se, ao Art. 3° da MP 1.511-15, a seguinte redação: 
\ . 

"Art. 3° A utilização das áreas de reserva legal de que ·trata o § 10 do Art. 44 da 
Lei n~.4. 771, de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da 
Região Centro-Oeste somente será permitida 'sob forma de manejo florestal 
sustentável de uso múltiplo, obedecendo aos princípios de conservação dos' 
recursos naturais, conservação de estrutura da floresta e de sua' funções, 
manutenção da diversidade biológica e desenvolvimento sócio-econômico. da 
Região e demais fundamentos técnicos estabelecidos em regulamento.'" 

JUSTIFICATIVA . ·1 

I ~ •• 

Na Amazônia, em decorrência do Instituto de Reserva Legal Obrigàtória, I no 
mínimo 50% da área dos imóveis rurais está subtraída da possíbilidade ,de 

! 

• I 
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conversão da floresta em área· agrícola. Além disso, parte substancial da região 
'está protegida na forma de. Unidade de Conservação, de áreas devolutas da 
União e do Instituto das áreas de; preservação permanente. Nesse sentido, a 
proibição da conversão de floresta em áreas de exploração agrícola é uma 
imposição, que desconsidera a vocação natural de amplas áreas que poderiam 
ter uso agrícola. 
Entretanto, a rigidez da legislação torna essas áreas intocadas. 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob 
os cuidados técnicos com preocupação ecológica, como se propõe nessa 
emenda. Por ela, pretende-se permitir a exploração racional e sustentável de 
reserva legal, permitindo maior contribuição das propriedades agrícolas ao 
desenvolvimento da região, sem danos ao meio ambiente. 
Dessa forma justifica-se, por essa emenda, modificar o art. 3° da MP 1.511-15. A 
referência feita ao Art. 44 da Lei nO 4.771, tem correspondência com a redação 
dada a ela pelo Art. 1° da mesma MP. Na redação atual da Lei nO 4.771 o tema 
está tratado no parágrafo único do Art. 44. 

. , 

, EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÁÓ' MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR P,ARECER .. SQ~RI;. A 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.523-13, 'ADOTADA- EM '23 
DE OUTUBRO DE 1997, QUE "ÃL TERA' DISPOSITIVOS .DAS 
LEIS NºS 8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS":' ,.,,' j, •. ' '; • 

. I 1 .. 1. 11- -I' \ _.1 • \, "\ \ f 

. . ~-
Deputado ADr::MIR LUCAS .................. . 062. 

Deputado ADHEMAR DE BARROS FI!..... 038. 

Deputado ADROALDO STRECK ........... . 163. 
. I ~ 

Deputado ALBÉRICO FILHO................ 035. 
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Deputado ALDIR CABRAL. ................. . 

Deputfido ANIVALDO VALE ................ . 

Deputado ARLINDO VARGAS ............. . 

Deputado ARMANDO ABíLlO .............. . 

Deputado ARMANDO COSTA .............. . 

Deputado AROLDO CEDRAZ ............... . 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ...... . 

Deputado AUGUSTO NARDES ............ . 

Deputado AUGUSTO ViVEIROS .......... . 

Senador BELLO PARGA .................... . 

Deputado BENEDITO DOMINGOS ....... . 

Senador BERNARDO CABRAL. ........... . 

Deputado BETINHO ROSADO ............. . 

Deputado CARLOS M.ELLES ............... . 

Deputado. COLBERT MARTINS ............ . 

Dép'utado CORIOLANO SALES ............ . .' ...' . ' . . ,. . . 

Deputado DANILO ÓE CASTRO ........... . 

Deputado DEJANDIR DALPASQUALLE .. 

Deputado DÉRCIO KNOP ................... . 
. . . 

D'e'putado 'DILSO ·SPERAFICO ............. . 

157. 

139. 

001, 004, 006. 

047. 

098. 

060. 

107, 153, 154,1155, 
165, 173, 183, 184, 
185, 186, 187; 188 .. 

084. 

094. 

010. 

016,146,147,' 161. 

013. 

111, 

041,049,168. 

067. 

063,150,151,162: 

085. . " 

031. 

030,115 . 
. . 

',066. . '. . .:.:,." 
, < .. " • •• ' • ~ "r .... J .. • _1 

Deputado DuíLlO PISANESCHI............ 065. 

Deputado EFRAIM ~ORAES................ 046. 

Deputado ELlSEU MOURA ................ .. 021. 

Senadora EMíLIA FERNANDES .......... .. ..108, 127, 128, 166 .. 
• " 1 
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Deputado ENIVALDO RIBEIRO ........... . 

Deputada ETEVALDA G. MENESES ..... : 

Deputado EUJÁCIO SiMÕES .............. . 

Deputado EURICO MIRANDA .............. . 

Deputado EURíPEDES MIRANDA ........ . 

Deputado FÉLIX MENDONÇA ............. . 

Deputado FEU ROSA ........................ . 

Deputado FLÁVIO ARNS .................. . 

Deputado FLÁVIO DERZI. ..............•.... 

Senador GERALDO MELO .......... ' ....... . 

Deputado GERSON PERES ................ . 

Deputado GILVAN FREIRE ................. . 

DeputadO HERCULANO ANGHINETTI. .. 

Deputado HUGO BIEHL ..................... . 
, . 

Deputado IVANDRO CUNHA LIMA ....... . 

1. 109. 

053. 

032. 

002. 

058. 

0083. 

087. 

073. 

, 105. o 

I 

0~3: 

106. 
I 
/1 01 

~ 

-003, 020, 040, 169. 

129.' 

Depu!~do JAI RO AZI.......................... 064. o 

Deputado JOÃO PIZZOLATTI.. ............ . 

Deputado JONIVAL LUCAS ............... . 

Deputado JORGE WiLSON ................ . 

Deputado J,OSÉ ALDEMIR ................. . 

Deputado ,J.OSÉ COIMBRA ............... .. 

Senador JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA .. 

Deputado JOSÉ LOURENÇO ............. ;· 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT .......... . 

Deputado JOSÉ S.DE VASCONCELOS. 

089. 

, 088. 

. '145. "," 

..' 01'2. :.: " 

.. ,119, 

0,19. 

036. 

. 034, '096. 

097:; . 

'. 

i J. '" 

t' ,. 

. , 
.".. . .. , 
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Senador LEOMAR QUINTANILHA ..... : .. 

Deputada LíDIA QUINAN .................. . 

Deputado LUIZ BRAGA .................... . 

Deputado LUIZ GUSHIKEN ............... . 

Deputado MAGNO BACELAR ............ . 

Deputado,MANOEL CAS·TRO ............. . , 

Deputado 'MÁRCIO R. MOREIRA ........ . 

Deputado MARCONI PERILLO ........... . 

Deputada MARIA ELViRA ................. . 

Deputado MÁRIO NEGROMONTE ....... . 

Deputado MARQUINHO CHEDID ......... · 

Deputado MAURO LOPES ................. . 

Deputado NELSON MARQUEZELLI. .... . 

Deputado NELSON MEURER ............. . 
. . 

Deputado NEUTO DE CONTO ............ . 

• Deputado NILSON GIBSON ............... . 

. Deputado NOEL DE OLIVEIRA ........... . 

Deputado OSCAR ANDRADE ..... ~ ....... . 

Senador OSMAR DIAS ....................... . 

Deputado .OS~AR LEITÃO .................. , 

Deputado PAES LANDIM ................... . 

Deputado F:'AUDERNEY AVELlNO ....... . 
Deputadéf'PAULO BAUER ................ . 

Deputado PAULO CORDEIRO ....... . 

\ Deputado PAU LO LI MA ..................... . 

045. 

079: 

075. 

170, 177. 

059. 

068. 

099, 125. 

078. 

100. 

076. 

148, 189. 

086. 

009. 

082. 
. , 

014,141. i. 

t 
015,055,138, 142,. : 
158,159. . , 

143, 144,160. 

. 081. , .? .1. -

',' 

048. 

149, 164'.'.1': 

.07 4 j O 90.". O~ t'".J) 92/ . 
.' 093. . .: '.::'>:' /i~, ,', c' 

l. j ': " •. ) (":. 

\ v 
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Deputado' P'AULO PAIM .............. : ... ; .. . 

Deputado PEDRO CANEDO ............... . 
• 

Deputado PEDRO HENRY ................ . 

Senador PEDRO SIMON ................. .. 

Deputados PEDRO WILSON ............ .. 

Deputado PRISCO V.IANA .......... ~ ...... , 

Deputado RICARDO HERÁCLlO ....... .. 

Deputado RICARDO, .IZAR .......... ; .... ,. .. 

Deputada RITA CAMATA .................. . 

Deputado R.OBERTO VALADÃO ......... . 

Deputado SALVADOR ZIMBALDI. ...... . 

D'eputado SAULO QUEIROZ ..... : ....... .. 

Deputa,do SERAFIM VENZON ............ . 

Deputado SÉRGIO MIRANDA ............. .. 

Deputado TUGA ANGERAMI. .............. . 
" 

Deputado VALDIR COLATTO ............. . 

Deputado WERNER WANDERER ........ . 

De p u t a d o. W.I L S O N B R A G A ....... ~ ........ . 

005, 007, 052, 054, 
114,116,117,118, 
124,130,131,132. 

077 . 

103. 

017. 

022, 027, 028, 029, 
051,056,057,120, 
121, '122,123,126, 

,133, 134, 135, 136, 
137, 172, 174, 175, 
176, 190. 

072. 

152,178,179,180, 
181,182. 

080. 

095. 

110. 

102. 

104. 

033. 

023, 024, 025, 026, 
167. 

037. 

008, 011, 039, 042, 
044, 156, 171. 

069. 

070. 

Deputada YEDA CRUSIUS.................. 113. 
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EDIDA PROVISÓRIA N° 1523-13/97 

EMENDA SUPRESSIVA 

(AUTOR: DEPUTADO ARLINDO VARGAS) 

Sexta~feita 31 00033 

MP 1523-13 

000001 

•••.•• 1 ';":' •. 

Suprima-se do art. 10 da Medida Provisória em epígrafe, quando ~odifica a 
redação do artigo 22 da Lei 8.212 de 1991, a expressão: "bem como aS parcelas 
denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive ~rri razão, da 
rescisão de contrato de trabalho". 

JUSTIFICATIV A 

Impor-se o recolhimento de contribuição previdenciária sobre verbas 
indenizatórias, inclusive em relação à rescisão de contrato de tràbalho é uma aberração. ' 

Alega o Ministério da'Seguridade e Previdência Social que algu~s praticam a 
evasão fiscal,' pagando como verbas indenizatórias salários atrasados. Daí a proposta de 
impor também sobre essas verbas a contribuição social. ' ' 

Absurdo, porém, que se pense em apenar todos os contribuintes obrigatórios 
da previdênéia social, porque o Ministério da Previdência alega que se pratica fraude fiscal, 
usando o subterfúgio das verbas indenizatórias. Para coibir esse abuso a administração 
pública conta com um corpo de fiscalização que deve intensificar o exercício de suas 
atribuições. . 

Aliás, o Ministério da Previdência Social é mestre em procurar a solução 
mais fácil para a administração (aumento de imposto ou de contribuição obrigatória) e mais 
onerosa para' os usuários. Para o Ministério da Previdência a solução é: Há fraude? 
Aumente-se a alíquota, crie-se novo imposto ou contribuição. É o que propõe a' presente 
Medida Provisóira. 

De acordo com o "Aurélio", indenização é reparação, ressarcimento .. 
Indeniza-se para supir a perda de um bem ou de um direito. 

Por esses motivos deve-se suprimir a modificação' apresentàda à Lei 
8212/91, que aliás foi exaustivamente discutida no ,Congresso Nacional e, su~ 
determinações fOTam fruto de acordos entre Governo e representantes do povo e de 
votações em que venceu a maioria. 1 (/ t /I = eÚ / ~ ~ +- . 

Sala das Sessões, e 

'0 
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-------- "'0'0 ••• OV'IOa,. ---------, 

1.523-13 

Outubro de 1997 

MP 1523-13 

000002 

_-_-_-_-_ -_ -_ -_--_~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_._U_'O_._-_-_-:_-_-_-:_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-:_-_-..J1 f ... ' ....... -mOlGO-Deputado Eurico Miranda . L 

---""·-'-9-7-'" r:- ... ~ 
_2_9_'_1_0 ___ ..... I.L 22 

6-:-"· --- .-CIIO --,-- ~,.,. lI' :~:]:/:]_·_AO_I ..... _-

-----~--------~----------n.'o------------------------

Emenda Supressiva 
Const~nte do Artigo 1º dê Medida Provis6ria. 
Suprima~se do § '6°, do art. 22 a seguinte expressão: 

e de contratos de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e simbolos , .. " 

JUSTIFICATIVA 

'Nossa, emenda intenta impedir que nossos clubes esportivos sejam onerados em 

mais um tributo, tendo em vista, especialmente, sua finalidade social,p6narÍt<?,' sem fins' 

·lucrativo~. Q~ando~~corre de as nossas agrem'iaç5es aú'f~dr~m l~croem s~~~ ~~i~id~des. este: .. 
não passa de ocorrência fortuita, 

. Assim. nos parece Justo que seja concedida isenção aosclubes:esponivos no que' 
~ ., ' . .' ' 

~iz respeito a tributá-los nos contratos. de patrocinio, e no licenciamento de; uso de marcas e 

símbolos. acrescido às razões iniciais o fato de seu insignificante valor de base 'de cálculo. 

------....;..---------- ............ , .. --------------------
~~At'C--c ~ d 

----------------, -Ãii::.-.-:-'u--.~' -------------
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I 

J 
---... --------- --'-- ---'- PROPOSICAO -. -----.,--"-'- .-- ---______ _ 

1229/w~11 L~ ____ ~ __ EM_E_N_D_A_A_M_E_D_l_D_A_P_R_O_\_!I_SO_R_l_A_1_5_2_3-_1_3 ___ ~ 

r=--------~D~E=P~U=T~A·~D~O~H~U~G~O~BIÊHL----------------------~ 

r:---------::-:--~-----------1,' .------_~ ___ _ r ' ~ SUPRESSVA 2 C . SUBST'TU""vA :3 c· "oo,rtC:'''vA 4' ,- AO,T'vA 9 ~ - SUBSTlTU'.,.'VC 'L-08AL 

---._-

c-oen;tol] 
r.:--,------------...,.-------- T~XTO ---------'----------"-------, 

.1
9 

. 

I 
I 

I Suprima-se o caput do Art. 25 e respectivos incisos do Art. 10 da Medida 
Provisória. retornando ao texto original da Lei n° 8.540. de 22 de dezembro de 1992. 
atualmetneem vigor. 

JUSTIFICATIVA 

A proposta contida na Medida Provisória aumentam em 0.5% a carga tributária do 
produtor rural pessoa tisica e em 0,4% a do segurado especial. Tal dispositivo onera os 
produtores rurais brasileiros exatamente no momento em que começam a recuperar as .' 
perdas firiancetras sofridas com os baixos preços dos produtos' agro-silvo-p,astoris e a ' 
conseq'uente q'tíeda na rénda do setor. em decorrência do Plano' Real. A medida aumenta 
a carga tributária no campo, criando novos obstáculos à retomada da produção 'rDral: 
cujo sacrificio sustentou o programa de estabilização da economia. transformando-s~ na 
âncOI'a verde do 'plano de combate à int1ação. 

.;,' 

._--" ... -- --- --"-"-- --- -. '---==""-'--_'~&~""""""'U"'''''' ---- ~--_.- •• _- • -_ •••• _-_. __ o _____ ••• 

.. -- .. _--- -- -- -' -._---_._._---"'---_::> 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1523-13/97 

EMENDA SUPRESSIV A . 
(AUTOR: DEPUTADO ARLINDO VARGAS) 

Suprima-se do art. 1 ° da Medida Provisória em epígrafe, quando modifica a 
redação da alínea "b" do § 8° da Lei 8.212, de 1991, a expressão: "e as parcelas 
denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de 
rescisão de contrato de trabalho" 

JUSTIFICA TIV A 

Considerando-se a definição da palavra "indenização" (Segundo o Aurélio 
"reparação, ressarcimento), é impossível querer que tais verbas integrem o· salário de 
contribuição para a previdência social. 

É importante considerar _que essa nova hipótese de incidência da 
contribuição social não trará qualquer beneficio, em contrapartida, para o contribuinte. 

Absurdo que se pense em apenar todos os contribuintes obrigatórios da 
previdência social, porque o Ministério da Previdência alega que se pratica fraude fiscal, 
usando o subterfúgio das verbas indenizatórias. Para coibir, esse abuso a administração 
pú~lica' conta com um çorpo de fiscalizaç~o' que, deve intensificar o exercício de·suas 
atribuições~' '. , I,'· , ~ _ \ •• " 

. " '., _. Esse é um típico caso de abuso de Medidã Provisória em que a vontade ~e 
Um único, derruba tudo: que foi deliberado pelos representantes do povo, para se tomar· lei 
de' imediato, piejúdicandó milhares de pessoas~ sem que se ouça <> Parlamento. 

,~L. J "-6/1-,,, h / <-) 1+ 
Sala das Sessões, em c 

I 
! 
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r ... ___________ .....;.... .... '011 _·. __ .a_ 
1.. ____ DE_P_U_T_A_D_O_P_A...;.U_L_O_P_A_I_~.;..1 _-.-,;.P...;,T_-:.;.RS.:.-________ ---ll r- ._-'-, 
Í&.------~---------- .. , :------------------, :'"""';. --- 'z -~ . 1WSm .. ,,<a 3 '"'""":. _11:&'" 4 ~ - _... 9:::; - tlllltmUlllfWO--' 

C L.. __ ._AG_"·" __ ...JI C-·~,:,-----·~ ... """-----'C'7'--_--.... ~.h 

r.lt---~---...-------....;...----~O--------------------~-------

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se as alterações ao art, 28, § 8° e § 9° da Lei n°. 8.2,12/91, 
constantes do art.' 1° da Medida' Provisória, a s.~guinte alínea: ., 

JUSTIFICAÇÃO 
I •• ' 

_ ._,!'~'111.l •. 

~ "'-, '. , .' 

.: . O art. 201, § ~o da Constituição, combinado com o art. ~ ~5, I e.II"veda 
a cobrança' de contribuição para a previgêQçia sobre parcelas não habituais' ou' que 
não se incorporam ao salário. Osabon·os .. é:·p,arcelas indenizatórias ou eventuàis rião' 
podem, pórtanto, servir de base de cáleulgpàraa contrib'uição previdenciária, pois 
nãô repercütem nos benefícios previdenciários' nem nos demais direitos trabalhistas . 

.. -
i-' ------7 /~-=9 I 

/ 
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EMENDA SUPRESSIVA 
(AUTOR: DEPUTADO. ARLINDO VARGAS) 

Outubro de 1997 

MP 1523-13 

000006 

Suprima-se do art:.l ° da Medida Provisória em epígrafe, quando modifica a 
redação das alíneas ~'d"e o"e" do § .9° do art. 28 da Lei 8:212, de 1991, as expressões lia 
importância recebida a.título de férias indenizadas"· e .'·'a·importância.previstaQo inciso I do. 
art, I o doA~o das Dísposições Constituc~onaís Transitóri~". ".'':'.. '.....'. .' " . 

.•••• 'l-•••• 

,:'" 

·'t~mos·:qtiec~nsiderar que á contribuição social visa fi~~n~'iir um'beneti~io 
q~e serátltiÍizaQo. sob.:ct~tefI1li~~ condi~~s .. N<? ,ê~ó,' cri~-se .uÍrl~'nova· Àipóte~e.\~e .... ',. 
incidência <.h{contribuição, s~m oferecer qualquer b'enefíêioemtroca:">·.· ....•....... "' . ~.~ .. ~.:. " . 
. .'. ·.Quen~rc~b~~ sobre essas importâncias que repr~~~~~~ressarçipt~~o'" 
para o trabalha<foi que perdeU seu emprego, é uma excrescência,Urndescónh'e.cinténto.tótâ!··· . ,:>: 
dQ motivo que j~.tifi~o~ a;criaçãodo FGTS, ein substiPliçãQâiÍldeni~ção~(t~mpode; .. 
serviço P!evis~ria·'C~l <ou .', .'. . . . . . '" ". '.', ... ~.'o .;., ....' " . .: 

. ., . Por esses' motivos· deve ser suprimida á '~odificação, apresentada . pela 
. ,. Medida Provisóiia, 1 'Le{> 8.212/91, qu~, toi exaUstivamente . discutida. no' Congresso 
. Naéional, :esuas moditidi'ções foram fruto deacordós entre Goveino:'e representantes do 
:. p'ov~ .e d~~otàç~~s .~rn·,q~~. ve~~,eu a mái?~~:.. .... ." ." . o;' .' \'; '. . ... ' i. 

". . ···,?~·~c71/!vi/1~:~ /~c?jl-" 
Sala <:tas Sessões, em ~. '.' 

Deput v 

.. ' .' 
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~[~D~E~P~U_T_A_D_O_P_A_U_L_O_P~A_I_M_-_P~_-_~_~ __ ~ _________ ~I ~--~~.~ 
r:".-----------....;.;.;...;........;...--,_~- li' :--------.;.','-. -'''-'''-'''-' -' '-'" -' ....;,.,_ .• ....; • ....;'...;.;' "----

" I· ____ Z -~. -,"UlYrolA 3 ~. _UI.... 4::J· _,.. 9 ~. '''''"'''''IVO--. ' 

r .... , .. ~ r=-.... ~'----_ ... ua..,.,--""!""--_.'C'U...;..----.... ,~.,. 

Ir:"t-----------------~-----~o-----------------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 1 ° da Medida Provisória a alteração ao § 2° do' art. 
31 da LeLno8.212/91. 

JUSTIFICAÇÃO 

As precarização das relações de trabalho prejudica de maneira 
irremediável à trabaltlador, que se torna mais frágil às pressões dos empregadores. 
Isso é muito mais gráve no caso da cessão de mão-de-obra, onde quem:responde 
pelo vínculo empregatício não está em contato direto com o trabalhador. Por isso, a 
cessão de mã9-de-obra deve ser restrita às situações onde a atividade' não seja 
relacionada às atividades normais da empresa, mas apenas auxiliares. ' 

A alteração ao art. 31, § 2° amplia o conceito de cessão de mão-de­
obra, para fins previdenciários. mas essa mudança tem relações com as dem~is 
regras que regem essa relação empregatícia, contribuindo para a precarização do 
emprego, devendo ser por isso rejeitada. .' ',' 

;. 
I 

I, 
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J 

_____ -'--~ ______ w ________ -----:. _____ ----, 

- r--" . ,:.!! -SUPRt:SSiVA - 2:....-: - suasnTUITiVA 3 !: ' "OOlrlCAT";A 4 ri - ~OiTiVA 
'---' 

9 .~ .. !UBSTITUrTIVO GL.OBA:' 

-----------'-----T~XTO------.,.-------____, 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDiDA PROVISÓRIA 1.523-13 

.' Suprima.,.se O § 40 do Artigo 45 proposto em Art: 10 da MP 

,.. , , , , , 

JUSTIFICA rlVA 

A Lei nO 9.298, de 1 ° de, agosto de 1.996, em seu Artigo 1 0, altera a 
redação do § 1~ do Artigo 52 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 
1.990, "que" "dispõe sobre,' a proteção do' consumidor e dá -outras 
prqvidênCias, Ii~i~an~o I ~ 'as ml:Jlta& de" mora ~. decorrentes do 
inadiÍ11plem~~to de, obrigações no seu termo, ,a no máximo 2% do valor 
devido. ;: 

. 'Isto "posto, 'constitui' em- procedimento incoerente a utili'zação de 
taxas contrarias ao 'disposto na dtada' Lei, dado a situação econômica 
atual do País, onde a inflação' projetada e divulgada' pelo Governo 
Federal sequer atingirá o patamar de 10% ao ano, o que não justifica a 
aplicação da penalidades superiores às previstas na Lei nO 9.298/96 . 
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EMENDA SUPRESSIV A 

---- .. -
Sexta-feira 31 00041 

MP 1523~13 
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Suprimir o artigo 94 da Lei n° 8.212, de 24 dejulh() de 1991, constante no 
Artigo 1 ° da Medida Provisória em epígrafe. ' f 

JUSTIFICATIV A 

Retomar ao percentual de wn por cento (1 %) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1948, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econÔmica. . , 

Sem, qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
awnento sob comento baseia-se única e exclusivamente na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda, estando ainda 
em desacordo com a necessidade do País investir na formação profissional. ' 

Portanto, com o aumento anual de 1° (R$9.160.000,ÔO) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00, e. com essa importânci~ é 
possível no-SESC: construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada~ fornecer 
5.432.592 refeições~ atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no ensino supletivo. Para o SENAC:construir·· 17 Escolas-Centros de' Formação 
Profissional por ano; atender 14.125 alunos rio curs ,de Secretariado por ano~ montar 308 
laboratórios p.ara cursos de informática. f.. J/ I . / _ / ) .. ' I: 

"'I eV e " ctf" c.:., .<. to, / 

Sala das Sessões, em .2ffi " 

Deputado NELS N MARQUEZELLI 
P:fS/SP 
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MP 1523-13 
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EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13 

(SUPRESSIV A) 

.. Suprima-se o Artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, constante no Artigo 1° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que VIgorou 
desde a Criação das Entidades, em 1946. 

A majoração para 3,5% (três meio por cento) do montante 
arrecadado conflita não só com aevúlução econômica, qJle através da 
racionalização do trabalho e da utilização da computação eletrônica barateia 
os custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade 
econômica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual 
de R$ 9.160oÓOo,ob·~ com o aumento de 3,5% essa unportância eleva-separa 
R$ 32.060~000,00. Com essa quantia é possível no âmbito do SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada uma; fornecer 
5.431.592 refeições; atender 32.629 crianças no curso pré-escolar e oferecer 
mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

No âmbito do SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros 
de Fonnação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de infonnática. 

Esta perda por certo~ai agravar a receita das entidades que 
vêm de ter uma redução de aproximadamente 200/0 dos seus recursos com a 
aprovação da Medida Provisória 1.526/96 .. Imposto Simples - que isentou as 



, . . . 

'. . DIÁRIO ÍXrSENAIX>FEDERAL - SUPLÉMENTO .' ". Sextá-feira 31 . 0Ó043 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000011 
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EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-13 
tO'., .. ' 

.SupHma':'seóArt.94 do Art. 1° da MP, retornando o texto da Lein.o 8.212, de 24 . de jLÀlho de'1 ~91 ~ .. em.,Vigor; . . '. 

• i 
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JUSTIFICATIVA 

A contr.ibuição prevista por lei, incidente sobre a folha - de pagamento das 
empresas, devida às instituições do sistema "8" - é c repassada mensalmente às 

,,_ ~ 1 

Administrações Regionais pelos respectivos Departamentos ' nacionais, 
proporcionalmente às arrecadações auferidas em cada um dos Estados,da Federação. 
Para a maioria das AR's, no entanto, os recursos arrecadados são insuficientes para o 
custeio de seus programas de formação profissional ede promoção social. O aumento 
da alíquota atual de 1 % para 3,5%, conforme o texto proposto pela MP, prejudicará 
justamente as AR's dos Estados do Norte e~do Nordeste; que não chegam a arreçadar 
se quer este percentual. O prejuízo será maior exatamente para aqueles que 
demandam maiores inversões de recursos para as ações voltadas às classes 
trabalhadoras. 

MP 1523-13' 

000012 

APRESE~TAÇÃO DE EMENDAS 

=-/_,,_,~rA_-/ ___ --'.....JI r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13797
05

'c;,0 
i • 

_---.;;;D;..;;E:;:,.;.P_U.;;...T_A_-D~O:.;;,.J-...;;.O-~S~-É_-_A~L~D=E=M=.:....I'~_To_R -~~~_-_-_-_-_ -_ -_ -_ -_-_-_~~~~~======l '=(=~_N_g P_RO_NT_UA_'flIO _ 

___ ------'----'-__ --'----'-..:....-__ ~ ,;,,) , . -r 
1 U ,5UPRE5$1VA 2 n . ~UBSTITUITIVA ~OOIFICATIVA 4 L - AOITIVA 9 CJ' -;UBST'TU~IVO GLOBAL 

------.,----------TEXTO----------------

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 ,de julho 
de 1991., 

JUS T IF,IC A ç Ã.O 

Retornar' ao percentual de um por c~nto (1 % ) que vigorou desde os 
idos da Criacão das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art. 
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" 
3° § 2°. (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° §'2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a umização' da computação barateia 'os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. ' 

i 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no $ESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras éàda; fornecer 5.432.592 'refeições';' 'atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por an'o; montar 308 
laboratórios para cursos de informática . 

. , t • 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 

• 1 

MP 1523-13 , 

I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

t ' 
000013 

1 I 

=-/_i_"TA_-/_-_ -'....",1 r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/97POSICÁo 
, 

,--------AUTOR---------------, 1-
5 

N! PRONTUÁRIO" 
SENADOR BERNARDO CABRAL 

---------------,,~,)--~-------------

1 U . SUPRESSlVA 2 o . SU~TUITIVA 3 o . MODIFICATIVA 4 o -ADITIVA 9 o . SUBSTlTUITIVO GLOBAL. 

---------------TEXTD-------------~-

Suprima.-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta, 
pelo artIgo 1 ° da Medida Provisória. , 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de Um por cento \ (1 %) que vigorou désde os 
idos da Criação das En~~dades em 1946. 

A majoração para. 3,5% (três e meio por cento) do montant~ 
arrecadado está em desintonia não sÓ com a evolL!ção econômica, que através da 
racionalização" do trabalho a utilização da computação barateia às 'custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o valor de 1% hoje co~rado pelo INSS perfaz um total ánual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas' contribuições em 50% para os contratos' de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam ao~ trabalhadores. 

--- ------------ASSlNATURA 

/./ ' 

___ "_-_'-'_' _-=:c:--===-,.;,,--:----.::.1títi:.té L.t:,-r---- . 

'. 
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MP 1523-13 , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 00001:4 

--------~UTOR-------------__, -- ,~! PRONTUÁRIO-

j' DEPUTADO NEUTO .DE CONTO 
- ______ ...,....-________ .'0.) __________ ...,....-___ _ 

, O . SUPRESSlVA 2 O . SU8ST1TUITIVA 3 O . ""OOIFICATIVA 4 O -AOITlV~. 9 0- SUBSTlTUITIV.~ G~BAL I 

. ...,.......,.,.......,..--~---__ ------TEXTO-----------'------:---

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) dó montante ... . 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 

.. racionali~-ª.ção do trabalho a utilização da computação barateia os custos,' mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual d.e R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa import~nc,a sobe .para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; 'atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar. 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadanlente 20% 
dos seus recursos éom a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples- que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
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elas destinadas .. Temos~ainda tramitando o Projetode Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporá~ios. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos tr dores'. 

-:--"'-:"'"-----'--:-----~---'---ASSl~ffA -~_\_:__-----------

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS MP 1523-13 

r;-------------- .. opos,~,,---- 000 O 15 
2 B / 0&;"0" 9 71r L~M~E~D:!.;I~D~A~P:.!:R~O~V~I..::S~O.!!R.!.I!!,A.....!!.N o:!-1.L.:5~2~32.:-::.J1L..:;3!.....!dDu;.E_J.l.:;z9.:;z9..L7 _______ _ 

DEPUTADO NILSON GIBSON 

__ N' ."ONTUÃIIIO-

i~ 1229 
-:--____________ AUTDI>--------------, 

~-------------_=-_"r~---------------
'6 , " AO-'''. 9 -:" SUBS1lTUtT:VO a ....... , JlJ -__ v. 2, . SUBSTlTUlT"i. :3' , "OD,nc .. TTI.~ 4 " -

-;~G;~-;=] r":"1' --1-Q AAT~G' -9-4---- O.RAGU'C> ----- ,~C".' _____ .l'~r.-

--'-"""'-____ ~ _______ Trnc~--------------

SUPRIMIR O ARTIGO 94 DA LEI NQ B.212, OE 24 DE JULHO QE 1991" 

CONSTANTE NO ARTIGO 1QDA MEDIDA PROVISORIA EM EPIGRAFE. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

RETORNAR AO PERCENTUAL DE UM POR CENTO (1%) QUE VIGOROU 

DESDE ÓS IDOS DA CRIAÇAO' DAS ENTIDADE~ E,FOI ESTABELECIDO Pf 

LO DECRETO-LEI 9.B53/46, ART. 3º § 2º (SESC) E DECRETO 61.B43/67, 

ART. 3º, § 1º (SENAC). 
A MAJORAÇAO 'PARA 3,5% (TRES E MEIO POR CENTO) DO MONTAN­

TE ARRECADADO ESTA EM DESINTONIA NAO SO COM A EVOLUÇAD ECONO­

MICA, QUE ATRAVES DA RACIONALIZAÇAO DO TRABALHO A UTILIZAçnO 

DA COMPUTAçnO BARATEIA OS CUSTOS, MAS TAMBEM COM A CONJUNTURA NACI 

ONAL DE ESTABILIDADE, ECONOMICA •. 
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o SESC/SENAC TERRO UMA PERDA ANUAL DE APROXIMADAMENTE RIi 22.~.(II),m. 
COM ESSA IMPORTANCIA E POSStVEL NO SESC CONSTRUIR 158 MODULOS ODONTOLOGI 

COS COM TRES CADEIRAS CADA; FORNECER 5.432.592 REFEIÇOES; ATENEDER 32.629 

CRIANÇAS NO PRE-ESCOLAR E OFERECER MAIS 31:633 VAGAS NO ENSINO.SUPLETIVO. 

NO SENAC EQUIVALE A CONSTRUÇAO DE 17 ESCOLAS-CENTROS DE FORI'IAÇRO PROFISSI 

ONAL POR ANO; AmaR ~. 14.125 ALUNOS NO CURSO' DE SECRETARIADO RR IWJ; MO!! 

TAR 3DB L~BORATORIOS PARA CURSOS DE" INFORMATICA. 
O OBJETIVO DESTA EMENDA E PRESERvAR E GAR~~TIR ACONTLNU 

IDADE. DOS SERVIÇOS QUE ESSAS ENTIDADES PRESTAM AOS T~ABALHA-

DORES. 

-- --- ..... :_-

MP 1523...!~3 , . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ·1 L-_____ 0_00016 

z;-;7 I;T~ / 971 r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/~;os'CÃo 
-------'---AUTOR"'-------------- __ NS PRONTUÁRIO' ri 409. DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS 

-- (' :-. --__ --::=-______ ~....:.._ ___ ~····;Ir.) __________ ___'_ _ _'__'__ 

1 o -SUPRESSlVA 2 o -SUBSnTUITIVA ... ~ o ... oOirlcATIVA 4 0- .OITlV. 9 o -SU8STlTUITIVO ~L.08AL 

1
5 
= AAT'G' ----- •• A.:GAAfO~-r___--I"C·S) __ -,-.....:.-_.LI'NE~_ 

. ABI 10 
- 94 

---------------TEXTO---------.:..----.,...----...:.--

Suprima~se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao peréentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

.:. 
< 
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A . majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 

'. racio'nalização . do trábalhoautilização da computação barateiR os custos; mas 
.. também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

".. ' .. 

. . ..,Ovalor de 1% hoje cobrado'pelo INSS perfaz um total 'anual deR$ 
'9.160.000,00, corn. o' aumento ,de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00~ Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos ,com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferece(mais 31'.633 vagas no Ensino Supletivo. 

, No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos .. no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo' desta 'Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

EMENDA NU , DE 1997 
(SUPRESSIVA) 

(Do Senador PEDRO SIMON) 

MP 1523-13 

000017 

A Medida Provi.wJria n" 1.523-/3 de 23,/0,97. 
que "alfera dispositivos das Leis n':\' 8,212 e 
8.213. amhas de 2'; de julho de 199/. e dá 
outras providências ", 

Suprima-se, do artigo I n da Medida Provisória, a alteração do art, 94 da Lei n° 
8.212. de 24 de julho de 1991, 
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JUSTIFICAÇÃO 

. O dispositivo em questãu trata da ·taxa paga. }:lor terceiros. ào Instituto Nacional 
do Seguro SociãJ -INSS. a título de remuneração pela atividade de arrecadação de. contribuiçõeS 
a eles devidas por lei. Dita remuneração foi. historicamente, de 1% (um por cento) e remonta à 
cnaçào'de-cntidades·como: o SESC (Decreto-lei nO 9.853/46. art. 3°,§ 2°) e o. SENAC (Decreto­
leiÍl° 8.621146, art. 4°. §2° e Decreto n" 61.843/67. art. 3°.§ l°). 

A majoração da taxa para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadâdo 
está em desintonia. tanto com a evolução da economia - que reduz custos através dit 
racionalização e informatização do trabalho - quanto com a conjuntura nacional de estabilidade 
econômica. 

A repercussão da ·nova taxa sobre a arrecadação anual do SESC c do·SENAC é 
ilustrada a seguir: 

Valor da arrecadação anual 
Aplicação da taxa de 1% 
Aplicação da taxa de 3.5% 
Perda decorrente 

R$ 916.000.000.00 
R$. 9.160.000.00 
R$ 32.060.000.00 
R$ 22.900.000.00 

Com a importância correspondente à diferença é possível, ao SESC. construir 
150 módulos odontológicos com três cadeiras cada. fornecer 5.342.592 refeições. atender a 
32.6i9 crianças no pré-escolar e oferecer 31.633 vagas no ensino supletivo. 

Ao SENAC seria possível. com a mesma importância. contruir 17 Escolas­
Centros d~ Formação Profissional por ano. atender. anualmente. a 14.125 alunos no curso de 
Secretariado e montar 308 Laboratórios para cursos de informática. 

De ressaltar. ainda, que com a aprovação c conversão da Medida Provisória n° 
1.526. que criOli o Imposto Simples para as Micro e Pequenas Empresas. as entidades citadas 
perderam cerca de 20% de sua arrecadação. 

Sala das Sessõcs. 2X de outubro de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000018 

_/_I'_~'A~/_-_~~I ~13~M_E_D~ID_A_'_P_R~OV_I_S_Ó_R~IA~1_.5_2_3_-1_3_ffi_7~cÃo_-______ ~ __________ _ 

-------=---AUTOR -----,---::---.....,----:----'--~__:., 

DEPUTADO GERSON PERES 
________________ !i'<, _________ _ 

, :[] , SUPRESSVA 2 r-, 1 - SUBSTITUIHJA '3 r-; 4 - .. 9 O' ' ~...J - ""OOlnCATIVA ~ - ADIT IVA ,- ~UBSTlTUITIVO GLOBA~ 

- oAG"'J" ~I .-~-,-A-R-fT';10-_-9-4-~-~' ".RA'G-RAF,1--,-j--'--- I'IC'S) ,-' --o '-T-\ --AUNE~-­

~------~~--------~----~~~~~~----
--'---------~---- TfXTO--------~---_.-:-=---

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que' a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com 'a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. ' ' 

S~m qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aum'ento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e, 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, . sem qualquer reflexão 
mais profunda. estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de '1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,ob,. e com essa 
importância é possível no SESC:. '," 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. \ 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano;' montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 
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L 
MP 1523-13 

000019 
APRESENtAÇÃO DE EMENDAS 

-/ nATA -/ -----., r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/970SICÁO 

~--"------AUTOR -------'--------~ 

SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA 

----------~--___ TlPoJ_~ _________ ..!..-_---'-__ 

, o -SUPRESSlVA 2 o -SUBSTITUITIVA 3 o -MODIFICATIVA 4 o -AOITIVA 9 o -SUBSTlTUITIVO GUlBAL 

------~---------Te:XTO----------------

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da 'criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio' por cento) do montante arrecadado está em desintbnia não sÓ 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalhola utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 1 

',; "Semq~alquer sustentação em argumentação de orde:n fática ou 
lógica o alimento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na v'oracidade e 
no, afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qúalquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional~ . ' 

• I l ~ 

I 

Portanto com o aumento anual de 1% (R$ 9.160.000,00) para'3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00,. le com' essa 
importância é possível no SESC: , ' i 

construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais' 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. ' 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de F~Ção ProfissionjWpor ano; 
atender 14.125' alunos no curso de Secretariado p. ano; ry,onta ,3 tr'laboratórios 
para cursos de informática. 
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MP 1523-13 

000020 

'. ',' 
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1229/;~ "1~3_"' __ ~E=M=E=~::~AL-a~~-M:~F~D~I~D:A~~-;~R~O~~~~~;~~~:~~~A~-~15:~:J~.=13~'-;_::_--~~-=:·_-~~·_·-·_'-·_~· 
r ~UTOR -----.---------...., --"g PRONTut 

i~ 1224 DEpUTADO HIlGO BIEHI 

r--------------------- :i' :----------'---r , [Xl. SUPRES5'V~ 4 . - AOIThIA 9 , • ~UBSTITUITIVC GLOBAL 

..,-------------"--------- TEXTO ----------------

1
9 

'1 

1 
:\ 

Suprimir o artigo 94 da LeI n° 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo I ° da 
\1edida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (I %) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio 
por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução 
econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização da computação 
barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comémo baseia·se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda, 
estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir na tormação 
protissional. 

Portanto com o aumento anual de 1.% (R$ 9.160.000,00). para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$ 22.900.000,00. 

ASSINAtURA 

.: , 
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MP 1523-~3 
000021 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13;90;OS'CÃO 
'. , 

- '~Tlo---. 

I / 

-----_-.AUTOR-------------_ r N! ~RONTuÁRIO-

DEPUTADO ELlSEU MOURA 

----=-~---------'i".J------------~--, o -SUPRE~SlVA 2 r:, ,- SUBSTIT'-r":' .,. r 4 ~ r----, uO' • ... :~ - "OOIFlCATIVA ~ - AOITIVA 9! : - sueSTITUr.'IVO GI.08AL 

-_._.G_"i~_' ~~==I 15 ART. A~T~G~-9-4---- -"RAGRAFv---r--- ''''C'S) ·-----'----ALlNE"--

------~------------TOTO--------------------------

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 1°, da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os iqos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido' pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-L,ei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio ,por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também' com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. I 

Sem qualquer sustentação em argumentaçãO de ordem fática' ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se úl')ica e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
. Estado de aumentar receitas e cortar -custos; :sem qualquer reflexão mais profunda.: 

Repercussões nas atividade do SESC edo SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 
I 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 3~.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
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Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

~----------ASSINATUR.-.-~·---c-----:------~~'--'-----

,;..,;-. 

MP 1523-13 

000022 

MEDIDA PRovisÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se as alterações aos art. 22, § 2c e 28, §§ 8° e <r da Lei nO 
8.212/91, constantes do art. l° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ampliação do conceito de remuneração para fins de contribuição 
previdenciária mediante a inclsuão de todos os abonos e parcelas de natureza 
indenizatória resulta prejudicial aos trabalhadores, além de injustificado em face 
da sua não repercussão em nóvos beneficios ou mesmo elevação dos beneficios 
previstos no art. 202 da Constituição. Além disso, a inexistência de natureza 
salarial nestas parcelas Gá que não tem caráter de habitualidade) impede que 
possam vir a ser consideradas base de cálculo da contribuição social prevista no 
art. 195, 11 da Constituição. Porisso, deve-se suprimir a alteração, que onera os 
segurados sem qualquer ganho em termos de beneficios. 

. Sá'a das Sessões, ~ /J / • / '1 " . .J. 
2 {~cp c" b/c--'--6 /I':;;> .: t..r.. " . '/ 

r~ _ ~~ ~\lSQU .,. -

, ~)@ 
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\ MP 1523-13 

J 
• 

000023 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Data: 29/ I 0/97 .l Proposição: Medida Provisória n" '1.523-13/91" .. 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda ~ ,,!O Prontuario: 266 

ó Tipo: ( (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva :; ( ) - Substitutivo Global 

'Página: 1 de ( x Artigo: (O Panigrafo"" Inciso: , . Alíiiea:" ...... -;:'" 

') Texto arquivo = 1523-13b 

Emenda Supressiva 
• . r 

Suprima-se da redação do artigo 10 desta MP a referência ao artigo 55 da Lei 8.212, 

I de 1991. 

Justificação , '. , ~;' 

A nova redação proposta ao artigo 55 modifica a situação do trabalhador rural que 
hoje compõe a força de trabalho urbana. Muitos trabalhadores rurais, por desejo próprio ou por 
questões objetivas, alheias à.sua vontade, acabaram por se deslocar para os centros urbanos. O 
governo pretende que estes trabalhadores sejam impedidos de computar o tempo de atividade 
rural para tins de beneficios previdenciários urbanos, exceto para os benetlcios de valor mínimo. 

Ora, a modificação proposta estabelece uma penalização sobre fato pretérito, pelo 
que não podemos concordar. Um trabalhador, hoje nas cidades, que está em vias de se aposentar, 
computando 20 anos de trabalho rural, não pode ser surpreendido pelo disposto nesta MP e 
OBRIGADO A TRABALHAR MAIS 20 ANOS OU SE CONTENTAR COM I UMA 
APOSENTADORIA NO VALOR MINIMO. 

As modificações propostas pelo governo, na prática, burl~m o preceito constitucio,nal 
que asse!,TUra igualdade e equivalência de serviços e coberturas para o trabalho urbano e rural (art. 
195). É por demais acintoso que o governo queira responsabilizar o trabalhador: rural por ter' 
trabalhado sem registro e arque com as conseqüências da inadimplência estatal de ~ssegurar-Ihes 
os seus direitos. 

IL'" _Ass_ina_tura=: ========~k~~'fJ-d;'~;'~~~~~=~--4--{_ -._ -~_-~_-~~-:.-7-t-:---_--::_~1 



00058 Sexta-feira 31 DIÁRIO Do SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Outubro de 1997 

I 

APRESENTAÇ'-\O DE EMENDAS· 

~ Data: 29/1 0/97 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.523-13/97 

Autor: Deputado Sérgio Miranda ,. 

MP 1523-13 

000024 

: ~o Prontuário: 266 

ti Tipo: I (X) - Supressiva : ( ) - substifutiva 3 ( ) - Modificativa .:J. ( ) - :\ditiva :; ( ) - Substitutivo Global 

Página: I de I x Artigo: 10 Parágrafo: Inciso: Alinea: 

') Texto arquivo = '523-13d 

Emenda Supressiva 

I 
Suprima-se da redação do artigo 10 desta MP a referência ao artigo 148 da Lei 8.212, 

de 1991. 
.Justificação 
A nova redação proposta ao artigo 148 extingue o contrato de trabalho se o 

trabalhador alcança o direito ao benefício previdenciário. Esta modificação nào traz qualquer 
beneficio para a previdência, já que para produzir os seus efeitos imposta na prévia concessão do 
beneficio. 'Muito ao contrário subtraem da previdência social contribuições. Também não 
importa em benetlcios para o trabalhador, que tem o seu contrato de trabalho extinto. Os únicos 
beneficiários desta modificação serão as empresas dispensadas que, estarào de arcar com as 
despesas relativas ao rompimento do contrato de trabalho, se for o caso. 

\ 
'Não podemos suportar modificaçÕes propostas em 

previdenciário, onde a previdência SOCIal e os trabalhadores perdem. 
benefício do sistema 

1

10 :\ssi.natl~,r"a: / ( 77/,. J 
o'c <: {.j '. /1/& ~---....... 

o I 

APRESENTAÇ'-\O DE EMENDAS 

• Data: 29/1 0/97 3 Proposição: \1edida Provisória nO 1.523-13/97 

I Autor: Deputado Sérgio Miranda 

MP 1523-13 

000025 

) ~o Prontuário: 266 

6 Tipo: I (X) - Supressiva : ( ) - substitutiva 3 ( ) - Modificativa -t ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

'Página: I de I x Artigo: 10 Parágrafo: Inciso: Alínea: 
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./ Texto 
arquivo = 1523-13.: 

Suprima-se da redação do artigo 10 desta MP a referência ao artigo 58 da Lei 8.212, 
de 1991. 

Justificação 

I A nova redação proposta ao artigo 58 modifica o tratamento de proteção dispensado 
ao trabalho penoso, perigosó e insalubre. . 

Na pr*-tica o governo quer acabar com os beneficios previdenciários a qUtt estes' 
trabalhadores têm. direito, pela situação diferenciada em que' se encontram.' As moditicações 
criam dificuldades para a operacionalização dos beneficios a partir de um fonnalismo que 
somente se preocupa em dificultar a situação do trabalhador. 

Podem~s até concordar que estas questões necessitam ser debatidas pelo ~ Poder 
Legislativo, mas isto deveria ter-se dado por meio de projeto de lei, não por Medida Provisória, 

I cuja vivência antecede o debate. Para que o debate ocorra. solicitamos a rejeição dessas I 
i modificações. 

• r (-

- • ," o<~. • ~ 

•......•. ·t~o'ss'n~~ura ... ' .. *,'r'Jt. 
~: ',:, '(. .' ~ .":" -', . . .. 't : 

( 

MP.·1523~-13.~ . 
J., ,. ," ...• ~. , :. \~ 

.. 'OÓ'o"O'2'6"':f 
. . . .,~I·" '.; "; >:'.. . r 

'" .,' 

.~ ", 

APRES~N"f AçAo DE EMENDAS 
' .. 

\: Data: 29/ I 0/97' . '11 Proposição: \1edida Provisória n" 1.523-13/97 

.1 4 Autor: ~eputado Sérgio Miranda I ' "'O P .' "'66 '.... rontuano: .. 
I 

" Tipo: 1 (X) - Supressiva 2 ( ) - substitutiva 3 ( ) • Modificativa ~ ( ) . Aditiva :" ( ) . Subs 'Ítutivo Global 

• Página: I de 1 . x Artigo 10 Panigrato Inciso: 

.) Texto 

Suprima-se da redação do artigo 10 desta MP a referência ào'artigo 29 d,a Lei ~,112, 
de 1991. 

I Justificação I 
, • I 

.1\ '" A nova red~ção proposta ao artigo 29 modifica o numeromínimo,de ~eses qpe os 
contribuintes autônomos têm que passar em cada classe - o interstício. Anterionnente. para se 

I 
I 

, '. . . 
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alcançar a mais classe, <? contribuinte deveria pagar durante 22 anos. O governo quer aumentar 
este tempo para 27 anos, o que é incompatível com a realidade 'objetiva, inclusive pela ausência 
de qualquer carência nas novas medidas: as modificações têm vigência imediata. 

A questão do contribuinte autônomo ocupou recentemente os plenários do Congresso 
Nacional, quando a sua contribuição sofreu uma majoração percentual de 1 00%. Não é correto 
que sejam novamente penalizados por estas medidas, pelo que propomos que as modificações 
constantes desta MP sejam rejeitadas. 

MP 1523-13 

000027 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de,outubro de 1997 

EMENDA .~UPRESSIV A 

. ' , 

Suprima-se o § l° do art. 35 da Lei nO 8.212/91, proposto pelo art. l° da 
Medida Provisória.' , .. " ~ \ 

JUSTIFICAÇÃO , 

O parágrafo em telã impõe ao devedor que requeira parcelamento ou 
reparcelamento de débitos um acréscimo sobre a multa de mora (multa sobre multa) de 
20%, Á m~lta nomal c'hegará a 50010, podendo, então chegar a',6001o no caso' de pagamento 
após o ajuizamento da.ação fiscal.. J ',:. " \ "t" ."'~ 

Embora seja lícita e necessária a imposição de multas "elevadas para inibir a 
sonegação, no caso 'em tela o que se vê é que o devedor já requereu'.'e obteve 
parcelamento. Logo, manifestou, em prazo hábil, intençã'o' de qüitar seus, débitosL':e. 
regularizar sua situação. A multa adicional; nesse caso, mostra-se desnecessári'a' e mesmo 
capaz de desestimular o devedor a buscar esta forma de pagamento. ' ". 
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. ' , . Porisso, :~tendemos co~traproducente esta multa adicional, que penaliza 
lrraz~avelme~t~ quem Ja buscou meIOS para regularização de sua situação junto à 
segundade socIal. . , . 

li 
,--1..// A- IV' / LÃ c~, f _ 

_ 2 (",:/ 1../ I G.<C:'f" t".'" .~~" . -/ .' ..,--

" -' '/ c:: 

Sala das ses;: \ _ 

MP 1523;....13 

000028 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de13 de outubro de'1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

, . , 

~ . '. . 
Suprima-se a alteração ptoppsta ao § 20 do art. 31 da Lei nO 8.212/91 pelo, 

art. 1 ° da Medida Provisória. ' t .. ': 
I 

"1 

JUSTIFICAÇÃO 
I 

: 
A modificação proposta ao art. 31, § 2°, visa AMPLIAR as hipóteses de 

cessão de mão de obra, incentivando a contratação de pessoal por empresas de prestação. 
de serviço e, com isso, precarizando a relação de trabalho do empregado. 

A redação dada pela Lei n° 9. 129 a este dispositivo é mais precisa, evitando 
este resultado: restringe o conceito às situações em que o pessoal contratado por essa via 
realizem serviços não vinculados diretamente com as' atividades normais da empresa, 
enumerando' como tais os de construção civil, limpeza e conservação, manutenção; 
vigilância e ~utros. ., .... 

.~. } ~ .' 
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A proposta vai, assim, em linha totalmente oposta, o que só se explica em 
face do objetivo de precarizar as relações de trabalho em nosso país. 

Sala das Sessões \ ~.'t. _ .... / . / ~ .', .. ' '1. "1/_ 
. , (/ /' , .... ,ú /1._ ",·t.i. r 

'~'~W'~\ 
'''', 1'\ ) G'D 

:) ,:~ (.)-r' . ./ . 

Mp· 1523-13 
000029 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

.. Suprima-se a alteração ao inciso V do art. 5S da Lei n° 8,212/91., proposto 
pelo art, 1 ° da Medida Provisória: 

JUSTIFICAÇÃO 

. '. '.' . A alteração ao fnciso V do art. 55 da Lei 8.212 retira do Conselho Nacional 
'. de "Seguridade Social a competência de apreciar os relatórios enviados pelas entidades 

filantrópicas que teriham recebido isenção de contribuições previden~iárias; relativos à 
aplicação de seu resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 
institucionais. Essa competência é remetida para "órgão do INSS competente", o que não 
se pode aceitar sob pena de esvaziamento daquele órgão de deliberação coletiva onde 
estão presentes representantes da sociedade e do governo, a quem deve caber julgar se a 
isenção é merecida ou não. O CNSS deve ser fortalecido, e' não esvaziado. ' 

Saladas Sessões \ ~1 .. í/ _. l; ,/., .,. ~ 
L.S éXr . .,Ç.J v-! 1/ -e/).? c . . 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
-j O",A -;------.\ r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/97osicÃO 

Sexta~feira' 31 00063 

MP '1523...;13 

000030 

--------AUTOR--------------~ --N! PRONTUÁRlO-

DEPUTADO DÉRCIO KNOP ( . 

_________ -----,-----,-_--,_=--- "o) _~ __ -.:.:....;....,...,.....~~=:_:_--..,,--'--..,..,_..,,-...--

111 - SuPI!ÉSSlVA 2 n . S~~ITUITI~A 'Z ,no :. "'OOIFICAr!VA 4" o OIT "9 '0' . " .......... ' .. -, '. ", '. . c'" !.-J _ .. ---' " . AlVA " SUBSTITUITIVO GLDBAL 

-".~G";~ =:-l' r ART. ~~G: -94--"""'--- ot.RAGRt.FO ---r---- I~C'SJ ·--_--ALlNEJ. _.­

~~--~--~--~----~------~--~----~ 
----------------TEXTO---------...;...;.------

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Cri~ção das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2

0 

(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC) .. 
. A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do. montante arrecad~do ' 

está emdesirítonia não só com a evolução econômica, que através da, racionalizaÇão 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas tamb~m com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. , 

. Sem qualquer sustentaçãO em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã: do 
Estado-de aumentar. receitas.e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. , . , 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: .. 

VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 
, . 

. , 

Valor R$ , ,.91,6.000.000,00 

1% ,R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ . 22.900.000,00 

" Com essa' importância é pos~,· -,;, fi(. 

odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.4: -~ r 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 633 vagas no En 

, ." 

• I 

ilr150· módulos 
.:;; atender 32.629 

:,-,~tetivó .. 



.. '." 

.: 

.,' 
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Cem essa impertância é pessíveL ne· SENAC: censtruir 17 escelas­
Centres de Fermaçãe Prefissienal por ane; atender 14.125 alunes ne curse de 
Secretariêiide per ane; mentar 308 laberatóries para curses de infermática. 

Além dessa perda as entidades perderam apreximadamente\ 20% des 
seus recurses cem a aprovaçãe da Medida Previsória 1.526/96 - Impeste Simples para 
Pequenas e Micreempresas. 

----------------ASSINATURA , 
.~~ ... /< c ;. ~/., 

\-') 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
.TA--.... __ /_....JI r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13í970SICÃO 

MP 1523-13 

000031 

--------AUTOR--'----------------. -, ~ - N2 PRONTUÁRIO' 

DEPUTADO DEJANDIR DALPASQUALLE I ' 
---___.--------:------flO,)-----------------, o -SUPRESSlVA' 2 o . SUBSTITUITIVA 3 [J -"OOlrICATI\iA 4 CJ -AOITIVA 9 o -SUBSTITU'T'VO GLOBA~ 

----------------TE,XTO----------------

Suprima-se a alteraçãe ae artige 94 da Lei8.212 de 24 de julho de 1991, prQposta 
pelo\artigo 1° da Medida ProvisÓria. 

\ -JUSTIFICAÇAO 

Reternar ae percentual de um per cente (1 %) que vigereu desde .os ides 
da Criaçãe das Entidades e, fei esté3.belecide pele Decrete-Lei 9.853/46; art. 3° § 2° 
(SESC) e Decrete-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decrete 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majeraçãe para 3,5% (três e meie per cente) de mentante arrecadade 
está em desintenia nãe só cem a eveluçãe ecenômica, que através da racienalizaçãe 
de trabalhe a utilizaçãe da cemputaçãe barateia .os custes, mas também cem a 
cenjuntura nacienal de estabilidade ecenômica. 

Sem qualquer sustentaçãe em argumentaçãe de ordem fática eu lógica e 
aumente seb cemente baseia-se única e exclusivamente, na veracidade e ne afã de 
Estade de aumentar receitas e certar custos, sem qualquer reflexãe mais profunda. 

Repercussões nas atividade de SESC e de SENAC: 
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VALOR ANUAL CSESC1SENAC) , ~ 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 
, 

Com ess'a importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; ,atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no En~il1o Supletivo. ' 

Com essa impQrtãnciaé possível no SENAC: construir 17 Escol~s­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no, curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. ' 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

':-3 -------------(J-/-:_:: -------------
,,--J~- , 

, t L APRESENTAÇ~O DE EMENDAS 

MP 1523-1:3, 

000032 

r : / :'""4 / r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/970SICÁO . , 

r~ 
• OUTOR _________ ----: ____ ~ 2 P N " 

A .\
• -- N , RO rUARlo.~. 

DEPUTADO EUJ CIO SIMÕES _ j' . ,.', o,! .--J 

I'i"~~----------------"O)----------, o -SUPRESSlVA 2 '---', '. - SUIISTlTUITIVA 3 ri 00 4 o 9 n '...,J ... IrlCATlVA - ADITIVA :.-.J " SUBSTlTUrTlVO GUlBA\, 

r °AG,"~ ~ 19 ART. ~~G: -9-4-' ---- '"R"GRAFQ ---,---- '''IC'SJ _-..,.-...,..,-__ A\,INH '. 

~~~--------~----~~------~------~~ 
1r99 -:---:-:-:------,----------- TEXTO '(, 

II Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
I 'pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

"1' p'f - _ ... 

',. 
, ~ 

~ I . , .. 
" 

" 

.' 
" 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante àrrecadado 
está em desintonia não s6 com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 
. Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

~~ 

VALOR ANUAL (SESCISENAC) 

Valor, R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda -R$ 22.900.000,00 

,", 

_ Com essa importância é possível no SESC: tonstruir 150" módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432'.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possível no' SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender '14.125 alunos no / curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laborató~ios.para'cursos de informaticá.· . ' 

.. , Além dessa perda as entidades' perderam ,aproxim~damente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória f526/96' -, Imposto Si~p,I~S para 
Pequenas e Mlcroempresas~ - . ... - . 

f'. , 

, " 

ASSINAJ::r AA 

?r~ , 
~ . " , 
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,Sexta-feira 31 00067 

MP 1523--13, 

000033 

_I _/_....Jl F MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-1 ~i97sICÃO 
-~~----------------------

DEPÜTADO SERAFIM VENTZO-N-----·~---- i-~' N2 PRONTUÁRIO-

----==----___ :-____ TI"J __ -=:--__________ ~_ 
, jVl . SUPRESs/VA 2 ,n . SU~ST1TUITIVA " [J n ~ '--' ..; : ' r.lOOlnC,ATIVA 4.U . ADITIVA 9 '-----' . SUBSTITUITIVO GL.OBA~ 

----------------,--- TEXTO ------'-~--------~-

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, .de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 

1°da Medida Pr?visória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

R~tornar ao percentual de um ,por cento (1 %) que vigorou desde os 

idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a· utilização da computação barateia. os custos, mas 
também cO!ll a conju~tura nacional,deestabilidade econômica. ' 

'. O valor de 1 % hoje 'cobrad.o pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, co",", o aumento de 3,5% essa importância' sobe,', para 
32.060.Q90 ,OO. Com ~ssa importância é possível no SESC: constrúir'150 niódulo~ 
odontológicos coril' três cadeiras cada;' forn'ecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 criançás 'no' pré-escolar e oferecer mais' 31.633 vagas no E~~,í~6, Sup'I,et!vo: 

, No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissioríâl por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios pàra cursos de informática. 

. l .. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20°)0 
, ':dos seus recursos com a aprovação da Medida provis6ria 1.526/96 - Imposto . ~. 

Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
. ~ "elas destinadas .. ' Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executiv9 
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que reduz,suas contribuições em 50% para os contratos, de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que es~as Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
• "oTA -/ ---.\ r MEDIDA PRovisÓRIA 1.523-1"!Wª'ÃO 

MP 1523-13 

000034 

___ D_EP_U_T_A_D_O_J_OS_E __ L_UI~Z_C_LE~R_O_T __________ ,~_._, __ ~I ·'-I~:=_~_'_~_T~_'~_O~ 
-------------__ I.rJ _______________ _ 

, ~ - SUPAfSSVA • -2 :. - SulS'TlTUITlVA :3 1--: -....... 4 I I - ADITIVA 
---' 

9 U -SUISTITUrTlVD GUleAL 

,..,--- o.AT'Q') --:---- O"IiIAGA.l.FO --___ ,t.jC'SJ -----ALIHE4.-

ART. 1° - 94 ' 

--------------- T[XTO --------------"""--~. _" __ _ 

.' ... " .. . .... ' . 
Suprimir o artigo 9'4 da Lei nO 8.212, de-24 de julho de"1991, cons·t.~nte no,Artigo 1° 
da Medida Provisória em epígrafe. " .. , , .• , 

'. , 

JUS TI F I C A ç Ã O 
, , 

- Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que' vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades ,em 1946. ,_ . ~ : ,o: '. ~ 

.. 
A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrec~dado 

está em ,desintonia .não só com a evolução econômica, 'que .através' da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os;custos, mas também com a 
conjuntura naCional de estabilidade econômica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz Um total anual de R$ 
9.160.000,00, oom o aumento de 3,5% essa importância sobe para 32.060.000.00. 
Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos odontOlógicos com ' 
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três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré­
escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática .. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20°(0 dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de' autoria do Executivo que. 
reduz suas contribuições em 50% para os c9ntratos··. de trab.alho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

AP~ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

_"_'"'"~/_-_---'~I r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/~~os,cÃO-

.MP 1~23-:l3 
000035· 
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, :J . SUPRESSlVA 2 ~ . SUBSTITUITlVA" 3 ~~ , MOOlrlCATIVA 4 !i - ADITIVA 
~ 

9; - sueSTITUITIVO GLOBA~ 

---------------TEXTO----------------'--

• I .. 
. , . ' . . , 

',. Suprimir o artigo 94"da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , constante 'no A~igo 
1 ° da Medida Provisória em epígrafe. ' 

J. U 5 T I F I C A ç Ã O 
."'..... , ..... '... .. . ~ ~ ' .. ~ 

i" . ,'," \ Retornar ao percentual de um por cento (.1%) que vigorou ,desde os 
:!~, \ idos da Criação das Entidades em 1946.' . 
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. A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evol!Jção econôr'nica~ que através da 
racionaJizàção do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacionaLde estabilidade econômica. 

,-

b valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5%. essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa i,!!portância é possível no SESq: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

ASSINATURAI $ 
,df4~ ., 
:7 ..... .. I 

APRESENTAÇÃO DE ~MENDAS L
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.. , .... - ~_. 

MP 1523-13 

000036 

/ nATA -/ -I =r==M=E=O=I..:...O-A==P=R:O.=V:IS:ó:R=IA==1 :.5:23=-_~lP3:::..7::...:~;:..-'CÃ_O ___ -:--_____ _ 

~~O~E~P~U~T:A~O~-O~~J~O~-S~-~É~~L~O~U=R~A~~T~~R:ç=O========================,\ =1~=_, __ N_2P_RO_NT_UÂ_RIO~_-_ 
---_______ --:--_~ ___ TlP0--:-_______ ....,-,-.,.--,--____ _ 

, O -SUPRESSNA 2 f"J - SU8ST1' . TUITI"A 3 n "OOI~ICA~'A 4 O o T V 9 ~ .,' :...... • L--..J - m , ... - A I I A ~ - sueSTlTUlTlVO GLOeA~ 

-------------------T~TO-------------:----------, 
Suprimir' o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 
10 da Medida Provisória em epígrafe. 

, t,,' . ' 
. ! 
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JUS TI F I C A çÃ Q 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigoroy desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a 'l1a;ioração para' 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desin'tonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, .mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. ~. , 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade dO.,país investir 
na formação profissional. . I , 

Portanto com o aumento anual de 1% (R$ 9.160.000,00),·para ~,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,OO,. e Icom essa 
importância é possível no SESC: . . 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profi~sional por 'ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática'. • ; 

\, ; t 

I .~ 
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--; OLTA -/--,\ 13------------ PROPOSICÃO 

. ~. ____ ~M~E~D~I~D~A~P~~R~O~V~I~S~6~R~I~A~N~Q~1~.~5~2~3_-1~~~/~1~9~9~7 ______ ~ _______ ~ 

-------------__ ;;r.' __________ ~-----.___, 

1 :Xl -SUP~ESSlVA I 2 [J -SUBSTlTUITIVA :3 [J . "'OOIFlCATIVA 4' U -AOITIVA' 9 n -SU8STlTUITIVO GLD8A~ 
I . 

-.-PAGlrH.~ .----- ART'G~ ----,---- >LRÁGAAFQ -----I~C'S) ----..---ALlNEL ----, 
i 

ART. lQ - 94 i 

----------------..:...·-TEXTO . 

Suprimir o artigo 94 da"Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no artigo 10 da I 
Medida Provisória em epígrafe. 
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JUS TI F I C A ç Ã Q . 

Neste momento de consolidação econômica, não é justificável a majoração do percentual 
da taxa recolhida ao INSS Rela arrecadação das contribuições destinadas ao sistema 
SESC/SENAC, de um por cento (1%) para três e meio por cento (3,5%) do total 
arrecadado. Tempos em que o BRASIL atravessa um momento importante' quanto a 
reduçãO de custos através da automatização e racionalização dos recursos e d'l trabalho. 

As entidades SESC/SENAC'7 representam modelos alternativos à ação pública 
desenvolvida pelo Estado, muito próximos de uma das mais fortes tendências 
contemporâneas - a perspectiva da terceirização de serviços sociais e educacionais. 
Portanto, o Estado não pode justificar o aumento da referida taxa, pois o que o faz movido 
tão somente pela sua gana arrecadatória e incompetência em gerir os recursos públicos 
de maneira adequada. 

Não bastando o qu~ se menciona acima, tal majoração representa ainda uma perda 
significativa para as entidades SESC/SENAC de R$ 22.900.000,00 em recursos para o 
sistema, pois como já foi acima exposto, são elas, entidades de notável e indiscutível 
papel na sociedade, principalmente na área educacional, setores a que o Estado de uma 
forma geral se dedica tão pouco como deveria dedicar-se. 

Com a perda de tais receitas, deixa o SESC de construir 350 gabinetes' odontológicos; 
fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer 31.633 
vagas no ensino supletivo, e o SENAC, por sua vez, poderia construir 17 escolas - Centros 
de Formação Profissional ao ano, atender 14.125 alunos no curso de secretariado ao ano 
e montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Outrossim, cabe lembrar que tais entidades perderam cerca de 20% dos seus recursos 
com a aprovação da M.P. nO 1,526/96 - Imposto Simples para Pequenas e Microempresas, 
o que já reduziu consideravelmente sua capacidade de investimento nas áreas pelas quais 
são responsáveis. 

/ ASSINATURA 

C?h-~01~~Ld-~ . 



Outubro de 1997 

DATA 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPOSICÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523·13'97, DE 1997 

• Sexta-feira 31 00073 

MP lS23"";13 

000038; 

~D~e~pma~d~o~A~D~H~EM~A~R~D~E~B~A~R~R~O~S~F~IL~H~O _____ 'U_~C_R __________________________ ~·'II ~ __ "'_~_OO_ru_ARI_C 
1 11 - RUPR~SSrvA 2 0- 3· 0- 4 O - .~rrIVA 9 ::a ~ suBTlTUTrvo Gl.OBAl 

_ ___ p~_,N_A ____ ~1 L' __ ~~A~~~IG~O~ __ ~ _____ PA_RA_GR_A_ro~ __ ~ _____ 'N~CIOO ____ ~~~ __ AU~N~ ____ _ 
. _ ART. 1°·94 

TEXTO 

Suprimir o artigo 94 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° 
da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

• .. I 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde 
os idos da CriaçãO" das Entidades em 1946. ' 

A majoração para 3,5% (três ,e meio por. cento) do' montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômicá, que através da 
racionalização do trabalho a !JtiliZação da computaÇão barateia os custos, mas também 
com a conjuntura nacional de estabi.lidade econômica. 

. O valor de 1%. hoje 'cobrado pelo INSS perfaz um total anual de 
R$ 9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importãncia sobe para 32.060.000,00. 
Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeiçôes; atender 32.629 crianças no pré-escolar 
e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Forrpação 
Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 
308 laboratórios para cursos de informática. .) 

< ' Além desta perda, houve um redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisó~a 1.526/96 - Imposto Si~ples -
que isentou 'as Pequenas e Microempresas das Contribuições S~iais á elas destinadas. 
Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que, reduz: suas 

I 
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contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. Portanto, o objetivo 
desta Emenda. é preservar e garantir a continuidade dos serviços que essas Entidades 

prestam aos trabalhadores. 

4SSlNATURA 

;../. . 
p 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000039 

'" 

2ji1
T

0;97 111-3 

_M_E_O_ID_A_P_R_O_V_IS_O_' R_I_A_N_o_P1~_52_'C3_~1_3_, _de_2_3_/1_0_ig-=-7-=-===== 
_______ • ___ ~_,_.UTOR 

DEPVT ADO FEDERAL VALDIR COLA TTO 
________________ "

c

, _______ --:-_________ _ 

, ~ • SUPRUSIVA 2 X . SUB5T1TUITIVA :3 C . "OOlrICATIIIA 4: I - AOITIVA . 9 .~ - ~UB5T1TUrTlVO GLOBA~ 

______________ TrxTO _______________ _ 

EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-13 

Substitua-se o texto proposto pelo Art. 10 da MP para o Art. 25 da Lei nO 
8.212, de 24 dejulho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 A contribuição do empregador rural pessoa física e segurado 
especial referidos,. respectivamente, na alínea "a" do inciso Ve no VII do Art. 12 
desta, Lei, destinada à Seguridade Social," é variável e obedece aos critérios de 
participação da força de trabalho nos custos de produção, conforme abaixo: 

.' ~ '" . 
1.1 - 1,0% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 

quando a participação das despesas com mão-:-de-obra na composição dos custos 
de produção dos produtÇ>s, sujeito a tributação, variar entre um intervalo de 0,1 a 
10%; , 

1.2 -'2,0%~da receit~ bruta pr6veniénte da comercialização da sua produção, 
, . '. " \ ' . 

quando a participação das despesas com mão-de-obra na composição dos custos 
de produção dos produtos, sujeitos a tributação, variar entre um intervalo de 10, l' a 
25%' .' , 
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... 

1.3 ~ 3,0% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, 
quando da participação das despesas com mão-de-obra na composição dos 
custos de produção dos produtos, sujeito a tributação, for superior a 25%; 

..' .' \ ~ . 

11 - 10% da alíquota citada nos itens J.1, 1.2 e 1.3, incidindo sobre a receita 
bruta da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações 
por acidente do trabalho. 

111 - caberá aO INSS, na forma da legislação vigente, proceder, através de 
critérios técnicos baixados em normativos específicos, o enquadr~mento. dos 
produtos rurais em uma das três alíquotas definidas nesta Lei. " 

I -+ .. -
JUSTIFICATIVA 

A distorção existente na atual legislação previdenciária relativa à contribuição 
do produtor rural, ocorrida na substituição do fato gerador da contribuiçao, de folha 
de p~gamento para receita bruta proveniente da comercializaçãq, . de folh'a de 
pagamento para receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, e 
mantida na Medida Provisória em questão, precisa ser corrigida por um novo ,tex~o 
legal que promova a eqüidade contributiva para todos os produtores rurais. 

O nível tecnológico adotado pelos produtores rurais pode privilegiar o uso 
intensivo de capital ou de mão-de-obra. Entretanto, a adoção deste ou daquele nível 
empregado pelo produtor rural, não depende exclusivamente de seu larbítrio, pois 
está intimamente ligada às exigências do mercado consumidor, à competição 
internacional, à dispo,nibilidade de mão-de-obra, às condições de cli!Tla, solo e 
relevo, à distância dos mercados consumidores' e, principalmerite,' à participação 
relativa da mão-de-obra na composição dos custos de produção. 

Na atual legislação, todos os produtos rurais são tributados com uma mesma 
alíquota, não, se levando em consideração quantos equivalentes-homens. são 
necessários para se produzir uma certa quantidade de reais, a ser atribuído ao 
produto. A não, observação deste fato gerou uma desigualdade tributári~ na 
contribuição previdenciária no setor rural. Empresas de uso intensivo Ide capital, 
porém poupadas de mão-de-obra, tendo em vista a natureza intrínseca· dejseus 
processos tecnológicos e de produtos, passaram a ser penalizadas' com 'altas 
contribuições, mesmo possuindo baixos valores de folha de pagamento. IEntretaDto, 
,., . . ". 

empresas de uso intensivo '. de mão-de-obra; cuja" , produção requer paixa 
participação de capital. nos seus processos produtivos, passaram a ter pequena 
participação no custeio da previdência social de seus empregados. ' 

• i 

. , " 

.1, 

/I 
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EMENDA A MEDIDA PROVISORIA 1523-13 

________________ ~UTOR _____ o--.,-_______ ~...., 
-.• - :.~ PRONTUAR 

DEPUTADO HUGO BIEHL " I" 1884 

-------------.,rr------- ",-: -----------
2 ~, SuBSTI!UI!IVA 

:......." 
, ~ SUPRESS/VA .3 r . ,",OOlflC.1rIIlA 4 ~ - AOIThlA 

''-' 9 . ....J - SUBSTITUITlvC G~OBAL 

_-----'---------------TEXTO---------------

Substitua-se o texto do Art, 25 da Lei ~o 8.212, de 2-l de julho de 1991, 
proposto pelo Art. l~ da tv1edida Provisó"~ia, qu~e passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 A Contribuição do empregador' rural pessoa tisica e do segurado 
especial referidos respectivamente. na alínea "a" do inciso V e no VI(do ano 12 desta lei" 

, destinada a Seguridade SociaL é de: -. ," _ . I: '1' r 

[ - 2,0 % da receita bruta proveniente da comerci~liZação da s~~ produção: 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

. para o financiamento das prestações por acidente do trab~J~o;; . ,.,' , 

JUSTIFICA TIV A 
A proposta aumenta em 0,5% a carga tributária do produtor rural pessoa fisica 

e em 0,4% a do segurado especial. Ao onerar o setor produtivo rural., a reterida medida 
desconhece o momento vivido pela atividade agropecuária, gue pas~a. po.r uma Jàse de 
recuperação de perdas financeiras provocadas p'ela baixa remuneração ~a produç,ão em 
decom3ncia do Plano Real. Operando como verdadeira âncora \'efUe -do plano de 
estabilização, a agropecuária brasileira transferiu volume 'expressivo de rendél:.~.p setor 
tinanceiro, pela elevação dos custos das dívidas do' setor: e para os' consumidores, pela 
queda real dos preços agricolas, . ' , 

A emenda proposta equaliza as. contribuições dó produtor rural pess~a fisica, 
equiparado a autônomo, com as do produtor ruraI segurado especial. O texto suprime, 
também, a contribuição de 0,2% destinada ao financiamento do auxílio natalidade. paga 
apenas pelo segurado especial. Assim, tanto como o produtor rural pessoa fisica, 
equiparado ao autônomo não terão nenhum acréscimo em suas contribuições 
providenciarias, 

_. ~ ... 0-- '0-' _ ..... --.. ____ - .. 0-.-.---.-______ ---.-.:- .5SINATLUi'lRLA,.A==,":''';''-_~ __ ..".._ 

1:: .. _'­
~===-

" /1 
-' . 

) ,---------------
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EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-13 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 

Substitua-se o texto do Art: 25 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, 
proposto pelo art, 10 da MP, qu~ passa a vigorar com a seguinte redação: ' 

,"Art. 25 A contribuição do empregador rural pessoa fisica e do segurado 
especial referidos, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no VII do art. 12' desta Lei, 
destinada a Seguridade Social, é de : ' 

1- 2,2% da receita f>ruta proveniente de comercialização da sua produção~ 

n - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 
para o financiamento das prestações por acidente do trabalho. 

JUSTIFICATIV A 

A proposta aumenta em 0,5% a carga tributária do produtor rural pessoa 
fisica e em 0,4% a do segurado especial. Ao onerar o setor produtivo rural, a referida 
medida desconhece o momento vivido pela atividade agropecuária, que passa por uma fase 
de recuperação de perdas financeiras provocadas pela baixa r,emuneração em decorrência 
do Plano Real, Operando como verdadeira âncora verde do plano de estabilização,' a 
. agropecuária brasileira transferiu volume expressivo de renda ao setor financeiro, pela 
elevação dos custos das dívidas do setor, e para os consumidores, pela queda real dos 
preços agrícolas. ' 

A ~ emenda equaliza as contribuições do produtor rural pessôa fisica, 
equiparado a-autônomo, com as do produtor rural segurado especial, aumentando em 
0,2% a alíquota a ser aplicada à contribuição de ambos, que atualmente é de 2,0%'. O texto 

• suprime, porém, a contribuição de 0,2% destinada ao financiamento do auxílio natalidade, 
paga apenas pelo segurado especial. Assim, o segurado especial não terá I. nehhu~ 
acréscimo em' suas contribuições previdenciárias e o produtor rural pess6a: fisica, 
equiparado a autônomo, terá um aumento de apenas 0,2%, uma alíquota mais stiportável 
do que os 0,5%'da proposta do Executivo. ' . ' . f 

. i 
, . 
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Q/97 I 1'-:-,3 -M-E-O-IO-A-P-R-O-V--IS-O-:-"' R-IA-No
prS23---13, de 23/10i97 

I" 
.. 

_D_E_P_U_T_A_D_O_ê'_liID_· _E-::-RA_L_V_Á_i_oO_I_R_C_O_L_A_T_T_O_· ____ --l1 1-· ~ - ,! PRONTUÁRIO - ~] 
__________ --=.:. ___ ......;.. __ 1i

r 
______________ ,."....-----, 

---------------T!XTO------------------, 

, EMENDA SUBSTITUTI" À À MEDIDA PROVISÓRIA ·1.523-13 

. . 
Substitua-se o texto proposto pelo Art. 1 ° da MP para o § 4° do Art. 45 da Lei nO 

8.212, de 24 de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 45 -...................................................................... : ...... ~ ....................................... . 
§ 4° - Sobre os valores apurados na forma do § 2° e 3°, incidirão juros 

moratórios de um por cento ao ano e multa de dois por cento do valor devido do 
trabalho. • 

JUSTIFICATIVA' , 
, ' f 

A Lei nO 9.298, de 1° de agosto'de" 1.996, que,.dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências", em seu artigo ·1°, limita as multas de mora 
decorrentes de inadimplemento de obrigações no seu term9, em no máximo 2% do 

. . - ,. .. ,,,,:. . 
valor devido. . , 

Isto posto, constitui em procedimento coerente dado a situação econômica atual 
do país, onde a inflação projetada ~divulgada pelo Governo Federal sequer atingirá o 
patamar de 10% ao ano, o que -não justifica a aplicação das penalidades superiores às 
previstas na Lei nO 9.298/96. 

----~ç~ :;::::::::-::=====--
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, O' SUPRESS'VA 2 CJ . SUBSTITUITlvA :3 C ' .. OOOrlCATIVA 4 O -ADITIVA 9 CJ . SUBST'TUIl"VO GLOBAL . ' 

r 
1Í99-------------:------TEXTO-----------------

I 

I 
I 

l , 
I 

Substitua-se o texto proposto pelo art. 1° para o Art. 94 da Lei 8.212. de 24 de julho'de 1991. 

, que passa a 'Vigorar com a seguinte redação: 

-
"Art. 94.9 Instituto Nacional de Seguro. ,Social - INSS poderá arrecadar e ,fiscalizar. 

mediante remunera-ção de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei' devida a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado. aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o' disposto ~esta1LeL" -; . 

I ' 

JUST·rFI CA ç Ã O 

o percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 

pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema. 
"S" (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compátivel com a atual 
estabilidade', econômica e a redução dos custos', da mão-de-obra proj:>orcionada pela 
utilização da.informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa êon'cede ao INSS 

um aumento de 50%. I 
1 I 

,', 

.~. 
"I ,-
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~D~_E-P~U~T~A:D~O~_F __ E--D~_E-R:A~L~_V __ ÁU_L..;....D-=-I-R~_C-=-O-=-L-=-A-=-T-T_-O_-_-_ -_ -~_ -_ -_ -_"=1 r'~ PRONTuARIO-

------------------", .... _---------------
, ~. S\.IPRUSlVA 

,--2 ~ : SU8snTUITlVA .3 ~ . -"OOlrlCATI\lA 4 :-, . _OITIVA 9 
'--

t - 5UBSTITUrTIVO GL.OIA~ 

__________ oc.----~--_ TÉ'XTO-,;..-.--------------

EMENDA SUBSTITUTIVA'À 'MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-13 

Substitua~se o texto proposto pelo Art. 1° da MP para o Art. 94 da Lei nO 8.212, de 
24 de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 Ó. Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e· 
fiscalizar, m~diante remuryeração de 2,0% do montante arrecadado, contribuição por 
lei, devida a terceirÔs, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou 
pensio'nista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o 
disposto nesta Lei." 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição prevista por lei devida a terceiros - instituições do sistema "S" - é 
repassada mensalmente às Administrações Regionais pelo respectivos Departamentos 
Nacionais, 'proporcionalmente às arrecadações auferidas em cada um dos Estados da 
Federação. Ocorre que, na maioria das AR's, os recursos arrecadados são 
insuficientes para o custeio de seus programas. O aumento da alíquota 'atual de 1 % 
para 3,5%, conforme o proposto pela MP, prejudicará principalmente as AR's mais 
carentes de recursos, localizadas nos Estados do Norte e do Nordeste do País. Estas 
Administrações Regionais, em sua quase totalidade, não chegam a arrecadar este 
percentual, embora sejam justamente aquelas que demandam maiores inversões de 
recursos nas áreas da formação profissional e da promoção social das classes 
trabàlhadoras. . . 
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Para atender alegação do INSS, de que os atuais 1 % não cobrem os custos 
operacionais despendidos com a prestação dos seus serviços, propõem-se uma 
alíquota de 2%. Tal percentual seria suportável para as instituições do sistema "S" e 
corresponde a um aumento de 100% dos preços em vigor. 

------ U$INATU"A - -

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
/ N,TA -/ ----o, r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13i97os'CÃO 

--------------------
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, U -SUPRESS1VA 2 o -S~asi;TUITIVA 3 0-· MOOIf'ICATIVA 4 o -AoiTIVA 9 0- SUBSTlTUITIVO GLOBAL' 

I---------------------~---TDTO-------------~'-----~---

Substitua~se o·texto proposto pelo art .. 10 para o Art. 94 da Léi 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: --~ .. -

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar, 
mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, ap~seDtado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema 
"S" (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compatível com a atual 

. 
, 
" , , 
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'estabilidade econômica e a redução dos ~ustos da mao-ae-obra proporcionada pela 
. utilização da informatica. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 
"um aumenta de 50%. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-----, 
1

3 
MEDI DA PROVISÓRIA 1 .523_13/9q~/OSICAO -/ / 

MP 1523.;,.i3 

000046 

--------•• JTOR-------------~ r ~2 PRONTUARIO-

DEPUTADO EFRAIM MORAIS 
_________________ :,c.' __________ -,. ______ _ 

1 !...J ,SUPRESSlVA 2: '. ,"B5nTUlrlVA .3 c-: "OOIFICATIVA 4 U - ADITIVA 9 ~ - "UBSrlTUr-IVD GLOBAL 

- -I.",,~ ---, I oQT'G) -----o'''4GRLF.' ----- "'C'5) ------ALlNE4--

I "ART. 10 
- 94 

-----------------TEXTO-----------------

Substitua-se o texto proposto pelo àrt. 10 para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social -INSS poderá arrecadar e fiscalizar, 
mediante remuneração de 1,5% do mont~nte arrecadado, contribuição por lei devida a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado. aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

o percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual cobrado 
,: pelo INSS para arrecadar e·repassar as .contribuições destinadas as instituiçÕes do Sistema 

"S'; (de 1% para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é compatível.coma atual 
estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra proporcionada pela 
utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao .INSS 
um aumento de 50%. ' -. . 

. " 

~, ~ • ':l • '~ ....... --'---... 
__ ~ ___ .. _~ . . \ v \ 
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, 'I APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
'MP 1523-13 

000047 

["TA r,----------------- PROPOSICÃO ----------~---

~9/lÕ / 971r ____ I'IE_D_I_D_A_P_RO_VISORIA 1. 523-13/97 

r ---------..-\-AUTOR~--------------__, --N2 PRONTUÁRIO-

j5 129 Deputado ARI'IANDO ABtLIO 

r.:
6
-------------...,.-------- "0) _____________ "'--_-:...-_____ _ 

, O ' SUPRESSlVA 2 ~ - SUB~TITUITIVA ;3 [J , ,",OOlrlCATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTlTUITIVD IGl.DBA~ 

/ ' 

--~AG""~~ 

I
r::-S---ART'G1---~-- ""R"Gr.AFo-----r---.-I~C'SJ ---,.--'---AUNE~--

_ Art. lº ..;s;J4 

-------------------TEXTO -------------'----''-------

Substitua-se o texto proposto pelo art. lº para o Art.94 da lei 

8.212, de' '24 'de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguin­

te redação 

" Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS 

poderá arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 1,5% do ' 

montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros 

desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensioni~ 

ta a ele vinculado, aplicando-se a essa cóntribuição, no que cou 
• li 

ber, o disposto nesta Lei. 

JUS T I F I C A ç A O 

O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do 

percentual cobrado pelo INSS para arrecadar e repass.ar as cóntr.!. 

b~ições destinadas as instituições do Sistema " ~ " ( de 1% para 

3,5% do' montante 'árrecadado ) o qual não é compatível com a atual 

estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de~obra pr~ 

porcionada pela utilização da informática. O percentual proposto 
, , 

nesta Emenda ~odificativa concede ao INSS um aumento de 50%. 

II/--,---J _7i~_RA. __ _ 

.. 
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EMENDA MODIFICATIVA N° 

Dê -se' ao inciso t d0 art. 25 a segui11te redação': 
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MP 1523-13 

,000048 

.............................................................................................. 
................................................................................................................ 

I - 2.2 % da receila hrUla provenieflte da comerciali;aç;ào da 
.\'110 prot!IIl.-·17o. .. . . 

. JlJSTIFICAÇ'-\O 

Atualmente, em parte devido às políticas econômicas de 
estabilização adotadas pelos govemos federais, a agricultura. está 
descapitalizada, acumulando sucessivas perdas de recursos nos últimos anos. 

A carga tributária do setor mral é bastante elevada, e o aumento 
coiltido na Medida Provisória em análise, juntamente Icom a incidênci~ do 
CPMF, oneraria mais ainda os abrricultores brasileiros. 

Propomos que seja adotado o' valor. de 2,20/0 I da receita bmta 
proveniente da comercialização~ garantindo assim ao. produtor nJ~al nosso, 
apoio no sentido de reduzir se~ls custos, ao evitar o aUlpento da:contribuiç'ão 
expressa no incis.o I do art .. 25 da referida Medida Provisória. 

~~.-
I" , 

, -

" 
Senador OSMAR DIAS 
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MP 1523-13 

000049 

EMENDA MODIFICATIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13 

Altera dispositivos da Medida Provisória n° l.523-13, de 7 de 
março de 1997, cujo texto· altera dispositivos d~s Leis nO 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 d~ junho de 1991, e dá outras providências. 

Art. l° - A Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações. ' . 

"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa fisica e do segurado 
especial referido, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso Vil 
do art. 12 desta lei destinada à Seguridade Social, é de: 

1- 1,1 % da receita bruta. proveniente da comercialização da· produção do 
segurado especial. 

: .. 

11 - 2,0%\ da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
empregador rural pessoa· fisica, até o valor limjte da não obrigatoriedade de 

, . 

declaração do anexo, "Atividade Rural" da legislação do Imposto de R~nda. , 
. , 

m - 2~S% ·da receita bruta proveniente,.da comercialização .d~ produção do. 
empregador rural pessoa fisica com valor maior do que o limite do inciso 11. ' 

. IV - 0,10/0 da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
empregador rural pessoa fisica e do segurado especial para o ~anciament() 
das prestações por acidente do trabalho". 

JUSTIFICATIVA 
I 

Recentemente, em 05 de dezembro de 1996, foi sancionada a Lei 
nO 9.317 que regula "Tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
aplicável às mícro empresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos 
impostos e às contribuições que menciona". 



, 
, , · · 
· · · · 
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Além destas intenções explicitas, a citada lei 
procura desestimular a informalidade nas relações de trabalho, desonerando a 
foUta de, pagamento salarial, de encargos que são transpostos para o 
faturamento. ' 

Entr.e os encargos abrangidos por tal transposição, encontram-se 
as obrigações previdênciárias que passam a ser pagas em função do' 
faturamento, variando desde wna alíqqota mínima de 1,2% quando referente a 
micro empresa com faturamento anual de até R$ 60.000,00 até o máximo 
2, 7o/~ se relativo à empresa de pequeno porte com faturamento de até R$ 
720.000,00. 

Não é concebível que, .para o produtor rural, seja ele segurado 
especial (portanto trabalhando em regime- de economia familiar, sem 
empregados) ou empregador rural pessoas 'fisica, com receita abaixo do limite 

. que o toma possível ,?ontribuinte do Imposto de renda, a contribuição 
previdenciária seja fixada a níveis muito superiores a do contribuipt~ 
beneficiadO' pelo SIMPLES e que tenha porte econômico' e faturamento 
semelhantes. 

A emenda apresentada corrige esta assimetria socialmente 
intolet:ável, restabelecendo a equidade entre os valores da contribuição na 
economia de pequeno porte, tomando as alíquotas incidentes sobre wna mesa 
base - o faturamento, de grandeza a mais semelhante possível. 

........ 
Brasília~2t:bde outubro de 1997~ '. " 

. . . .:' ,)', . , 

.. 
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I. 
i 

r-~-----------"::------ -"I)POS,ç~~ ::-.. ----~-~---=-----'----___:I 

Medida Provisória nº. 1.523-13, de 23 de Outubro de 1997 

____ · ____ • __ .:...;r:;q· _.---------. 

Deputado P~ULO SflUER 

01 / o~-I LI'-'=====_'_---!.;...::~:....-.~-_-_~~~~~~~_-__ .-._"r;_;<~_"1_-_-_-_-::_-_ -_ -_ -_ -__ .c_.s_: ~=====~~~:~~_"_"'_~[-:'"_-'~~~~~-
------,--------------- ~EXTO -------------------

Dê-se ao artigo In da Medida Provisória n". 1.523-13, de 23 de Outubro de 1997, a seguinte 
redação para o Art. 94 da Lei n". 8.212, de 1991: 

"Art. 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS podcrá arrecadar e tiscalizar, mediante 
remuneração de 1 % do montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros, desde que 
provenha de empresa. segurado. aposentado ou pensionista a ele vincúlado, aplicando-se a, essa 
contribuição, no que couber. o disposto nesta Lei. 

" ......................................................................................................................................... 

JUSTIFICAÇÃO 

Pretende a ~resente emenda retomar ao percentual de 1% (um por cento) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades. estabelecido pelo decreto-lei 9.853/46, art. 3 § 2" (SESC) e decreto-lei 
8.621/46, art. 4" § 2" e decreto 61.843/67, art. 3", § 1° (SENAC). 

A pretendida majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em 
desarmonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho e a utilização 
da informática barateiam os custos. mas também com a conjuntura naciOnal de estabilidade da moeda. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem prática ou lógica. o aumento pretendido 
baseia-se unicamente na voracidade e no afã do Estado de aumentar suas receitas sem qualquer 
reflexão mais profunda que essa decisão pode provocar nos diversos segmentos sociais. 

Estimativas preliminares apontam para as perdas do Sistema SESC/SENAC com a adoção desse 
. I 

novo percentual, concluindo' que deixarào de executar, pela redução de seus recursos fmanceiros, as 
seguintes metas, dentro de um ano de atividades: construção de 150 módulos odontológicOs com ,três 
cadeiras cada e de 17 Escolas-Centros de Formação Profissional: fornecimento de 5.432.592 refeições: 
atendimento a 32.629 crianças no pré-escolar: oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo; atender 
14.125 alunos no curso de Setretariado c montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

.. 



- . , 
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Além dessa nova redução de recursos. aquelas entidades já perderam aproximadamente 20% de ~ 
sua arrecadação com a sanção da Lei °.9.317, de5 de dezembro de 1996. que dispõc sobre o regime 
tributário das microempresas e das empresas de pequeno porte. institui o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte -
SIMPLES. 

-------.-----------ASSINATURA--.-:-}--~-/-:;>,..t--------

r 

MP 1523~13 

000051 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 6° do art. 38 da Lei nO 8.212/91, proposto p~lo art. 10 da 
. Medida Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 38 .... 
§ 6° . Sobre o valor de cada prestação mensal decorrente de 
parcelamento serão acrescidos, por ocasião do pagamento, juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 
1995, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 
partir do dia do requerimento do parcelamento até o dia do 
pagamento. ,. 

JUSTIFICAÇÃO 

. A propostà prevê o período de cálculo dos juros a partir' do dia da . 
concessão do .,arcelamento até o dia do pagamento. No entanto, o § 7° prevê que o 
primeiro pagamento antecede a concessão do parcelamento. Há uma incongruência entre 
os dispositivos, o que pode gerar distorção na hora de ser teríficar qual o yerdadeiro 
montante de juros a ser cobrado em cada parcela. ! 

~~7Vl.,iM <1/ :t"'~f 
Sala das Sessões 1- , .. l 
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MP 1523-13' 

000052 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" 

----.... 011('0· - ___ .L.. ___ -"'""'! ___ _ 

MEDIJA PROVISÓRIA no. ~S23-13 DE 24 ~E OUTUBRO JE 1997 
\ 

r '------------.... ,OII------------- ... -"*" 
L..: __ J_E_P_U_TA_D_O.;.....~_,.-P._.U_L_O_P_A_I_:~_-_P_T_..:_RS ____ ----___ -..il r ' ---
~.----------------_ ... :_---------------1::::;·"""- Z .' -,",l.Itr.& 3·:J· _ar.... 4::1- _... 9:::3. , .. srrrun __ 

y-....... ~ C -, -.... '., --.---- ...... &1.\ --.-. -1-'-;"-- 'OOC'I) -------....... , .. -

---------------------~o---------___ ~ ____ __ 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no parágrafo 9° do art. 28 da Lei nO 8.212, de 1991, altera'do 
pelo art. 10 da Medida Provisória, a seguinte alínea: 

"Art; 28. Entende-se por salário de contribuição: 

§9°. Não integram o salário de contribuição: 

... ) a importância recebida a título de auxílio-escola, quando paga ao 
empregado para custeio ou ressarcimento de despesas com educaç~o 
em estabelecimento de ensino público ou particular, e ajuda de cu~to 
para aquisição de material escolar, quando integrantes de cláusula de 
acordo, dissídio ou convenção coletiva." 

JUSTIFICAÇÃO 

Embora, por força do art. 201, § 4° da Constituição, somente bs 
ganhos habituais possam ser objeto de contribuição. a legislação em vigor não! é 
clara o suficiente para permitir que o empregador, quando acordada jcom as 
entidades sindicais a concessão de auxílio ou indenização destinado ao .p~gamerlto 
de despesas com educação do trabalhador, seja dispensado do pagamento da' 
contribuição ao INSS incidente sobre as remunerações pagas. Mas tais parcelas 
não têm natureza, habitual, e sim transitória, o que a rigor permitiria que nao' 
incidisse a contribuição sobre as mesmas, em razão do art. 201, § 4°oa 
Constituição. ' 

'. 

· . .... , 
'\. . ., . 

· 
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" É,assim, necessário e possível prever - por meio de alteração à Lei nO 
8212191, a incidência de isenção de contribuição., sobr:e ,essas importâncias, à 
semelhança das parcelas devidas a título de bolsa de complementação educacional 

de estagiário. participação nos lucros e parcelas "in natura" pagas a título de auxílio 
alimentação ao trabalhador. . 

~=.~ -----------.~~~~~~~~---------------::;:> 

MP 1523-13 - , 

000053 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1523-13/9i 

EMENDA ADITIVA 

(Autora: Deputada ETEV ALDA GRASSI DE MENESES) 

Acrescente-se o seguinte inciso "r' ao § 9° do Artigo ~8 da Lei 8.212, de 24 
de julho de 1991, nos tennos do Artigo 1° da Medida Provisória em epígrafe: 

"§ 9° .......................................... , ............................ . 
f) as importâncias indenizatórias por tempo de serviço do trabalhador rural, 

referente ao período anterior a 05.10.88. 

JUSTIFICATIV A 
Com a nova Constituição, a partir de 05.10.88 o FGTS foi estendido a todos 

os trabalhadores, urbanos e ruraís, independentemente de qualquer "opção". A partir destà 
data, todos os trabalhadores estão, compulsoriamente, vinculados ao regime do FGTS. 

Entretanto todos os trabalhadores urbanos que, até 05.10:88 não tinha optado 
pelo FGTS, bem como todos os trabalhadores rurais - de acordo com o estabelecido na Lei 
nO 8.036, de 11.05.90, em seu artigo 14, parágrafo 1° - continuavam com o tempo de 
serviço anterior à obrigatoriedade do FGTS regido pelos artigos 477, 478 e 497 da CLT. 
Isto significa que, em caso de rescisão de contrato sem justa causa, os trabalhadores têm 
direito a uma indenização correspondente a um salário por ano trabalhado ou fração 
superior a seis meses e quinze dias. Esta mesma Lei, a 8.036/90, faculta aos empregadores 
e trabalhadores a transação do período anteriro ao FGTS, respeitando o limite mínimo' de 
60%,confonne dispõe o Artigo 14, em seu parágrafo 2°. 

A Medida Provisória em 1523-9, de 27.06.97, que alterou os dispositivos das 
Leis 8.212 e 8.213, de 24.07.91, estabeleceu a obrigatoriedade do pagamento da 
contribuição previdenciária às indenizações a qualquer título. Tal dispositivo acarretará um 
encargo maior aos empregadores quando das rescisões de trabalho sem justa causa ou das 
liquidações de reclamatórias trabalhistas que envolvam o pagamento de indenizações por 
tempo de serviço, especialmente da área rural. _ A obrigatoriedade deste pagamento é no 
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mínimo irregular, uma ,:,ez que os valores depositados aos trabalhadores optantes do FGTS " 
não sofrem esta cobrança. Neste caso, são utilizados dois pesos e d!las medidas, o que fere 
nosso ordenamento jurídico. Além do mais, é bom lembrar que, até 05.10.88, a 
contribuição previdenciária não era obrigatória para o segmento produtivo rural. 

, Por e~te motivo, propõe-se a não incidência da contribuição previdenciária 
sobre parcelas referentes a indenizações por tempo de serviço referent~s ao período ant~rior , 
a 05.10.88, nas rescisões de contratos de trabalho sem justa causa ou nas liquidações de 
sentenças de reclamatórias trabalhistas que envolvam pedidos de indenização anteriores a 
promulgação da atuaI Constituição Federal. . ' , 

. R:~= ~~ S,ala das Se5?fl", e,'" S, ,e . ' . OI '1 .. 

De~uta NESES ./' 

APRESENTAÇÃO DE EMENOAS 

MP 1523-131 

000054 
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MEDIDA PROVIS6RIA No. 1523-13 ~e 24 de'~uTub~o de 1997 
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., 
, , , 

. ' EMENDA ADITIVA 
, 
," 

, . ,I 

Acrescente-se, ao art. 69 da Lei n° 8.212/91, alterado pelo art. 1° da 
Medida Provisória, o seguinte parágrafo: 

"Art. 69 ... 
§ 4°. O ato que determinar o cancelamento do benefício será 
publicado n'o Diário Oficial da União, e dele devérão constar a 
motivação e o fundamento legal." ! 

,~ .. ' 
~ .. " . 

" 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os . casos de fraude na concessão ou obtenção de benefícios 
previdenciários devem ser combatidos por toda a sociedade. Por isso, é necessário 
que, sempre que tais· casos ocorram, seja dada ampla divulgação às causas e 
condições em que ocorreram. Se a Administração Previdenciária, no legítimo dever 

. de rever os atos ilegais ou fraudulentos, pode cancelar benefícios já concedidos, por 
outro lado deve também motivar e justificar o seu ato, para que não haja abusos . 

r-. 

APRESENTAÇÃO OS EMENDAS I o., 

MP 1523-13 

.000055 
~ \ . , ,! 
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0&0" / 971 t3 __ ~I'I~E~D~IgDAUP~R~OVlLI[!siéÓIBRLIAU.N120...l.!15~2~3í-:.iÚl.'.J;'C~[~19~9~7~==--==::-==== 

. • Nt -IIONTUAAIO ---------AuTOR---------il I~ 1229 
bEPUTADO NILSON GIBSON , '" . 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 1º, APOS O §·3º DO ART. 118, O SEGUINTE § 4º. 

§ 4º - O DISPOSTO NO PARAGRAFO ANTERIOR NR~ SE APLICA AOS SERVIDO­

o DORES INiITIVOS, CIVIS OU MILITARES QUE, ATE A DATÁ Ii~m DE~~~~L DE. '.~96 .' 
,TENHAI'I REINf;RESSÁDO NO SERVIÇO P08Lrco ~OR. CONCURSO POBLICO .OE~PROVAS .. QU DE . 

. PORVASDE TITULO •.. 
"- .. ' 
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. ,. 

JU S T I F I C A T I V A 

ACREDITAMOS SER NECESSARIO SEGUIR À LOGICA DO RESPEITO A SEGURAN-

ÇA JURtDICA ,NO CASO DOS APOSENTADOS QUE VOLTARAM no SE~VIÇ~ POBL~ÇO POR 

CONCURSO. POR ISSO PROPOMOS ESTA EMENDA. 

-- ---- ------f-

MP 1523-13 
000056 ' 

ME~IDA PROVISÓRIA N° 1.523-13,pe 23 de outubro de .1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente-se no art. 69 da Lei nO ,8.212/91, proposto ,p~lo art. 1° dâ 
Medida Provisória; o seguinte parágrafo: 

"Art. 69 .:.' 
§' 4° . Do cancelamento referido no parágrafo anterior caberá 

.. recurso ao Conselho de Recursos da Previdência Social, no prazo de 
T '" '1"5 dias do conhecimento da decisão, com efeito suspensivo." 

JUSTIFICAÇÃO 

O canct!lamento de· beneficios pelo INSS, pela via administt;at~va, desde que 
'julgue "insuficiente ou improcedente" a defesa apresentada, no caso de indício de 
·"irregularidade na concessão, implica na excessiva concentração de podei' nessa esfera 
decisória. Para evitar que se inverta completamente o ônus probatório;, é .necessário 



, . '. , , , 
" , 

'. 

" 
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assegurar ao segurado um mínimo de e~tabilidade jurídica, conferindo-se: ao recurso a ser -
. impetrado na forma do art. 126 da Lei nO 8.213/91 ao Conselho de Recursos. 

Sala da~ Sessões, .J,o h _ ~ 1 ~ 4/1"" ,// / 'j i r 
) I..L c.)-r i/' (. •. • 

(.. () 

I . . ~ ~ 

'. 

I ~. ~E:'1)~ U1ll; 

'T\)~ 

, ... ,.-... '-' 

MP 1523-l':: 
000057 

: J~'.". I . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de lQ97 

EMENDA MODIFICATIVA, 

Acrescente-se no art. 97 da Lei n° 8.212/91, proposto pelo art. l° da 
Medida Provisória, o seguinte parágrafo: 

,. \ "I ... 

~ I . ,\~, 

... '~; .~ 

····,Art·· 97 ' ',' . 
-I.t •• ••• 

§ 2°. O INSS prestará contas ao Conselho Nacional de Seguridade Social, 
trimestralmente, mediante- relatório circunstanciado e laudos de avaliação 
patrimonial emitidos po'r instituição de'. auditoria independente, . das 
alienações ou permutas de bens imóveis efetuadas com base no "caput" 

. deste artigo:;' 

'. , 
JUSTIFICAÇÃO . , 

, ~. I ; 4' o' _. ~ 

., ' , , A alienação de bens imóveis do INSS, conquanto seja necessária:.pata dotart. 
a instituição de liquidez necessária ao cumprimento de seus compromissos essenciais, deveI, 
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. , 

ser procedida mediante acompanhamento do colegiado competente, ondeesúio 
representados os verdadeiros interessados numa gestão eficiente da Seguridade Social: os 
trabalhadores,.os aposentados e o~res. ~ ; 

Sala das Sessões, / I ~ jJ A./ ~ L.' / '"5 ,,) 1- _ ' 
?~ c# c,V I 

\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000058 

/ ',1'4TA -/---'1 IL...~ _. _M_E_D_I D_A_P_·R_O,_V_IS_Ó_R_IA_1,_52_. 3 ___ 13_A/9_o7_'CÃ_O'~-=--=--=--=--=--=--=-========-~---.ll 

_________________ "O) ____ ~ _____ --:-.,__-"""'---~......:..-.... 

1 O . SUPRESS/VA 2:l . SUIISTlTUITIVA 3 li . MOOIFICATIVA 4 O -AOITIVA 9 [] . SU8STITUITIV~ GUl8AL 

-OAGINSo---, 

___________ ~ __ ~ __ T~TO __ -------------------~~~ 

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8,21<~,de 24 de julho 
de 1991,<. ,.' 

. , ' 

,J US TI E I CAÇÃO .. " , 
, . , ' l 

Rétor~~r ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou d'esde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo ,-., ó' 1ue a majoraçã6 para 
3,5% (três e meio . .por cento) do montante ar"r • 'sintonia não só 
com a evolução econômica, que através da í, . _" ,ai lho a utilizaçao 
da computação; barateia os custos, mas também ( < • ( Jra nacional de 
estabilidade econômica. 

.' . 
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Sem qualquer sustentàçãoem argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivaménte, na voracidade,e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de, R$22.900.000,00,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos .odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 criançàs n'o pré-escolar"e-oferecer mais 31.633 ".lagas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 labQratórios 
para cursos de informática. 

/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1
3 

MEDIDA PROVISÓRIA 1,523_13;~;OSICÃO 

MP 1523-13 

000059 

-------.UTOR---__________ --, -- ,~s PRONTuÁRIC . 
DEPUTADO MAGNO BACELAR i ~ . 
--.:.;-------------:,:')-----------------

, U -SUPRESSlVA 2 ~ , SUBSTITUITIVA 3 1..J "OOIF'ICATI\IA 4 U -AOITIVA 9 'O -5U8STITUI'l'IVO GL.08AI. 

----------------T~~-----~~~~~~~~--~ 
Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 1° da Medida Provisória. , . I 
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: ", .", 

JUS T I F I C A ç Ã' O 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desçe os idos 
, da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9:853/46, art. 3° §2° 

(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° ,e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

I 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da ra~ionalização 
do trabalho a utilização da. camplJtaç~obarateia os custos, mas tambêm com a 
conjuntura nacional de esta'bilida~e econômica." -,,' ,~' . '; 

Sem' qualquer sustentação e",! argumentação de ordem fática ou lógiqa~ 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã' do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

çom essa importância é possível no SESC: construir 150 mód~los 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vaga,s no Ensino Supletivo., . I 

,Com essa impprtância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de' Formação Profissional por ano; 'atender 14.125 alunos no Icurso i,de' 
Secretariado por ano; montar 308 .Iab<:,lratóriospara cursos de informática. '-\ ' 

Além dessa perda as. entidades perderam aproximadamente: 20% dos 
, seus recursos com a aprovação da M~did-a Provi,sória 1,526/96 - Imposto Sin:'ples para 

Pequenas e Microempresas. " 

'1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Outubro deL997 

MP 1523-13 

000060 
TI -L-13 _._M_E_D_ID_A_P_R_O_V,_IS_Ó_R_I_A-:1_.5_2_3-_1_37_9°7_SIC_ÃO======~~~~~~~~~~~ __ _ 

--------AUTOR-----------__ -, 

DEPUTADO AROLDO CEDRAZ 
j-5 N2 PRONTUÁRIO'-

______ ......,.-__ :---___ --"-___ ';r) _______________ _ 

1 ~,SI:'~RESS'VA ' 2 ~.- -S~BSTtTUIT~VA .3 C -""OOIFICATIVA 4: I -AOITIVA 9 C -SUBSTITUITIVOGLOBAL 

. 
ART. 1° - 94 I I :=J

"" , " r".,--'-----"RT'Gj ---:-----O<RAGRAFO--,.----I~C'S) ---,---ALIN("--

_________ -,-~--:...---- TEXTO ----:---~'--"-----'--____ :...._ __ 

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. , , 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em çjesintonia não só 
com a'evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação~ barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. ' . . -, I 

" ' 

, ' Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica 6 aumento sob comento 'baseia-se única e exclusivamente~ na voracidade e 
no afã do -Estado. de aumentar receitas e cortar custos, serir qUalquer reflexão 
mais profunda, ',estando ainda em desacordo coma necessidade d.o Pa~s investir 
na formação profis~ional. ' , 

Portanto com o aumento anual de, 1 % (R$ 9.160;000,00) para 3,5?/0 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00,. e com essa 
importancia é possível no SESC: " . , 
construir 150 mÓdulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender,32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31',633 vagas 
no Ensino Supletivo, . " .. 
Para0 SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Forrilação Profissional ,por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática., 

-------------------~---
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523~13 
000061 

_r-_-_--_-/~~-=l r MEDIDA PROVISÉ)RIA 1,523_13i9°~r',cÃo 

r -~------~UTOR ------'-------:------, '-5 - N2 PRONTuARIO-

I DEPUTADO PAULO CORDEIRO 

176----------------:,~)--------------~ , o ' SUPRESSlVA 2 fi . SUBSTITUITIVA ~!. f' ,"OOIf'ICATIliA ,4 U - .O~IVA 90 .. -S.U_B~~I;U;IVO GLO~A~ "', 

1G19--------~----~--~rxTO --------'--'----,---.,-'--­

\ 

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de: julho 
de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 
," ' I 

.Retornar ao percentual de um por cento (1 %~ qU~ vigordu -desge os 
idos da Criação' das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.8~3/46, art. 
3° § 2° (SESC) e, Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, ali. 3°, 
§ 1 ° (SENAC). ' 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do 'montante 
arrecada,do está em desintonia não ~ó'com a evolução econômi'c8,'·que através da 
racionalização do, trabalho a utilização da computação barateia os custos,' mas' 
também comia conjuntura nacional de estabilidade econômica: .. I , 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SE;SC cÓf1~~ruir 159:mó~ulos 
odontológicos com três cadeiras çada;fornecer 5A~2.592: refeições:;' ,atender 

. 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 3j .633 vagas nO, !=nsino ~upletivo. 
No SENAC eqUivale a construçãi:> 17 Escolas-Centros de Formaçãó P.rofi~slonal 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar: 308 
laboratórios para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade' dos 
serviços que estias Entidades prestam aos trabalhadores. 

G(} ç ?~~. -------,..--
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MP 1523-13 

000062 

_--t=p:..::E::.:..P....:U=-T.:..:;A...;;D;;;;..-..;;;.O~A=-D_-_E=M=I=R=L=U=C=A=_SU_TOR __ --_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_~~~~~~~~--.I 12~~~ONTuÁftIO-
________________ ·T.~j _____ ~:__--------

, =:J -SUPRt:SSlVA 2 O -SUBSTIT;;;TIVA 3 0- MOOlrlCATIIIA 4 0- AOIT'VA 9 0- SUBSTITUfTlVO GL.08A~ 

-. PAG''''''~. ART'G) ----,--- P~RAGR~FO--""'I -- ,"C'S) .---,....--ALI',.~~-. -r ART. 1° -941 

-----------------------TOTO---------------------

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212,:de 24 de julho 
dê 1991. -'.... _ 

. JUSTIFICAÇAO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3°' § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e' Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC).' '~," , ,.' 

I 

," 'A:)t1~joração para 3,5% (três e meio por c~nto) do montante 
arrecadado es.t~· em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racion'alizaçãO do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
tamb~1Tl ÇOI!l,'?,~~!1juntura nacionaldeestabili~ade ecol)ômiç~~. ,: " 

C}',S'ESC/SENAC terãõ',4ma perda anual de '~~~Q>Çima~amente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino ,Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Çentros .de ,Formação profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no ,curso de SeCretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

i • ~ f 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos' 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

,.!. " 

. " 
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APRESE~TAÇÃO DE EMENDAS L 
";'TA / I r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13;~;s,cÃo 

.. (, ..... 

Sexta-feira 31 OOlO1 

MP 1523-13 

000063 

---,-----AUTOA ----------------. 

DEPUTADO CORIOLANO SALES 

---------------- :.~)-----------...,...---_..:.--, o -SUPRESSlVA 2 C . 5uBSTITUITIVA 3 D "OOI,ICATI\IA 4 o -AO'T'V~ .' 9 C . ;UBST'TU;"'VO GL.D8~L. 

• 
'4G,";' ~ I ""'G' ----- -<~"'GRAFO ------ ."'C·S) ------AL'NEI.-r--
~9 ART 10-94 

, , 

--------------~--------?O~--------------------------
Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991. proposta : 
pelo artigo 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO , . 

Re,o~nar ao percentual de um por cento (1 %) que vigoro.u ,desdé os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabele.cido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art.' 3° § 2° 
(SESC) e Decreto.lLei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC): 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadad,o 
está em desintàhia' não só com a evolução econômica, que através da' racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas' também' com ,a 
conjuntura nacional de-estabilidade econômica. '; . 

Sem qlJalquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica 10 

aumento §.9bcomento baseia-se única e exclusivamente, .na voracidade e no afã do 
Estado de aumenta'r receitas e 'cortar custos, sem qualquer reflexão mais 'profunda. 

" Réper-cussões' nas 'ativ'idade do SESC e do SENAC: ," , . 

VALOR ANUAL (SESCISENAC) 

Valor R$ 916.009.000 ,00 , . . 
, i. , 

1% R$ 9.160.000,00 

, . .,' .' 

3,5% R$ , '32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.62'9 
crianças no pré-escolar e-oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
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r 

Com -essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14-.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovaÇão da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simpies para 
Pequenas e Microempresas. 

% ~. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
1

3 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/97°s,CÃO 

.. . 

MP 1523-13 

000064 

- . .,-, -----AuTOR-----------------, I-~ - N2 PRONTUÁRIO-

DEPUTADO JAIROAZI I 
rs6-----:--------~-,,---~---~ ;,r-J-:-_~~~~--,--,----_----

1 o . SUPIlES;"A :2 CJ: ;~UIIST1TU/TIV~, 3 -O: .' .. OOt~K:ATIVÁ 4 U; ->'-A~ITIVA - '9 C . SUBSTITUITIVO GLOBAL 

------~------~---~----TOTO-----------___:_--------------

, , . 

Suprima-se o artigo 94; retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de1991. -, ,,- ---'" ' , 

JUSTIFICAÇÃO 
. . 

Retornar ao percentual de um por cento (1%}que vig<;>rou desde os 
- - - I__ 

idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.85~/46, art. 
30 § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° ,§ 2° e Decreto 61.843/67; art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 
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o SESC/SENAC terão uma perdà anuai de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos· 
odontológicos, com três cadeiras cada;fomecer 5.432.592 refeições: atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de S.ecretariado por ano; montar ~08 
laboratórios para cursos de informática. 

o objetivo desta -Emenda é preservar ~ garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

t ., 

____________________________ ~TURA--------------------~~~~---
~ .. ~.I!;-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13' 
00·0065 

r r:---/. ,'4TA -/--, r MED)DA PROVISÓRIA 1.523-~ 3i9~os,cÃO 
j. 

'-5.- "2 P,!ONTuÁRlO-

I "'--_.'-

--------AUTOR _________ ....L.-________ _ 

r DEPUTADO Duíuo PISANESCHI 

1i6--------:=-~------~---:;~·)--~------------...;...--, o . SUPAESSlVA Z ~ . SUIISTITUIT.IVA . '" ,I. I. "OOIPICA-" 4 I . o T V 9 r 

r 

'--" .J ....J ~ r .00- .....J . A I I A :.......; • SUBSnrUITIVO GLOBAL 

CAG,.,S. ~ .AT'G' -_-~-- • . ~ 19 ART.··1
0 

_ 94 ·<AAGRAF'O--------,"'c·S} ---,----AÚNEI.--

~~~~---~~---.;.~~~------~~~---

~------------------~ .. Tti~~·+----------~-----------
Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. I 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da criação das 
entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três. e meio por cento) do 

.. montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que atra~és da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com 

a conjuntura econômica. 



-. 

,.,,:: 

--

· . 
~ 

· . 
· -
.'.'~,. 

00104 Sexta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Outubro de .L997 

Pelo atual quadro econômico que atravessa nosso país, sabemos que não há fundamentos 
de ordem tática que justifique o aumento excessivo, baseado exclusivamente, na ambição 
estatal de aumentar r§!c~itas e cortar custos, sem estudos aprofundados sobre o assunto. ' 

; , 

Portanto como o aumento anual de 1% para 3,5%, representa uma perda de R$ 22.9000,00 
e com essa perda importante seria possível do SESC. 

A coristrúÇão:G~ diversos módulos odontológicos, ao fornecimento constante de refeições. 
atendimento a crianças na fase pré-escolar', e investir intensamente.no Ensino Supletivo. 

Par o SENAC, não ficaria atrás, poderia o mesmo construir 17 Escolas-Centros de Formação 
Profissional por ano, atender 14.000 alunos no curso dê secretariado por ano, desenvolver e 
criar labor~tórios para cursos de informátic;a, etc. 

As entidades têm por desafio, promover o bem-estar social para largas 'parcelas da 
população brasileira, hoje'" desassistida: SESC e SENAC contam com extensa rede de 
instalações educativas, de saúde, projetos culturais e esportivos. É importante que continuem 
existindo porque muitos dos problemas. e condições qu~ levaram à sua criação em 1946, 
continuam âinda hoje e acrescidos de novos proble.mas. Mas, .com essas perdas, diminuem 
os recursos das entidades, sendo que num futuro próximo correm elas riscos de 

d~~apar~çem por completo. 
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I "Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
I pelo artigo 1 o da Medida Provisória. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46,· art. 3~ § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto a 1.843/67, art. 3°, § 1 ° (SENAC). 

~.- I 

•.. A majoração para 3;5% (três -e meio por'cento) do montante·arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho' a utilização da' computação barateia os custos, mas também c~m a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. . I 

Sem qualquer sustentação·em argumentação de ordem fática ou' lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exc1usivamente~na voracidade, e .no .atãdo· 
Estado de aumentar receit~se cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda:. 

-, Repercüssões nas atividade do SESC e. do SENAC: 1 ' 

VALOR ANUAL (SESC1SENAC) ." 

Valor R$ 916.000.000,00 
o l 

I, 
1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeiçÕes; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. : 1 

Com essa importância é possível no SENAC: cónstruir 17 Escolas­
Centros de' Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no ~urs9 de 
Secretariado~por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. ',' o l-

o Além dessa perda as entidades' perderam aproximadamente 20%' dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96- Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

I 
0\ 

". 
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l 
MP 1523-13 

000067 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ / r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/9~oSIÇÃ~ 
, . 

-------4UTOR-------'--:-----_ '-$ - N! PRONTuÁRIO' 

I DEPUTADO COLBERT MARTINS 
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1 o . SUPRESSlVA 2 o . SUIISTlTUITIVA .3 [] . "OOIFICATIIIA 4 o . AOITIVA 9 o . SUBSTITurrlVO GUlBAL 

-~AG"i~ ~ 15 ART. '1°~'G_~ 9-4----,.---· '~A·G -----.,.--- ------~. ~ J -." RAFü '",C'SJ . ALINEt.-

----:----------------ro~--------------------
Suprima-"se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUS T I F le A ç Ã O 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei "9:8§3146, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto':Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 
.. A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não. só com a evolução econômiCa, que através. da racionalização 
do trabalho a utilização da. computação barateia-os custos, m~s .também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do . , - . ' .. 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

." . . .. , 
Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor R$. 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 



Outubro de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL ~'SUPLEMENTO , Sexta-feira 31 00107 

Com essa importância é. possível 'no' SENAC: _ construir 17.-E:sUlias­
Centros de Eormação. Profissional por ano; atender 14.125 alunos no .curso : de 
Secretariado por ano;lnontar 308 laboratórios para cursos de informática; _ : 

• Alé'!1 dessa perda as entidad~s perderam ~proximadamente. 20% dos 
seus recursos cmn a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Mi,croempresas. .. .. ", 

, 
000068 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
" 

/ I 1
3 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/~;oslcÃo 
·--------OUTOR-------------_ 

DEPUTADO MANOEL CASTRO 
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, 
-------~----------TnTo------------~~~~--_~--

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, ·proposta' 
pelo artigõ-1° da Medida Provisória. ' . - ,'-,' - ' . 

.. ~ l. 

JUSTIFICAÇÃO " , 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou .desde os 
... ~ ... • ." ._ I 

idos da Criação das Entidades em 1946. ' t ' 
. .' , ~ 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que a~raJés da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

. I 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfa~um total anual de H$ 
f •. -

9.160.000,00. com'o aumento de 3,5% essa importância sobe -' para 
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32.060.000,00. Com essa"importância é possível nO,SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com. três' cadeiras cada; fornecer 5.432.592· refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional· por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 

laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples _ que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os' çont"ratos de trabàlho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP 1523-13 

000069 
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i 
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; I 

-------------:--~-.T[XTO-------"---------

Suprima-se o artigo 94, retomando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. . " 

" JUSTIFICAÇÃO 
~. . ",' j 

, . ~etomar a~ percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
IdO: da :naçao ,das· Entidades em 1946, tendo em vista .que a majoração para 
3,5 Yo (tres e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
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com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos: mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem· qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1% (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda· de R$22.900.000,00,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. . 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros d'e Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar\308 laboratórios 
para cursos de informática. . 

.'. 

~TURA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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L 
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. Substitua-se p texto proposto pelo art. 1° para o Art. 94 da Lei 8:212. de 24, de julho de 11991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar ~ fiscalizar, 
mediante remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por lei qevida a 
terceiros. desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTI,FICAÇÃO 

O percentual de 3,5% perfaz uma~majoraçao de 250% do percentual cobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadas as instituições do Sistema 
"S" (de 1% para 3,5% do montan~e arrecadado) o qual não é compatível com a atual 
estabilidade econômica e a redÚção dos custos da mão-da-obra proporcionada pela 
utilização da informática. O'percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS 
um aumento de 50%. " 

----------------ASS�MATURA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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----------------------'OTO----------________________ __ 
Suprima-se o artigo 94,' retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos,' mas também com a conjuriturà nacional' de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na vOl1'acidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortàr custos, sem· qualq.uer refLeXão 
mais profunda. estando ainda em desacordo com a necessidade do País inve'stir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 
(32.060.000,00), representa uma perda de 
importância é possível no SESC: . 

1% (R$ 9.160.000,00) para 3,5% . . 
R$22.900.000,00,. e qom eSsa 

construir 150 módulos odontológicos com t~ês cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional. por ano; 
atender 1-4.125, alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laôoratórios 
para cursos de informá.tica. . : .' , 

./7:-.4-0
• ~// /.\. !l /' ( 

MP 1523..;..13 I 

• 
000072, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
DATA 

I 
J PROPOSIÇÃO 

27/10/97 Medida Provisória .no 1.523-13 de 1997 

• AUTOR 

I 15 N° PROIRUÁRIo 
Deputado PRISCO VIANA 213 

1 X SIIPRESSIV A O SUBSlTTVT1YA 3 O MODIFICATIVA DAOrTlVA 5 O SU8STII\ITIVO GlOBAl 

pNãIKA 
lia 

ARllGO • PARÁGRAFO INCISO AUNEA 01 de 01 1°_94 

TEXTO t 

. .. Sup~a-se a alteração ao artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, proposta pelo 
artIgo 10 da Medida ProV1Sona n" 1!523~13, de 1997. t 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento(l %) que vigorou desde os idos da Criação das 
Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei nO 8.621/46, art. 4° § ~ e 
Decreto nO 6L843167, art. 3°, § l° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia 
não só com a evolução econômiça, quê através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os 
custos, mas também com a corijuntura nacional de estabilidade econômica., 

" Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fãtica ou lógica o aumento sob 
comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, 
sem qualquer retlexão mais profunda. 

Repercussões nas atividades do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESClSENAq 

Valor 
1% 
3,5% , 
Perda" 

RJ 916.000.000; 00 
RJ 9.160.000,00 
RJ 32.060.000,00 
RJ 2:2.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: constniir 150 Ill~dulos odontológicos com três 
cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no 
Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação 
Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; mon~ 308 laboratórios para cursos 
de informática. 

. Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos seus recursos com a 
aprovação da Medida ProVisória 1.526/96 - ImpoSto Simples para Pequenas e Microempresas. ' 

, . ( " ",.0' .... " - . 

/ 

I 



Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPL~ENTO Sexta-feira 31 00113 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
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4 o -·AOITIVA 9 o . SUBSTITurnvo GIABAL , 

--------------'EXTO------,----------

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212~ de 24 de julho 
de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 
Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desd"e os 

idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Le,i 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica~ que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia às custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeiç6es; ater:'der 
32.629 crianças no pré-escolar e ofer~cer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional' 

, . por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade 'dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

____ -+7--l,,\~l=---\~c:-~\.TU:A4 1 /1 ---, 7~ \ '-' \ vt 
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Suprima-se.a alteràção ao artigo 94 da Lei 8.212 de24 de julho de 1991, proposta 
p~lo artigo 1° da Medida Provisória. . 

JUSrlFICAçÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoràção para 3,5% (três e· meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que. através cia 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.090,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possíyel construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a aprovação da Med,ida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou âs Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 

I 
I 

I 
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elas'destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria-do Exec,utivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar' e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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Suprima-se a alteração ao arti~o 94 da Lei. 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta' 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUS T I,F I CAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação dãs Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°; §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. I 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o. 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã: do ' 
Estado de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 
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VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perd~ R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no S;:SC: construir 150 módulos 
odontológ!cos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crian~s no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centrbs de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000076 

~ I.Õ
A /91--1 r MEDI DA PROVISÓRIA 1 .523_13i'97°s,CÃO 

----------------------------~--------
---..:D::;,.:E::.;.P....::U:..:.T..:...;A:D..;::O-...::-M~Á-:R.:.:..-IO:..:....:N~E~G=R~Õ..:..:..TM:..:O-..:....:-N~T-=E-_-___ -_-_-_-_-~-_-_-___ -_-_-___ -...J~I r'~! PRONTUÁftlO- . 

______ -'--__________ ;;0) ___________________ _ 

1 !I . SUPRESSIVA 2 [J . SUIISTITUITIVA .3 [J ... OOtFICATIItA 4!...j··· AOITIVA • 9 o . SUBSTITUITIVO GLOBAL 

., , 

'AG"';' ~ .r :=A~_R __ T~. A_1_~_'_=9=4========_·'_A4_GR_AF_o==========_'ooe_._Sl_.~~~~=. =1 ===~_A_I.IÍt_a. __ 

--------------------------Tam-------------------------

Suprima-se o.artigo 9:4, retornando o' texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criaçã.o das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § ,2° e Decreto 61.843/67. art. 3°, 
§1° (SENAC). 

I 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateiá os custos, mas 
também com a'conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

, I 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00.', Com essa importância é possível no SESC construir 150 módUlos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 

..j,(" ~ ! . \ 

32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no ,Ensino Supletivo. 
'. • , .' I 

No' SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissiqnal 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática." , 

O 'objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuiaade 90S 

serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

x.,~~-,::sG~~ 
MP 1523-13 i 

APRESEN}~ÇÃO DE EMENDAS l 
r::"1L-: ===I_"_'':''_A =1===1 r.-r-M-F-p-'-P-A-P-R-O-V-IS-Ó-R-IA-1-. 5-2-3-_1-3/~;oslcÃo ------....:....-----
~4 '---~, " '------.UTOR-------------'I -' -N2'PRONTUÂRIO-

____ ~D~F~P~lul~T~A~D~O~p~F~D~R~Q~CQA~N~E~D~OL_ _____________________ ·~, i~5 ______ __ 
"""'6 ------~---------_.., • ._ ;;0) _______________ ---'-__ _ 

1 O 'SUPIIESsrvA ·2 O ' SutlSTlTUITIVA 3 [] , "OOIFICATIIIA 4 CJ -ADITIVA 9 C, SUBSTITUr."IVO GLDBAL 

__ ' <- ,,, ~ ,.. • AAT'G) '-_'...;.' ______ .'-RAGRAFO --_-- ',",C'S) -----ALI~E"-

- '''" ~ 1
9 

AR! 1°-94 

---_.._----------TEXTO,--~-------------
Suprima-se o artigo 94, ,retomando o texto original da Lei nO 8.212. de 24 de j~lho 
de 1991. ! 
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'~ .. :. ". :,"~ ...... \.: ; 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar 'ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°; 
§1° (SENAC). 

A majoração R.ara 3,5% (três e meio po~ cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não s6 com a evolução econômica, que através dà 
racionalização, do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o SESC/SENAC terão yma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629'crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de F=ormação Profissiohal 
por ano; atender 14.125 alunos no curs,o de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

o o~jetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1523-13 

000078 

i-::-1,--2 =~/_'_'''TA~/~~=I r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13;~~oSlcÃO 

r --------oUrOR ------ r N2 PRONTUÁRIO-

DEPUTADO MARCONI PERILLO 

1716----------------;,0.'----------------
1 U ,SUPRESSlVA 2:t, SUBSl1TUITlVA :3 C "OOlflCATlVA 4 U - 40lTIVA 9 U - ;UBSTlTUITIVC GL.OBA~ 

- "A~tfl.4,,~, ',~T'G'J ----- =- .... RA·GRAFO ---, -- ''"IC'S) ----,---ALlNEl..--

~ r ART.-1° -94! 
" 

. ~. '., ," . 'rE"XTO-_------"---------

',i,' ,SIJP.tim~~~~ 'áal~~raçã6 .ao artigo 94 daL,ei 8,2.12 de 24 dejulho de 1991, proposta 
pelo,artig01°da Medida Provisória. ' , , 
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JUSTIFICAÇÃO 

Rêtornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionãlizaçãodo trabalho a utilização da computação barateia os custos, m'as 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com o aUrllento de 3,-5%. e.ssa" importância sobe para 
32.060.000,00. Coni essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino SupletiVo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 2à% 
dos seus recursos com a aprovação' ·da Medida Provisória 1.526/96 - Impo~to 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a cqntinuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

A 
ASSINATUR~, 

,. rI 
/ \ / J /.-") 

-------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Outubro de 1997 

MP 1523-13 

000079 

, PROPOSICÃ. I 1~3 __ M __ E_D_ID_A_-P_R_O __ V_I_S_O_R_IA_1_._52_3_-1_3_/9_7 ____________________ __ 

--------AUTOR------------'--------, 

DEPUTADA LíDIA QUINAN 
-- N2 PRONTUÁRIO-i ~ 

1 ;, - SUPRESS'-'~ 2'----, - SUBSTITUITi·'~ 
'----' 

4 'I -ADITIVA 9'-- - SUBSTITUfTIVO GL(lBA~ 
~ 

--_____________ TEXTO ________ ~ _______ _ 

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 
Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 

idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só . 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas. 
no Ensino Supletivo. -
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

---------ASSINATURA 
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r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1
3 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/~~POSlcÃo 

MP 1523':",13 

000080 

DEPUTADO RICARDO IZA~uToR-----------------";I' .rN~PRONTUÁRIO-

\
[6".6-----=-------------:--;"<---------...:...... . ...;.,'---'---:-'---

, D .. SUPRESSNA 2 n . SU8STITUITlVA 3 !i ..... OOlflCA,-'VA 4:! - ADITIVA 9 n . ,UBSTlTUI,IVO GU,8A~ I 
~ -~- - ~ 

Q9 --:--------------- TEXTO ------------:'-~.......!...-_:__-

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta:pelo 
artigo 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo em tela, ao alterar de 1 % (Uni por cento) para 3,5°io' (três e meio por 
cento) o valor. cobrado pelo INSS, desvia para o custeiq da máquiná estátal recursos 
originalmente destinados é:! programas de bem-estar social e formação profissional do 
trabalhador. 

.0 percentual de 1%, em vigor desde 1946, ano da criação do SESC e do SENAC, se 
, foi plenamente satisfatório em épocas e contextos nos quais os' procedimentos 

administrativos, por sua natureza quase artesanal; mostravam-se máis complexos.e 
morosos, com maior razão deve. apresentar-se aceitável num quadro marcado pela 
superior racionalização do trabalho e pela larga utilfzação da informática, fatores 
notórios de barateamento de custos: . 

Em acr~scimo, a adição de mais de 2,5% ao 1 % historicamente suficiente significa,. 
em última análise, subtrair do sistema de· apoio social ao" trabalhador uma 
considerável importância - cerca de R$ 22.900.000,00 -para remetê.,la à igualmente 
histórica capacidade do Estado. 

f. 

/ 

.' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000081 

,',i 

.. .:.TA ---.., - -.OPOSICÃO -----------_/ __ /_....JI 13 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-13/97 

DEPUTADO OSCAR ANDRADE 
__ N! PRONTUÁRIO -

i~ 
--..-0.-.. ..,.,'.-"-· '--;-_. -------.\UTOR-------------, 

_____ :---___ --'-______ :.c.} ______ -----------

. , i..J . SUPRESSOVA 2 r: . ~UBSTITUITIVA 4 .!..J - 'OITIVA 9 CJ -:UBSTITUr."IVC G~8A~ 

-'-GG'o;;, ...-.=..c--.\ I~ ART.1~~: -94-' ~l-- -C.iGflAFO----- ",C·S1 -----ALlNEl,-

_____ -....J , 

~------.,.----------- TEXTO---...:..-.....~----------

Suprima-se o ~rtigo..94, retornando o-texto original da Lei nO 8.212, d.e-24 de julho 
de 1991. . . 

J U ·5 T I F I C A.ç Ã O 
Retornar ao percentual de um' por cento (1 %) que vigorou desde os 

idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3°§.2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAG) .. 

A' majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia ,não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os .custos, mas 
também corri á conjuntura nacional de estabilidade econômica.· .. . , . 

, .. 
O SESC/SENAC terão .uma perda anual de apro,ximadamente R$ 

22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No.SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de S~cretariado pôr ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam ao~ trabalhadores. 

----2..--------'-----ASSINATURA 
-,..-1---

/ '/.:. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP , 1523-f3 

000082 

, , 

I I' <,ROPOSICÃO -

MEDIDA PROVISÓRIA 1 523-13/97 
--------,>UTOR-----________ _ 

DEPUTADO NELSON MEl IRER 

r N2 PRONTUARIO 

rs -------------:--~,;"':--,,-,-------~-
1 i I, SuPRESSlVA 2 ,'~ "~UBSTITUITlVII" '2 ', __ , , "OOI~lcn,',':'A " ,,- "=" -- ." ' -, • -, 

.J ~. ~. 4 U - ADITIVA ' 9' U' -, SUeSTlTU;-,'IVC GL.OBAL 

1919----------------- ~EXTO ---------~___,,__-__:'I---

Suprima-se a alteração a0 artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho'de 1991, proposta 
pelo artigo 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTrFICAçÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou d~sde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecjdp pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3°i § 2° 
(SESC) e Decreto~Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67,.art. 3°, §1° (SEN~C). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos" ,mas também com a 

- I 

conjuntur-a nacional de estabilidade econômica. _" ,'., 
, -Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 

aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na vo,raçidade e.no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquerreflexão'maisprôfunda," 

'.. , " o., I 
, " Reper~ussõ~s n~satividade do SESC e doSENAC:;._": ',,l ,:,,:,' , 

VALOR ANUAL (SESCISENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 .... 
1% 'R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 
. i 

i 
, Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 

od-ontológico~.' com trê's cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atenEler 32:.629 
crianças no pré-esGolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
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Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Centros 'de Formação PrOfissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além deSsa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

ASSINATURA ~/ 

// ,/ 
/K:', 4~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000083 

r=-r--/ ,,,"A -/---.\ \3 PROPOSICÃO 

~, ____ ---J :MçqIDA PROVISORIA 1 523-13/97 

r r N2 PRONTUÁRIO---'--------,'UTOR -------------~ 

, OEPI'lTADO FÉLIX MENDONÇA 

..,,----------------,---- '. ,! I SUPRESSlVA' 2 n ' SUBSTITUITlVA 
'--' 

4 O" _OITIVA 9' n . -:UBSTlTUI~IVC GL.OBAL. 
--' 

, . 

----------------,.,EXTO-------·-·........:..·--,·~' .-----

Suprima-se,? artigo 94, retornando o te?<to original,daLei ,no 8.212. dê 24 de julho 
de1991. . " ~ ~ " .. . . .; 

JUS T I F I C A ç.Ã,.O, . 
• ! •• , • 

" ' 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
30 § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC) . 

. ' A majoração para 3,5% (três e meio por .cento) do montante 
arre~adado ~.stá em. d~sintonia não só com a evoiução econômica, que através da 
ra~ionalização do trab~lho a utilização da computação barateia, os' custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. . ... , 
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Q SESC/SENAC terão. uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontoló9ic9s ;. com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por aho; montar 308 
laboratórios pa'ra cursos de informática. 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

-------...,. ------ASSINATURA 

_--,--.L-.~-:...4~/h._~_X--l..~----L-' .~~~~,'~~~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP'1523-13 

',000084 

~2 ~_/_._.~TI_·/_....II r ~EjjIDA PROVISóRI'A 1 ,523_13;~;OS'CÂO 

r --------·'UTOR -------------'---, --N2 PIIONTWiRIO -

i~ PEPUTADO AUGUSTO NAROES 
1õ"6------..:------------ ;,;,J-______________ _ 

, 1 !. SUPRE5S1VA 2 íl . SU8STlTUITIVA :3 ' . .....: ."'OOIFlCATI\IA 4 l..-.J - AOITlVA 9 CJ . ;UB5TITUITIVO GuiBA~ 

I

' ~AG"'':'~' 1 " 4"T'(õ) -------'-- - •• .:.Gr • .:.'v----- "<C'5) -----AI.INEt.--

'-. ____ ~_---' " ~RT 1° - 94 

fõ'!9-----------,--------- "<XTO ------------,----'---'"---
Suprima-se o artigo 9{ retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho' 
de.1991. 

, ... 

"; .. 
, i .... 

. ~. U S T I F I C A ç Ã O .. . 
-, ' 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com 'a:evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a' util'ização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional' de 
estabilidade econômica. . " , 
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Sem qualquer sustentação em argumentação cje ordem fática ou 
lógica o aumento sol;> comento baseia-se única e exclusivamente, :na voracidade e 
no afã do Estado de· aumentar receitas e cortar custos, se"m qu'al'quer 'reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidáde do País investir 
na formação profissional. 

Portanto com o aumento.anual de' 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de, R$22.900.000,OO,. e com essa 
importância é possível no SESC: , 
construir 150 .módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolarce oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. . , , 

Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros d§ Formação Profissional por ano; 
aiender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratorios 
para cursos de informática. 

t .--; 
~--- / 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, . 

MP, 1523-13 

000085 

. P4TA ---, ~-------:----:----:--=-: PROPOSICÃo ------,.--------

__ I ---"",I 13 M~D!DA PROVISÓRIA 1.523-13/97 . 

----_-....:--.:....:..._-------"",;-----------------
, : I. SUPRESSlVA 2 'I . suaSTITUITI'JA 
~ ~ 

.3 [J . ,",OOlnCATIVA 
~ r-:' . 

4! i - ADITIVA 9 '_, : . sueSTITUITIVO GLOeA~ 
i..-J 

-'--~~--'-----------TFXTO~---------------

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO, e.212, d~ 24 de julho' 
.,. • , ( , 1 • \ • 

de 1'991. 
JUSTIFICAÇÃO 

, Retórnar ao percentual de um por cento (1.%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi esta~elecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° §'2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° ,§ 2° e Decreto 61.843/~7, art. 3°, 
§1° (SENAC). 
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A majoração para 3,5% (três e' meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, n;'as 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

I ° SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamenteR$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592. refeições; atender 
32.629 crianças nopré-esc.olar e-oferecer maiS" 31:633 vagas no Ensino Supletiyo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano;. atender 14.125 alunos no cur~o de -Secretariado por. 'ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

° objetivo desta Emenda é preservar e garantir a. continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

_ATA~/_-~ ---. ..... 1 r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/970SICÁO 

MP 1523-13 

000086 

--------AUTOR~-------~---_~I --N2 PRONTUÁRIO-
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_---':-'----------.---,._.,..,....,... .. ,' .. \ ...... ~---------------, o -SUPRESS'VA 2 [J - SUBSTITUITIVA 3 .~ . "OOJrICATM 

.,0,. " 

4 .=:J -AOITIVA 9 [] - SUBST'T~;"'VO GLOBAL 

\. , 

-------------- TEXTO---:---_______ ,_-_._-----

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julh( 
de 1991. i 

JUSTIFICP 

Retomar ao percentual de um por ce 
idos da Criação das Entidades e, foi es+:-~be!ecido t--

,ígorou desde ;os 
rLei 9.853/46, art. 

I 
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3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°" 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização, da computação barateia os custo,s, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

'O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com ,essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontOlôgicós" com três cadeiras cada; fornecer "5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo; 
No 'SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
·por·ano; atender 14.125 .çlunos no curso de'Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades pré'stam aos trabalhadores. 

\ ---------------ASSlNATURA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

j'nATA'-/---'1 r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/~;OSICAO 

MP 1523-13 

000087 

_...JP~E.!...P-=U:..:.T.!...A~D=O:=F=E:U==R:O:S:A===_A_UTOR ___ - _-_-:-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-___ -----1--01. -r - N2 PRONTUÁRI, ' ' 

------:-----------",,)-------------,....--
, ~ -SU~RESSlVA 2 [J -SUBSTITUITIVA 3 li -,"OOIFICATIVA 4 [J - ADITIVA 9 o -SuBSTlTUlTlvo GI.OIIAL 

• ~AG''''~ ----., ART'G? --~-- .'RAGRAFO -~.,..----- '''IC'SJ ,--_--ALINE.-___ I I~ ART 1°-94 

---------------TEXTO---...,-. -----------
Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 1 ° da Medida Provisória . 
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J U ST I F rc A ç Ã O 

. Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
qa Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1°(SENAC'}.·, 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento)· do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a- evolução econôIT\i'éa, , que através da' racioóálização 
do trabalho a utilização da computação· barateia os custos, mas também cOm a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. ,I . . 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única, e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem·qualquer'reflexãomais ,profJnda, 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENAC) . 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

I 

Perda R$ 22.900.000,00 . \ 
Com e.ssa importância é possível no SESC: construir 150: módulbs . ~ r· ., 

odontológicos com' três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeiçõe~; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. f _ I 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17
1
,Escolas-, , 

Centros de Formação Profissional .:por. anQ; atender 14.125 alúnos no curso de 
Secretariado por ano; montar' 308 laboratórios para cursos- de~nformática. :. I' 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente ·:20% .. ctos 
seusrecursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples p,a,ra 
Pequenas e Microempresas. . / 

---------"'--
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MP 1523~13-

000088 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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1
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AR! 1° - 94 

---------------Tf:XTO----------------

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1'991, proposta 
'pelo artigo 1° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de' um por c~nto (1 %) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo DeCreto-L~j 9.853/46, art. 3° § 2° 
(SESC) e'Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.8'43/67,art: 3°, ' §1° (SENAC):· 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante' arrecadado 
E3stá eni desintonia não só com a evolução econÔmica, que atr~vés da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. ' 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica O 

aumento sob' Gomento baseia-se única e eXclusivamente,na vóracidade e no afã do 
• . I ," 

Estado de aum~ntaneceitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 
" . _ ';, ' R~percussões nas atividade do SESC e do SENAC: ' , . . . 

, '" ,. . 
VALOR ANUAL (SESCISENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% ' R$ 9.160.000,00'-' 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; ,fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
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Com essa importância é possível no SENAC~ construir 17 Escolas'­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos, no curso' de 
Secretariado.por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. I 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

-=-;?\RA ' 

~~--- - ~ 

MP 1523-13 

000089 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

/ r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13;970SICÃO 

-~-------~UTOR -----------------, -' - : ... 2 PRONTUÁRIO -

DEPUTADO JOÃO PIZZOLA TTI i~ , 
---------------_:,")-----------------

" CJ' SUPRESSlVA' 2 ~ - SUBSTITUITIVA 3 l.J ' ,"OOIFlCATlVA 4 o -ADITIVA 9 ~ - 'UBSTlTUm~O GLOBA~ 

----------------TEXTO-----~----_____ __"_-

Suprima-se a"alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 19,91 ,proposta . 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 
\. "'., \ 

I' 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2<1 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arreCadado 
está em desintonia não só com a evolução econômica, que através dÇl.racionalizaçãC1 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. ' : 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o. 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã dó 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. I 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: . ' 

~~---------------------------------------
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VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possívei no -'SESC:' cori'sfnjir 150' màdulos: 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5~432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 -Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática . 

. Além dessa perda as entidades perderam. aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - ~mposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

MP 1523-13 

000090 
APRESENTAÇÃO DE EN1ENDAS l 

---rÁtA-_, 

29 / io /97 I I ).:'1,.-:-::--------------'A~'OI~--~------------
I ~Iedida Provisória n 9 1.523-13 

, .~--~-------------------~I~------~-----------------~ 
Dep. Paes Landim 

II -:-. -----------,------~-----II~J ----------..... ---...-..:----
. " .,1 {X] ~ ~~II~YI\, 2 O . '1I11111~1~ nO· ~rul"" 4 O·· .Dtl.~. V D· IVlllnv",,, 'UI"" . 

-~-------------..J..--__ TUTO----:---------------------
,. Suprima-se o parágrafo 1°, do artigo 35 da Lei nO 8.212, de 

. julho d'e1991, com a redação que lhe é dada pel6' artigo 1° da Me'dida Provi,sória nO 
1,523-13. de 23 de outubro de 1997, 
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JUSTIFICATIVA 

o art. 35 da Lei nO 8212, de 24 de jurho de 1991, estabelece que 
para os fatos geradores ocorridos a partir de. ~ ° de abril de 1997, sobre as contribuições 
em atraso, arrecadadas p'elo INSS, incidirá fliulta de mora que não pode se'r relevada. 
Em seus inCisos e 'alíneas estão fixados os termos dessa incidência. 

o parágrafo 1 ° que, através da' presente emenda se quer ver 
suprimido, prescreve que J nas. hipóteses de pa~ce1amento ou de reparcelamen~~, haverá 
uma acréscimo de 20% (vinte p.or cento) sobre a mülta de mora a que se referem o 
"caput" e os incisos do artigo. 

I 
t A razão que enseja a presente emenda é simples: recorre ao 

parcelamento ou reparcelamento permitido o contribuinte 'inadimplente em virtude de sua 
situação financeira. A imposição de multas excessivas, e este é o caso, torna remota sua 
possibilidade de ressarcir o fisco, em detrimento da empresa, do emprego e, até, dos 
próprios eofres públicos. Evidentemente, esta medida não abrange aqueles contripuintes 
que agem de forma fraudulenta. 

~--..,..--.------- ~"iL~;-/~-k""'v--' -V/}------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000091 

\ '29/rlMoA-/~971 Lri:~~~~~~~~~~:::::::;f:~':'~'~':'~~:~~~,a~o,~a_,.~~~~~~~:~~~~~~~~~~~:~~~~-. _ . Medida p~ovis6ria h 9 1.523-13 
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--------------....1.------ ttaro--,....-----------------

Suprima-se a nova redação dada ao § 2°, do artigo 22, da 
Lei n.o 8.212/91: pelo artigo 1°, da Medida Provisória- n.o 1.523-13, €Ie"23 de outubro de 
1997 ! 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se de medida inconstitucional visto que a Constituição 
Federal, ao'tratar das contribuições previdenciárias, no artigo 195, no inciso I, deixa claro 
que as contribuições que estão a cargo do ,empregador têm como base de incidêr:Jcia 
apenas a folha de salários, o faturamentO' ~e o lucro. Considerando que 'as verbas 
indenizatórias não se enquadram nas càtegorias supra mencionadas. há qu~ se concluir 
pela :iMbortstUucionalidade d~sse dispositivo legal que as considera base de :cálculo para 
referida contribuição.' . 

t" 

A viso ·pré.vio indenizado .. a parcela do abono constitucional 
pertinente às férias indenizadas, indenização por tempo de serviço e indenização do 
artigo 9°, da Lei n.o 7.238/84, são verbas, portanto, que, em razão de seu caráter 
inq.enizçtório, não poderão' servir de base de cálculo para a contribuição , sob pena de 
inconstitucionalidade. 

APRESEi'lTAÇÃO DE EN1ENDAS 
. . 

r--'--~-~------:--~-- ,no,as~ ____________ _ 

" ~fed'ida Provisória n 9 1.5'23-13 
--------------------------~r~--________________________ _, 

.,,,' 

, D'ep,.' Paes Lanim 

---~-_=:::_------_,_--:----_ .. lr,J ____________________ _ 

1 {]. _~III1v.l· 2 O .• 1IJ1111111.r:a J O ~ Wc:)<rlulr.. 4 O· '01'1'1" DO· IV""'V"," lI.OU" 

- __ p_Ág_I"_·~~~~:1 . 1:'_-_-_-_ -_ .... _'_~2_'-8_'-·_ -'_ -..... -_ -..J'I:===~_'~~L.~;:...~_IJ_O ===========_I"'_'_U_-~_-_-~..;.-.;IL..-_-_-~ ___ "'_I_:"_~_-_ 
--~------I..._--- Turo _----,~-----__ ----_--_-

, Suprima-se a nova redação dada ao §. 8õ , do artigo 28, da 
Lei n.o 8.212/91, pelo artigo 1°, da Medida Provisória n.O 1.523-13. de 23 de outubro de 
1997. 

JUSTIFICA TIVA 

Trata-se de medida inconstitucional visto que a Constituição 
Federal,ao tratar das contribuições previdenc;iárias, no artigo 195, no inciso I, deixa claro 
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que as .contribuições que estão a cargo do -empregadortém como bas~ 'de'iácidêntia 
apenas a folha de salárfos" o faturamento e o lucro. Considerando que as verba$, 
indenizatórias 'não se enquadram nas categorias supra mencionadas, há que se concluir' 
pela inconstitucionalidade desse dispositivo legal que as eonsidera base de cálculo pa(~ 
referida contribuição, 

Aviso prévio indenizado, a parcela do abono constitucio~al 
pertinente às férias indenizadas, indenização por tempo de serviço e indenização do 
artigo 9°, da Lei n,o 7,238/84, são verbas, portanto, que, em razão de seu caráter 
indenizatório, não poderão servir de base de cálculo para a contribuição, sob pena de 
inconstitucionalidade, ' 

./r;~ /o 1/ tiL 
MP 1523-13 

000093 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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9 9 - ,I 
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Suprima-se a nova redação dada ao § 9°, do artigo 28. da 
Lei n.o 8.212/91, pelo artigo 1°, da Medida Provisória,n,õ 1.523-13, de 23 de outubro de 

'1997, . . ,'; ) 

JUSTIFICATIVA 

" T~ata-se de medida rnconstitucional visto que a Constituição 
Federal, ao tratar das contribuições previdenciárias, no artigo 195, no inciso I: deixa claro, 
que as contribuições' que estão a cargo do' empregador tê'm como base ,de incidêndia 
apenas a folha de salários,' o faturamento e o lucro. Considerando que as verbas 

• , I 
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indenizatórias não ,se, enquagram nas categoria~ supra mencionadas, há que se'concluir 
pela inconstitucionalidade desse dispositivo legal que as considera 'bas,e de 'cálculo para 

referida cortribuição, 

Aviso prévio indenizado, a parcela do abono constitucional 
pertinente às férias indenizadas, indenização por tempo de serviço e indenização do 
artigo go, da Lei n.o 7.238/84, sã9 yerbas, portanto, que, em razão de seu aaráter 
indenizatório, não podef~oservir qe based!3 cálculo para a contribuição, sob pena de 
inconstitucionalidade. ' 

~' 

-------...-----;.....----u,.. ... ulla-------------
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Suprima-se o artigo 94, retornando o texto origina'l da Lei nO 8.212 de 24 de J'ulho 
de 1991. " ' 

JUS TI F I C A ç Ã O 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos ,da criação das Entidades em 1946, ,tendo em vista que a m,ajoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 

estabilidade econômica. 
Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 

lógica o aumento sob comento baseia~se única e exclusivamente, na voracidade e 
. ' " q . 

, no afã .do Estado de aumentar receita's e cortar custos, sem qualquer reflexão 
mais profunda, estando ainda ,em desacord'o ,cÇ>m a necessidade do País investir 

na' formação profissional. " 
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.,.' 

Portanto com o aumento .anual de '1 % (R$9:l60.dOO,OO) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,OO,. e com e.ssa 

importância é 'possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três. cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender. 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais ~ 1 .. 6~3 vagas 

no Ensino Supletivo. . I 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125"alunos no curso de Secretariado por ano; montar' 30Blaboratórios 

para clÍrsos de informática. . 
.'~ 

. t 
• 

, -

MP 1523-:13 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000095 

- .. .:.rA-~ 

I I 
~ ?AOPOSICÃO 
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i o -SUPRESSlVA 2:l - SUIIST1TUITIVA '2 n 4 I . 9 ,......, '--' "~-l "'OOlroC.n:VA ---.J - AOITIVA U - ,u8STITU1TIVO GL08A~ 

---------:--------~. TEXTO --:--~----~-:-_:__'---'----"""-~~--, 

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 1 o da Medida Provisória. - . ~ -

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. -' ~ . 

_ A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montan~e 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mss 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. . 

-' 



" 
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,~ -.' 
'0 valor de ,1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 

9.160~000,00, com o aumento de 3,5% essa . in:"lportância. 'sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 

. 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Forma'ção Profissional por 
ano; atender' 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta 'p~rda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
dos seus recursos com a" aprovação da Medida -Provisória .. 1,526/96 - ,tmposto' 
~.imples - que isentou as Pequenás e Microempresas das Contribuições Sociais' a 
eJas.destinadas .. Temos ainda 'tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalhp .temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é 'preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

______ --------ASSlNATVRA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

_/_'_"'4~/_-_ -...J/ r MEDIDA PR~VISÓRIA 1 ~523~13/~R;OSICÃo 

MP 1523-13 

000096 

, r N2 PRONTUARIO-·-------OUTOR -----------------_ 

DEPUTADO JOSÉ LUIZ CLERO!. 
- ____ -----~----- :,0) ___________________ ____ 

1 o ' SUPIIESSlVA 2 C ' SU8STITUITIVA 3 o . "OOIFICATlVA 4 U ' ADITIVA. 9 o ' 5UBSTITUITIVO GLOBAL 

-----:-----------TFXTD ---------------

. Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUS T I F I CA ç Ã O ' 

Retomar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades em 1946. ' 
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A, majoração para 3,5% (três e' meio porcerito) do montante 
arrecadado esta em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização" do trabalho a utilização . da computação b8rateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade ecón6mica. '. '. . I. . í 

I . , 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anLi:Ú 'de' R$ 
9.160.000,00. com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00; Com essa importância é posslv.el no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três .cad~iras cada; fornecer 5.432.592 refeições~; atentder 
32.629 crianças no pré-escolar' e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissioral :por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por anp; mc.mtar 308 
laboratórios para cursos de informática.: 

.Além 'desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20%. 
dos seus recUrsos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 ~ Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas' destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que ,,,redu~su.as contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 
" 

- O.r.TA _--, I -

_1_' _' _1_--,' r MEDIDA PROVISÓRIA 'r5'2~-13i970SiÇA 

MP 1523-13 

000097 

-------AUTOR---_______ ~ _ _,I --N9PRONTuÂRIO-'-

____ ...::;D;";:;;E;.;,,,.P..;;;.UT~A...;.;;D~O;;....' ,.;...JO_S_É_S_A_N_T_A_N~A_D-:-E_V __ A_S_C_O-:.N_C_E_LL-:.O_S_~~.,...;.....I .. i~ , . 
• 1 

------------~-----'--,,~;---------=-----_-..!.._-, o . SVPRESSl~A 2 O' SUBSTITUlTIVA, 3 ~ . MOOIFICATIIIA 4 o -AOITIVA 9 0- SUBSTITUrTlVO GI.OIIA~ 

PAG"'l;'~ ~s -" -ART'G, ---..,...-- OL!lAGRAFú--...--__ 'INC·S) ·---,--'---ALlNE.!--

I ART. 1° - 94 
------~.~, -------------~TO---------__________ _ 

! 
Suprima-se b a,rtigo 94, re~ornandoo texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. t 
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JUSTI·FICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das E.ntidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). .. 

t .~ • \ ~ 

A· l11~joraçãO' para 3,5% (três e m.eio, por cento) do montante 
arrecadado est.á em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a !Jtilização da computação barateia os custos, mas 
também .com a conjuntura naciona-' de éstabilida·deeconômica. 

o SESC/SENAC terão uma perda anual. de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com ... três cadeiras cada; fornecer-5.432.592· refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 1~Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; at~nder 14.125 alunos,no. curso de'Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. : 

o objetivo desta Emenda é preservar e garanÜr a continuidade dos 
serviços que .. essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

, \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS· J : 
; . 

--·OloU· PAOPO .• _/ __ /_--JI 1
3 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523.;13/97 

MP 1523-13 

000098 

I , I. 
-------AUTOII----'--..:..---~~----___, ~ NI! PRONTuÁRIO ~. 

DEPUTADO ARMANDO COSTA I . .. 
• 

___ -.--______ -.--____ --..0;.' fI .. J_---:~_..:__.__------__ --_, 
, =:J -SUPIIES$lVA 2 [J -SUIISTITUITIVA 3 ~ - MOOlr~TI\IA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GUlIIAL. 

-----------------------nno-------------------
Supdma-se o ~rtigo 94, retomando o texto original da Lei riO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 
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JUST'IFI'CAÇÃO 

'Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os. 
idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art'. 3'°, 
§ 1 ° (SENAC). 'i 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do' montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
raCionalização do trabalho a utilização da 'computação barateia os ~Jstos, mas 
também com a conjuntur~ nacional de estabilidade econômica.. l 

I 

• " . I 
O SESC/SENAC terão uma perda'-anual de aproximadamente R$ 

22.900.000,00. Comessã importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; ate~der 

32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no EnsinoSuple~ivo. 
NQ.SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de' Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

. O objetivo desta Emenda é, preservar e garantir -a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

I 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

MP , 1523.-13 

000099 , 

/OATA / I r MEDIDA PROVI_S_Ó_R_IA_1._52_3_-1_3_i9_7.-,os.;..."CÃ_o ___ --" ___ ~ ____ ' 

_______________ Tlr,) ____________ '---_~_ 

1 0- SUPRESSiVA 2[] - SUBSTlTUITIVA 3 O· MOOlnCATIVA 4 0- AOITIVA 9 0- SUBSTlTUITIVO GLOBA~' 

• ~ -I· 

PAG'N~ ~ Is ÀRT .A~'~J _-o 9-4-' -,-:-\ -: -- P~RAGRAFO --,.---- ''IC'S) '---, "'-1 ---'-ALlNE~--

------~-----------TOTO-------------____ ~_ 

Suprima-se o artigo'94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 dá julho 
de 1991. ' 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades e, foi ,estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 
3° § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por centó) do montante 
arrec~c:i.açjo está em desintónia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização _ do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

o SESC/SENAC t~rão uma perda anua1 de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é .. possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada;' fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissipnal 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de 'Secretariado por ano; montar' 308 
laboratórios para cursos de informática: 

o 0l?jetivo desta Emenda é preservar 'e garantir '8. continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

/~ ) 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

j' DATA -/ --"1 r MEDI DA PROVISÓRIA 1 .523_13/9'r
slcÃ

' 

., 

MP 1523-13 

000100 

-------AUTOR---::-::-__________ --, 1-5 N~ PRONTUÁRIO-

DEPUTADA MARIA ELVIRA 

----=------_.,-----TIOJ _____ ------------
1 o -SVPRESSlVA 2 r-:, i - SUB' STITUITIVA 3 ri 4 o 9 n C..j . MOOlnCATlVA - ADITIVA L....J - sueSTITUlTlVO GI.OBA~ 

G:=J r.---- ARr'ü:l ----,--- .~RAGnAFO --.---- I~C'S) ----.---ALlNH--

--------------T~VTO--__ _.,------___ _ 
Suprima~se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, proposta 
pelo artigo 1 ° da Medida Provisória. 
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JUSTIF~CAÇ'ÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idps 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art~ 3° § ;2° 
(SESC) eDecreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°,§1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
,- I 

.está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da \ computação barateia os custos, mas tambén:' com r a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. . , _.. "'i' í 

. Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática 0l:llógica o 
aumento sob c~mento, baseia-se única e exclusivamente, na voraci~;:3de e n:o afã' do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150' módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. , 

Com essa importânCia é possível no SENAC: construir 17" Escolas-, 
Centros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos. no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de informática. I ' 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
._. I ' 

seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para 
Pequenas e Microempresas. 

"~ 
I, 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
/ r MEDIDA PRàvISÓ~IA 1.523_13í970SICÃO 

, OATA -........., 

MP 1523-13 

000101 

-'--------"'-. AUTOII---------------. I_~ /'lI PRONTuÁftIO-
DEPUTADO HERCULANO ANGHINETII , 

________ '--______ Tlr·j ________________ _ 

1 o -SUPRES5IVA 2 o -SU~TUITIVA 3 o -MÇ,OlrlCATIIIA 4 o -ADITIVA 9 o -SU9STITUITIVO GLD9A~ . 
,-

--____________ T[XTO __________ --=--~ ___ _ 

Suprima-se o artigo 94, retornando o téxto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 
Retornar aO'percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 

idos da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, ,art. 
'. 3°§ 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621/46,art: 4° § 2°e Decreto 61.843/67, art. 3°, 
. ... §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também corT) a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

',' . 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000,00. Com essa importância é possível no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC equivale' a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
por ano; atender 14.125 alunos no curso de 'Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática . 

O objetivo desta· Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
-'IlATA---, 

Sexta-feira 31 00145 

MP 1523-1,3 

000102 

1 1
3 . PROPOSICÃO 

I l,~' MEDIDA PROVISÓRIA 1,523-13/97 
.~~~~~~~--------------~~--

--------AUTOR ---______ ~_-'--______ !. 
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PRONTUARIO-
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. , O -SUPRESSIVA 2 [] - SU~TUITIVA • 3 O ' "'OOIFlC~TIVA 4 O -AOITIVA 9 CJ -SUBSTlTUITIVO GLOBAL 
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. . ART 1n - 94 
~~~~~----~---~---------~-------

---------,.:-----;------- TEXTO ' 

Suprima-se a alteraçlo . 'artigo 94 da Lei 8_212 de 24 de julho de ·1991, proposta 
pelo artigo 10 da Medi a Provisória. 

JUS T IF I C A ç Ã O 

Retornar ao percentu I de Um por cento (1 %) que vigorou desde os idos da' criação das 
entidades em 1946, te[ldoem vista que a majoração para 3,5°!.o (três e meio por cento) do 
montánte arrecadadó está em desintonia não só com a,evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também. com 
a conjuntura econômica. 

Pelo atual quadro econômico que 'atravessa nosso país, sabemos que não há fundamentos 
de ordem tática que justifique o aumento ~xc.essivo,. baseado exclusivamente, na ambição. 
estatal de aumentar receitas e cortar'custôs, .sem estudos aprofundados sobre o assunto. 

Portanto como o aumento anual de 1 % para 3,5%, representa uma perda de R$ 22.9000,00 
e com essa perda importante seria possível do SESC. 

A construção de diversos módulos odontológicos, ao fornecimento constante de refeições, 
atendimento a crianças na fase pré-escolar, e investir intensamente no Ensino Supletivo. 

Par o SENAC, não ficaria atrás, poderia o mesmo construir 17 Escolas-Centros de Form,ação 
Profissional por ano, atender 14.000 alunos no curso de secretariado por ano, desenvolver e 
criar laboratórios. para cursos de informática, etc. 

I 

As entidades têm por desafio, promover o bem-estar so,?ial para largas parcelas da 
população brasileira, hQje desassistida. SESC e SENAC contam com extensa rede de 

" 

.~ 

" 

" 

'/ 
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instalações educativas, de saúde, projetos culturais e esportivos. l: importante que continuem 
existindo porque muitos dos' problemas e condições que. levaram à sua criação em 1946" 
continuam ainda hoje e acrescidos de novos problemas. Mas com essas perdas" dimi'nuem 
os recursos das entidades, sendo que num futuro próximo correm elas riscos de 

desaparecem por completo. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-13 

000103 

.':.'f / I 1
3 
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~5 AR! 10 _ 94' 

------~.:.....--------'tXTO ------------,---..,.---

Suprima.:.se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 

de 1991. 
JUS T I F I C A çÃ O 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do mont~nte arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacionàl de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em arguméntação de ordem fática. ou 
lógica o aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem 'qualquer' reflexão 
mais profunda, estando ainda em desacordo com a necessidade do País investir 
n'a formação profissional. . .'. 

'. 

Portanto com o aumento anual de 1% (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda' de' R$22.900.000,00,. e com essa 
importância é possível no SESC: 
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con~t~uir 15q" módulos odontológicos _com três -cadeiras cada; fornecer -5.432.592 
refelço~~; atend~r. 32.629 crianças no pré-escolar -e oferecer mais 31.63-3. vagas 
no EnSinO Supletivo. - - - - -

Para o SENAC:construir 17 Escolas-Centros_ de _ Formação Profissi~n~1 por 'ano: 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado par ano' montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. '- : -. 

-----'---------~-ASSIHATURA 

-
-~. _.--.-=.-~ 

"""--.. ... ~. ,'" -- . - ,.' '. ,.-----

i 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP lS23~13' 

000104 J 
"-~ /. l 13 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13;~;oslcÃo­

DEP~TADO SA~LO QUEI~~Z 

"'I 

_______________ ;,C-) _____________ -'-____ ----, 

, O SUPRESSlVA 2:~· súBSTI·UI·'VA :3 !._ "OOIFICAr:\IA - - ~. ~:~ ~OITIVA 9 ~ . ,CJBST11'UI~IVO GL.ClBAL , 

--'---------------TEXTO-------------------, 

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho 
de 1991. 

JUSTIFICACÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde bs 
idos da criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado esta em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. - :. : , 

i' 
Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem~ática ou 

lógica 6 aumento sob cemento baseia-se ún1ca e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer: reflexão 
mais profunda.:estando ainda em desacordo com a necessidade do Paí~ investir 
na farmação profissional. \ ! 

I 

.-
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Portanto'com O aumento anual de 1% (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32'.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,OO,.· e' com essa 
importância ê possível no SESC: . 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas 
no Ensino Supletivo. . 
Para o SENAC: construir··17 Escolas-Centr.os de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; mo.ntar 308 laboratórios 
para. cursos de informática. 

/' 

-

----·-~----L--=--"----~--/:'-;~-----M~P-1-5-2-3---1-3--lI 
000105 I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 

-. -/ "':""'-"1 r MEPIDA PROVISÓRIA 1 ,523_13;~;OSICÃO-
--~~--- ,'UTOR---________ ---, .. r N2 PRONTUÁRIO ~ 

DEPl JIADO FLÁVIO DERZI 

--------------- ;', •. .'--------------------, 
1 I I .. SUPR!:SSlVA 2:;· SUBSTITUITlVA 3 I,. ; _"OOIFICAT".A 4' ADITIVA 9 'I .' 1 ~ _ __ '. '---.j - ~ - :UBSTITUI~IVO GLOBAL 

·_L:;·:.';' ~ I .RT'G1--___ ·'~,;GR.FO----- ··,COS) -----ALlNEI.-----, 
.~9 AR!~? _ 94 

--------------TEXTO-----____ ----______ -. 

Suprima-se o artigo 94, retornando o texto original da Lei nO 8.212, .de 24 de julho 
de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar aO percentual de-um por cento (1 %)que vigorou .desdeos 
idos da' criação das' Entidades em 1946. tendo em vista que a majoração para 
3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só 
com a evolução econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização 
da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou 
lógica o aumérito sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e 
no afã do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão 
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mais profunda, estando ainda em desacordo com a-necessidade do 'Pafs" investir 
na formação profissional. . 

Portanto com o aumento anual de 1 % (R$ 9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000,00,. e com essa 
importância é possível no SESC: i 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 
refeições; atender 32.629 cr~anças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagais 
no Ensil)o·Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros cte Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos nó curso de Secretariado por ano; montar";308 laboratórios 
para cursos de informática. . 

~ 

MP 1523-13 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
, 

000106 

1_'_'':'fA~/~~=1 r MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/97sICÃO-

l 

I 

·\UTOR ------ ~. 5 - N! PRONTUÁRIO~ 
I, DEPUTADO GILVAN FREIRE 

-----:---0---------'--- ;."! ----------.,----------, 

1 U SUPRESS"{A 2 ~ , ~u8STITUITIVA .3 t : "'OOitICATI\IA 4:..J "ADITIVA 9::J ' ~UeSTlTur,.,vo GI.08A~ 

• OAO,r:.:. ~ r-I ~ -A-R-r ."1'~) --9-4---- ;CR':'GR~rO ----- ".C'S) -----,---'-. -ALlNE~ --:----. 

________ --------- TEXTO ------------------'1--'-,--, 
~/ 

. \ . 

Suprima-se a alteração ao artigo 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991" propost$ 
pelo artigo 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desge os 
idos da Criação das Entidades em 1946. 

; ! 



. 
4 

! ~ 

00150 Sexta-feirà 31 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Outubro de-t 997 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do monta~te 
arrecadado está emdesintonia não só com a evôlução.econÔmica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da, computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estaqilidade econômica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000.00, com o aumento de 3;5%. essa importância sobe para 
32.060.000.00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-esc,?lar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Cehtros"de FO'rmação Profissiohal por . . 
~!1b; . atender 14.125 aluno~ .no curso de Secretariado por ano; montar 308 
I~boratórios para cursos de informática . 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% 
. dos seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples - que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a 
elas destinadas:.-Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo 
que reduz suas contribuiçges em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

------------ASSINATURA 

" (., 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L MP 

O~:::7-13 

r 29 / ,~r; /97 \ \3MEDIDA PROVISÓRIA 1.523_13/970POSICÃO-

1-4 

--;EPUT~DO ARNALDO FAR;;oRDE SÁ 

l 

[6-:--:~-~-~~-------.;...-~ IP .. I) __ -'-'.;,...·· '_--: ____ ~ ______ -, 

.: .; ...... :,.'. ~ .• ' .SUP.RES~VA: .:2 o .. SUBSTITUITIVA 3 C . "OOlrICATI\iA 4 O·, .OITIVA ·9 o '. ~UBSTlTUiTlVO GLOBAL 

:.~~~~~~~~~~~~~----~~~~~------------~ 

··~~~ •.• r_~À~R~~~:~~~:_~~~~4~======~_·_LR~~_U_N~~~~.~!::::_'~~~S~' __ ~~ __ A_LIN_~~~~~~~ 
. • . :. :.. . TEXTO _--'-O __ .'-----:-.:.:--:-:-~--:-__:::_..,--,:--:_,..,..._..----. 

Suprima-se o artigo 94. retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § 2° (SESC) e 
Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está 
em desintonia não só com a evolução econômica, que através da racionalização do traQalho 
a utilização da computação barateia os custos, mas também 'com a conjuntura nacional de 
estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única é exclusivamente, na voracidade e no afã do ES,tado 
de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer'reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor R$ 916.000.000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32:'060.000,00 

Perda R$ 22.900.000,00 

I 

Com essa importância· é . possível no ·SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 cria~ças 

,no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
Com essa importância é possível no SENAC:· construir 17 Escolas~Centros de 

Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; 
montar 308 laboratórios para cursos de infOFmática. 

Além dessa perda as' entidades p:erderam aproximadamente 20% dos seus 
. I 

recursos com a aprovação da Medida Provisória 1 :526/96 - Imposto Símples para Pequenas' 
e Microempresas. ----: 

"-" .0_. 
, \ 

--------.:......-------1....;!-' -/'~Sst_TURA 
\ ! Ijjf~ 
~~, I' l 
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29 / 10'/e7.~.t: LMEDIDA PROVISÓRIA N° 1523-13 

Outubro de f997 

MP 1523-13 

000108 

/ 

r."14---------"-----AUTOR--------------- 2' 

. Senadora EMILIA FERNANDES J roo~ PROffTUAR 

~-----==---------..:....--_T1P"--------------
~, (!] -SUPI!ESSVA 2 0- SU8STITUITIVA 3 O· _rlCATM 4 0- AOITIVA 9 O -SUBSTITUITIVO GLOBAL 

-----------~-----------nno-----------------. . . . 

Suprima-se o art. 94 (ta Lei 8.212 de 24 de julho de 1991, 
constante no Artigo 1 ° da Medida Provisória em referência. 

JUSTIFICATIVA 

A majoração para 3,50/0 (três e meio por cento) do montante 
arrecada~o está em desiritonia não só com a evolução econômica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia 
os custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade 

econômica, 

Ressaltamos ainda, a ausência de qualquer sustentação em 
argumentação de ordem fática ou lógica que justifique a referida 

. majoração. 
Chamamos a atenção para a perda social que esta majoração 

representa: 

"'O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual 
de R$ 9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
R$ 32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 
150 módulos odontológicos com três cadeiras cada~ fornecer 5.432.592 
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refeições~ atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer m~is 31':633 
vagas no Ensino Supletivo. No SENAC é possível constnlÍr 17' Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano~ atender 14,125 alunos no curso 
de Secretariado. por ano~ montar 308 laboratórios para cursos de 
informática. " 

Diante da relevância dos fatos acima expostos, princip~lmente 
na questão sociaL encarecemos aos nobres pares a aprovação desta 

emenda. 

. '-'-/(' -r-' ------ .SSINATURA - '-._- --_._-_ ..... _-4' . _ 

./", i" '.01 u.\ MP 1523-i3 J 000109, APRESENTAÇÃO DE EMENQAS 

; OATA / "", r MEDIDA ,PRO~ISÓRIA 1.523_13i97
'CÃO 

-------AUTOR---_________ ---, .' 

_D_E_P_U_T_AD_O_E_NI_V_AL_D.;,..O_R_I_B_EI_R_O ___ ----..: ____ ---l1.I-~ _N~PRONTUAIltO~ 
----------_____ TlP.J _________ --'--_____ ---:, 

1 o -SUPRESSlVA 2 o -~~UI'l:IVA 3 o . MOo.F'ICATIVA 4 o -ADITIVA 9 o ' SUBSTITUrTlVO GL.OIIA~ r 

------------------TOTO-----~-------------~ 

EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROV1SÓ~IA 1.523-11/97' 

Substitua-se o texto proposto pelo art. 1° da MP para o art. ~4 da Lei nO 
8.212 de 24 de julho de 1991, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 94 - ° Instituto Nacional de SegUro - INSS poderá arrecadar e 
fiscalizar, mediante remuneração de 1,5% do montante ,arrecadado, contribuição por 
lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado; ou 
pensionista a ele vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o 
disposto nesta Lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar do reconhecimento ao trabalho educacional e social realizado pelo 
Senac e Sesc, a ação de~sas instituições tem sido paulatinamente inviabilizada 
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através de- Medidas Provisórias e Projetos de Lei que reduzem drasticamente sua 
fontes de finarciamento. 

Entre as iniciativas está a Medida Provisória 1.523, cujo art. 94 aumenta d 
e1 % para 3,5% o custo cobrado pelo' INSS para processar a arrecadação dos 
recursos destinados às instituições. sociais, como SENAC", SESC, SENAI e SESI. 

Vale notar que!. além da MP. 1.526, outros, projetos em tramitação ou já 
aprovados pelo Congresso afetam profu-rtdamente o trabalho desenvolvido pelo 
chamado .sistema "S". É o caso da MP. 1.526: já sancionada pelo Presidente d~ 
Repúblicá"que significará para Senac e Sesc uma perda de 20 a 30% de sua 

, arrecadação, e do Projeto de Lei 1.724, por sua vez, reduz em 50% as contribuições 
destinadas a estas duas Instituições nos Contratos Temporários de Trabalho. 

Deve-se destacar que, a perda de todos esses recursos, afeta, 
principalmente, as administrações do SENAC e SESC do Norte e Nordeste e, em 
especial!, as populações de baixa renda. Nestas regiões é ond~ mais se faz 
necessária a ação dessas Instituições para suprir as carências do Estado nas áreas 
de formação profissional, lazer, saúde e educação. 

Só a perda com a majoração da taxa de re!Tluneração do INSS, tal como 
determinada na MP 1.523, alcança a importância de R$ 22.900.000,00 (vinte e dois 

, milhões e, novecentos reais), no caso do SENAC e SESC. Com tais receitas o SESC 
poderia construir 350 gabinetes odontológicos; fornecer 5.432.592 refeições; atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 vagas no ensino supletivo; e o 
Senac, por sua vez, poderia construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional 
ao ano, atender 14.125 alunos no curso de iecretária ao ano e montar 308 
laboratórios para' cursos de informática. 

Ainda sobre a MP. 1.523/97, vale lembrar que este foi apresentado sem 
qualquer justificativa expressa e contrarian<~o a diminuição crescente dos custos de 
apuração e fiscalização, via racionalização do trabalho, e Informatização. Tal 
dispositivo torna-se ainda menos justificável se levarmos em conta o atual quadro de 
estabilidade econômica, no qual não se explica um a~mento de 250% no valor 
cobrado pelo INSS para processar a arrecação dos recursos destinados ao SENAC e 

" SESC. 
Buscando encontrar uma solução para os interesses do INSS e ,do 

Sistema "S", propõe-se uma alíquota. de 1 ,5%, o que seria suportável para o, SENAC 
e SESC. 

~--~----~~--------~~ 
----'-----------ASSlNATURA 

l 
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" DEPUTADO ROBERTO VALADÃO 
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-------+.----------rF:XTO---_____________ _ 

Substitua-se o texto proposto pelo art. 1°, para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar coma seguinte redação: 

"Art. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fisca:lizar, 
mediante remuneração de 1,75% do mq[l~ante arrecadado, contribuição por lei devid,a. a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista ~ ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Le~." I. ' 

t 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
A majoração do percentual cobrado pelo INSS para arreGadar e repassar as 

contribuições destinadas às instituições. do Sistema "S" de 1% (um por cento) 'para 3,5% . 
.' .', .. ' •...•.• .. ·.i . l, .... '>." . 

(três e meio por cento). do montante arrecadado, perfaz um aumento de 250%, O qual.não .. e 
compatÍvel. com a ,~tual estabilidade econômica, e a redução dos custos da mão-de':obra 

, _ .' . l 

proporcionada pela utilização da informática. I 

. t 
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I 1199--------j-l----------TEXTO --------------------, 

I / 
I ' / 

: SUbstitua-s'/texto proposto pelo art. 10 para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1 991 , 
que passiá vigorar com a seguinte redação: 

pO 

,''Árt. 94 O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS poderá arrecadar e fiscalizar, 
medjánte remuneração de 1,5% do montante arrecadado, contribuição por le( devida a 
teréeiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele 
vinculado, aplicando-se a essa contribuição" no que couber, o disposto nesta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

. . O percentual de 3,5% perfaz uma majoração de c"25àô/o do percentual çobrado 
pelo INSS para arrecadar e repassar as contribuições destinadàs' as instituiçõ'es do-Sistema 
"S" (de 1 % para 3,5% do montante arrecadado) o qual não é' compatível 'co~ ~:' atual 
estabilidade econômica e a redução dos custos da mão-de-obra propOrciOné30á pela 
utilização da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa 'concede ·~.o INSS 
um aumento de 50%. 

l 
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ART. 10 -_ 94 

--------------------·n~---------~--------~--~ 

Substituarse O t~xtQ, proposto pelo art. 10 para o Art. 94 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art., 94 O Instit.uto Nacional de Seguro Sacial - INSS p,oderá arrecadar e fiscalizar. 
median~e rem'üneraÇãO de 1,5% do montante. arrecadado, contribuição por lei devi~a a 
terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele . , 

vinculado, aplicando-se a essa contribuição"no ... que couber,'o disposto nesta Lei." ': 
~.. • o r 

JUS T" FTC A ç Ã O 

. o. percentual de 3,5% perfaz uma majoração de 250% do percentual CObq3do 
pelo IN$S para arrecadar e ~epassar as contribuições destinadas as instituiçoes do Sistema 

• • • ~' r • 

"S" (d~ ~ % pará 3,5% do. montant~ arrecadado) o qual não é compatívei com a 'a~ual 
estabili~ade econô'mica e' a redução dos custos da mão-de-obra pr:oporcionada pela 

,~ • • ." I • ~ ~ • ~ • • : 

utilizaçã.? da informática. O percentual proposto nesta Emenda modificativa concede ao INSS· 
um aumento de 50%. 
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El\1E~DA SUBSTITl:TIV.~ À ~~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.523~13/97 

Sub'stitua-se O texto proposto pelo art. 10 da MP para o art. 94 da Lei, nO 
8.212 de 2'+, dê julho ~e 1991. que passa a vigonir.com a seguinte redação:. 

,'" J '. , < '.. ' ~ ~.. .' • ,~,,'. ~ 

.' ~ . , , 

. " " '"Art .. 94 - O Instituto Nacional de .'Se1!uro Sodal - 'INSS' poderá 
- arreçad'ar e". tiscáli~r~' mediánte remuneraçàó "de 'I ,50/0 'do mont~'nte .mecadado, 

contribu,ição por ,lei' devida a terceiros. desde que provenha de empresa. segurado_ 
âp()sent~do ou penslon'ista a ele vinculado. aplicando-se a essa contribuição, no que 

cÓu,ber. o disposto nesta Lei" , . : ' 

JUSTIFICAÇÃO 

Apes~r do reconhecimento ao trabalho educ~ciorlal e,social realizado 
'pelo SENAC e 'SESC. a ação dessas instituições tem sido paulatinamente 
inviabilizada através de Medidas Provisórias e' Projetos de Lei que reduzem 
drasticamente suas fontes de tinanciamento. 

Ente as iniciativas está a Medida Provisória 1,523. cujo art. 94 
aumenta de 1 % para 3,5% o custo cobrado pelo INSS para processar a arrecadação 
dos recursos destinados ás intituições sociais~ como SENAC. SESC: SENAI e SESI. 
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Vale notar que. alem da MP 1526. outros projetos em tramit~ç.ão ou já 
aprovaaos pelo Congresso atetam profundamente o trabalho desenvolvido peto 
chamado sistema "S". É ó caso da MP 1.526: já sanciohada pelo' Presidente ;da 
Republica. que significará para SENAC'e" SESC uma perda de ::0 a 30% de sua 

arrecadação. e do Projeto de Lei 1.'72'4. por sua vez. reduz em 50% as cont.r:ibuiçÕes 
destinadas a estas duas Instituições nos COntratos Tetnponinos de Trabalho. 

Deve-se déstacar llue a perda de todo"s esses reCllrsos. ' .. ateta. 
principalmente. as administrações do SENAC-e SESC do None e NordeSte e. em 
especial. as populações de baixa rend'a: Nestas regiões é onde. mais se faz necessária 
a ação dessas Il!stituições para suprir as carencias do Estado nas áreas de formação 
profissional. . lazer. saúde e educãção. Só a 'perda com a majoração 'da'. 'taxa de 

. remuneração do INSS. 12.1 como determinada na MP 1.523. alcança a impoI1ância de 
R$ 22.900.000,00 (vinte e dois milhões e novecentos mil reais), no caso do, SENAC 
e SESC. Com tais receitas o SESC poderia construir 350 gabinetes odontológicos: 
fornecer 5.432.592 reteiçõ~s: atender 32.629 crianças no pré-escol~r e oterecer 
n;t.<:,-is de 31.633 vagas no ensino supletivo: e o SENAC. por sua vez. poderia 
'c.onstruir 17 Escolas-Centros de Formacão Protissional ao ano. atender 14.125 

• '. • ~ I 

alunos no curso de ~ecFetária ao ano e momar 308 laboratórios para cursos de 
intormática. ' . 

Ainda sobre a MP 1.523/97.·1-v'ale;lembrar que esta toi apresentada sem 
qualquer justiticativa ~x.preSStl e contrariando .adiminuiçãocrescentedos ~ustos He 
ap~ração e~·tis~al.ização. via racionalização do trabalho e intormatização. ~al' 
dispositivo toma-se ainda menos justificável se levarmos em conta o atual quadro de 
estabilidade econômica. no qual não se explica um aumento de 250% no valor 
cobrado pdo· .INSS para processar a arrecadação dos recursos destinados ao, SENAC 
e SESC. • :. . 

. '. Buscando encontrar uma solução para os interesse,s do· JNSS e do 
. , .... I . 

Sistema "S". propõe-se uma alíquota de 1.5%. o que seria suponável, para o.SENAC 
e SESC. 

'. I . 

, /1 . 

,-.:..,. ~:-=--

l 
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. , '-.'.'.- z .. --UI'.... 3 ,--. 4 ,--, 

I' 

_... .....; . _GIM ~ • _o.. 
r .. - ... '''-_____ ..... ft •• A __ ~--- - __ ~-- ___ _ I: . . --.. ''':-1' &L.'"'' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 48 da Lei n° 8.212/91, constante do art. 
2° da.Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proibição de que .0 segurado da previdência possa fazer jus à 
aposentadoria por idade caso receba aposentadoria por tempo de serviço por outro 
regime previdenciário penaliza o trabalhador sem justificação. A aposentadoria por 
idade depende apenas do cumprimento dos requisitos deidade e de carência. Se o 

. segurado cumprir esses requisitos, a Constituição lhe assegura o direito aos dois' 
benefícios, pois contribuiu o suficiente para os dois. A Medida Pro,dsória não pode . 
prejudicar o direito adquirido, porisso propomos a supressão desta modificação . 

r-o ~ 
.. -

-----7--<y?-.~~~======~· -. -------- I 
t 
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DATA I I PROPOSI(,.;-, I l 
__ /_09_~_7 __ -_,~1 1~, ____________ ~ME~D~ID~A~PR~O~~~s~ó~ru=A~no~1~.5~2~3~-1~3 ____________ ~I " 

\ AUTOR 1 ~PRONTUAJUO I 
Deputado DERCIO KNOP , '. ' 

--~~~~----------~--------~~~~~----~~~~--~~ . 
. . ~~ 

IOq __ SUPRESSIVA .20 -SUBSmunVA 3() -MOpIFICATlVA 4() -ADITiVA 

-: 
,PAGINA • I I·"ARTIGO 

_. _01_/0_1_' _---lI i" ',' Art. 2U 

PARAGRAFO I 
I 

INCISO , ,ALlNEA ., 
. 

, 
Suprima-se no art. 2° da Medida Provisória n° 1.523-13, de de outubro de 1997, a 

alteração ao § 2° do art, 55 da Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO , . \ 

Entre as .muitas alterações dete~inadas pela Media Provisória nO 1.523-13 à I:.éi nO ' 
8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Beneficios da 
Previdência Social, há aquela qu~ altera a redação do § 2° do art. 55, com o intUito de 
estabelecer que o tempo de atividade rural anterior a novembro ~e 1991 só será 

. , " computado ~exclusivamente para fins de concessão do benefició· ~e., va!or míqi~o, 
.. vedada,a,s4~ u~ilização par~,a contagem reciproca e a averbação do tem~ de serviço, 
, sal~o se.~o~provado o recolhimento em época própria. 

", ! 
.' Trata-se, no nosso entendimento, de grave discriminação para ,com ojtrabal~ador 
rur~L Defato,' desde que foram unificados os regimes de previdência .soc~al urbano e 
rural as ,regras para a concessão de beneficios previdenciários, para. a contagem 

f· recíproca, bem como para averbação do tempo de serviço, tomaram-se as mesmas 
tanto para trabalhadores urbanos como rurais, não sendo justificada,'portanlo," a 
adoção desta medida arbitrária. 

Neste sentido, a presente emenda objetiva suprimir a alteração ao § 2° do art. 55 da 
Lei n° 8.213/91 determinada pelo art. 2° da Medida Provisória no ° 1.523-13. 

'! 
I 
I , 
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EMENDA·SUPRESSIVA 

Suprima-se, do art. 2° da Medida Provisória, as modificações ao 
"caput" do art. 57 da Lei n° 8.213/91. 

': JUSTIFICAÇÃO ,. I 

{ . 
" , '9 art. 202,. 11 da Constituição exige que as condições especiais de 

trabalho q~edãodireito à aposentadoria especial sejam definidas em· lei. L~go. não 
pode a Medida' Provisória alterar a Lei nO , para que estas séjam definidas em 
regulamento, e não 'Da Lei. 8.213, que apenas repete a Constituição, para p~rmitir 
que o ~residente ~a. República, por meio de regulamento, discipline eMe direi~6. 

i .••. 

: . ,;,", ' 

•......... ' 

. . 

~_.' 

. . . ", . . . _----.-... ~2..-. ___ --.-:.---.---

.. .....;....;. 

. \' 
"I ' '. 

// 
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---------------------------~o------------------------~-----
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 2° da Medida Provisória as alterações "caput" e § 
4° do art. a6:da~ei ho.'8.213/91. .." 

~ .. ~ \ 

, . t. ' 

JUSTIFICACÃO 

o acidente do trabalho reduz a capacidade do trabalhador de executar 
não apef.1as a atividade habitual, mas pode também a sua possibilidad~ de se 
desenvolver prpfissiona.lmentee exercer outrás atividades. Isso justifica Q". caráter 
indenizatório do àuxílio.acidente.' ", o' ' 

.~ medida, provisória' ignora 'esse 'áspecto, e altera a legislãção~ vigente 
para limitar ,o direito ao .benefício:· A mudancg nãO pode. ser acolhida,' sob pena de 
invaliçiar o direito do' trabalhador' à compensação pela perda de sua capacidade 
plena de trabalho. ' . 

-_ .. ,---------+- .. -
--/-~--==-------

" ( 
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- '. 
EMENDA SUPRESSIVA 

• t" 1,.:," 

Suprima-se do art. 2° da Medida Provisória as alterações ao art. 103 
da Lei r:1~ 8.213/91. 

JUSTIFICAÇÃO 
• 1"-

. .. ::' .A~· ~I~~'~açoes, ~o art. 103'. da Lei de Benefícios'yis~m pr~iudicar o 
direito do' segurado de requerer os benefícios aos quais têm dire'iió' adquirido. ao 
prever prazo de decadência de 10 anos, ao mesmo tempo que pr,ejudica o direito 
à reclart:l~r.r:;>arçe!~s não pagas na época própria: ' .' '.' " ,- , , 

' .. '. :SãQ.rTll.!danç~s que visam,' impedir' o exérCício do. :direitoadquirido, 
alterando 'radiCalmente o que atualmente'o àrt. 1 03 ass~gurâ" é~'. çonjuri~~ com o 
art. 102. oU seja, o segurado tem direito a requerer, mesmo após haver perdido a 
condição de segurado. e sem previsão de prazo de decadência, ou benefícios ou as 
parcelas não req'uéridas ou recebidas na época própria.. ..•. 

Para preservar os direitos' dós . segurados: 'Os quáis rhuitas vezes não 
requerem seus direitos por ignorância da Lei, deve ser mantido o texto atual a Lei 
8.213/91. . 

~~-_..:..._-------'-- .,--,;;r;; -I 
/ 
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Suprima-se o inciso VII do Art. 124 da Lei n° 8.213, de 24 de julho' 
de:1991, introduzido pelo Art. 2° da Medida Provisória em epígrafe . 

. ~. . ... 

JUSTIFICATIVA: 

A 'presente emenda, ~~m a supressão do inciso VII do art. 124 da Lei 
,n° 8.213, de 24 de julho de 199'1, introduzido pela Medida Provisória em ~es~ue, busca 
resgatar o texto original da Lei, a fim de permitir que os segurados continuem acumulando 
os benficios ~e',a~seIÍtad9iiá e pepSão._ ' ' ':" I : .' ' 

, ...... -' . 'É' flàgmnte á i~constitucionalidade da alteração' pretendida ':Pelal 
Medida Provisórla,'até~ ~é ser injusta a vedação de percepção conjunta de áposentadoria e 
pensão para: o~. qu~'~~ em gozo ~esses beneficios, como também pata tooos' os que I 
cumpriram com os requisitos legais para deles usufruirem. 

::,:: , .. , , .' Z 4- ~ «,~-I./kJ 1 ~ . ~ ,/? ~ J-' 

.. -
'. f I, 

Sala '!as Sessões, em ~, 
, .' \ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se as alterações .ao art.' 103, propostas pelo art. 2° da Medida 

, i , - ... " 

-

JUSTIFICAÇÃO 

O atual ~rt. 103 prevê que 'prescreve -em 5 cinco anos o direito às 
prestações não pagas nem reclamadas na época própria pelo segurado da previdência 
social. A alteração proposta afasta esse direito do segurado e, em seu lugar, dispõe que o 
direito de reclamar se resume às prestações vencidas· ou diferenças devidas pela 
previdên,cia. ~ssa redação visa neutraliiar o' princípio do direito ,agquirido, ou seja, a 
garantia de que, mesmo não:; havendo 'requerido o direito, ele "permanece garantido 
podendo ser exeréido a qualquer momento. A prescrição desse direito, em 5 anos, 
desaparece como desaparece o direito, e a previsão de' que se opera, em dez anos, a 
decadência de todo e qualquer direito previdenciário' visa impedir que o segurado, me~mo 
após a perda dessa condição já tendo direito ao beneficio, possa vir a reclamá-lo. 

A substituição da garantia de poder reclamar o direito ao beneficio pelo 
mera possi~ilidàde. ge reclamar "prestações vencidas ,ou 're~~ituiçõ,e's" ,pressupõe que o 
segurado haja requerido o beneficio, pois é a pârtir-tio requerimento que se caracteriza o 
vencimento das parcelas NÃO PAGAS': Desaparece o direit~ t âs parcelas NÃO 
RECLAMADAS 'ou requeridas na época própria. . . - .J 

Sabemos que, muitas vezes, o trabalhador não . r~qtt~~ seus direitos por 
ignorância~ A ignor~cianão deve ser capaz,no entanto, de·prom~.\~.e!,o enriquesimento da 
previdência em prejuízo do trabalhador, pois a complexidade da~. leis e, regulamentos 
escapa" ao' cidadão. comum. Porisso, deve ser mantido o prazo 'prescrieiofléll de 5 anos 
duraIÍte o· qual pode reclamar as prestações à que tem direito I adquirido, sem revisão de 
prazo decadencial de qualquer direito. 

L>' 
Sala das Sessões \ 2,1 a:p~~ 

,. 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se"~s alterações "capilt" e § 4° do art. 86 ?a Lei nO 8.213191, 
propostas pelo art. 2° da Medida Provisória: 

JUSTIFICAÇÃO 

As alterações ao "caput" e do §o do art. 86 asseguram ao acidentado ap~nas 
I' 

no caso de, do acidente, resultar seqüela que ,implique -redução do. tra~a1ho que 
habitualmente exercia. !" • , . , : • 

" 

• J 

Em sua redação original, a Lei 8.213 assegura esse beneficio como 
indenização em razão da redução da capacidade laborativa. Essa c~pac.id~de ,deye iser 
entendida em sentido amplo, já 'que pode afetar -, inclusive - a' realização de!ativida~es 
profissionais que, não houvesse o acidente, o trabalhador poderia 'vir "a, em sua carreira 
profissional, exercer. Essa limitação ou redução de capacidade impedirá, portanto, a 
melhoria salarial que adviria desse aperfeiçoamento, inviabilizado pelo acidente. ~ 

I 

Insustentável, portanto, a redação proposta, que vem em pr~juízo ido 
trabalhador e desco'n?ece a fI1ltur~IÓria do auxilio-acidente. 

Sala das Sessões i . . - /7._ , •. I'..;' , -,' ",~ <.:,1 I-' 
7 .? r;J......,.. ' .. ' c:.-- 7 c..,' ~" -'1 ( . , ' 
" "> '. ,. 

I , , 



.' 

00 168 Sexta-feira 31 
DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL SUPLEMENTO 

" 

MP 1523-13 

000122 

, ,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-'13, de 23 de outubro de 1997 

, ' E~NDA SUPRESSrv A ' 

, 
Suprima-se a alteração ao"/"caput" do art, 57 da Lei nO 8.213/91, proposto 

pelo art. 2° da Medida Provisória: 

JUSTIFICAÇÃQ 

, A alteração ao "caput" do art. 57 visa alterar a subordinação das condições 
lespeciais de trabalho que dão direito à aposentadoria especial, para que estas sejam 
definidas em regulamento, e não na Lei. 

• 'I" ~ '.' ,(Carta de 1988 EM VIGoR exige, no entanto, que 'essas condições sejam 
diséiplinadas enfiei. A transferência 'dessa 'competência para um regulamento éditádo ,pelo 

• ".' f • 1 ... 'I ,'" • ~ .. 

·Poder Executivo é INCONSTITUCIONAL. -
'''1'' ' 

, (',':,~' ... '.' "o ~1'1:;" ~.vl,;,~.>7~ ~b /:Gj'.Jf-
~ i\.· .. <: . .. 

, ' 

. Sála' das Sessões ~ _ 

~, rv~~ uH\.. 
~Ig\) , 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de 'outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATivA 

Altere-se a ,redação proposta ao art. 48, "capuC da Lei nÓ 8.213/91 pelo 
art. 2° da Medida Provisória par! a seguinte: . 

;,"' 

" Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que 
. completar 65 anos deidade, se homem, e sessenta, se mulher, 

reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para: os 
trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos 
na alínea "a" do inciso I e nos incisos IV e "11 do art. 11, desde que 
cumprida a 'carência exi~da·nesta Lei e-não iéceba b~nefido de, 
aposentadoria de qualquer' outro regime previdtmçiário, exéetq se' 
decorrente deativid.ade exercidá concomitaJ)temente e sujeita a 
contribuição obrigatória." " . , " 

JUSTIFICAÇÃO 

" A -redação proposta pela Medida Provisória é equivocada e daninha aos 
trabalhadores por dois motivos: 'primeiro, porque não prevê a diferenciação, garantida pela 
Constituição, aos trabalha~ores rurais; segundo, porque ignora o' fato de que muitos 
trabalhadores exer~em atividades concomitantes, sujeitós ao Regime Geral da Previdência 
Social ou nãó, e por isso mesmo, fazem jus a beneficios decorrentes de cada vinculo. Se o 
indivíduo, por exemplo, ~xerceu função de magistério'simultaneament~ ao exercido de,um 
emprego de médico mas, à data da aposentadoria como médico, não tiriha ainda tempo de 
serviço para requerer a aposentadoria é'C?m~' professor ~. e por isso cOiltinua a exercer! essa 
função - não é justo que seja impedido de- Vir,' c>portunamente, a gozar- de seu"beneficio, 

,para o qual contribuiu. Por isso, é necesSário rever a regra, garantir:tdç o direito, 
observadas, . sempre, as demais regras relativas ao cálculo do salário de b~neficio e a 
carência exigida. . 

~~~.>~ 7< kL.-
Sala das Sessões '1. 

~ -

.. 

\ 

t 
, ~, 

I 
l' 
I 
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, EMENDA MODIFICATIVA 

, ' ' ,'~ê~se ao ~ caput" dó art. 48 da ~ein o 8.213/91, alterado pelo art. 2° da 
Medida Provlsona, a seguinte redação:' , .. '" , ' 

•• • -l .• 

, . 
"Art. 48: A aposentado.ria.por Idade será devida ao segu~ado 
que completar 65 anos de idade; se homem, e sessenta, se 
mulher, ~eduzidos em, cinco anos esses limites para os 
trabalha~~res rurais de ambos os s~xos e para os que exerçam 
suas· atividades em regime - de eéonomia familiar,. nestes 
incluídos o produtor rural' e o pescador artesanal, desde que 
cumprida a carência exigida nesta Lei e não receba benefício de 

,. ,aposentado!ia ·de qualquer outro regime previdÉmciário, exceto 
t, ' . ~e ~e,c?r~ente - .de ' atividades ; 'concómita~tes e, sujeitas' ,a 

, . pontnb~lçao.para,aseguridad~ sociaL" ", ' 

• ,'1_'" 'I JUST.··!FICAÇ~Q~t' ", . 
• • I ~I' "l 

0.0 .t.,. 

• '. t J' '. ~... - . -" ~..... • • .,. 

. ' Ao' alterar o art, 48 da Lei de Benefícios, o Presidente da Republlca 
quis. mais uma'vez. revogar a Con,stituição, dêixando de.prever a redução de idade 
doS trabalhadores rurais; contemplada no art, 202 da CF, além disso, prejudica 
quem exerce, ao mesmo tempo, dois empregos sujeitos a cc;>ntribuição obrigatória:" 
Ao se aposentar por um deles. por tempo de serviço, mas sem ter ainda cumprido 
os requisitos ,para o segundo, ficará preju~icago:' não - podendo vir a gózar da, 
aposentadorià por - idade', A medida é injusta e prejudica quem trabalhou e 
contribuiu para a Previdência, sob o pretexto de impedir ácumulações indevidas de 

aposentadorias, 

--' , , 

~~.------,--~~~--------~-----------
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Autor: DEPUTADO MARCIO REINALDO MOREIRA I N° Prontuário: 

D Supressiva D Substutiva- Dodif;cativa G Aditiva o Substutiva 
Globjal 

Página: Artigo: 453 . Parágrafo:UNICO Inciso: Allnea: 
. 01/01 

Acrescentar comparágrafos1 o e 2° do art. 52, da Lei nO 8.213/91, na seguinte forma: 

• I 

"Art. 2° Ficam restabelcidos o § 4° dQ art. 86 e o art. 122, e alterados os arts: H, 16, 48, 
55, 58, 75, 86 caput, 96, 102, 103, 107, 130 e 131, bem como acrescidos os parágrafos 1 ° 
e 2° ao art. 52, da Lei n° 8.213, de 24/07/91, com a seguinte redação: 

"Art. 11 ..................................................................................................... ; ....... .' ............... !. 
"Art. 52 ..: ............................................................................................................ : ............ . 
§1°. O empregado de empresa pública ou de sociedade de. economia mista que se 

aponsentarespontaneamente terá o seu contrato de trabalho extinto." 
.' . 

§2°. O disposto no parágrafo anterior não se aplica ao empregado de empres~ 
pública ou de sociedade de economia mista 'cuja aposentadoria fói requerida até 1:3 
de o~tubro de 1996.' 

••••• o ................................. .o ..... """ .... ,; ............................. , ............................... " ............ ;-..~ ................. o ........... ~ .. : • I. o .... ! .... !: .. : :~ ......... ~ .......... .. 
• I 

JUSTIFICATIVA' . I 
Nenhum ~ disP9sitlvo , do .. direito . positivobrasile'ito_ regulamenta os ef~itos dle 

aposentadqria espontânea sobre o contrato de trabalho. 'A questão tem sido tratada no 
campo doutrinário, havendo duas .correntes distintas: uma afirmando que a aposÉmtadoria 
espontânea extingue o COntrato d~trabaihõ e.oufra queneg~~caxtinçã9, ... _. ; 

Essa falta de regwamEmiação 'legal tem gerado intranquilidade nos empregado~ .~, 
in$tabjlidaG~ "as relações trabalhistas, além de ocasionar inúmeras causas na justiça, já tão 
sobrecarregada. . , _ t " I· 

O empregado de empresa pública ou de economia mista que requereu de boa fé sua 
aposentadoria, com base nos artigos 49 e 54 da Lei 8.213, de 24/07/91, acreditando que 
sua permanência no emprego estava garantida, encontra-se agora ameaçado de ter seu 
contrato de trabalho extinto. Ao exercer um direito previsto em rei, poderá ser penalizado 
com a mais grave das punições: a perda do emprego. 

Esta emenda destina-se a regulamentar o assunto, resguardando assituaçõ4!'s 
constituídas, de forma que os empregados de empresas públicas e de sociedades de 
economia mista que se aposentaram sob a égid.e da Lei n° 8.213/91 não sejam 
prejudicados, podendo, se quiserem, permanecer trabalhando com os seus contratos 
inalterados, e que aqueles que vierem a se aposentar saibam prévia e exatamente quais 
são os efeitos desse ato e não fique • de ·interpretações da doutrina e da 
jurisprudência. :: ,I 

... , OEPUTA~~I~~EIN tOO MOREIRA 1 
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MEDIDA PROVISÓIqA N° 1.523-13, de 23 de·outubro de 1997 
• •• I .... • -

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no art. 2° da Medida Provisória, a seguinte modificação ao 
art. 15.0 da Lei n° 8.213/91: . 

"Art. 150 .... 
§ 1°, ... . . 
~ 2°. Os beneficios de que trata este artigo, à· conta do Tesouro 

Nacional, serão administrados e mantidos pelo Ministério da Justiça, ao qual 
caberá apreciar os requerimentos e processar suas revisões e atualizações, 
observada a legislação específica e, no que couber, as, disposições relativas ao' 
Regime Geral da Previdência Social." . -. 

JpSTIFICAÇÃO " 
.. ) 

A aposentadoria excepcional dos anisitiados tem caráter indenizatório e, por 
isso, difere radicalemente dos beneficios previdenciários--ào RGPS, Tais distinções não tem 
sido, ao longo do tempo, assimiladas na prática administrativa da autarquia previdenciáriã, 
gerando dificulda4es que ~~pedem o regular exercício dos direitos dos anistiados e, ao 
mesmo tempo, acarretando verdadeira "confusão",' sob ,todos os' 'aspectos, entre os 
aposentados anistiados e beneficiários da previdêricia social. '.. ' . . 

. " Tratando;.se de beneficio niantidoa cortlÍl': do 'Tesouro, e reconhecida a 
natureza política da concessão de' anistia e s~us C?teitos, cumpre' assegurar que a 
competência para o julgamento dos requerimentos de anistia e seja ,conferida a órgão da 
Administração cujas competências estejam diretamente relacionadas à esta questão. Tal 
órgão é o Ministério da Justiça, cuja Secretaria de Direitos Humanos e o recente trabalho 
realizado pela, Comissão de Desaparecidos' Políticos" deinOllstràm a necessidade de um 
julgamento e um processamento de direitos dos anis~iados . que respondam à finalidade e 
conteúdo do direito assegurado pela Constituição da República aos 'ánistiados em seu artigo 

8° do ADCT. cpÚ? C? .:o/C/ ~'.--, GP éL~ ,/ c;3 ~+ 

, " 

DEPUT AOO NILMÁRIO MIRANDA 
, PT-MG' 
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.. , ",. ~,.; .. 
-
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3 O -MQOlrlCATIVA 4 O -ADITIVA 9 O -SUBS.I-':UrTiVO GI.OBAL 

PAGII". h ·l.RÁGRAFO ALI'NEL ,"'C'5J o' -

I 15 ART!GO 
I 1/3 I I I ARTIGO 29 - 103 

" , 

i· .' 
.. -

TEXTO 

, 
r, 

~ , 
I , 

Suprima-se, do art. 2° da Medida Provisória n° t523-13, 
! 

de 24 de outubro de 1997, a alteração ao art. 103 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO , 
I, 

I,' 

': O art. 103 dá Lei nO 8.213/91, que a Medida Pro,visória nO 
1.523-11197 alterou, estabelecia: : " 

! ',' , 

" .Art. 103. Sem prejUlZO do dfreito ao' beneficio, 
presçreve em' 5 (cinco) anos o direito às p~estciçõe~ não 
pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os 
direitos dos menores dependentes. dos incapaz~s ou.dos 

ausente.Ii. • i 
I 

'. t 

.. , ',~ AnC!va redação, 'em VIgor desde a edição da' Medida ' 

Provisória n° '1.523-09/97, determina: - " 

Art. j 03. É de dez anos () prazo de decadência de : 
todo e ljztahjuer 'direito ou ação do segurado ou ': 
heneficiário para a reVisão do ato de concessão de . 
heneffcio. a contar do dia primeiro do mês segUInte ao do 
recehimento da primeira presraç'uo ou. l/lwndo fór o caso. 

.. 
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çlo dia em que tomar conhecimento da decisão 
indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve, em' cinco anos, a ((ontar 
da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer 
ação para haver prestaçõe.~ vencidas ou quaisquer 

_ restituições ou diferenças deyzdas pela Pre.yidência. Social. 
salvo o direito dos menores. incapazes e ausentes, na 
fqrma do Código Civil. 

Como se pode observar, as alterações introduzidas_ visam a 
restringir significativamente os di;eitos dos beneficiários da Previdência 
Social, dado que é estipulado um prazo de apenas dez anos, findo o qual o 
segurado oü seu dependente perde o direito à revisão do" ato de concessão 
de seu beneficio.' 

, ., ,.": 

Essas alterações são inaceitáveis. Basta lembrar que um 
erro no cálculo do valor inicial do oéneficio repercutirá em todas as 
prestações futuras, pois todos os beneficios têm seus valores reajusfados 
de acordo com o índice determinado em lei. Assim sendo, a única forma 
de corrigir, a renda mensal atual, de, u~ beneficio que foi calculado 
erroneamente no momento de sua concessão é rever o seu valor inicial. 

" '-

Impedir essa revisão é cristalizar indefinidamente as perdas impostas ao 
beneficiário. 

" 

Vale mencionar, por fim, que a Medida Provis9ria nO 1.523 
pretende modificar algo' que já constav~ dã Lei Orgânica da Previdência 
Social (Lei n° 3.807/60), aprovada há mais de 35 anos: , ' 

.' Art. 57. Não prescreverá o direito ao beneficio, mas 
prescreverão as prestações não reclÇlmadas no prazo de 5" 
(cinco) anos. a contar da data em queforem devidas. 

-- _ .. _ ..... ___ .-:..jJ. ........ - ---.-_. __ '_ :'SSINATURA __ o ----""" 

/ /' , . 
~ .. c,.. ...... \, \. Ir..(... v ") 

. . 
. , , 

. "V' ---- _ ..... --
• - ................ _ •• " __ O _________ -

, . 

I 

I 
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I
S 4imGO ---,.---- PARÁGRAFO --..---- I"C!S~ ---.--_AL"NEI.-
AH! .• 29-ART. -55" §' 29 :\ 1/1 

"SlJ,prima-se do Artigo 2~ .. da Medlda. Provi.sóri~ em r~f~rência, 
o parágrafo 2° do Artigo 55. da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 .. 

JUSTIFICATIVA~ 

o Parágrafo em referênciâ fere 2 àrtigo~; da Constituição 
Federeil' que dão susteritaçãõ"'aos- DireitoS'e' Garantias Fllndanientais~do 
cidadãO confonne demonstramos abaixo: ' 

-. ." .. " ... 

" I - O artigo 5° ,mciso . XXXVI, que diz que a' lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a cOIsa JUlgada;: 

. "" '. I 

I 
, " I 

2 - o parágrafo 2° do Artigo 202, que diz que, para' efeito: de 
aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo: de 

,.contribuição na Administração Pública e 'na atividade privada, rural e.' 
urbana, hipótese em que os diversos Sistemas de Previdência, Social se 

II ,J ; 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos "em: Lei. I • 

. ~ , ~"i" ,'" 

Diante do exposto, ressaltamos ~inda que, atendên~ia'-parC3:0 
desenvolvimento brasileiro indica a necessidade de se criar estímulos Jara 
a agricultura, pata área rural, evitando assim o êxodo rural. ,," '"" I . 

'," . . , 

. I 
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Por isso, apresentamos esta emenda mantendo os direitos 
adquiridos pelqs ,trabalhadores rurais e demais categorias ~tingid.as. por, 
esta Medida Provisória, por acreditannos ser esta uma questao de JustIça, 
para a qual agradecemos o voto favorável dos nobres pares de'sta 

Comissão. 

DATA 
29/10/97 

PROPOSIÇ. , 

'. MEDIDAPROVISÓRIA N° L:>LJ- I 3, DE 1997 

o "i 

·L' ________ ~ _________ '~,~, ____ A_UT~O_R_· __ ~~ __ ~· ______ ~~~ __ ~I 'I ,N0PROINru34~O _ • DEPtIT i\I)O IV ANI)RO clJtiHA LIMA . , ' 

TIPO 
'lO' - SUPRESSIVÁ 2 d~SUBslputIVA 3 o .; MODIFICATIVA 4 (x) - ADmVA .. 9 o - SUBS1TIUTIVO GLOBAL 

I .... ____ P_A_~_~_A ____ ~II .... ____ AR __ ~_~ ______ ~ __ P_ARA __ G_~~O----~----m-c-I-sO-----,~!-----~------~ 
TEXTO 

Adicione-se onde couber; ao Art. 2° da MP 1.523-13, o parágrafo único, ao Art. 52 da Lei 
8213; de 24 de julho de 1.991, com à seguinte redação: ' 

. "~o Art. 52 ...... ~ .. ~ ....... ~ ............. ~ .........•.. ~ •. ~ ............ ~ .............•......... ~ .......................... . 
' ........................................... _ ................. ~ ...•.•....•....•.....•................ ~ ....................... . 

, Parágrafo único. O empregado de empresa pública ou de sociedade de.economia mista 
que vier a se aposentar espontaneamente terá seu contrato de trabalho extinto" 

JUSTIFICAÇÃO 

Nenhum dispositivo do direito positivo brasileiro regulamenta os efeitos de aposentadoria 
espontânea sobre o contrato de trabalho. 

o empregado de empresa pública,ou de economia mista que requereu de boa-fé sua aposentadoria, 
com base nos artigos 49 e 54 da Lei 8.213, de 24/07/91, acredi4IDdo que sua pe~anência no emprego 
estava garantida~' encontra-se agora ameaçado de ter seu Contrato de trabalho extinto. Ao exercer um 
direito previsto em lei, poderá ser penalizado com a mais grave das punições: a perda do emprego. 
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Estae,menda destina-:sea regulamentar o ássunto, resguardando as situações c,onstituídas, de 
forma que 'os empregados de empresas públicas e de sociedades de economia' mista que se 
aposentaram sob a égide da Lei nO 8.213/91 não sejam prejudicados, podendo, se quiserem, 
permanecer trabalhando com os seus contratos inalterados, e que aqueles que vierem a se a~sentar 
saibam prévia e exatamente quais são os efeitos desse ato e não' fiquem à mercê de interpretações' da 
doutrina e da illr1<:nn,rlpn,,;,. - . 

" I 

<> ,L 

APRESENTAÇÃO DE: EMÊNOAS I -
r:--"'""'"'-- ---...-. -- . ..:.---- ._.OICM. 

, "Mp. ·,l.s23~ 1~ 

000130 

I 

._-_._-- ,.......-------
MEDIDA ?ROVIS6RIA no. 1523-13 de ~4 de butubro de 1997 

[

. _____ ~ _______ .... rOll . - • __ ... -

,. -- . __ .­
. ·S 

~~D~E_P~U_T_A_D_O __ P_A_U_L_O_._,P_A_I_i'_!_-__ P_T_-_R_S ________________________ -J I . ' 

I
'" --.:.:. .. ,.~--:::-----~--- ". :-~~-----------

, .~ . --- 2 -:. -..mUlW& 3 .~ . _CAl.... 4 ~ 9 -_ . _ . .....J • AOIf... -.! - tueITrl'IIIf_ ..... 

-_ .... ~ r" - .... ~~----- .. -.- --~--• ---.. " 'OOCOI' ------...... "'--
.• ;õ" 

~~------------~-------~--------
-------------~---------~o-------------------------

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 3° da Medida Provisória a alteração ao § 2° do art. 55 
da Lei n° 8.213/91. . '. 

JUSTIFICAÇÃO' 

Os trabalhadores rurais que migraram para a cidade, tendo tempo de 
serviço anterior a 1991, não podem ser prejudicados da forma proposta pela Medida 
Provisória. A exigência de que seja comprovado tempo de contribuição, sob pena de 
que o tempo de serviço rural somente seja contado. para benefício de ul11 salário 
mínimo, penaliza o trabalhador, pois dificilmente poderá comprovar a contribuição, 
cujo recolhimento não era exigido ou era de responsabilidade de terceiros. .. 

Para que não se torne ainda mais injusta a situação desses 
trabalhadores, muitas vezes com salários de dois a três salários mínimos, 
obrigando-os a trabalharem muito além do que deveria, deve ser rejeitada a 

. , mudança proposta, que fere o espírito da Carta de 1988 e a universalidade da 
previdência social'. 

• --- ~.'~._--
~. 

;;> 
, 
.' ," 
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- I 

! 

lO 

EMENDA SUPRESSIVA 

Sup(ima;-se a alteração ao art. 58 da Lei nO 8.213/91. proposta pelo art. 3° 
da Medida Provisória. . - . -. 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 202, 11- da Constituição exige que as condições especiais de 
trabalho que dão d.ireito à aposentadoria especial sejam definidas em lei. Logo, não 
pode a Medida Provisórta alterar a Lei nO . para que estas sejam definidas em 
regulamento, e. não na Lei.- 8.213, que apenas repete a Constituição_.para permitir 
que b Presidente da República, por meio de regulamento, discipline este direito. A 
definição dos agentes nocivos, que são aqueles associados às condições especiais 
de trabalho que justificam a aposentadoria especial não podem. portanto, ser' 
definidas em .regulamento, mas apenas em lei. 

- . 

---7;~---.---;.....---
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima;..se do art, 3° da Medida Provisória a álteração ao, art, 107 da Lei 
nO 8.21 3/91 . -', : ' t}" 

JUSTIFICAÇÃO 

Os trabalhadores rurais que migraram para ~ cidade,'te!1do ~empo ,de 
serviço anterior a 1991, não podem ser prejudicados da forma proposta pela Medida 
Provisória, A exigência de que seja comprovado tempo de contribuição. sob pena de 
que o tempo de serviço rural somente seja contado para benefício de um' salário 
mínimo, penaliza o trabalhador, pois dificilmente poderá comprovara con~ribuição, 
cujo recolhimento não era exigido ou era de responsabilidade de terceiros_ : 

Para que não se torne ainda mais injusta a situação. desses 
trabalhadores, muitas vezes com salários de dois a três salários 'mínimos; 
obrigando-os a trabalharem muito além do que deveria. deve ser rejeitada a 
mudança proposta, que fere o espírito da Carta de 1988 e a universalidade da 
previdência social. 

~
., ---------------~­; -----
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a al!eração ao .§ 2° do art. 55 da Lei n° 8.213/91, 
proposta pelo art. 3°-da Medida Provisória .. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração ora proposta repete o que, em 1995, o governo 'FIfC 
propôs no PL 199/95, e que foi rejeitado pelo Congresso Nacional: a retirada de 
direitos dos trabalhadores rurais, para que somente possam aposentar-se por 
tempo de" serviço pela aposentadoria urbana os trabalhadores rurais que 
conseguirem comprovar tempo de contribuição. ' . 

Isto é materialmente impossívei, para muitos desses trabalhadores, 
em vista da própria legislação que, até 1991, regia a previdência rural, E são, na 
verdade, milhões de pessoas que, tendo migrado para o meio urban~,-,têm tempo 
de serviço rural a ser computado. Na prática, o que se coloca é que tais pessoas 
somente poderão aposentar-se. por idade. em qualquer regime, pois'fita anulada 
a possibilidade de contagem do tempo não contributivo para qualquer 
aposentadoria que não seja rural. 

ACf1:leldade desta medida, prejudiCando justamente os mais carentes 
e humildes, demonstra a, sua injustiça. E não se argumento que há fraudes, Contra 
a fraude, utiliza-se a ,polícia, a fiscalização, a auditoria. Não se coloque, nesta 
vala comum, o direjto:soCial asseglÍrado à aposentadori~; ,sob .o·falso pretexto ~e 
moralÍzar o sistema previdenciário, quando a Previdência é tão generosa com 
devedores relapsos" como demonstram os parcelamentos e anistias concedidos 
desde 1991 até agora, e com especial ênfase no atual governo .. 

. i I 

Sala ,das Se,ssões, ~I l t~. "'. " /J. ". . / '31 f-
.' 2 $cY ,:pt, /' c-. Jf.,. --: dt 
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MEDIDA. PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de OutUV1U uc l-:nl 

"E~NDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 58 da Lei n° 8.213/91, propoSta pelo 
art. 3° da Medida Provisória. ' .... 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta retira do Congresso Nacional a 'p,?~sibili4ade de 
decidir sobre' a definição dos agentes nocivos a serem considerados para pns d~ 
aposentàdona'ospeciat Isto contraria a decisão firmada na Lei nO 8.21~/?~" após amplo 
debate no Congresso Nacional. Além disso, contraria a previsão inserida no a~ .. 20~, inciso 
11 da Constituição, que prevê que a aposentadoria especial (em tempo infe~or) quando q 
trabalhador estiver .sujei~o a condições especiais de trabalho que prejudiqu.ein, ,a; saúde ou a 
integridade fisica definidas em lei. .ora. se a, Constituição exige definiçãO' em lei, é " 
incabível que,' por meio de simples regulamento, ou por delegação legislativá: f êsta matéria. 
venha a ser disciplinada por ato do Poder Executivo. ' 

, ' "Assim,'para que se preserve a competência legislativa firmada no texto 
constitucional, propomos'a supressão d'a modificação ao art. 55. : . " I 

Sal~ ~sessões: 2'dJo4i .. 
I' ~ I 

, , 
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, 

• 1 
'.' . 

, 
, .' 

Q0182. Sexta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEM'ENTO Outubro de-1997 

MP 1523-13 

000135 

MEDIDA PROVISÓRIA N° l.523-13, de 23 de OULUOro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se a alteração ao art. 1Ô7. da Lei n° 8.213/91, proposta pelo 
art. JC da Medida Provisória. 

JUSTIFIÇAÇÃO 

Conjuntamente com as alterações propostas ao art. 55 da Lei de Beneficios da previdência 
Social, a alteração ao art. 107 ora pr6postâ repete o que, em 1995,.0 governo FHC propôs 
no PL 199/95,!e q~e foi rejeitado pelo Congresso "Nacional: a. retirada de direitos dos 
trab~hadoresrurais, para que somente possamaposeI)tàr-se por tempo .de serviço pela 
aposentádoria urbana os trabalhadores rurais que conseguirem comprovar tempo de 
corttribuição.' . .,. . ..... I ",. • 

Isto é materialmente impossível, para' muitos desses trabalhadores, em vista da própria 
legislação que, até 1991, regia a previdência rural .. E são, na verdade, milhões de pessoas 
que, tendo migr~do para o meio urbano, têm te~po de ~êiviço rural a ser computado. Na 
prática, o que se coloca é que tais pess'oas somente poderão aposentar-se por idade, em 
qualquer regime, pois fica anulada a possibilidade de contagem do tempo não contributivo 
para qualquer aposentadoria que não seja' ruraL ' . . 
A crueldade' desta medida, prejudicando justamente os mais' carentes e humildes, 
demonstra a sua injustiça. E não se argumento que há fraudes. Coritra a fraude, utiliza-se a 
polícia, a fiscalização, a auditoria. Não se coloque, nesta vala comum, o direito social 
assegurado à aposentadoria, sob o falso pretexto de moralizar o sistema preNidenciário, 
quando a Previdência é tão generosa com devedores relapsos, como demonstrain os 
parcelamentos e anistias concedidos desde 1991 até agora, e com especial ênfase no atual 

governo. Sala das Sessões, l~f.:j;:~<-/2d?-1- -<i,. .' '" :J I-

, 

~~ _ 'YéCDOC)/ \~h, 
'\J\GU 
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Acrescente,:,se n,9 art. 48 da Lei n° 8.213/91, proposto pelo art. 3° da 
Medida Provisória, o seguinte paiâgrafo: .- l' 

.. Art. 48 : .. 
• 'I 

Parágrafo. único. Na hipótese prevista no "caput", tratando-se de atividade 
sujeita a contribuição previdenciária obrigatória, é assegurado ao segurado 
o! direitQ ao reçebimento das importâncias descontadas durante o período 
em que esteve filiado ao Regime Geral- da Previdência Social, posterior à 
aposentadoria, a partir da data, do afastamento da atividade, corrigidas mês ' 
a mês pelos mesmos índices adotadÓs :para a correçãó das parcel~s pagas 
em atraso pela Previdência Social." 

JUSTIFICAÇÃO 

• - - ...1 ' 
Se é correto que não ·se:·'devé incentivar ou perrrutlr a aposentadoria 

cumulàtiva por '~iferentes regi~es, e,specialmente quandc(nâú:' há-tempo d~:,~~tyiço , 
concomitante- prestado 'a ambos, 'mais correto ainda é assegurar a quem não fará ju~ a' IiôV~' ~ 
beneficio a devólução das parcelas pagas em decorrência de filiação obrigatóri~, sob ~ 

forma de pecúlio. ~o C~! ~ e~ ..; J;/ /5 j f 

Sala das Sessôes,l 

. '. , ... 
~ . l~t)Jm ~lÇ\)U 

, ~Ie\} 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao an: 58 da'Lei n° 8.213/91 pelo art. 
3° da Medida Provisória, para a seguinte: 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais sUjeitas a 
trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 
integridade fisica será objeto de lei específica. 

~ 10
. Enquanto não for aprovada a legislação a que se refere o 

"caput", permanece em 'vigor a 'regulamentação vigente na data da 
publicação desta Lei. 

§ 2°. A empresa fica obrigada" sob pena de aplicação do 
disposto no art. 133 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, a fornecer 
ao segurado, qúando da rescísão do' contrato d~ trab~ho, ou por 

. solicitàção do trabalhador e quando decorrido o' tempo exigido para 
requerer a aposentadoria especial, .' informações" nec~~sáriàs, para 
comprovação junto ao Instituto Nacional do Seguro Social sobreó'tempo 
e as condições deexpósiçãO aos agentes nocivos." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta retira do Congresso Nacional' a possibilidade de 
decidir sobre a definição dos agentes nocivos a serem considerados para fins de 
aposentadoria especial. Isto contraria a decisão firmada na Lei n° 8.213/91 j após amplo 
debate no Congresso Nacional. Além disso, contraria a previsão inserida no art. 202, inciso 
II da Constituição, que prevê que a aposentadoria especial (em tempo inferior) quando o 
trabalhador estiver sujeito a condições espeéiais de trabalho que prejudiquem á salÍde ou a 
integridade fisica definidas em lei. Ora, se a Constituição exige definição em lei. é 
incabível que, por meio de simples regulamento, ou por delegação legislativa~ esta matéria 
venha a ser disciplinada por ato do Poder Executivo. 

Assim, para que se preserve a competência legislativa firmada no texto 
constitucional, propomos a supressão da modificação ao art. 55, acrescentando; outrossim, 
a obrigatoriedade de ser fornecida pela empresa documentação comprobatória da situação 
de exposição aos agentes nocivos ao trabalhador, acompanhando o teor da d~cisão das 

, Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público e de Família e Seguridade 
Social da Câmara dos Deputados no Projeto de Lei n° 3.201, de 1992. em tramitação nesta 
Casa . 

..... 
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ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 3º, PARAGRAFO SEGUNDO,) COM A SEGUINTE REDA 
ç1tO: <',. ,r I -

. PARAGRAFO SEGUNDO - FICA ASSEGURADO O DIP.EITO A APOSENTADOR'I/.\ AOS 

JUrZES CLASSISTAS ,COM MANDATOS EM CURSO, QUE ATENDAM REQUISITOS E EXIGENCIAS 
. DA LEIr~º6~ 903/81. 

I J " .. .1 i ~ 

-.' 

JUS T I F TC A T I V A . 

I 
I COM ESSI\ ALTERAçno, ISTO E UM P,CRESCIMO DE UM D:!:SPOS!T:!:VO, PRETEN-

DE-SE ATENDER A UM REQUISITO CONSTITUCIONAL 00 DIREITO ADQUIR!DO E DO FATO JU 
RIDICO CONSTITUCIONAL. 

/7/· / 
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TEXTO I 

. Acrescente-se o § 2° ao art. 453, constante do" art. 3°. da Medida Provisória. I 
renumerando-se o Parágrafo Único, conforme segue:-

Art. 30 
.............................................................................................................................. . 

"Art. 453 ..................................................... : .................................................................... . . 
§ lONa aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades I 

de eonomia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos requisitos con'stantes do art. 37, I 
inciso XVI, -da Constituição, e condicionada à prestação de concurso público. 

§ 2° . Ficam assegurados aos empregados das entidades da administração indireta, 
referidas no parágrafo anterior, todos os direitos previdenciários e trabalhistas decorrentes da alínea 
"b" do inciso I, do Art. 49 da Lei n° 8.213, de 24.07.91." 

JUSTIFICATIVA 

Os empregados de sociedades de economia mista e de empresas públicas, já 
aposentàdos pelo regime geral da previdência social e que continuam trabalhando na mesma empresa, 
não tiveram quebra de seus vínculos empregatícios, por isso é equivocada a conclusão de que foram 
readmitidos sem concurso público como supõe a MP ora alterada. , ' 

A lei n° 8.213/91 admite-a hipótese de obtenção de aposentadoria com manutenção de 
vínculo empregatício, mesmo porque a quebra dQvínculo empregaJício não é requisito constitucional 
para a aposentadoria. 
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Quando a MP introduz restrição a~~ emp'regados de empresas públicas e de sociedades 
de economia mista qúe, REPITA-SE, NÃO FORAM READMITIDOS, POIS NÃO HOUVE 
EXTINÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO, MAS APENAS MANTIVERAM O VÍNCULO 
APÓS A APOSENTADORIA, estabelece distinção que não se coaduna com o princípio 
constitucional da isonomia entre iguais" pois se não houve readmissão sein concurso ao serviço 
público, não se pode restringir, quanto a eles, um direito que é assegurado a todos os empregados. 

' . Existerri,portanto, vários, c~sos d,e InstituiçÕes,em que centeras de apos1entados 
pennaneceram com vínculo empregatício: e que, os mesmos continuam desco~tando: para a 
previdência social, êmbora já aposentados, e, ao mesmo tempo, alguns ainda coritribuem para a 
previdência complementar. Ressalte-se que alguns já cumpriram o prazo de' carência da assistência 
privada, mas, por continuarem mantendo vínculo com a empresa, não ,recebef!1' o ,beneficio 
complementar. De outro lado, existem aqueles que ainda não cumpriram o prazo de carência para o 
regime complementar, por isso pennanecem contribuindo para este e para o regime geral da 
previdência social. ' ; I 

É inadmissível, portanto, que se queira aplicar aos empregados das estatais restrições 
às suas manutenções no emprego, sob o argumento de que foram readmitidos sem concurso, chegando 
ao ponto de pretender-se dispensá-los, sem qualquer de seus direitos trabalhistas, previdenciários e 
FGTS e, no caso daqueles que ainda não completaram a carência para o sistema complementar, 
também sem os direitos da previdência complementar para os quais já contribuem há muitqs anos, 
mas ainda não completaram o prazo que lhes assegure os direitos. " ' . '! 

. ~ ; 

, ! 

MP' "1'5~3~li~, 

000140, 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1.,. •• 

[;~/ ;~ /17 
r:-----..:.-~-·-~----"---- -"0POSIÇ~C ----~_--:..-.:....._:_--:_---

Medida Provis6ria nQ. 1.523-13, de 23 de Outuhro de 1997 

1'- ___ . oepu-t'ad~~~~LO n;IJER -vrO,R,,----------------

I-~ - .......... ,., 
;...;PRESS·Vt. 4' - '~""'. '9 ' 

----01í;1--~ =1"====4=_"'_'_,r._) __ --_-_-_-_-_-_~_-_-_-_--_-"_"~_"" ___ -___ -_~-_~_._r.~_:_-_-_-_-_-__ -_~~~~-_~_,_ .. r_,_r-,~~~~-

-...,------;--"---------- 7f.XTO -------------------

o artigo 4(~. da Medida Provisória n°, 1,523-13. de 23 de Outubro de 1997. passa a vigoraricom 
a seguinte redação: I 
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"Art. 4". O art. 3". da Ll!i n". 9.317. de 5 de dezembro de 1946. passa a vigorar com a seguinte 
redação: '. . 

"Art. 3°, ........................................................................................................... 
§ I" ................................................................................................................. .. 
t) contribuições para a Seguridade Social. a cargo da pessoa juridica: de que tratam o 

art. 22 da Lei nO.'8.212. de 24 de julho de 1991. 'o art. 25 da Lei n°. 8.870. de 15 de abril de 
1994. e a Lei Complementar nO. 84. de 18 de janeiro de 1996. . . 

I I ••• " ......................................................................................................................... 
I' ,r " 

JUSTIFICAÇÃO 

Quando da edição da Medida Provisória n°. 1.526/96. originária da Lei 9.317/96; que institui o 
-SIMPLES. o inciso V de seu artigo 9°. tinha a seguinte redação: "Art. 9°. Não poderá optar pelo 
SIMPLES a pessoa juridica: V- que se dedique à compra c venda. ao loteame'nto. à incorporação ou à 
construção de imóvéis e à execução de obras da construção civil". . 

Após intensas.e frutíferas negociaçõcs com a Secretaria da Receita Federal. optou-se. baseado 
em parecer emitido pela S RF. pela supressão daquela expressão. de forma a dar um tratamento 
específico as pessoas jurídicas que se dedicam a atividade de construção por empreitada. 

Quando da .oitava reedição da MP 1523, em 30 de abril próxUno passado. as regras do 
SIMPLES foram .modificadas. com a adição de um novo parágrafo 4°. do Art. ~ da Lei 9.317/96. 
estabelecendo que. se. enquadra na atividades de construção de imóveis para'os fins de,impedimentos à 
opção pelo simples, "a execução de obra di!' constnlçãó'-civil. própria OI/ de terceiros, como a 
constnlção. demolição, reforma. ampliação de edificações ou olltras benfeitorias agregadas ao solo 
ou subsolo" - • . - - - . . - . 

, • • ... ,. ..... ' ... I 

Dessa forma. o Governo retira a possibilidade dessas empresas' permanecerem enquadradas no 
SIMPLES. aumentando a carga tributária de um segmento econômico importante. gerador de emprego, 
já massacrado pela voracidade tributária de go\-:émantes. preocupados apenas em equilibrar seu caixa. 
Para reverter essa situação.-apresentamos a presente emenda. suprimindó,oparágrafo 4". do Art. 9°. da 
Lei.' 9.317/96. "mantendo sua redação original, permanecendo, enquadradas aÇ). SIMPLES as 

Microc.mpresa ~ as Empres~s de Pequeno Po.rtc da Construção Civil.. • , ,,' .. ' . .- .• ',' ' .. ,.' 

. , .. " , 
,-!, , .. 

'! • 
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cmussal .. 
MSTrI 

NEUTO DE CONTO ' .. noo - oi ~ '''lMA -
PMDB \ se 1\ 01 /01 ! 

Supr: :.ma-se O :' 4º, acrescentando' ao a t:'t ~ºiJ 5º ja :Lei . Nº 

9.317/56 peto Art. 59 da M9d~da P!cvisór~a j9 Nº 1.5l3-{3. 

JUSTIFICAÇÃO 

e com al'tera:;ces '~(lnstantes·:ja' Legisi1a . -
redaçaq o~ig~nal de uma Ce~ recente 'a~ . 

, ., .. ,. . ção T~i~utár~a. Manter a 

O 1 a m t" n to.'; . S ~ . , t : d·" a f r r a 
I - ~ "'.. .....'.- l. 1.. .. o ..) - assegurar c ~cm anj3men~o jJrid~co do 

País. não acar.r.eta: nã-:~ cria m35.s ônus 3JS m;.croe . :-;equen::ls lem 

presáT..los. 

• i ..' ~ 

28 la '-91 / I: .. ,. ',', ',., .ta 
APRESENT.AÇÃO D~ EMENDAS 

" I .' • MP 1523-13 
.,...--- OA" ~-,-------------- '~o.os,c.i.o- ' • '0 . f 

28 / 10/ 97' li.·· .. L)~~~~~~~~~~~~~~~·~··~' .~0~0~1.~42~: ~~ .' _ MEDIDA PROVISORIA Nº ,1523-13/97 

-;------..... ··~·--.;....;---..:..!......:....:.....:..--:...~ .. UTOA---"------------_, ---~, •• o..Tu&.uO-

_____ .... D~E=.!;P;;,t;U~T..cA~D.!J,O .... N~I~L ... S/,\,OwNl...l.I.G.LII8IJ.iSJJ.O.wrJL-._......;. _____________ ·\ I" 1229, 

··.6------_-----~-----"r~--------------~---
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OV;-·AGIH-~ ""'''.--S-Q-u''G) -----O-N-I~~mA.~ ----- "'C'S, ------.l'''r. ---
.. _--~ ... ~~-------------~~~---------------------------~----..-

~---------------------~~------------------.;....;---
SUPRIMA-SE o ARTIGO Sº E o SEU PARAGRAFO ONICO DA MorDA PROVISO 

RIA NQ 1S23-13/97, REORDENANDO-SE OS DEMAIS. 
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JUS T ! F I C A T I V ,A 

CONSIDERANDO-SE O QUE OISPOE O PARAGRAFO 2º DA CONSTITUIÇ~O FE-
- -

DERAL, O ART!G093 DA CONSTITUIÇ1W FEDERAL E' O PARI\GRAFO ONICO, ART-

TIGO 74 DA LEI COMPLEMENTAR 35/79 RECEPCIONADA.PELA .CDNSTITUIçnD VI 

GENTE, O ARTIGO 5º DA MP 1523-13 r INCONSTITUCIONAL, UMA VEZ QUE EL! 

MI NÃM DIREITOS JA CDNSTITUIDDS ATRAVrS DA LEI Nº 6.903/81, EDITADA E~ 

CLUSIVAMENTE pnRA ATENDER PRECEITOS CONSTITUCIONAIS ACIMA ARROLADOS. 

PRESCREVE TI INCISO XXXVI DO qRTIGO 5º DA 

RAL IN VERBIS: 

CONST ITU I Ç1W FEDE 

" A LEI Nno PREJUOICAR~ O DIREITO ADQUIRIDO, O ATO JURIDICO PER 

FEITO E A COISA JULGADA". 
A OMISSnO A ESSA REFERENCIA FOI CRITICnDA ATr MESMO PELO MI-

NISTRO SEPULVEDA PERTENCE, PRESIDENTE 00 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM ENTRE 

VISTA PUBLICADA NO JORr~AL "O GLOBO", PAG. 09 EM 12/10/96 

DATA 

18/1 0/97 

·1 

/ 

"', ... ' MP '1523-13 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 000143 

PROPOSIÇA 

MEDIDA PROV1SORIA' N° 1 :JL.J-I j,., DE '1997 

AUTOR 

DEPUT ADO NOEL DE OLIVEIRA 

TIPO 

NQ PRON'ruARIO 
321-

I (x) - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITlJfIVA 3 () - MODIFICATIVA 4 ( ) - ADmVA ') ( ) - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

-L..I __ p...;.~~_/~....;..t_. _---lI', I L-_--....:,~:....:.5~_~_~_O __ ....l.-. __ PARA __ GRAF_-_u_......L ___ lN_C_.lS_.()_~-L_.:...-_AL_INE~A_--.-J 
.: , 

, Suprima-se o art. 5 o'e seu parágrafo único e o art. 12°, da MP 1.523-1'3, reordenando-se os 
demais.' 

. , . 
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. JUSTIFICAÇÃO 

. . O, artigo 5° e seu parágrafo único acrescidos do artigo 12° da MP 1.523-13, contrariam . 

. . . . . ,I 

cláusulas pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, desrespeitam ó dispositivo Constitucional 
do direito adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelecido pelo Alt.~5°, XXXVI, de 
nossa Carta Magna,' lia lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
·ulgada~". 

o artigo 12°, é exemplo de como não se deve legislar, ao pretender revogai várias leis que 
tratam de temas pertinentes a diferentes categorias profissionais, desconsidera~do as peculiaridades de 
cada uma dessas categorias. Ignora ainda todo o processo de desenvolvimento social e legal, que 
determinaram o estágio atual da Lei, ao reduzir distintas categorias profissionais, a uma mesma 
ordenação legal simplista. 

ASSINATURA) I 
~ ______ ~ ________ ~J_V~~_k_~~/~/ __ ~.~.,~, ~~ __ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

PROPOSI<;:AO 

MP 1523-13 

OOOi44 DATA 

28/10/97 MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-13, DE 1.997 

AUTOR 

DEPUT ADO NOEL DE OLIVEIRA 
,I I . N"PRONTUA~O 
.' .. , . 321 i 

TIPO 
I ( X) - SUPRESSIVA 2 ( ) - SUBSTITIJTIVA 3 ( ) - MODIFICATIVA 4 ( ) - ADITIVA 9 () - SUBS1TIUfIVO GLOBAL 

_·_P_A....;.G_IN_A __ -l1 I' PARAliRAFU 

I 
INCISO l. .ALINEA I 

TEXTO. -I 
I 

Suprimam,-se, ,na íntegra o art. 5° da MP 1.523-13, bem como, nt? art.' lt da ~ . I 
1.523-13, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

I 
I • . . i 

I 
I JUSTIFICAÇÃO 

" -"1 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista qu~ se discute i reforma 
. . . :. ' 

çonstitucional do sistema previdenciário, a Medida Pro- 'isória suprime o direito í a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesrito 

tempo, retira do. Congresso Nacional a prerrogativa de estipular nonnas para 

. concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de se~s 



T, 

" . . 

-.. ' 
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critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 
segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da 
matéria 'possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 

aposentadorias' especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso., 

Obviamente, a prime~ra dessas providências se repete em todas as emendas, enq~nto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 

juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

DATA 

28/10/97 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" PRoPOsrçAu 

MP 1523-13 

000145 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, DE 1.997 

:======== ________ ~~~~~A~U~TO~R~~~~~------------------~I I N°PRONTU~O DEPUT ADO JORGE WILSON , , 

TIPO 
I (x) - SUPRESSIV A 2 () -SUBsnnmv A 3 () - MODIFICA TIV A 4 ( ) - ADmv A 9 ( ) _ sUBSnnmvO GLOBAL 

~,_P_AG_~ __ A ____ ~I ~I====:~:O:~:~:~====-L ____ PARA ___ G_RM __ U_' __ ~ ______ ~_C_IS_'O ____ ~ ______ AL_~ __ A ____ ~ 
TEXTO 

Suprimam-se, na íntegra o art. 5° da MP 1.523-13, bem como, no art. 12° da MP 

1.523-13, a revogação da Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981. 

mSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória: suprime o direito a 
tempo redUzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

l-- critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -
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apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

objetivos são, essencialmente~ os seguintes: pelo primeiro deles, elimina~se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 

segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator d~ 

matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 

aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 

juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar a$ . 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do béneficio. 

DATA 

28110/97 

/ 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS MP 1523~13 
000146 

PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13 , DE 1997, 

AUTOR 

DEPUT ADO BENEDITO DOMINGOS 
N° PRONTlJARIO 

409 

TIPO 
I ( x) - SUPRESSIVA :: ( ) - SUBSTlTIJTIVA 3 ( ) - MODIFICATIVA -I ( ) - ADrnVA ') ( ) - SUBSnnITIVO GLbBAL 

\ ~ _____ p~_~_~_; ____ ~l \L _____ ~_~_~_~_o ____ ~ ___ P_ARA __ G_~ __ O ____ ~ _____ ~_C_IS(_) ____ _L~ ___ AL_~ __ A __ __ 

\. I 

Suprima-se o art. 5 ° e seu parágrafo único e o art. 12°, da MP 1.523-13, reordena~do-se os 

demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 5° e seu parágrafo único acrescidos do artigo 12° da MP 1.523-13, contrariam 
cláusulas pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, desrespeitam o dispositiv~ Constitucional 
do direito adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelecido pelo Art: 5°, XXXVI, de 
nossa Carta' Magna, lia lei não prejudicará o direito adquirido, Ó ato jurídico peÍfeito e a coisa 
'ulgada~"~ 

O artigo 12°, é exemplo de como não se deve legislar, ao pretender revogar várias leis que 
tratam de temas perti?entes a diferentes categorias profissionais, desconsiderando as peculiaridades de 

, . 
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cada uma dessas categorias. Ignora ainda todo o processo de desenvolvImento social e legal, que 
determinaram o estágio atual da Lei, ao reduzir distintas categorias profissionais, a uma mesma 
ordenação legal simplista. 

DATA 
28110/97 

, W \ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
PROPOSIÇA,. 

MP 1523-13 

000147 

MEDIDA PROVISORlA ~ 1.523-13, DE 1.997 

I 

J 

_________ ~ ______ ~ __ ~~~A~m=O~R~~~~~~ ______________ ~1 I N0PR04mu09~o DEPUT ADO BENEDITO DOMINGOS . . 

TIl'O 
1 (X) - SUPRESSIV A 2 ( ) - SUBSTITlITIV A 3 () - MODIFICA TIV A 4 () - ADITIVA 9 () - SUBSTITtmVO GLOBN... 

__ p_A_G~m_A ____ ~1 ~I __ ~_~_O~_GO_12_~_' __ ~~ __ P_~ __ G_'~~"O~·~~ _____ ~ __ CI_SO ______ L-____ N..._Thffi __ A ____ ~ 
TEXTO . 

Suprimam-se, na íntegra o art. 5° da MP 1.523-13, bem como, no art. 12° da MP 

1.523-13, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente; t.endo em vista que se discute' reforma 
constitucional do, sistema previdenciário, a Medida Provisória' suprime ~ direito a 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias ,profissionais. Ao mesmo 

. . , \ 

tempo, retira do Congresso NaCional a prerrogativa'. de. e.stipular. noririas para 
concessão dó benéficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em 'clefesa do sistema democrático - que ~ão sobr~~'ive sem' o 'c~nn:~ditorio -
apresenta-se esta emenda, parte de um conj~nto de ~lteraçÕes de 'mesmo lntuito,cujos 

objetivos são, essencialmente, os seguintés: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar~ no 
se~do, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que ? relator da 

matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, defini~do que 

aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso. 
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Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto -
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 
juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar às 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

DATA 

28/10/97 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP 1523-13 

PROPOSIÇ, 000148 
MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-13. DE 1.997 

______________ A_UT.-,;o~R _____________ ____'I \ WPR03NTU77 ARlO DEPUT ADO MARQUINHO CHEDID . . 

TIPO 

I (X) - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTmJTIV A 3 () - MODIFICA TIV A ~ () - ADITIVA '-} ( ) - SUBSTITIJTIVO GLOBAL • 

__ P_A_G_~_A __ ~I\ ~ _____ ~_O~_GO_12_0 ___ ~ __ P_ARA __ G_RM __ O __ ~ _____ ~_C_IS_O ___ ~ _____ A_L_Thffi __ A ___ ~ 
TEXTO 

Suprimam-se, na íntegra o art. 5° da MP 1.523-13, bem como, no art. 12° da MP 

1.523-13, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constihIcional do sistema previ'denciário, a ~edida Provisória suprime o qireito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso' Nacional a prerrogativa de estip~lar normas' para 

conce'ssão ao beneficio, remeter:tdo a ato 'do 'Poder Executivo a definição de seus 
c~ténos. Em' defes~ dó 'sistema democrático - que não sobrevive sem o co~tradhório '­
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de .m~smo intuito,cujos .. 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 
segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de mod~ que o relator da 
matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 
aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso. 
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Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 

a 'segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 

juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as . . 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. -

....... 7 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS MP 1523-13 

000149 
~ __ 2_8/_1_0/_97 __ ~11 ~ __________ ME __ D_ID_A __ PR_O __ V_IS~Ó_R_IA __ N_o_1._5_23_-_13~,~D_E_1~.9_97~ ______ ~ 
'--___________________________ A_\JT_O_R ______ ~ __________________ ~I I NUPR05NT\J66~Ü . DEPUTADO OSMAR LEiTÃO . . 

TIPO 

1 ( x) - SUPRESSIV A 2 ( ) - SUBSTI1lJTIV A 3 ( ) - MODlFIC ATIV A .\ I ) - ADITIVA') () - SUBSTI1lJTIVO GLOBAL 

~ ____ p~_~_/~_; ____ ~II '-____ 5_~_eTI_G_l~_O ____ ~ ___ P_~ __ (_j~ __ 'O ____ ~ ____ ~ __ CI_SO ______ L_ ____ AL_Thlli __ ;A ____ ~ 

Suprima-se o art. 5° e seu parágrafo único e o art. 12° da MP 1.523-13, reordenando-se os 
demais.' ' . 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 5ó,~. se'u parágrafo único, da MP 1.5·23~13?' cónt~ariám Cláusulas Pétreas da 
Constituição Federal. Pois' se aplicados, desrespeitariam o' dispositivo Constitucional do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabeleciôo pelo Art.' 5°, XXXVI, de nossa 
Carta Magna, lia lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

• 4' • t 

O artigo 12 ° d~ MP ,1.523-13, é o exemplo de como não se d~,v,e ~egislar,p'~i~' revoga várias leis, 
que tratam de matérias de diferentes categorias profissionais, sem considerar a especificidade de cada 
uma delas. Ignora ainda Ó"processo de desenvolvimento sociare legãf; que' determinaram o estágio 
latual da lei, '~aracterizando assim um verdadeiro retrocesso na foh'n'a de'legislar. 

~ 

r 
ASSINAIiURA .:/ ( / y., ,/ -'Ui 

I I 

'- ,/' 
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DATA 

28/10/97 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 31 00197 -. 

PROPOSIÇAO 

MP 1523-13 

000150 

MEDIDA PROV1SÓRlA N" 1.523-13, DE I. 997 

~ __________________ D_E_PU __ T_AD __ O_C_·~_~_O_~_L_AN~O_S~AL __ E_S __________________ ~I IL-N_-O_P_RO_;_~_'_~ __ O~ 
TIPO 

I (X) • SUPRESSIVA 2 ( ) • SUBSTITIJI1V A 3 ( ) • MODIFICATIVA 4 ( ) • ADITIVA 9 () . SUBSTITIJITVO GLOBAL 

~ ____ PA_G_~ __ A ____ ~II ~ _____ ~_O_~_~_20 __ ~_L ____ PARA ___ G_RM __ O ____ ~ _____ ~_C_IS_O ______ L_ __ ~AL_Thffi __ Á~: ____ ~ 
TEXTO 

Suprimam-se, na íntegra o art. 5° da MP 1.523-13, bem como, no art 12° da MP 

1.523-13, a revogação da Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma' 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória -suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo . . 
tempo, retira do Congresso Nacional a pr~rrogativa de estipular normas para 

concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -, 
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuitQ,cujos 

. objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimin~.,.se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 

. segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da 

matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 

aposentadoriaS especiais são legítimas' e quais se caracterizam corrio abuso . 

.obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 

a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contempl~dos os 

juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apreseptar as 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. I 

I 

'. _ ASS~A'~ 

\~V~ \~/\ 
\ 

\ .-, \ 
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MP 1523-13 

000151 

DATA I PROPOSIÇAO', 

,-_2_8_/l_0_/9_7-.:..,-·-',-l; .... 1:-: ---'-~, _ • ...:.. .. ...:.._...:..., _.;;,..... ·;;,....':Mc.:,E=-:· D~ID...:...· ··~~...:...~R;;.:..b,::...V--=I...:...s6.;:...· RI:..:::.;;....:A...:.N...:...o--=·1...:..:::5;;,.:;;.·~...:...,~-=~1..:.3-"-,,'-::D-=E=-1:..:.9...:...9..:..7 _____ ---I 

.... : ......... ,.',.-",.' AUTOR" '." t- .'"; ': ., ". 

, '.' c: .. DEPUTADO 'CORiOLANO SALES .. ' 
~o PR\l!'l"IlJARIO 

187 

. .~ .,'., . ·,··":d'lPO" ,,' "",.' " , "'.: . 
I (x) ,SUPRESSIV!,,-:. '2 ()~SUBSTIT!JfIVA,)() ;M()DriC~TIVA ~ () ,'AriI1IV A' <) ( ) ,súBsriTU:rIvbci~6B~ 

PAGINA' 

OI/OI 

.- ~ ~ '.~! . 

. . ~ ... ", .. ". 
. 4'; 

•• ." .... ~~, ".' .'. .... " .: .... ' 'J; .• ' 'i' ;- .. ," . ~. 

ALlNEA • -. -' -, 

: •. >. ':. '.',~ ....... 

'~"" .. '. ' .. '. 

Suprima-se o ~rt. ~ °e~ .. ~u. pa~ágrafo.ú!1ico. e o art. 12~, daMPL523-l}, reordenando-seos 
1 ' .emalS" 

, . -; .. ~. . " 
.... ; ~. 

JUSTIFICAçÃO 

o artigo 5° e seu paragrafo único acrescidos do artigo 12° da MP 1.523-13, contrariam 
cláusulas pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, desrespeitam o dispositivo Constitucional 
do direito adquirido e do fa~o jüridico Constitucional,' conforme estabelecido pelo Art. 5°, XXXVI, de 
nossa Carta Magna, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
·úlgada;". 

o artigo 12°, é exemplo de como não se deve legislar, ao pretender revogar várias leis que 
tratam de temas pertinentes a diferentes categorias profissionais, desconsiderando as peculiaridades de 
cada uma dessas categorias. Ignora ainda todo o processo de desenvolvimento social e legal, que 
determinaram o estágio atual da Lei, ao reduzir distintas categorias profissionais, a uma mesma 
ordenação legal simplista" 

, t 

'+ ~ 
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DATA 

28110/97 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 31 00199 

MP 1523-13 

000152 J 
l PROPOSll,.'Au 

MEDIDA PROVISÓRIA W 1.523-13, DE 1.997 

AlrrOR I' N° PRONHJARlO i 

'--_________ D_E_P_U_T_AD_O_RI_C_ARD __ O_HE_RA_._C_L_IO ________ ---'---.J ".L-~_S_27 __ ___l 

TIPO 
1 ( Xl - SUPRESSlV A 2 ( ) - SUBSTmmV A )() - MODIFICATIVA -l ( ) - Al)ITlV A <) ( ) - SUBSTmJTlVÓ GLOBAL 

'---__ PA_G_IN_A __ --JI lL--'--__ ~_~_·~_~n_;,_) __ .l..-. __ PARA __ G_'RAt_·O_· _---lI ___ IN_C_IS_'O __ '---L-__ ,_A_LINE_A..,! __ ...J 

TEXTO ,. , 
Suprimam-'se, na íntegra o art. 5° da MP 1.523-13, bem como, no art. 12° da MP 

1.523-13, a revogação da Lei nO 6.903, de 30 de abril de 1981. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendú em vista que se discute refonna 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 

tempo, retira ·do . Congresso Nacional a prerrogativa de estipular nonnas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato' do Poder Executivo a' definição d7 seus 
. critérios. Em' defesa do sistema democrático -'que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de aiterações de mesmo intuito,cujos 
objetivos são, .essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído' para legislar~ no 

. " . I . [' 
segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de 'modo que o relator da 

matéri~ possa ter em mãos material que pennita visualizar cada caso, definindo que 

aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam. -como I abuso: 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, erlquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 
juízes classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 

razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 
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Suprima-se o Art. 5° e seu parágrafo único e o Art. 11°, da MP em epígrafe, 
reordenando-se os demais. 

, JUSTIFICAÇÃO 

O Artigo 5°e séu parágrafo único acrescidos do artigo 11 ° da MP em 
epígrafe, contrariam cláusulas pétre'a's da' Constituiç?9 Federal. Poi~ se aplicados. 
desrespeitam "'0 dispositivo C'onstitucional do direito adq'uiridõ e do fato jurídico 
Constitucio'nal, conforme estahelecidopelo Àrt.' 5°, XXXVL de nossa Carta Magna. 

~ , I ) - • 

"a lei prej~dicará o direito adguirid9, o ato jurídico perfeito e ~ co.isa julgada". 
O artigo 5°, é exemplo de como ~ãose deve legislar. ao pretender revogar 

várias leis que trata,m de telT!as pertinentes. a diferentes categorias profissionais. 
desconsiderando as peCUliaridades de cada uma dessas categorias. Ignora ainda 
todo O: processo de des'ei1Vol~ime~to social e legal,' que determinaram o estágio 
atual da' Lei, 'ao reduzir dfstintas categorias profissionais, a uma mesma ordenação 
legal simplfs'ta. " , '-

, J 
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, .\ 
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Suprima-se, na, íntegra o Art. 5° da MP em epígrafe, bem.'como, no art.' 12° da 
referida MP, a revogação da Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981. '. , ' 

JUSTiFICAÇÃO 

Autoritária e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma ! 
I 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a . 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao 
mesmo tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas 
para concessão do benefício, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de 
seus critérios. Em defesa do sistema democrático - que ,não sobrevive sem o' 
contraditório - apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de 
mesmo intuito, cujos objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelos primeiros 
deles, elimina-se a nefasta diminuição de prerrogativas do Poder ~egislati~o que' 
foi constituído para legislar; no segundo, cada emenda contempla uma categoria' 
específica, de modo que o relator da matéria possa ter er1 mãos material que; 
permita visualizar cada caso, definindo que aposentadorias especiáis são: 
legítimas e quais se caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira dessas: 
providências se repete em todas as emendas, enquanto a segunda apresenta: 

• I 

preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os i juizes', 
classistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as' 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do benefíCio,' , 

. . ...... _'\ .. 

·1
íiZ"'-----~---------·SS ..... ,U .. 

I/':.A- -; 
. . ,'-r" t,~.,;\ ' . 
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" i 

Suprima-se do Art. 5° e seu parágrato umco da ,Medida Provisória em 
epígrate. 

.JUSTIFICATIVA 

'. ~ . 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória. 

Além do que a Constituição Federal é qu.e. trata da nomeação de 
magistrados da Justiça Eleitoral 

~,,-----------:------~--.. ~....,.~ ... --------------
~;(,~ , 

.\ 
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Acrescente-se o Art. 5° ao texto da MP, que passa a vigorar com a seguinte 
redação, renumerando-se os demais: 

"Art. 5° - O caput do Art. 2° do Decreto;.Lei nO 1.146, de 31 de dezembro de 1970, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

. Art. 2° Ácbntribuição instituída nó "caput" do artigo 6° da Lei n° 2.613, de 23 de 
setembro de f995 , é reduzidaparà 2,5% (dóis e meio por cento); a partir de 1° de 

,janeiro de 1971, sendo devida somente sobre a, folha mensal dos salários de 
c~>ntribuição prêvidenciáriados seus'empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, 
que exerçam as, atividades abaixô enumeradas:;' ' 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8,315, de 23 de dezembro de 1991, no seu art., 3° inciso- I, alínea d), 
enquadra as cooperativas rurais comê umadàseri'lpresás :cohtribuintesi do. SENAR, 
ressahiando, c8ntudo, no seu § 1°, o aspécto não cumulativo dacontribuição com o 
SENAI e éom ,o ,SENAC. Entretanto, existe ·um grupo de cooperativas rurais que 
contribui paraólNCRÁ, por força dàArt. 2° do Decreto-Lei 1,146, de 31 de dezembro 
de 1970, qu~ trata da contribuição ao Serviço Social Rural - SSR, criado pela :Lei nO 
2. 613, de 23. de setembro de, 1995, rio âmbito do 'Ministério da Agricultura.: Esta~ 
cooperativas nãó f9ram'indüídâsliáexcepcioi')aiidade contid~ n6 § 1°; supra citado. 

Como os objetivos doSENAR são'os mesmos 'do SSR, órgão que se encO,ntra há 
muito tempo inativo, à inclusão das cooperativas como contribuintes do SENAR e do 
INCRA(SSR} se constitui numa duplicidade de contribuição, que conéede tratamento 
desigual e injusto a um segmento do setor produtivo rural. 

[ 
------.SS.NATUR.- -

L DATA 
28/10/97 
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Acre~,cente-se ao parágrafo único do artigo 5° "dá MP 1.523~ 13, a se-guinte redação: 

Parágrafo Único: O aposentado de qualquer regime previdenciário que exercer a magistratura 
nos termos deste artigo vincula-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, 
:assegurado o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, que à data da publicação desta Lei, estejam 
'no exercício de suas funções, na forma da Lei n° 6:903/81, desde'que atendam às exigências e 
requisitos. 

, , 

JUSTIFICAÇÃO. j . , , 'J 

lO 

O acréscimo desse dispositivo, tem por objeti~o at~nder' ao requisito Constitucional do direito 
adquirido e-o fato jurídico Constitucional, conforme estabelece o Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta 
Magna, lia lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julga~" 

~ f~: f _ • 

r-:--------------- p"op 

1
3 

I'IEDIDA PROVISORIA NO 

,MP 1523-13 

000158 

de 1997 

-

DEPUTADO NILSON GIBSON 
~ N' .AONTUAIIIO~ 
I 1229 

________ ------AUTOA-----------:--:-, 

______ ---,--~-----:::-"r~_-----------, 
"6 4 OtT 9· - SUISTITUrT:VO QL.Da&~ , ;--i __ .-usv~ Z . !UIST1TUlTI\i' :3' - "OOlrlCATlI.o ~ - A ". --- -

,'~7~;~~ 
_ _____ ."UGRA't' _____ IHe·S.· ___ ---AlINr. ---, 

.---- .. 1It'.~) i 
QI 

~--------------~---~TnT~--~--------------------~ 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 5Q OS SEGUINTE? PARAGRAFOS; ORDENANDO-SE OS DEI'IAIS: 

§ 1º O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO, NAO'DESCONTARA A CONTRIBUIÇAO PARA A SEGURI­

DADE SOCIAL DOS'JUIZES CLÁSSISTAS EMPREGADOS'OU EMPREGADORES, QUE JA DESCONTEI'I A 

CONTRIBUIÇAO PARA A SEGURIDADE SOCIAL, EI'I SUAS EMPRESAS OU SINDICATOS DE ORIGEI'I; 
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§ 2º MENSALMENTE, OS JUIZES CLASSISTAS APRESENTARAO AO TRIBUNAL REGIONAL,OS ~ 

V~ DE RECDLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO PARA A SEGURIDADE SOCIAL; 

§ 3º O TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO, COMPLETARA A CONTRIBUIÇAO PELAS EMPRESAS, AS 
CONTRIBUIÇOES PARA A SEGURIDADE SOCIAL SOBRE O 'LIMITE MAXIMO; 

§ 4º O TOTAL DAS CONTRIBUIÇOES PARA A SEGURIDADE SOCIAL, RECOLHIDAS PELAS EMPRESAS 

OU PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DOS JUIZES CLASSISTAS, NAO EXCEDERA O LIMITE 

MAxIMO PARA RECOLHIMENTO PODENDO OS JUIZES OPTAREM POR RECOLHER APENAS O TRIBUNAL' 
REGIONAL DO TRABALHO. 

§ 5º TODO O RECOLHIMENTO ACIMA DO LIMITE MAX IMO DA CDNTRIBUIÇAO PARA O PLANO DE S~ 

GURIDADE SOCIALDD SERVIDDR POBLICD, PELOS JUIZES CLASSISTAS, SERAO DEVOLVIDOS MO­
NETARIAMENTE E COM JUROS. 

JUS T I F I C A T I V A 

COM ESSA ALTERAÇAO, PRETENDE-SE, CORRIGIR UM REQUISITO CONSTITUCIONAL DO Dl 

REITO ADQUIRIDO E DA EXPECTATIVA DE DIREITO, POIS, AO SE TRANSFERIR A APSE~TADORIA 

DOS JUIZES CLASSISTAS DO SERVIÇO POBLICO COM DESCONTOS DE 12% DOS SALARIOSOAA~ 
DADE, TENDO INCLUSIVE MUITO DELES CONTRIBUIDO POR PERIoDOS ENTRE DOIS ECnco ANOS 

AO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR POBLICO CIVIL, PARA O REGIME ~LDAPRE­

VIDENCIA SDCIAL-RGPS, O SERVIDOR SERA LESADO NA SUA EXPECTATIVA DE DIREITO" POIS O 

DE 

- . 

. MP 1523-13 

000159 --oa" _---, ~ _________ - __ "O'OSIUO· 
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ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 5º, O § 2º COM A SEGUINTE REDAÇ~O: 

§ 2º - FICA ASSEGURADO O DIREITO A APOSENTADORIA AOS JUIZES CLAS­

·SISTAS, DE QUALQUER INSTANCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO COM MANDATOS 

EM CURSO, QUE ATENDAM REQUISITOS E EXIGENCIAS PELA LEI Nº 6.903/B1'! 

JUS T I F I C A T I V A 

PARA QUE O JUIZ CLASSISTA SE APOSENTE PROPORCIONALMENTE, ~ NECES­

SARIO NO I'IINII'IO TRINTA ANOS DE CONTRIBUIÇ~O PREVIDENCIARIA, DOS 

QUAIS CINCO (5) ANOS PELO MENOS NO EXERCICIO DA MAGISTRATURA TEMP~ 

RARIA E, PARA APOSENTADORIA INTEGRAL 35 ANOS DE CDNTRIBUIÇ~O. PREE! 

CHENDO ESSE REQUISITO, PODERA SER BENEFICIARIO DA MAGISTRATURACLA~ 

SISTA, NORMA LEGAL REVOGADA PELA MEDIDA PROVISORIA. 

O ACR~SCIMO 00 PARAGRAFO 2º, DO ART. 5º NA MEDIDA PROVISORIA POSS! 

BIUTA A AQUISIÇ~O DO DIREITO A APOSENTADORIA AQUELES CLASSISTAS QUE 
VIEREM A IMPLEMENTAR OS REQUISITOS NA MENCIONADA LEI, NO CURSO DE 

SEUS MANDATOS INICIADOS ANTERIORMENTE A VIGENCIA DA MEDIDA PROVISO-. 

RIA EM APRECIAÇ~O, E CONSAGRADA A PLENITUDE DO PRINCIPIO CONSTITU 

CIONAL DE QUE A LEI N~O RETROAGIRA PARA PROVOCAR PREJUIZp AO ORDE­

NAMENTO JURIDICD ANTERIOR A SUA REVOGAC~O. 

DATA 

28/10/97 

MP 1523-13 
I . 000160 

PROPOSi 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13 , DE 1997 
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Acrescente-se ao art. 5° da MP N° 1.523-13, o parágrafo 2°, com a seguinte redação: 

§ 20 Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, que estejam no exercício de • 
suas funções, na forma da Lei nO 6.903/81, desde que atendam às suas exigências e req~lisitos . 

. ' JUSTIFICAÇÃO . 

O acréscimo desse parágrafo. tem por objetivo atender ao dispositivo Constitucional do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, confoime estabelece o Art. 5;, XXXVI, de nossa Carta 
Magna, lia lei não prejudicará o direito adquirido, o'ato jurídico perfeito e a coisa julgada;" .) 

DATA 

28/10/97 

L 
PROPOSl 

MP 1523-13 
000161 
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AlITOR 
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I PAGINA \ \ 
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ARTIGO 
5° 

Acrescente-se ao art. 5° da MP N° 1.523-13, o parágrafo 2°, com a seguinte redação: 

. ' 

§ 2° Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, que estejam no exercício de 
. funções. na forma da Lei nO 6.903/81, desde que atendam às suas exigências e requisitos. 

JUSTIFICAÇÃO 
( 

O acréscimo desse parágrafo, tem por objetivo atender ao dispositivo Constituciorial do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelece o Art. 5°, XXXVI, de 'nossa Carta 
Magna, lia lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisajulgada;"' . 

! 

I 
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DATA 

28/10/97 

MP O~!::;13 ~ 
PROPOSl<,:Au 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .. 523-13 , DE 1997 
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TIPO 
I () - SUPRESSIV A 2 () - SUBSTITUTIVA 3 () • MODIFICATIVA 4 (X) - ADITIVA 'J ( ) - SUBS'nTUTIVO GLOBAL 

~~_P~~_~_~_; ____ ~l l~ _____ AR_~_:_O ____ ~ ____ P_ARA __ G_~ __ O ____ ~ _____ ~~C_IS_O ____ ~ ______ ~ ___ A ____ ~ 

.. 

, Acrescente-se ao art. 5° da MP N° 1.523-13, o parágrafo 2°, com a seguinte redação: 
.. 

'§2° Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, que estejam no exercício de 
'suas funções, na forma da Lei nO 6.903/81, desde que atendam 'às suas exigências e requisitos, .'" 

JUSTIFICAÇÃO 

O acréscimo' desse parágrafo, tem por objetivo atender ao dispositivo Constitucional do direito 
adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme estabelece o Art, 5°, XXXVI, de nossa Carta 
Magna, lia lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada~" 

.. 
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Adicione-se ao art. 5° da MP 1.523-13, onde couber, o seguinte parágrafo: 

§ Fica assegurado o direito à aposentadoria ou pensão aos JuÍZes Classistas 
Temporários da Justiça do Trabalho e aos JuÍZes da Justiça Eleitoral, que 

estejam no exercício de suas funções, na forma da Lei n° 6.903/81; 

JUSTIFICATIV A 

1. Cemsiá..-:-:mcia a pccui:Wià;W.: no ~ cios ~ú.gi.st:r:1.dcs Cl.lssisas T cmpcr:i:rios que é ~' 
IlCICCUiciadc ae uma com~ de 2( duas ,I condic;ãcs: 

3S ou 30 anos (proporcionai) de serviço no INSS. sendo 5 (cinco) anos de 3tividadc 
d,',;m no mimm.o~ comtIieu.d.as no E.~cíCIO DE. MANDATOS DE PRAZO 'DETER.MINADO 
(fD:Dtcs no :::::IpO) difcr=1n:mentc dos â:m:Us segmentOS da. pop~ e scmcih:mIc :lOS 5CDhcrc: 
Pariamcm:trcS: 

2. Considcr:mdo QUC os t-..tu:r:i.m:l.àos Cl.lsmtas T clncotà:rios .... em tcláo um á.c:&:.onlC 
pm.icic:n:imo cic12% do toui ~ ~un~ àc fotm:l comouisória ~i;1 Uniio. &O na sua a.tt\~da.cic ci.: 
ClasgSla~l'ssanao ate ,QUASE 5 'V"F..ZE.S O TETO DO rnss. ;!. ainda. rcccihcm cantribui~ 
PfC'o'ldenemia concormwltc pela sua atividade çrorissloaal,:mOor.l ao optar' pcia aposcnu.dona de 
~ rcnunci; ~ d.3 Prc-.'ldin~ 

3. CoDBicicr2náo quo 08 ~ Claaai.naa. cioitoll c nornca.áoL têm m1DcWo a pnm 
delt:iwjnMo. por ato juridico periCto. semelhante ã. diplomaç.ã.o de um Parlamcm:ar. não pode a lei 
denogzr csa: prim:i;n.o caastitucionai e rctin3r totahncm- a condiç.3.0 de 3posenradnria. per ser 
çaasiácr:l.àa uma violêm:i:L na medida. quc :1 Uniio cs13I'Í:l se aOlopÜmào de con%ribuiçõca já fciz:it. c de 
farma comp~ . , 

4. Consid.cr.mdo que a proposta 0T3 a.prcs:mad.a tem o objetÍ\'O de resguardar o dircitc cn: 
rarm'ção. que tl2 Iin ,!,"gcm juridic.a do eminente mcm'C ANÍBAL FERNANDES. cspcci ... ÜIb. CDll 

Oirmo Pr:\'1dcncci:rio tem a scgmÍltc dicç!.o. e:a:raida da E.:lciciopéciU do Advogado-Rio. Thc:t üti%ora.; 
ISa. Edição de Soibeimm. LCb: I 

• Dimtos ~uirià.as (dir. cIv.) são a.quics que o seu tituLar. ou alguém por ele. paaa 
excn:::,. :omo aqueles cu.io come;o ae exercício tenlt3 por t::mpo preIi",o ou condi~~ pI'l:e;t:lOeiecida 
inail:::':l ... '1:1 ao ariri Irio àe o ua-cm' . 

'"Rcssaitem os contes c:untais á.1 cx:::::n:: d:fini~o do iurisu: :11 O Conceito esú lilZ6ldo 
ao Direito Ci-..'Ü. oOecii:ntc j. origem histÓri~ patrimoni.:1i do ciircito ad.q~cic: b) É um ciircito intc~. 
ou seja. que faz pane cio p:umnônio àa pessoa Cfisic:l ou juridic:ll; c) Mesmo que não faça, é adquiriào o 
direito que t:nha t::mo (como da1a.. um fJto) pI'l:ÍiX:l.do. previsto. ou uma condição e~ d) 
Iualtc:civci o tCTm.O ou 4 condição ariritr:ui;uncntc". ( 

S. Consicicr.mcio que a rcssa.iva ao direito adquiriáo é pedra angular áo, DÍrcito 
Consutucional do Brasil. sendo cW1sula pCa'C:L a medida provisória n.1o deu aco1hida ao que pre--...eirua o 

," " 
," . 
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\ 

aniga 5°. XXXVI da aDla.l Consr.<1l~ção Fedcr:1i. que põc :l salvo "o direito ~ o aro jurididieo. 
perfeito e :I. coisajuigac:tl". pois o !\1agis1r3.do Tcmpor:irio é detentor de 11Wl1tuos nos termos do a.n.117· 
da C.uta M.1gD3. do qual lhe é g.3r3nudo ciurantc o excr:i:io todos os direitos e vamagcm pm"istas em 
lei. não pociencio.apos sua invc3tiCÍ1lr:1.. ao amitrio de outrem ser rics.li.s!i1cio cil função. rcssaivados llpetW 

as hiDóu:s..-s estabei:::ici3.s no art.663 da C.!... T. ,.\0 an.aiis:lr este J.:ugo, c cmmente iurisu c.-\IO 
MÁRIo Sn. V A PEP.ElRA diz qu=:' • 

. ". 

"Di;cito adquirido. in gencr: . .lCrange OS ciireitos que o seu titular ou alguém 
. por el: possa' exerce:-. como aqueics cujo começo de excrcicio tenha l:m10 premo ou condiçao 
prccstabeicecia. inaitmvci aoa.ri:ritrio de owrcm... São os direitos de1iniIivamc:mc incorporacios ao 
pllrimônio do seu titular. sejam os já reaiizados. sejam os que simplesmente d.cpcnd.cm. de um prazo para 
o exercício. sejam os subordirui.c:ios a uma condição inaitcr:ivci ao arbítrio de omrcm. A lei nova n10 
pode atingi-los. sem rc::roarMcia.dc". 

AIsim sendo. os quetcnharn c:.:..-nprido. ou vmha.m a cumprir durmte o exercício 
da' m.mdato •. os requisitos para a obtenção dos bcncncios. como já. tinham ames. dirc:ir.o subjetivo. 
passam a ter dir:ito aciquirido. scnd.o vedado à nova rc:siida.dc inira-constitucional pczWizá~los. 

. 6. Cons.icicr:mcio QUC o Direito Consti1ucionai semorc foi sc:nsivcl à in1luencia dos 
famr= sociais. como por exempio a canâ poiirica rie 1967. no seu a.rt. rn p~o--I°.-·caabci==u:. :-

·0 scr ... icior que já tiver S:1tisÍeIto. ou '\icr :1 sarisÍaz=. dentro de um ana. JS condições 
necessárias p:JIa :l aposenW1Ort3.. nos termos da lesis1acão "'1gcntc _ n.l . <tua c1cSm Constml1~. 
aposcntar-se-á com os ciircitbs e ... ~cns nessa. iegish-:-ão". 

7. Consicicr:mcio que .1 proposta áe :1ite~ão ora apres:nuc:tl tem por o b,ie tivo ressaivar 
o direito 6l~uirido em fOIm:lcão. com .1 prcocup:lção so<:W e :l sesmr:mC:l iuridiC.l cios c:àadlos. 
pauimõnio que hi d:: ser prcs:r"':1cio. por ser :sscnci:l.1 ã comunià.1de tuci~nai ~ ;U; rcpc dcmocr:itico: 

8. Considcr:ind.o quc o próprio Executivo. ~ do PrcSidcm.c da RcpUbJiC.l e seus 
aux:iliaI=. 'já se manifcsr.a:r.a:n por cüvc:sas .... e7J:S. dizendo que t d~'Cm ~er ~ as expcct:Ltivas de 
dircit.o. como se o~ da exposição de motivos n" 12/MPAS(conjuntat de 10 de março. de 1995, 
usjnada pelo Ministre da :Tc\;dCn~ e AsSistênclól Social.. D~ REINHOLD STEPHANES. cujo 
o ítem 13 eSta assim rccii2ido: " . , .. -' '. .' 

,'';: ',; .. ' ~~ '. . . . 
. . 

• Além disso. seria rcéõilhccidcs as CXOcCUtMS de ~to dos amais scsrur:uibs da 
Pm.idênciól sOcial sc:gundo ~ bucarias no c:rilério de ~Orcian.úidadc. ;;CDlidct;mriO-S; :l pan:ctl 
da periocio aquisitivo jã cumpriria". 

9. Consiá.cr:mcio Que c:n ourros oaiscs. como oor eX:mDio a rrAl.l-\. JS re:z:r:lS da 
pl\:ViciCncia somcmc ::n~ ém vigor' i O( dez.lmOS ~: .' -

10. Consiâcr:mdo que rcc..-ntcmcnte :1 Clmara dos Dcpwa.d.os. ao alterar JS regras de 
~ de AposcnwioriA C P=JSÃo do IPC, .5:mu WDA cr:msiçio até 2004; 
'. ~ . 

11. O CONGRESSO NACIONAL.. com sua auum~áCncia c 
rapoSabitidadc. fará jUSliça 301 dc:tenmres de mandato caIIi temlO preíincio em razlo dai 
caDSidt:raçóca acima crpijcindas aprcv.md.o csza a1tcraç.ão da Medida Provisória. 

-, ~.-- . - , ..... I 
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, t' 
o ~") 

Adicione-s~ ao art. 5° da MP ~O 1.523-13, onde couber, ose~inteParagrâfo:<,',:" I 

§ Fica asseguràdo o direito à aposentadoria aos Juízes Classistas, queestejamn<> éx~rcício de 
,suas funçõés"na forma da Lei n° 6.903/81. 

I 

I, 
[ . 
, . 

JUSTIFICAÇÃO 

, 

Este parágrafo, busca atender ao dispositivo Constitucional do direito adquirido~ conforme 
estabelecido pelo Art. 5°, XXXVI, de nossa Constituição Federal, que põe a salvo 110 direito adquirido, 
o atojuridico perfeito e a coisa julgada 11, pois o Magistrado Temporário é o detentot de mandatos nos 
termos do art. 117 da ,Carta Magna, do qual lhe é garantido durante' o exercício todos os direitos e 
vantagens previstas em lei. 

t 
// 1 

r'-
ASSo/ATURA' / 

" j 

( I ;, ,/ '''"-., . r 
; 

'- , ;s ~ 

\ I 

'--
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_ . _ _ _ ____ ... ~-,.-.• ~. -'. ~_,:------ ·.".C)~I\..· ---__ _ 
'2~ /10 /g7 i:" 

j' 
______ .. u'c-_~ ___ ~ __ .....:;....~ ____ _ 

Decutado ARNALDO FARIA D! SÁ ' . r:' .'~.) ,'" ' 337 
- - - ~ 

----------------' .' ',----------------\' , D· ~!~:~.2_ O ~ ·;~~:u,--.. ,.~ [J. ~,r~'" ,,4 fX] . 60:< ~ _= O ',:uw·-,,-'íC ... ,. 

,~ ~.. ,~.. ~ t • .i 

-I' •• ,,~ .. ~I' -I' --.... ------.;. ..... " .... ,------- .~-. 
" .. .' 5 - -" . - _". . _ .. 

-----&1 ,~, ---..., 

,-----------------Tn"·---------------I' 
I 

Acrescente-se ao -artigo'.; 5° 'da'-MP em' epígrafe.' '0: p~'rágrafo 2°, éom a seguinte', 

redaçã,o: '.t, " ' ..... ';1 ':", " '" -~:." .','.:'.. .. ' 

: I' I I ~ I 

§ 2° Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juizes Classistas, que estejam 
no exercício de suas funções, na forma daLei nO 6.903/81, desde que atendam às 

~ "I ~ . 1 

suas exigências e requisitos. " "... . 

);" . ,o: .JUSTIFICAÇÃO: 
• .;. ..I~' : ... ..,.~ .. "" i-~, <t i~.\ •. 

':" ,'! O ~cr~scimd 'aesse'1)árág'rafo: 'tem )or' objetivo ate'nger 'ao dispositivo 
< l t, ,~ . 4 'r '1 I' .., '" ~. I '. " . t ' 

Constitucional do direito adquirido e o fato Constitucional, confoqne estabelece o 
Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta Magna, ,ia lei prejudicará o direito adquirido~ o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada". 

...--..., 

+ -I, 

I 
~,,--------------------------~,--u~~~~. -------------------------; . . .~:.J.'I,. ~\ I :'J ....... 

\\ '. 
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9 ART'GJ ---r--- PARÁGRAFO --r---- INC'SJ -'---'--r--- AU'NEl. 

_ ARTIGO 59 

Í919-----------------~TO---------------~--~ 

, . 

Adicione-se ao·Artigo 5~. da Medida Provisória em referênci~, 
o seguinte parágrafo, renumerando o parágrafo anterior. ! 

"Fica assegurada aposentadoria e pensão, nos termos' da Lei 
n° 6.903, de 30 de abril de1981, àquele que ocupava cargo. de magistrado 
classista temporário da Justiça do Trabalh()ou de magistrado da· Justiça 

Eleitoral em 11 de outubro de 1996." 

JUSTIFICATIV A 
, 1 

.. . 
O respeito ao direito adquirido é pedra angular do' Direito 

Constitucional Brasileiro, sendo cláusula pétrea constante do inciko 
XXXVI do art. 5° de nossa Constituição, em decorrência de sua 
importância para o equilíbrio· das nonnas jurídicas e para i a segurança do 
cidadão e do próprio regime democrático. 

Quanto à conceituação de direito adquirido, o eminente jurista 
CAIO MÁRIO SILVA PEREIRA assim menciona: 

"Direito adquirido, in genere, abrange os direitos que o seu 
titular ou alguém por ele possa exercer, como aqueles cujo começo de 
exercício tenha termo prefixo ou condição preestabelecida, inalreráve/l ao 
arbítrio de outrem. São os direitos definitivamente incorporados' ao 
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patrimônio do seu titular, sejam os já realizados, sejam Os que 
,\'implesmente dependem de um prazo para o exercício, sejam os que 
simplesmente dependem de um prazo para o exerqício, sejam os 
subordinadós a uma condição malt~rável ao arbítrio de outrem, A lei 
nova não pode atingi-los. sem retroatividade~ .. 

Tendo em vista essas considerações, fica claro que a extinção 
da aposentadoria especial de juiz temporário sem a preservação do direito 
adquirido daqueles que, na data da primeira edição da Medida Provisória 
n° 1523 (11 de outubro de 1996), ocupavam 'esse· tipo dé cargo, é 
inconstitucional. 

. Nesse contexto, a inclusão do parágrafó aciina .especificado 
visa corngiryício de iri.constitucionalidade~ Por. seujnte'rmédio,passa~sea 
gar'antir que os juízes temporários' em exercício, ein '11 de outubro dê . 
. 1996,- que tenham cumprido .ou venham a cumprir,. durante o mandato, as 
condições necessárias à aposentadoria especial nesse cargo, nos termos da 
legislação até então em vigor (Lei n° 6.903, de 30 de abril de 1981), 
tenham seus direitos adquiridos preservados. 

Além disso, a inclusão do parágrafo também cumpre o 
objetivo de fazer justiça aos juízes temporários que, em face das normas 
até então vigentes, tiveram que recolher, além da contribuição 
previdenciária relativa a sua atividade profissional, 12% de sua 
renumeração mensal para o regime previdenciário dos servidores públicos. 
Assim, na medida em que esse recolhimento para o regime dos servidores 
públicos eqüivale a quase cinco vezes o teto de contribuição e de beneficio 
do INSS, não é justo que tais contribuições adicionais não sejam 
consideradas para efeito de habilitação à aposentadoria especial. Aliá~, 

regulamentação da matéria deve, inclusive, prever a" contiriuidãde da 
contribuição extra para aqueles que tenham seu direito à aposentadoria 
especial de juiz temporário preservado. 

Sala das Comissões, em 

Senadora EMILIA FERNANDES 

r'O -----"--'-- Ai. --o --ASSINATURA-·--_____ _ 

- i ,/ / t'!- v(~ ~-,{{.1 
. .. -_._--- .'--.. _------------

... 

---I 

-------------------------------------
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, Página: I de I 8,Artigo: 6 Parágrato: Inciso: Alínea: 

'J Texto a}quivo = 1523-13e 

Suprima-se da redação do artigo 60 desta MP as referências Decreto-Lei n_ ° 158, de 

1967, à Lei n.o 7.850, de 1989, ao § 5° do art. 3° da Lei n_O 8_213, de 1991. 

Justificação 

Dentre as cláusulas revogatórias o governo também extingue a aposentadoria e~peciat 

para os aeroviários e as telefonistas_ Por discordarmos destas modificações propomos a supressão 

da referências aos respectivos institutos legais. 

Estranhamente, pois desprovido de qualquer referência oujustiticação suprime a exigência de , 
quórum para as reuniões do Conselho Nacional de Saúde. Como todo órgão colegiaoo deve ao 

, 

quórumo respaldo de suas decisões, propomos que o § 5°do art. 3° da Lei n.o 8.213 não seja 

revogado. 

" 

1

10
' ' ' h /( , 
_~ssmatura_: --"---------!:--=-7:.L.-!:L-.C-.:...-=-~_==_____._:' L _____ --'-_...;..--2--'---'--_ (~Vf·n' ( ia::-:=i 

a 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-13, 
DE 7 DE MARÇO DE 1997 

Substitua-se o Art. 6°. da Medida Provisória, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 6°. A contribuição do empregado rural pessoa física e do segurado especial 
referidos, respectivamente, na alínea lia" do Inciso Ve no VII c!.o art. 12 da Lei tI'.8.212, 
dejunho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizàgein-Rural- SENAR, criado pela 
LetN°. 8.315, de 23 de-dezembro 'de 1991, é de 0,22% incidente sobre a receita bruta 
proveniente da comercialização de sua produçlo rural ". 

JUSnFICA nvA 

o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SÉNAR - , de' forma idêntica ao 
INSS, teve alterada a contribuição de 2,5 % sobre o motitante da' remuneração paga, na 
folha de pagamento, de todos· os seus contribuintes, para o percentual de 0,1% da receita 
bruta proveniente da comercialização de suas produçóes. Tal mOdlficáção ocorreu 
quando o INSS substituiu o fato gerador da contribuição previdenciária do produtor 
rural, pessoa física e jurídica, das empresas agroindustriais e extrativistas animais e 
vegetais, que deixaram de contribuir na forma de 20% sobre o montante da folha de 
pagamento, passandO a pagar uma alíquota de até 2,5% sobre a receita bruta proveniente 
da comercialização da sua produçlo. Estas modificaçóes foram instituídas pelas Leis 8. 
640, de 22 de dezembro de 1992, e 8.870, de 16 de abril de 1994. 

Na fixaçlo daquelas alíquotas, contudo, não foi guardada, no caso do SENAR, a 
mesma proporcionalidade encontrada pelo INSS, para que não houvessem perdas de 
arrecadação. Assim, o SENAR perdeu uma sibstancial parcela dos recursos necessários 
ao financiamento de suas açóes de formação profissional rural e promoção social do 
trabalhador rural e de sua família. 

Hoje, a Instituição, que tem sobre a sua responsabílidade a profissionalização de 
12 milhóes de trabalhadores e produtores rurais em regime de economia familiar conia 
com a menor receita, entre todas as instltulçóes que compóem o chamado sistema "S". 
Esta situação é ainda mais grave tendo em vista a diversidade do meio onde ela atua, 
pois, apesar de todo o apolo dos sistemas sindicais patronal e laboral, o SENAR 
têm seus custos operacionais elevados, já que diferentemente de suas co-irmls, todos 
os seus cursos, treinamento e materíais didáticos 510 oferecidos gratuitamente a sua 
clientela. ' 

I 

Brasília-DF, 1 g toutubro de 1997 

\;1 ~ 
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-I 

~19--------------------------------------EXTO------------------~----------------~ 

I 
! o texto proposto para o art. 6° da MP passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 6° Revogam-se as disposições em contrano. especialmente, a Lei nO 
3.529, de 13 de janeiro de 1959, o Decreto-Lei nO 158, de 10 de fevereiro de 1957, a Lei 
nO 5.527, de 8 de novembro de 1968. a Lei nO 5.939, de 19 de novembro de 1973, a Lei 
nO 6.903, de 30 de abril de 1981, a Lei nO 7.850, de 23 de outubro de 1989. os * 2° e 5° 
do art. 38 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. * 5° do art. 3° da Lei nO 8.213, de 24 
de julho de 1991 e a Lei nO 8.641, de 31 de março de 1993". ' . ,t . 

JUSTIFICATIVA 

Acredita-se que, atualmetne. existam no País 3,5 milhões de estabelecimentos 
rurais, entre eles os de economia tàmiliar. os de economia de mercado' e. em ri1enor 

< < 

numero, as empresas rurais devidamente registradas no Cadastro Geral de Contribuintes 
- CGC. Esse quantitativo está disperso por todo o território nacional. e, na niaioria das 
vezes, a quilômetros de distância da rede bancária e dos postos de fiscalização do'fNSS. 

Com a finalidade de tornar exeqüível o processo de acompanhamento e 
fiscalização das contribuições previdenciárias dos produtores rurais. pessoas jurídicas, o I 

§ 4° d art. 25 da Lei nO 8.870, de 15 de abril de 1994, modificou' o art. '22 da Lei nO ' 
8.212, de 24 de junho de 1991, introduzindo, como no caso dos produtores lrurais 
pessoas físicas, a figura da sub-rogação aos adquirentes consignatários das obrigações. 
do empregador rural pelo recolhimento das obrigações devidas nos termos daquele 

Artigo; 
A revogação do aludido parágrafo. como está' proposto na' MP.,·I 

impossibilitará, na prática, a tiscalização de quem é quem em te<rmos de contribuição 
tributária, facilitando assim a sonegação do imposto. , . " : .'! 

\ . . 
10 .. _-_._- -----.-----.-.---.-~-- A~SINAT~;'l::T-'-

, -:, 

.,"'.' 

':.~ . ',( 

.« 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA ADITIVA 
(Do Sr. Luiz Gushiken) 

ACRESCENTA ARTIGO MANTENDO 
APOSENTADORIA ESPECIAL DOS 
AERONAUTAS 

• 

Acrescente-se na medida provisória, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. .,. Reger-se-á pela respectiva legislação específica a aposentadoria do 
aeronauta" . 

JUSTIFICATIVA 

I - SOBRE A CATEGORIA DOS AERONAUTAS 

. 1) A categoria dos aeronautas engloba os pilotos, co-pilotos, comissários de vôo, 
engenheiros de vôo e tripulantes de toda e qualquer aeronave (incluindo helicópteros), 
desde as de propriedade das grandes companhias aéreas, como também as de táxi-aéreo, 
aviação agricola e aviação de modo geral. 

n -COMO ERA O REGIME PREVIDENCIÁRIO DA CATEGORIA 

2) O regime previdenciário dos aeronautas era regido'pelo Decreto-Lei nO; 158, 
de 10 de fevereiro de 1967, que estabelecia a aposentadoria da categoria aos 25 anos de 
trabalho. A Lei nO. 8'.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 148, reforçou tal 
legislação especial ao dispor que os aeronautas - e outras categorias que menciona - seriam 
regidos pela "respectiva legislação específica". 

3) Com a edição da presente Medida Provisória, a aposentadoria ~specialdos 
aeronautas foi suprimida, pois a MP expressamente revoga o citado Decreto-Lei e altera a 
redação do art. 148 da lei 8.213. 

4) Ocorre que os aeronautas - como se verá adiante - exercem atividade especial, 
de alto risco à saúde fisica e mental Há uma vasta bibliografia médica i~ternacional 
sobre as doenças e disfunções orgânicas ocasionadas por essa profissão. A iniciativa 
do legislador de conceder aposentadoria diferenciada a esses trabalhadores foi no sentido 
não só de protegê-los, mas também aos usuários das companhias aéreas que, com essa 

"-medida, teriam mais segurança lios vôos. . ' 
m -oS ESTUDOS SOBRE A SAÚDE DOS TRABALHADORES 
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EM AERONAVES 

5) O Departamento Intersindical de Estudo e Pesquisa de Saúde e dos Ambientes 
de Trabalho (DIESAT) realizou um sério' levantamento sobre os efeitos das condições ~e 
trabalho na saúde do aeronauta, publicado' em julho de 1995 sob o título "Aeronautas­
Condições de '"Çrabalho e Saúde". Tal levant~mento foi corroborado por outros estudos 
acerca do mesmo tema, dentre os quais se destaca o realizado pelo Núcleo do Instituto de 
Ciências da Atividade Física (NUICAF), órgão do Ministério da Aeronáutica, em 
trabalho publicado eIÍljaneiro de 1996 pela Universidade Gama Filho, no Rio de Janeiro. 

6) No estudo do DIESAT são apresentados dados estatísticos nacionais e 
internacionais, tcom resultados de pesquisas feitas na Austrália, França, Alemanha, japão, 
Escan~inávi~, ex-Ul1i~o SoViética e Estados Unidos, que comprovam que os aeronautas, 
c,iuran~~, s~a. ~tivid~de . laboral; estão expostos a, múltiplas con~içpes:adver~as .. que 
contribuem'de:cisivà"tnerite para um comprometimento de sua saúde, tanto fisicaquanto 
'mental, de ta.r;modb' 'que olUitas doenças têm urpa . prevalên·ciar;.aiôr··e~tre est~s;. :' 
ptofissioíUli~ ílo" que. na população eio geral, coníoé ocaso dá calculà'se" rena!,": doenças . 
. psicossomãticas, . como : 6lceras e' gastrites,. doenças càr,dio~ascularese.· transtorneis ment~s, 
como ansiedade'ou depressão. ' . . . 

7) A análise dos dados das seguradoras brasileiras sobre as principais', causas I de 
afastamento definitivos entre os aeronautas, vêm a confinnar ainda mais este fato. Os 
d~dosapresentados pelas seguradoras revelam que no período de 1990 a 1995 houve, no 
Brasil, um total de 99 afastamentos definitivos de vôo entre estes profissionais, devido à 
ocorrência de doenças que impossibilitam para o trabalho. Desse total, 23,47% (23 caSos) 
ocorreram às; custas de doenças do coração, seguido de problemas audiovisuais, com 
20,41% (21 casos), e transtornos mentais, com 19,39010 (19 casos). 

t 
! 

IV - OS PRINCIPAIS RISCOS DE DOENÇAS DA PROFISSÃO 
. .: "1 I 

I 

. 8) De acordo com o mencionado estudo do DIESAT, os fatores que:atingem Os 
aeronautas são tanto físicos (decorrentes das condições das aeronaves),' como; da 
organização do trabalho em turnos e sem horário fixo e os fatores ,específicos ldas 
condições do vôo. 

, \ 

9) Os fatores físicos, que são os decorrentes da exposição prolongada às 
condições no. interior das aeronaves, são: 

a) Vibplções, microvibrações e ruídos decorrentés do motor em vôo e nos pousps e 
deêolagens. Efeitos: perda auditiva e problemas neuropsicológicos. conjo insônia, 
irritabilidade e stress; 
b) Baixa umidade do ar dentro da cabine. Efeitos: cálculo renal, ressecamento da pele, 
inflamação da conjuntiva e sangramento nasal; , . i 
c) Radiação solar em grandes altitudes. Efeito: catarata; 

.. : ..... 
. " ~ 
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d) Radiação eletromagnetica. Efeito: câncer; 

e) Pressão dentro da aeronave. Como a pressão é menor em relação ao exterior do 
aparelho, ela leva à hipóxia hipobárica (diminuição de oxigênio nas células). -Além disso 
ocorre aerodilatação (dilatação dos gases aprisionados nas cavidades do organismo). A 
aerodilatação ocasiona o bloqueio auditivo, com a obstrução da Trompa de Eustáquio, 
que é a única via de saída de ar do ouvido. Todo mundo que já viajou de avião pelo menos 
uma vez já sentiu esse eíeito; 

t) Posturas incômodas (no caso de pilotos, co-pilotos e engenheiros de vôo), que 
trabalham por longas horas sentados, sob tensão constante, numa posição não fixa e com 
área de trabalho limitada. No caso dos comissários de vôo, estes carregam pesados 
carrinhos pelos corredores inclinados do avião para o atendimento de bordo. Efeitos: tais 
atividades ao longo do tempo contribuem para o aparecimento de hérnia de disco, 
bursite crônica e dores osteomusculares~ 

10) Além disso, como há uma irregularidade nos horários de trabalho, algo que é 
inerente à profissão, isto acarreta vários problemas. Quando não há repouso noturno, 
ocorre lapso na -vigília, que aumenta com o passar da idade, diminuindo, 
consequentemente, a concentração; o que pode contribuir para acidentes aéreos. Os 
estudos apontam que o sistema de trabalho em turnos acarreta aparecimento de certas 
disfunções no trato gastrointestinal (dispepsia, úlcera e diarréia), distúrbios 
psicossomáticos (dor de cabeça, tàdiga e náuseas) e aumento de risco de doenças 
cardiovasculares. . 

11) Os jau)res e.\pec:íficos do vôo são aqueles relacionados com a quebra de'fuso 
horário existente em vôos de grande distància. Atravessar muitos fusos altera o ritmo 
circadiano (ciclo de 24 horas do organismo humano). Essa alteração leva de 24 a 48 horas 
para voltar ao normal. Todos aqueles que já fizeram uma viagem internacional conhecem 
esse fenômeno, Gonhecido mundialmente como "jet lag". Os eféitos: alteração do apet~te, 
irritabilidade e ·insônia .. 

v - DA NECESSIDADE DE SE MANTER A APOSENTADORIA 'ESPECIAL:' " 
~ ~ . . •. '. I 

PARA OS AERONAUTAS ... }., 

. , . 
. '~. 12) . Enfim', o.. corijunto de fatores relatados acima, tc;>~a a ativida:ct,e 99 aeronal!t!l '. 
uma atividade esp~ci!ll. Os problema dos quais estamos tàlandoé tão ,sério e evidente, que 
o Ministério da Aeronáutica faz avaliação a cada seis meses da saúde dos pilotos, co:,.' 
pilotos; engenheirós' de vôo e comissários de vôo, emitindo· o "Certificado de 
Capacidade Física". 

-. 
. I 3) Po.~~.~o·, a pr~~ente emenda tem como escopo resgatar'a aposentaria especfal .. 

a qual faz jus uma categoria que trabalha em condições especiais. Traia-se de úma . ' 
profissão altamente desgastante, que devia-ter merecido do governo uma 'maior atenção e 
discussão antes de ser implementada esta medida provisória, que pura e simplesmente 
suprimiu um direito que pode. inclusive. colocar em risco a segurança da população 
que viaja nos aviões. t':." "i.;-. 

saladassessões~~; '<\:fC-: ' 
LUIZ GUSHIKEN (PT -SP) 
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Suprima-se o Artigo 7° da MP nO 1.523-13, retornando o texto original da Lei nO 8.212, de 24 de 
julho de 1.991. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei nO ,8.212, de 24 de julho de 1.991 determina que'a contribuição de empre~as rurais, que são 
aquelas que se dedicam a produzir material de origem, vegetal eos submetem a/processos' de 
beneficiamento, para posterior comercialização, independente de sua localização física, seja feita, 
apenas sobre a folha de pagamento, restringindo a contribuição sobre a produção rural apenas para, o 
pequeno produtor pessoa física, ou segurado' especial, que explora atividade agropecuária 
individualmente ou em regime de economia familiar. 

Através da Lei nO 8.540, de 22 de dezembro de 1.992, foram mantidas as contribuições das 
empresas rurais sobre a folha ,de pagamento e estendeu a contribuição .sobre a produção rural para o 
grande produtor pessoa física (equiparado a autônomo), que explora a atividade agropecuária com 
auxílio de empregados, sendo dispensado a contribuição sobre a folha de pagamento, mantendo-se o 
benefício de,não incidência dobre o produto semente. " I '. 

. Por força da Lei nO'8.870, de 15 de abril de 1.994, as empresas rurais passaram a contribuir sobre 
a folha de pagamento, com 2,7%, sendo 2,5% para o salário -educação e O,2oío para o INeRA, e 2,7% 
sobre a venda dos produtos rurais, sendo 2;5% para a r previdência social; 0,1%1 para o seguro de 
acidentes do trabalho e 0,1% para o SENAR, e as vendas de' s'émEmtes passaram 'a hão integrar a base 
de calculo para a contribuição "sobre a produção rural, contêmplando pr;oduto vegetal destinado ao 
plantio e reflorestamento feitas pôr produtores rurais entre si, as vendas feitas pelos produtores rurais às 
pessoas que, registradas no Ministério da Agricultura, se dediquem ao comércio de sementes e mudas 
no País. . 

Pretende o Governo Federal, com o Artigo 7°, ,eliminar da exclusão da base de cálculo, a 
produção rural destinada.ao plantio,eao reflorestamento,' deixando de contemplar 'o Prod4to semente, 
passando o mesmo a integrar essa base de cálculo para' a contribuição devida à Seguridade Social; o 
que certamente afetará o desenvolvimento tecnológico que estamos alcançando no meio .rural, e uma 
elevação.injusta na contribuição deste segmento da economia, que pela' alta qualificação pr,ofissional de 
~eus empregados, exige melhores salários, portanto, propomos a supressão do referido,artigo. 

. .".. ,- .' . '"' .. • ," "'l. , 

... --.;." 

r- o·· 

r --] 
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MP 1.523-13 
000172 

'MEDIDA PROVISÓRIA N° i.523-lJ, de2J·de outubro de 1997 

. ',",' .":,' 

. , 

. '" .' 

- ... 
,.:. '" . " 

. .... 

"EMENDÁSUPRESSIVA' 

. .;: . 

'"Supri~~-seoart.9°daMedida Provisória. 
" . .:.',", '. 

JUSTIFICAÇ~O 

Não, tendo sido convenidas em Lei no prazQ de 30 .dias. perde a Medida ' 
Provisória a eficácia desde a origem: E somente o Congresso Naci9naltem o poder de 
reguiar os atos" praticados durante a sua' vigência. É invasão, -inaceiiavel da competência 
congressual a co.nvalidação dos efeitos das' medidas provisórias anteriores. promovida pelo 
art. 8°, cuja gritante inconstitucionalidade deve ser recha.çada por esta Casa. 

',' ,", 'Sala das Sessões, ~,' } " " /) " 'j /' ~ <~,+ 
?!? C..N" ce."'7.--.JO~ ~,.:v ' ) ) 

~. \>~~ \l)~ ~Ú 
'l'\ !Q\) MP ;1..523-13 

000173 
~ .. '._- :---_____________ •• .,.ÓticA' 

i 
• 29 ' / 10 / '::)7 , MEDID~ PROV!SORI!l NQ 1523-13 

i' 

_______ ..... c- ____________ _ 
_ "'·.0""' ..... ,.-. 

I Decutado ARNALDO, FARIA Oi SÁ 337 

I' -" r-:. _r----~ -- .-
:' I' 

~·:~1"71 I~' -_'°9" ' ----- ......... '-----!'""- .~~ . 
---------------------------------------------~------

____ -., '~" ----., 
----_____________ Tno'. ________________ _ 
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Suprima-se do Art. 9° da Medida Provisória em epígrafe. o Decreto-Lei n° 
5.939. de 19 de novembro de 1973, que dispõe sobre il concessão de 
benefícios pelo INPS de Jogador Profissional de Futebol. e dá outras 
providências. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e nào por 
"Medida Provisória. pelo fato da categoria citada na referida Lei l.1ogador 
Profíssio1)(it de Futebol), querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

~,~~--------------------______ ~~. ..~u_ 
tr!V' ' 

\ < 

MP 1.523,13. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprirriá-se do art. 12 da Medida Provisória a seguinte e~pressão: 

"a Lei nO 7"850, de 23 de outubro de 1989", 
'" • • • n , • • _ • • • •• ' .... ~ • 

JUSTÍFICAÇÃO 

I 

" " , . " . A expressão que se pretende. destacar revoga a .{,;eino 7.850/89, 'que 
considera penosa a atividade de telefonista. _ ' .,. 

. " ."' Com base nisto, "estária extinto o direito desta categoria de, 'pleitear a 
'"aposentadoria especial que, em vista do art. 202, II da CF, fazem jus os que trabalham lem 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou á integridade fisica; definidas em Jei. 
Retirar-se-ia, portanto, um direito adquirido, e reconhecido p.or lei, a todos os que att,am 
nessas condições tidas ~().n:t0 penosas. ' 



. , .. 
'. 

. . 
~ ..... 
. "" ~ ........ , . 
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, É importante ressaltar que, no Projeto de Lei n° 3,201/92, aprovado.pelas 
Comissões de Trabalho· e de Seguridade Social da C~ara dos ,Deputados, o substitutivo 
oferecido pelos nobres Relatores, dentre eles o Deputado Euler Ribeiro, contempla a 
aposentadoria especial da atividade de telefonista, por exposição ao agente físico nocivo de 
vibração (manejamento de mesa telefônica para recepção e transmissão de comunicação). 
Nessas condições, é de se reconhecer, portanto, o direito à aposentadoria especial, 
impondo-se a manutenção da Lei nO 7.850/89. 

l~t:~.· é-><-l~~",~· citO /C)<j!-
Sala das Sessões,· - . . 

, I 

roc~. '\)~'OO t)'~- \1 

1\)'~ 

MP 1.523-13 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23/de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se do art. 12 da Medida Provisória a seguinte expressão: 

"o § 2° do art, 38" 

JUSTIFICAÇÃO 

o parágrafo 2° do art. 38 da Lei nO 8.212/91 tem o propósito de impedir 
que empresas inadimrlentes com a Previdência possam parcelar seus débitos em atraso em 
caso de apropriação tdébita das contribuições recolhidas de seus empregados. 

A revc ação deste dispositivo, bem se vê, caminha no sen~ido de facilitar a 
vida dos devedores rE:tflpsos, negligentes, sonegadores ou criminosos. E um incentivo a 
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mais dado pelo atual governo .aos· maus pagadore's, quando, ao meitno tempo,penw~ os ~ 
trabalhadores e aposentados com a supressão de seus direitos. .' . 

. ,Em face destas conseqüências, não se pode concordar com a revogação 
proposta, que toma ainda mais imorais as relações da Previdência com seus devedores, 
demonstrando a promiscuidade de interesses que comanda, hoje, as decisões 
governamentais impedindo que se tome. efetiva a arrecadação da Seguridade. ' 

. . Sala das Sessõés; 1~' J. g ~ <> ~ 7 ':' J6>' ~ L,,' "? ";' +-

MP 1.523-13 
i 

000176 

I 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 
t" f :71 ~ ,I l ,~,j--v 

EMENDA SUPRESSIV A 

" I 

" ,I 

Suprima-se do art. 12 da Medida ProvisÓria' à seguinte expressão: . 

"a Lei nO 5.527, de 8 de novembro de 1968" 

JUSTIFICAÇÃO 

A pura e simples revogação da Lei nO 5.527/68 visa, objetIvamente, af~star 
a regttlamentação em vigor a respeito do direito à aposentadoria especial de inú~eras 
categorias, as' quais devem estar contempladas no regulamento específico ê sujeitas a 
fatores ·ded~~gaste fisico (insalubridade, penosidade, periculosidade). ;Revogar' esta' norma :'~ 
signifiç,a revogar também direitos assegurados, sem uma análise detalhada de cada caso, 

-, .~ . '-', . I 
I~,.~ .. ; i 

I, ~ .... 

. -................ 

l' 

, . .. . 



00226' ~exta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Qutubro de 1997 

~omo deve ser feito para qu~ se cumpra o disposto na Constituição I (an. 262,- li).~~im . -
propomos a manutenção desta Lei, até que lei específica venha regular a matéria. . ..::;:ti <.~ 7 ~ Jd ~ ~~ d.,' r <"j c:J·h 

Sala das se~~õ~s, .' 

.. - - . ~ 

• I ), , , . 

MP 1.523-13 

000177 

MEDIDA PRÚVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA SUPRESSIVA : 
(Do Sr. Luiz Gushiken) 

Suprima-se do texto do art. 12 da Medida Provisória nO. 1523/96 as seguintes 
expressões: "Decreto-Lei n°. 158, de 10 de fevereiro de 196 T'. . , 

JUSTIFICA TIV A 
" ? 

.; /;-

~
/. /." .' . , 

~. 

",' .... . .. '. . . A? . . 
I - SOBRE A CATEGORIA DOS AERONAUTAS 

1) A categoria dos aeronautas engloba os pilotos; co-pilotos, comissários de,vôo, 
engenheiros de vôo e tripulante~ de toda e qualquer aeronave (incluindo h~licópteros), 
desde as de propriedade das grandes companhias aéreas, como também as ~e-tixi-aéreo, 
aviação agrícola e aviação de modo geral. '.' '. L .. _ ,," . 
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. fi - COMO ERA O REGIME PREVIDENCIÁRIO DA, CATEGORIA 

2) O regime previdenciário dos aeronautas era regido pelo Decreto-Lei n°. 158, 
de 10 de fevereiro de 1967, que estabelecia a aposentadoria da c;:ttegoria aos 25 anos de 
trabalho. A Lei n°. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 148, reforçou 'tal 
legislação especial ao dispor que os aeronautas - e outras categorias que menciona - seriam 
regidos pela "respectiva legislação específica". 

3) Com a edição da presente Medida Provisória, a aposentadoria especial dos 
aeronautas foi suprimida, pois a MP expressamente revoga o citado Decreto-Lei e altera a 
redação do art. 148 da lei 8.213. 

4) Ocorre que os aeronautas - como se verá adiante - exercem.atividade especial, 
de alto risco à saúde fisica e mental. Há uma vasta bibliografia médica internacional 
sobre as doenças e disfunções orgânicas ocasionadas por essa profissão. A iniciativa 
do legislador de conceder aposentadoria diferenciada a esses trabalhadores foi no sentido 
não só de protegê-los, mas também aos usuários das companhias aéreas que, com essa 
medida, teriam mais segurança nos vôos. I 

m -OS ESTUDOS SOBRE A SAÚDE DOS TRABALHADORES 
EM AERONAVES 

5) O Departamento lntersindical de Estudo e Pesquisa de Saúde e dos Ambientes 
de Trabalho (DIESAT) realizou um sério levantamento sobre os efeitos das condiçõ~s de 
trabalho na saúde do aeronauta, publicado em julho de 1995 sob o título "Aeronautas­
Condições de Trabalho e Saúde". Tal levantamento foi corroborado por outros estudos 
acerca do mesmo tema, dentre os quais se destaca o realizado pelo Núcleo do Instituto de 
Ciências da Atividade Física (NUICAF), órgão do Ministério da Aero,náutica, em 
trabalho publicado em janeiro de 1996 pela Universidade Gama Filho, no Rio de Janeiro. 

6)· No estudo do DIESAT são' apresentados dados estatísticos, naciohais e 
internacionais, com resultados de pesquisas feitas na Austrália, França, Alemanha, Japão, 
Escandinávia, ex-União Soviética e Estados Unidos, que comprovam que os aeronautas, 
durante sua atividade laboral, estão expostos a múltiplas condições adversas que 
contribuem decisivamente para um comprometimento de sua saúde, tanto fisica quanto 
mental, de tal modo que muitas doenças têm uma prevalência maior entre estes 
profissionais do que na população em geral, como é o caso da calculo se renal, doenças 
psicossom~ticas, como úlceras e gastrites, doenças cardiovasculares e transt~rnos mentais, 
como ansiedade ou depressão. 

I 

7) A análise dos dados das seguradoras brasileiras sobre as principais caUsas de 
afastamento definitivos entre os aeronautas, vêm a confirmar ainda mais este fato. Os 
dados apresentados pelas seguradoras revelam que no período de 1990 a 1995 hquve, no 
Brasil, um total de 99 afastamentos definitivos de vôo entre estes profissionais, devido à 
ocorrência de doenças que impossibilitam para o trabalho. Desse totalt, 23,47% (23 casos) 
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ocorreram às custas de doenças do coração, seguido de problemas audiovisuais, co~n 
~O,41% (21 casos), e transtornos mentais, com 19,39<'10 (19 casos) . 

. . 
IV - OS PRINCIPAIS RISCOS DE DOENÇAS DA PROFISSÃO .. 

8) De acordo com o mencionado estudo do DIESAT, os fatores que atingem os 
aeronautás . são tanto: físicos (decorrentes das condições das aeronaves), como da 
organização do trabalho em turnos e. sem horário fixo e os fatores específicos das 
condições do vôo. 

9)' Os fatores físicos, que são os decorrentes da exposição prolongada às 
condjções no'interior d~s ae~onaves, são: ' '. • .. . , . ' . "''' ; . .,.. 

a) Vibrações, microvibrações e ruídos decorrentes do motor em vôo e nos pousos e 
decolagens. Efeitos: perda auditiva e problemas neuropsicológicos como insônia, 

. irritabilidade e stress; 
: b) Baixa umidade do ar . dentro da cabine~ Efeitos: cálculo renal, ressecamento da pele, 

inflamação da conjuntiva e sangramento nasal; . '. .. . 

c) Radiação solar em grandes altitudes. Efeito: catarata; 

d) Radiação eletromagnética. Efeito: câncer; 

e) Pressão dentro da aeronave. Como a pressão é menor em relação ao exterior do 
aparelho, ela leva à hipóxia hipobárica (diminuição de oxigênio nas células). Além disso 
ocorre aerodilatação (dilatação dos gases aprisionados nas cavidades do organismo). A 
aerodilatação ocasiona-o bloqueio auditivo, com a 'obstrução da Trompa de Eustáquio, 
que é a única via de saída de ar do ouvido. Todo mundo que já viajou de avião pelo menos 
uma vez já sentiu esse efeito; 

t) Posturas incômodas (no caso de pilotos, co-pilotos e engenheiros de vôo), que 
trabalham por longas horas sentados, sob tensão constante, numa posição não fixa e com 
área de trabálho limitada. No caso dos comissários de vôo, estes carregam pesados 
carrinhos pelos corredores inclinados do avião para o atendimento de bordo. Efeitos: tais 
atividades ao longo do tempo contribuem para o aparecimento de hérnia de disco, 
bursite crônica e dores osteomusculares; , 

10) Além disso, como há uma irregularidade nos horários de trabalho, algo que é 
inerente à profissão, isto acarreta vários problemas. Quando não há repouso' noturno, 
ocorre lapso na vigília, que aumenta com o passar da idade, diminuindo, 
consequentemente, a concentração, o que pode contribuir para acidentes aéreos. Os 
estudos apontam que o sistema de trabalho em turnos acarreta aparecimento de certas 
disfunções no trato gastrointestinal' (dispepsia,' úlcera e çiiarréia), . distúrbios 
psicossomáticos (dor de cabeça, fadiga e náuseas) e aumento de risco de doenças . 
cardiovasculares. 
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11) Os fatores especificos do vôo são aqueles relacionados com a quebra de fuso 
horário existente em vôos de grande distância. Atravessar muitos fusos altera o ritmo 
circadiano (ciclo de 24 horas do organismo humano). Essa alteração leva de 24 a 48 horas 
para voltar ao nonnal. Todos aqueles que já fizeram uma viagem internacional conhecem 
esse fenômeno; conhecido mundialmente como "jet lag". Os efeitos: alteração do apetite, 
irritabilidade e insônia. . 

., -

V ~ DA NECESSIDADE DE SE MANTER A APOSENTADORiA ESPECIAL! 
PARA OS AERONAUTAS 

12) Enfim., o conjunto de fatores relatados acima, toma a atiVidade do aeronauta 
uma atividade especial. Os problema dos quais estamos falando é tão sério e evidente, que 
o Ministério da Aeronáutica faz avaliação a cada seis meses da saúde dos' pilotos, co­
pilotos, engenheiros de vôo e comissários de vôo, emitindo <> "'Certificado: de 
Capacidade Física". 

13) Portanto, a presente emenda tem como escopo resgatar a aposentaria esp,ecial 
a qual faz jus uma categoria que trabalha em condições especiais. Trata-se de uma 
profissão altamente desgastante, que devia ter merecido do governo uma maiór atenção e 
discussão antes de ser implementada esta medida provisória, que pura e simples~ente 
suprimiu um direito que pode, inclusive, colocar em risco a segurança da população 
que viaja nos aviões. 

, - . _, _/ ,i'l v" ,h /6.') J.-. 
,//1 r1 v (, ,v (V"1.-Y" -

Sala das Sessões, ~ ~.'j .---
" " 

/~~~N (PT-SP) 

'-' ---~---

MP 
, 

1.523-:-13 
I. 

000178 

I : ____ 2~D~Al~T/A~2_ __ ~1 l _________________ P_R_O_FO_._'"y_._.-________ ~--------------J _ _ _ MEDIDA PROVISÓRIA N° \523-13. DE 1.997 

L-_____________ D_E_P_U_T_AD_O_RI_AC_~_~_R_O __ HE __ RA_·_C_L_IO ___________ .:---1
1 

\ ~o PRO;;AruO ] 

TIPO ] 
L-__ 1_(_Xl __ -S_UP_RE_S_SI_V A __ 2_l )_-_S_U_BS_T_mIT_I_V_A_3_l _) _-M_O_D_IF_I_CA_T_IV_A __ ·H_)_-_AlJ_ITIV_A_9_(_)_-_SUB_S_TmIT __ IV!...1 O_G_L_O_B_AL_--"-

~ ___ P_A_G_~_A~ __ ~I LI ___ AR_TI~l~~OO __ ~ ___ P_~_G_'~_·o_· __ ~ ____ ~_C_IS_O __ ~ ___ AL __ lliffi_A __ ~ 
-i~j ---------~----------------~'rn~XT~O~-----------------~--------~ 
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" .. 

DATA 

28/10/97 

Suprima·se, no art. 12° da MP N° 1.523·13, a revogação do § 5° do art . .30, da Lei n° 
8.213, de 24 de julho de 1.991. 

JUSTIFICAÇÃO 

I ~ ... 

A nonna revogada garante a participação da sociedade civil nas decisões do 

Conselho Naci?nal.de Previdência Social. Sua supressão é inexplicável, injustificável 

e inaceitável. Esta emenda não tem outro destino senão sua plena e completa aceitação 

pelo Congresso Nacional, sob pena de responsabilizar·se o Legislativo pelos abusos 

que vierem a ser cometidos pelo aludido Conselho. 

MP 1.523-13 

L 000179 

PROPOSl~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523·13, DE 1997 

J 
l 

~ ______________ AU_T_O_R _____________ ----,ll ~OPR05NTU27 ARlO I _ DEPUT ADO RICARDO HERÁCLIO . . . 

TIPO 
I (X) - SUPRESSIV A 2 ( ) - SUBSTITUTIVA 3 () - MODIFICATIVA 4 ( ) - ADITIVA 9 () - SUBSrrrunvO GLOBAL 

'--___ p_A_G_W_A ____ ~1 1L_ __ AR_~_~_~ __ ~ __ PARA __ G_~_·o __ ~ __ ~_IC_I_SO ___ L_ __ AL_~ __ A __ ~ 
TEXTO 

Suprima·se, no art. 12° da MP N° 1523-13, a revogação da Lei n° 3.529, de 13 de 

janeiro de 1959. 
JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute refonna 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a· 
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tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao :mesf!.lo 

tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estÍpular normas para : 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição 'de seus . I 

critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

. objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 
segundo; cada emenda c~mtempla uma categoria específica, de modo que o relator da 

.matéria 'possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 

apos~ntàdorias especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso. 
I Obv'iamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 

a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 
jornalistas profissionais, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, 

apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

I MP 1.523-13 

OOOláo \ 

~ 
PROPC 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, DE 1997 

AUTOR I \ NO PRON'nJARlO 

~========~~ __ ~~D~E~PU~TAD~O~RI~C~ARD~~O~HE~RA~'~C~LI~O~ __________ ~ __ ~' ~ __ ~_52_7 ____ ~ 
TIPO 

PARAGRAFO INCISO " ALINEA I '---_PAG_INA -----lI \ 
\, ~-TEXT-O ~~ 

Suprimam-se, no art. 120 da MP 1.523-13 a revogação da Lei n° 5.939, de 19 de 

novembro de 1973. 
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DATA 
28/10/97 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
con~titucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas· para 

concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda. parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito, cujos 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: elimina-se a nefasta diminuição de 
prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar~ e que cada 
emenda possa contemplar uma categoria específica, de modo que o relator da matéria 
possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 
apÔsentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 
profissionais que jogam futebol, os quais poderão, como é de praxe no sistema 
democrático, apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do 

beneficio. 

PROl\.. 

MP 1.523...:13 

·000181 

MEDIDA PROVISÓRIA N° ] .523-] 3, DE 1997 

J 
'--___ --,--________ .:..-. :.:..A:.:lIf-=O:..::R=-=-.:=::..::..:==:.:.=.. ___________ 1 I N° PROSNTl.27JARIO DEPUT ADO RICARDO HERÁCLIO . . 

TIPO 
I (X) • SUPRESSIV A 2 () • SIJBSml HIV A 3 ( ) - MODIFICATIVA 0.1 ( ) - ADITIVA <) ( ) • SUBSTITUTIVO OLOBAL 

~_~.P~A_~_~_A __ ~II '-___ AR_TI_I~_:_) __ ~ __ P_AAA_(_T~_.O_· _~ ____ ~_Cl_SO ___ L_ ____ AL_Thffi_A ___ ~ 
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r----::-----:--'~ TEXTO __ 

j 

Suprima-se, no art. 12° da MP 1.523-13, a revogação do Decreto-lei n° 158, de 10 de 
- . . - i 

fevereiro de 1967. t 
I 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute i reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória s':lprlme o 'direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ap mesmo 

tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 

concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
crité~os. Eni defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta, emenda, parte de um conjunto de alterações de.mesmo intuito,cujos 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que foi constituídJ. para legislar; no 
segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de mod& que q relator da 

i " ' 

matéria possa ter em mãos material que permita visualizar cada caso, definindo que 

aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizàln como abuso. 
, , 

Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 

a segunda apr~senta preocupações especiais em cada caso. Nesta, são contemplados os 
aeronautas, que poderão, como é de praxe no sistema detrioc~ático, apresentar as 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. , 

, t 

'-----:----_~~~~J 
'-----~ ________ ~_,J 
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J 
MP 1.523-:-13 

000182 

2~~~~7 I 1~===-__ " ________ ME __ D_ID_A __ P_R_O_~_·~_Ó_~_~ __ N_O_l._S2_3_-_13~._D~E~I~:9~97~~ ________ ~~ 
'-::=====--___ -=-==-=:..:..:.=-=::...:..::..:A::UT-=o-=R:.:::..:..:::::::.::.:::.::.::::.. ______ ~ __ _.:....___.JI I N° PROSNTU27 ARlO I _ DEPur ADO RICARDO HERÁCLIO . . . 

TIPO 
I (X) - SUPRESSIV A 2 () - SUBsnnrrIV A 3 () - MODIFICATIVA 4 ( ) - ADITIVA 9 ( ) - SUBSTrruTIVO GLOBAL 

~ ___ P_A_G~~_A ____ ~I ~I _____ AR_~_~_~ ___ ~~ __ P_ARA __ G_~~.O~_.~l~ .. ~~~~CI~sO---~LI-. ___ AL_~ __ A __ ~~ 

Suprima-se, no art.' 12° da MP 1.523-13, a revogação da. Lei nO 7.850, de 23 de 
outubro de 1989. 

JUSTmCAçÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a· 

tempo reduzido pára aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacion~1 a prerrogativa de estipular normas para 

. concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -
apresenta-se esta emen~ parte de um conjunto de alterações de mesritointuito,cujos 

objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro delé's, elimina-se a netàsta 
diminuição de pretrogativas do Poder Legislativo que foi constituído para legislar; no 
segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, de modo que o relator da 
matéria possa ter em mãos material q~e permita Visualizar cada· caSo, definindo que 
aposentadorias especiais são legítimas e quais se caracterizam como abuso. 
Obviamente, a primeira dessas providências se repete em todas as emendas, enquanto 
a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. Nes~ são contemplados os 
telefonistas, que poderão, como é de praxe no sistema democrático, apresentar as 
razões que eventualmente justifiquem a manutenção do beneficio. 

~ 

L/ ~ /,' /...;~~,.-; //' 
~ /. . ,./// ;/ / / //> 

/' " " 
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MP 1.523-13 

000183 

---------------- ... .,,,~. -, -- ._---
: 29 / 1 n / g7 I MEDIDA PROV!SORP NQ 1523-1:1. ---------:..-______ ~u'v_--__________ _ 

j' .. , 
\ 337 I Deoutado ARNALDO FARIA D! SÁ 

I' 
r-"~1·1 . -"--1"Z" ----- ;..Ii .. ~ .... • .----- .~:. 

_____ 0"·'··_--

r.-----------------TU·'·----------------,-
Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epígrate. o Decreto-Lçi n° 
7,850. de 23 de outubro de 1989. que dispõe sobre 'a concessão l de 
aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) anos de serviços. a atividade 
Protissional de Telefonista. 

/ 
JUSTIFICATIV A 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e nãd por 
Medida Provisória, pelo rato da categoria citada na referida Lei 
(Telefonista); querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. ' 

...,.. __ ------------- ASsuu,tU •• 

l
u;. • '. ,'C,,:- -" 

'\.;1".','-' " 
\;" -v-

~ . , 

MP 1.523-13 
, 

000184 

;--- í -i ------------- ··"·O! 
. 29 / 10/97 MEDIDA PROV!SORP NQ !S23~13 -------

~------ ~u'v_ ____________ _, 

I' 
\ r-.. w·~·1 -I' --,;"i~' ----.............. ---- ,~:. -----., ., .. ---, 

! --------------------------------------------
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~---------------- T'.·'. __________ --.-_____ _ 
I' 
I 

Suprima-se do ·Art. '12°' d~ Medida Provisória em epígrafe, o Decreto-Lei nO 
5.527. de 8 de novembro de 1968. que dispõe sobre aposentadoria especial 
para categorias profIssionais que menciona. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória, pelo lato das c ategári as citadas na referida Lei, 
quererem rediscutir a questão da sua,aposentadoria:-

,~II~~------~------.... "-i-,~J7"'-U .... --------------
.JlV~··' 

\ 'I ' 
6. 

MP 1.523-13 

,000185 

.;--' .. _-- _____________ ··,,·os':- ------
29 /10 /97 MEDIDA PROV!SORI::' Nº 1523-13 

_______ ~u'c_-___________ _ 
_ "': '·O"'u.tA ... -. 

i' 
I Decutado ARNALDO FARIA DE sÁ 337 

I' 

r····1-i =1·~~_-_·..!....·I·.:7.,:....'~-=--=--=-~~~==_·-_· ... ~_,··_··~~~_-_-_-_-_-_ .. _:._-_-_-_-~-_-_-_-_._"'_,.~~~~~ 
~---------------_ T' •• '. __ ~ ________ ~ ___ _ 
!' 

Suprima-se do Art.12° da Medida Provisória em epígrate. o Decreto-Lei nO 
3.529, de 13, de janeiro de 1959. que dispõe sobre a .<-lposentadoria dos 
Jornalistas Protlssionais. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória, pelo fàto da categoria citada na referida Lei (Jornalistas 
Profissionais). querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

I ) 
" " .b-----i.;; 
~---------------'.,.-. .. ---------------

le, , " L~:-
..jl. ... -: 

\ 

I, 
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MP 1·~ 523-13 

000186 

-, -- ._.---, ,..-_____________ 0 • .,00'. 

29 / 10 I 97 MEDIDA PROV!SO.RI: Nº ~523~,13 
_'--_____ ~ .. ,v- ___ . ____________ _ 

j' . 

I Deoutado ARNÁLDO F~Rl~ D! SÁ 

." r. ... COI'~· .. 
-~ 

337 

r O

•

W"·-lll-· -·ji----·· .. r. .. •• ----_.~ .. ----_., ....... ---

-----------------------------------------~----
~,.----------.:.-------------- .r~"· -------------------
i 

Suprima-se do Art. 12° da Medida Provisória em epígrafe. o Decreto-Lei nU 
158. de 10 de fevereiro tle 1967. que dispõe sobre a aposemadofia especial 
do Aeronauta e dá outras providências. 

JUSTIFICA TIV A 

Esse assunto tleve ser tratado por legislação Ordinária e nãp por 
Medida Provisória pelo fato da categoria citada no referido :Decreto-Lei 
(Aeronaúta). querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

~\~~--------------------------------~--~.--------------~-------'. ,''''/ t-. '<" 
..).,-_ " f . , ' \;'. 

• 1 
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MP 1.52·3-13 

000187 

r--- . - ----- ~------------ ··"·0 
• 29 / 10 I 97 MEDIDA PROV!SORP NQ 1523-1~ -------

---____ ~u'(,·-----------__ 
" 

Denutado ARNALDO FARIA DE sA 337 

" 

, m· !lV°oot .... 

r··~···~11 -I' -- '1'~>' ---- -.O"G',ó' ----.. ,. -----., ..... ---
------------------------------------------

~1·------------------Tf1.'.--------------------

\C 

Suprima-se do Ârt. 12° da Medida Provisória em epígrafe. o Decreto­
Lei nU 7.850. de 23 de outubro de 1989. que dispõe sobre i.l concessão de 
aposentadoria especial aos 25 (vinte e cinco) aTlOS de serviços, a atividade 
Protissional de T defonista. 

JUSTIFlCATIV A 

Esse assunto deve ser tratado por legislação ordinária e não por 
Medida Provisória. pelo fato da categoria citada na referida Lei (telewnista), 
querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 
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;--- ... --, 
·29 / 10 / g7 

~ __ ----_-__________ ··"·0 
MEDIDA PROV!SQRI~ Nº 1523-13 

MP 1.523-13/ 

000188 

_______ ~u",... ______________ _ 
_ ... , •• o,,'u& •. t._. 

Denutado ARNALDO FARIA DE SÁ 337 

\
' 'O·~ .. ~~·· 2 ![J . IUn'"'°UO' .• , ." r-;. _r_o' 

-~ --,-" 

-I' 1·· .... ··~ 
I .. I'· 

".- ... -----_.A .. C'.h .. ' . _____ . ..,':' .""":.l ___ _ 
I 

22 

~I'----------------Tn·'·-----------________ _ 
I 

Substitua-se o * 10° constante no Art. 22 da Lei 8.212~ d~ 24 de julho de 
I 

\99\ da Medida Provisória em epígrafe. 

Parágrafo \ 0° - As demais Entidades de Prática Esportiva desde q~e. 
disputem comprovadamente campeonatos oficiais em cinco Federações de 
Esportes Olímpicos. mantenham pelo menos um esporte de origem nacional 
e aufíram rendas em outras modalidades esportivas. equiparam-se aos 
Clubes de Futebol ProtissionaL para efeitos desta Lei. ·l 

JUSTIFICA TIV A 
I. 
I 

, 
O esporte competitivo sofreu radical alteração nos últimos ahos. I 

Assim. modalidades como voley, basquete, tênis~ natação, atletismo e 
outras. face aos espetáculos que tem proporcionado. dvam aos ginários 
grande massa de aticcionados. J • 

Tem proporcionado ótimas rendas e angariado patrocínios bastante 
elevados ( 2 a 3 milhões de reais por ano ). Suas cotas na televis~o ati~gem . 

. cifras bastantes expressivas. " 
Para tal fim, fácil será verificar-se que são inúmeras ascompe~ições 

das modalidades acima mencionadas que ocupam inclusive hor~rios nibbres 
em nossa,; televisões rivalizando mesmo com o futebol em número de horas 
televisionadas. + , 

Oesarte por um princípio de isonomia. inclusive no que tange as suás 
constituições e pelos motivos acima expostos. é mais do que evidente que os 



-, 
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clubes que apresentar~m_ OS requisitos exigidos no ~ 10 aCima citado, devam 
receber tratamento equitativo ~a Lei. em relação inclusive, aos Clubes de 
Futebol Protíssional. 

r::::---------------....;.~--U_''' •• ------""""'------------

I
'" , '".( 

: ,#; ,1;.'" 
• 9;..-·,..;'1 , 

\ I 
MP 1.523-13 

000189 

r 29 / 1~rA 19!J :----- -----------;QOP05'CÃO·---------·---------

MEDIDA PROVISORIA Nº 1.523-13/97 

-----~-------..::....-- .. urOll--_---'-' __ --:-_~ __ -'--__ -, r" r'1AROUHJHO CHEDID 

~!4----------~-~----------- '.-----------------
, , SuPAf.S$I~" Z ,:- S'J8ST"IJ,TIVA 3 :X "OO'fICAT_ 4 I ,- 'OITI~" 9 ;~, . ~UIISTlTIJI'T'\/O GI.OII"L 

Dê-se~o ~ 6~ do art. 22 da Lei nU 8.212. de 24 de julho de '1991. a seguinte redação: . ' , 

"'Acontribuiçào empresarial destinada a Seguridade Social dos clubes de futebol 
e das entidades de pratica desportiva que. disputem competições em pelo menos 3 (tres) 
modalidades de (:sporte olímpiw., em substituição a prevista nos incisos I e li deste artigo. 
corresponde a cinco por cento da receita bnlta. decorrente da renda dos espetaculos desp~rtivos 
de que participem no território nacional e de contrato de patrocinio. licenciamento de uso de 
mar~as e símbolos. de publicidadeou·propaganda e de transmissão dos espetáculos desportivos", 

Justificação 

o Brasil é mesmo um pais singular~ Quando a tendência mundial é incentivar a 
InicIação desportiva e a preparação precoce de atletas capazes de competir em eventos 

, internacionais. nossas leis penalizam as associações atléticas que se preocupam com a promoção e 
, o desenvolvimento do desporto amador, Por incrivel que pareça. para eteitos de contribuição à 
~eguridade Social. essas associações são tratadas como empresas. (orno se existissem para auterir 
hicrose não para servir de celeiros de futuros campeões. Na verdade. o que com' esta emenda se, 
propõe é o restabelecime'llto do regime de, contribuição prevista na Lei nO 5,939. de 19 de 
novembro de 1973. de boa memoria. que dispensava ao rutebol protissional e o desporto amador o 
mesmo tratamento, 

/' 
" 

il 
11 

'I 
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MP 1.523-13 

000190 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-13, de 23 de outubro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, onde couber: 

"Art .... O art. 29 da Lei nO 8.213, de 1991, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

Art. 29 .... 
§ 4°. É assegurado ao segurado que: tendo cumprido a totalidade, 
dos requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de' 
serviço e que, não a tendo requerido, tenha permanecido. em 
atividade, o salário de beneficio calculado com base na média mais 
elevàda verificada a partir do mês em que cumpriu o t~mpo de 
serviço e a carência exigida para0 beneficio, independentemente, 
da data da entrada do requerimento." 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação previdenciária, conquanto vise assegurar ao segurado o valor de 
beneficio com base na média real dos últimos 36 salários de contribuição, não assegura a 
plenitude do direito adquirido ao segurado que, podendo requerer o beneficio, não o req:uer 
e permanece em atividade. A partir daí, caso haja redução salarial, o segurado sófre 
prejuízo, ainda que já pudesse fazer jus à aposentadoria. Caso venha a ter melhoria salarial, 
esta vem em seu fàvor, e obviamente muitos são os que permanecem em atividade à espera 
de um beneficio melhor, de modo a "elevar" a média dos salários de contribuição. Contudo, 
se houver redução do salário de contribuição, o beneficio tende a descer, incentivando o 
segurado a aposentar-se imediatameme após a satisfação de todos os requisitos rnínifIlOS 
exigidos. : 

Embora o art. 122 da Lei nO 8.213/91, com a redação dada pela Medida 
Provisória, tenha rnínorado este prejuízo ao assegurar a plenitude do direito adquirid6 à 
data da satisfação dos requisitos para aposentadoria, ressalvada a situação mais vantaj<;>sa 
caso o beneficio seja requerido depois, impõe-se acolher a presente emenda para que se 

, -

. 
> . 

, . 
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incentive o segurado a rnanter~se em atividade, sem· prejuízo ao seu benefício, evitando-se 
aposentadorias precoces que o Ministério seguidamente aponta como causadoras de 

, d~ o c-1 V/(. .. , I c;> cLt / ~ '") {-
elevados gastos. . ~. ..' ~ íJ. . , 

Sala das Sessões, ., .'. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 
SOBRE A' MEDIDA PROVISÓRIA n2 1.524-13, adotada 
em 2~ de outubro de 1997 e publicada no dia 24 do 
mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a extinção de , 
cargos no âmbito da Administração Pública' Federal 
direta, autárquica e fundacional, e dá outras 
providências;': 

Deputado VALDIR COLATTO 001. 

\. 

TOTAL DE EMENDAS - 001 
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DATA 

[P/10/ru 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 31 00243 

MP 1.'5"24 -13 

OOOOOJ. 

r--------------- . ,,_. -_._ .. - ---'-----
I· MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 524-13, de 23/10/97 

,-____ :---:-:-:::-=-='-=-=-:--:-::=== AUTOR __________ ----'---, 

I DEPUTADO. VALDIR COLATTO . 
[ N' PRONTUÁRIO J 

r---______ ~----------n~------------------~--~ 
1 ( x) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTITUTIVA 3() - MODIFICATIVA 4() -.ADITIVA 9() - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

;--__ ARTIGO __ --, ___ PARAGRAFO ---r-- INCISO ___ ..,...-__ ALiNEA
1 
----, 

r--------__ ----------~O-----------------------~ 

Suprima-se, no art. 4° da Medida Provisória, o § 4° acrescentando ao art. 9° da 
Lei nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. . . 

JUSTIFICAÇÃO 
! 

i .. o inciso V do art. 9° da Lei nO 9.137/96 dispõe que não poderá optar pelo 
SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte a pessoa jurídica que. se 
dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou construção de 
imóveis. 

o § 4° acrescentando ao referido art. 9° amplia desnecessariamente a vedação 
de opção pelO SIMPLES às pequenas empresas que executem demolição, 
reforma, ampliação de edificação e outras benfeitorias agregadas ao solo ou 
subsolo. 

A presente emenda suprime o citado § 4°, de forma a que as pequenas empresas 
que executam aqueles serviços continuem tendo a faculdade de optar, pela sua 
inclusão no SIMPLES. 

r----------------- ASSINATURA ________ '--______ ---, 



00244 Sexta-feira 31 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Outubro de 1991 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MIS1" A DESTINADA A 

EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565-10, DE 23 DE 

OUTUBRO DE 1.997, QUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO QUE REGE O SALÁRIO-
. , 

EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------~-------
CONGRESSISTAS 
-----------------------------------------~---------------------------------------------------------------------
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Deputado 
Senador 

GERSON PERES 
JÚLIO REDECKER 
MAURíCIO REQUIÃO 
OSMÂNIO PEREIRA 
PADRE ROQUE 
PAES LANDIM 
PAULO LIMA 
SEVERIANO ALVES 
VILMAR ROCHA 
WALDECK ORNELAS 

008. 
010. 
007,014,017. 
002, 003, 006, 011. 
012. 
004. 
001, 009. 
005. 
016. 
013,015. 

---------_._._-------------------------------------------------------------------------------------------------
TOTAL DAS EMENDAS: 17 
(O-

PU.8LlQUE-SE EM, 
(j./)D .' 91) 

';Fl' .. :"'l~r.· .......... , .... ·: .. · 

'.,~, :!'o',':::'-/'" -"". :~:~.:.; ,\ '· ... as 
. - , . ' " . '. _l " 

ô."t: ;" ',.; i<:: ,.:,0.;:-1; 
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Outubro de 1997 

DATA 

24110/97 I 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 31 00245 

'.' .IUTOR 

PROPOSIÇAo 

MP 1.565-10 : J 
000001 

~rod8sen 
<"AnIroOlWamlncl.~OIo.oo.OCI&en.dO"'" __ -, 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565-10. DE 23 DE OUTUBRO DE 1997. 

\0 PRONlUARIO, 

DEPUTADO PAULO LIMA I I' 
I ~ SL:PRESSI\'A D SUBS~ ~\'"I " D '\I( DIFIC TI\' ,,,..,,, . .).-1 A I D--IDm\'A , O SUBS1Tn..ll\~O GLOBAL ' 

I ~; ___ P._\0_IN_.-\ ____ ~11~8 ____ .I_~_"OO ____ ~ ____ P._\~_\U_~~_I_'O __ '~I ______ I~C_'IS_O ____ ~ _______ ~ __ I~E~~~ __________ ~ 

Suprima-se na alínea "b", do § 1°, do Art. 1° da Medida Próvisória nO 1.565-
10, de 23 de outubro de 1997, a expressão "públicas". : 

JUSTIFICAÇÃO 
,.~ ;. !" I I" l ,..;. !.r~ 

A contribuição a que se refere o § 1° é o "Salário Educação", o qual tem 
como objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o ensino 
fundamental. ' , 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de c~ntribuiç~o das ~scola~ da rede 
privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. ' ;, 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de: que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão :da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enorme déficit de vagas em todos os níveis de 

. I . ; 

ensino. .' ' ' . 
Em outras palavras, seria uma forma de discriminaçãd das escolas 

particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do marldamento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de discriminação" (Constituição'Fe'der'al, inciso IV do Art. 
3°). 

Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisó~ia;: sem a aprovação 
,desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices, da, inflação, pois, 
indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente, as escolas ~epassàriam pára os 
valores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos.' r. ,~. , ;' , I 

Qu~m acabaria pagando a conta seriam os estudantes .. ou seuS' pais e 
responsáveis. ' " ... ,i:' 

10 
.' I 

> • 

r 
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1
2 DATA 

. ' 24110,97 

MP 1.565-10 J 
000002 . 

~Prodasen 

c..o.~.~.o.ca.~~ ..... 'I 3 PROPOSI(AU 

, , • ,L.----'~_~M~ED:::;ID::.:.A:....:..P.:..:.;RO:...:V..:.::IS=ÓR=IA:.:.:.N.:..O ..:..::1.5::::;65=--1:..:..;O':..::D=-E 2:.;;:3:...:D:..:;..E..::.0.:;:.:UT:...:::U.:::.B R~O.::.D=-E .:::19:..:.97.:... _____ ---1 

\0 PROS11JARIO ] ,\lIrOR 

DEPUTADO OSl\J..\NIO PEREIRA 

I ~ SLl'RESSIVA = O SUBSTlnmVA J O \tODlFICATlVA .,1 .D.ADmv:A _ .. -' O SLllSTl7tll\'OGL'OBAL 

PAGINA _ 11~8 __ ~_~_,OO_~-'I __ PAAA_'~~_\_FO_~ ___ INC_IS_O_" __ 'L1 _' ~ ___ AL_~~~" _______ ---I 

Suprima-se na alínea "b", do § 1°, do Art. 1° da Medida Provisória 
n° 1.565-10, de 23 de outubro de 1997, a expressão "públicas". 

" ': ',. : ...... . 
JUSTIFICAÇÃO 

,A contribuição a que se refere o § 1 °é o "Salário Educ~ção", o qual 
tem como objetivo principal aumentar os recursos" para a educação, 
especialmente para o ensino fundamental. 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das 
escolas da rede privada. porque a quase totalidade delas é formada por 
instituições comunitárias, confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se 
enquadram nessas categorias, são organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo· tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de 
que ele seria aplicado pelo governo em educação, como se as· escolas 
particulares não fossem aplicar esses mesmos recursos em educação, quando 
se sabe que a expansão da rede privada é que tem contribuído para suprir o 
enorme déficit de vagas em todos os níveis de ensino. 

Em outrás palavras, seria uma forma de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do 
mandamento constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação" 
(Constituição Federal, inciso IV do Art. 3°). 

Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a 
aprovação desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da 
~nflação, pois, indubitav~lmente, conforme autoriza a legislação vigente, as 
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escolas repassariam para os valores das mensalidades Q ~rc~.nt~lpl_,de aymento 
de seus custos. , 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes o~ seus 
pais e responsáveis. 

10 

" MP 1.565110 \ J 
000003 i 

~Prodasen 
~.~.~.DIaoIOD~"" 

,~ . PROPOSI,'AU D.-\T.-\ 

2411 0/97 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,565-10, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997. 

.-\LJTOR 

DEPUTADO OS:\I.\:\IO PEREIRA 

I O St.l'RESSI\'A ," ~ ~L:BSTm,ll\"; ) D \lOOIFIC\'Il\',\ 10 AOm\'A D Sl1lSTI11.-ll\'O GLOIlAL I 

I ~: ___ i'_,~G_I~_A ____ ~11~8 ____ .-\_rn_l~o_· __ ~ ____ P_A_~_,~~_\_IO __ -L ______ I_\C_IS_O ____ ~ ______ .~~~I~~~~. ____ ~ ____ ~ 

, 1 Substitua-se as alíneas "b" e "'c" do §·1 o do Art. 10 da Medida Provisória 
1.565-10, de 23 de outubro de 1997, pela alínea "b" que apresentamos a seguir, passando 
as alíneas "d" e '"e':· para "c" e "d". 

"Art. I o ... 

§ 10 ... 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau:" I 

JUSTIFICAÇÃO 

'1 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na carga 
tributária da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preÇO das. meÍls~llidades 
escolares e, conseQuenterÍlente. na inflação. 

10 
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I)ATA I'IHJP{J~I(AU 

MP 1.565':"10. 

000004 

IIIIII!!!Prodasen 
~ ----' 

CenffOdllntO\'mál:.lt ~IO cJI 0.00. do ienltdo''''' 

24/1 0/97 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565-10, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997. 

.\LTOR 

DEPUTADO PAE5 LANDIM I I' 
SCPRESSIVA : Q SU1SlTILll\'A ~ D ~IODIFI(,"'l1YA I D .wm\".'" o SCBSTITlll'.·O 0~OIlAL 

I ~7 ____ I'A_0_IN_A ____ ~1 8 

'0 

"'KIlGO ... P .... RA0RAFO 
I" 

I7'CISO .\LlNEA 
-bIt • "c" 

Substitua-se as alíneas "b" e "c" do § lOdo Art. 1 o da Medida 
Provisória 1.565~ 10, de 23 de outubro de 1997, pela alínea "b" que apresentamos a 
seguir, passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art: 1 o ... 

§ 10... . 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na 
carga tributária da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preço das 
mensalidades escolares e, consequentemente, na inflação. " 

i I 

} .\SSINA·'UtA 

II '), ! . ""\ '.. 
____ ' I..(.. L') v<til, '.i. t I J-1, L.....:-

------------------------------------------------------------------------------------------------------
. . . 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.565-10, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 

Altera a legislação que rege o Salãrio-Educaç1o. e dá 
outras providências. . 

. '. O PRESIDENTE ~A REPÚBUCA, no uso da atribuiç10 que lhe confere o art. 62 da 
ConstltUlçao, adota a segwme Medida ProVlsona. com força de lei: .. 

An. 1
2 

A contribuição social do Salário-Educação, a que se refere' o art I S da Lei rr" 
942~. de 24 de dezembro de 1996,. obedecera aos mesmos prazos e condições, e sUjeitar-s~~i às mesmas . 
sançoe~ adnurustratlvas. ou pena1S e OUtras nonnas relativas às contribuições sociais· e demais 
IDmponan1clas deVlddas

Ed 
a S~ridade Social, ressalvada a competêucia do Fundo' NaCional . de 

esenvo vunemo a ucaçao - FNDE, sobre a matéria.· . . 

§ )1 Estão isentas do recolhimento da contribuição social do SaJário-Educaçio: . 

. fu a) a ~nião, os Estados, o Distrito Federa! e os Municípios bem como suas reomectivas autarqwas e ndaçoes; .,-,. 

b) as instituições públicas de ensino de qualquer grau; 

reconhecid c) as escolas .c~mu~tárias, confessionais. ou filantrópicas, devidamente registradas e 
an 55 da ~:i ~;I~~f~~~t~t~~f~h~ ~s:al~~; de educaçao, e que atendam ao disposto no inciso n do 
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d) as orgaruzações de fins culturais que, para este fim, vierem a ser definidas em 
regulamento; 

e) as· organizações hospitalares e de asslstencia social, desde que atendam, 
cumulativamente. aos requisitos estabelecidos nos incisos I a V do art. 55 da Lei rr 8.212, de 1991 

§ 22 Integram a receita do Salário-Educação os acrescimos legais a que estão sujeitos os 
contnbuintes em atraso. 

§)2 Entende-se por empresa, para fins de incidência da contribuição social do Salário­
Educação. qualquer finna individual ou sociedade que assume o risco de allvidade econõmica, urbana ou 

.. rural. comnns lucrauvosou não, bem como as empresas e demais entidades públicas ou pnvadas. 
vmculadas a Se~ruridade Social.' . 

. Ai1: 1~ A Quota Estadual do Salário-Educação. de que trata o an. 15. § 12• inciso lI, da 
'Lei n2 9 '424. de 1'996. sera redistribuida entre o Estado e os respectivos municipios. de confonnidade 
com criterios estábelecidos em lei estadual. que considerara. dentre outros referenciais. o número de ' 
alunos mamculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensinp 

An: j~ O Salário-Educação não tem carater remuneralorio na relação de emprego e não 
SI! vincula. para nenhum efeito. ao salano ou a remuneração percebida pelos empregados das empresas 
contnOulOles 

An. 42 A contribuição do Salário-Educação será recolhida ao Instituto Nacional do 
Seguro Social· INSS ou ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. 

Paragrafo único. O INSS reterá, do montante por de arrecadado. a imponância I 

equivalente a um por .cento. a titulo de laxa de administração. creditando o restanle no Banco do Brasil 
S.A .. em favor do FNDE. para os fins previstos no an. 15, § I!!. da Lei n:! 9.424. de 1996., 

Art. 5~ A fiscalização da arrecadação do Salário-Educação' sera realizada pelo INSS. 
ressalvada a competência do FNDE sobre a matéria. ' . 

Paragrafo único. Para efeito da fiscalização prevista neste anigo, seja por pane do INSS. 
se.ia por pane do FNDE, não se aplicam as disposições legais excludentes ou limitativas do direito de 
examinar livros. arquivos. documentos. papéis e efeitos comerciais ou fiscais. dos comerciantes. I 

empresarios. industriais ou produtores. ou da obrigação destes de exibi-los. 

An. 62 As disponibilidades financeiras dos recursos gerenciados pelo FNDE. inclusive 
os arrecadados à conta do Salário-Educação. poderão ser aplicadas por inlennédio de ins~ituição 
t1nancclra pública federal. na fonna que vier a ser estabdecida pelu seu Conselho Deliberativo. ' 

Parágrafo único. O produto das aplicações previstas no caput deste anigo será destinado 
ao ensino fundamental. à educação pre-escolar e ao pag:un:nlo dos encargos adminislrauvos e do 
PASEP. de acordo com critérios e parâmetros fixados pelo Conselho Deliberativo do FNDE. . s I 

Art. 7!!. O Ministério da Educação e do Despono fiscaliurà. por intermédio do FNDE. a ' 
aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação. na fonna do regulamento t! ~as instruçf>t!s que 
para este tim forem baixadas por aquela Autarquia. 

~ 

. . An. 8º C? Poder Executivo regulrunentará esta Medida Provisória. no prazo de sessenta 
dIas da da.ta de sua publicação. . 

Art . .')!l Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 'n:! 
1.565-9, dc 25 de setcmbro de 19<)7. . 

An. 10. Esta Medida Provisória cOIra cm vigor ~a data de sua publicação. 

Ar!. 11. Revoga,se a lei n:! lU 50. dc_ ~H l.h: dezembro de 11)1)0. 

nrasili'l. 23 de ou tu b ,"o de 11)9.7; 176': da Independência c 1 OC)~ da Rcpúhlica. 

"'1'll~IA~II\1\ 11f:~ln." ... •••· .... 

, ~. 

'. 

., 
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,'Dê-se à alínéa "b" do§ lodo Art. 10 da Medida Provisória nO 1.565-
la, de 23 de outubro de. ·1997, a redação a seguir, e,emdecorrência;·suprima-se a 
alínea "c", passando as ~l_íneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. 10 ... ~ , 
§ l° ... 
b) as instituições de ensino de qualquer grau, públic~s e privadas;" 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolvem' importante papel 
social e cultural, contribuindo enormemente' para suprir a incápacidade do 
Governo na área educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a 
carga tributária sobre elas, o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional. 
redundará em aumento das mensalidades e?colares e da inflação. 

Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o 
inciso IV do Art. 3° da Constituição Federal. 
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. ARTIGO 
,.' I" 

PARA<JltAFU 
I" 1 

II'CISO ALlNEA 
"b"' • 

- . I 

Dê-se à alínea "b" do § lodo Art. 1 ~ da Medida Provisória 
I , 

nO 1.565-10, de' 23 de outubro de 1997, a redação a seguir, ie, em 
decorrência, suprima-se a alínea "c", passando as 'alíneas "d" e "e" para 
"" "d" c e . 

"Art. 10 ... 
§ 10 '" 
b) as instituições de ensIno de qualquer grau,' púbrticas e 

privadas;" 
JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensIno .já 'desenyolvem 
importante papel social e cultural, contribuindo enormemente para 
suprir a incapacidade do Governo na área educacional,' e ~ão há 
justificativa plausível para se aumentar a carga tributária sobre elas, o 
que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, redundará em aumento 
das mensa lidades escolares e da inflação. . I 

Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida 
na Medida Provisória seria concordar em discriminar as escolas d~ rede 
privada, o que fere o inciso IV do Art. 30 da Constituição Federal.; 
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ARTIGO 
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PARÁGRAFO 

. TEXTO' 
Dê-se ao aít: l i'·da MP n" 1.565-10 a seguinte redação: ... ., ... -,.. 

INCISO ALÍNEA 

.. r\ Quota Estadual do Saláriô:Educação. de que trata o :ut, 15. ~ I". !ilCiso 11. da L~i n') 9.394. de 
1996. será redistribuída entre o Estado e os respectivos municípios. da seguinte forma: , 

[ - 70% (setentá por 'cento) na proporção do numero' de alunos matriculados nas respectivas 
redes: 

li - 30% (trinta por cento) SCgitllclü critérios estabelecidos pelo executi\o estadual.' 

JUSTI FICAÇAo 

A grande inovação que a legislação mais recente \em introduzindo na árca da educação 
básica está na definição de meios para q~e os recursos ch~guem ao~ estabelecimentos de cnsino, É a 
única forma de se operar a necessária transformação dos seculares e até agora inamovíveis 
problemas de baixa eficiência da educação pública. 

Segundo a detcrminaç-ªQ cçmstitucional do art. 211. ~ 5". o ensino fundamental te como fonte 
adicional a contribuição social do salário-educação, Por conseguinte. este tambem tem que chegar lá 

; '\- , ~ , 
onde estão os alunos, 

.. 
A Medida Provisória n" 1.565-10 determina que a Quota Estadual seja redistribuída entre o 

Estado e seus respectivos ~'turiicipios. segundo critérios estabelecidos em ki estadual. . que 
considerará. çntre outros rcterenciais. o número de alunos matriculados no ensino fundamental nas 
respectivas redes de ensino., 

Se. por uma parte. essa MP manda distribuir a Quota Estadual (quer dIzer. toda da). por 
o~tra 'parte coloca o número de alunos como um dos rcferel}ciais a ser considerado em lei estadual. 
Entendemos diferentemente, Para nós. ~sse é o referencial. Considerando. no entanto. que outras 
'ne~cssidades··podem surgir. prbp6mos que 70% sejam distribuídos segunoo o critério do numero de 
alunos nas' redes estadual c IÍlUnicipais. ticando os restames 30% para serem dis'tribuidos segundo 
critérios estabelecidos pelo exccuti\·o estadual. Nossa Emenda. portanto. aperfeiçoa o texto da citada 
MP. tornando-o coerente com a política de melhoria dos sef\iços educacionais prestados aos alunos 
nos estabelecimentos de ensino. 

/\ /1 .1 ASSINATURí /L 
I./~'/I'/f / 

/ .' f I 1 
I . v (o·, .- 1 ' 

.: 'C L. L· ' 
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O substitutiva 3. O modificativa 4. !! aditiva 5. O Substitutivo global 

artigo parágrafo inciso alínea 

1° 1° 
TEXTO I JUSTIFICACÃO 

Acrescenta-se ao § 1°, do art. 1 0, a seguinte alínea f. 

§ 1° Estão isentas do recolhimento da contribuição do salário-educação: 

"f) as entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 
sindical". t . 

Justificativa • 
I 

. .1 

Os serviços sociais (SESI, SESC) e de formação profissional (SENAI, SENAC) 1 são 
instituições sem fins lucrativos, vinculadas ao sistema sindical. Desenvolvimento atividades 
educacionais e assistenciais e são mantidas por contribuições sociais instituídas por le( garantidas 
pela Constituição (art. 240) e arrecadas e repassadas pelo INSS, para o desenvolvimento dos 
respectivos objetivos institucionais. O SESI e SENAI, criados sob a vigência da Constituição de 1937 
e correspondendo a diretriz constitucional de estimular a solidariedade social (art. 129) tem merecido 
o reconhecimento de sua relevância pública, sendo contemplados desde sua criação com isenção de 
impostos federais (art. 7° do DL 4.048/42; art. 5° do DL 9.043/46 c/c o DL 7.690/45 e Lei 2.613/55), 
bem como com a isenção da contribuição do salário-educação (Lei 4.440/64 ê DL 1.422/75). A sua 
inclusão nas hipóteses de isenção é coerente com sua natureza seus objetivos e ações expre~sivas 
junto à comunidade, com sua função, bem como com a natureza dos recursos através dos quais 
cumprem seus objetivos (contribuição social geral, garantida pela Constituição). , 

Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o 
fundamental, desempenhando uma função, pública e suprindo a atuação estatal 
precisamente na área á qual se destina a contribuição do salário-educação. Desta forma; a 
imposição da contribuição do salário-educação a entidades sem fins lucrativos e mantidas 
com recursos oriundos de contribuições sociais, implica em lilT,litá-las nos meios e, ~ 
consequentemente, em estabelecer obstáculos ao desenvolvimento de suas atividades, : 
frustando seus objetivos institucionais, garantidos pela própria Constituição e sua própria. 
sobrevivência. ' t 

PARLAMENTAR 

------_/--------~/----- : 

DATA ASSINATURA I 
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Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art. 1° da Medida Provisória 
n~ 1 .. 565-10" dá' 23 de outubro de 1997, logo após a pal~'vra '.'públicas"', a exp~essão "e 
privadas", e, erT!. decorrêndâ,' suprima-se a alínea' "c", pass'ançlo-se a~' alínea,s, '''d'' e "e" para 
"c" e, "d". 

JUSTIFICAÇÃO 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto 
di,scriminar um, setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem dado ao 
desenvolvimento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, com 
reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices de inflação. 
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TE.TIO 

Acresce'nte-se ao art. 10 da Medida Provisória 1565 -10 

Sexta-feira 31 00255 
. , I' -,' "1- ·t· 

, o seguinte § 4°: 

".ÁJ1. l° ................................................................................................................ :' .... .. 
.............. / .................................................................................................................... . 
§ 4° As empresas poderão deduzir da contribuição social do salário-educação os 

recursos que aplicarem no ensino fundamental, regular ou supletivo, de seus 
empregados e dependentes. li 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas brasileiras, em número considerável:' mantêm e'scolas de: ensino 
fundamental de ótima' qualidade para seus empregados e dependéntes há muitós anos, graças à 
possibilidade que tinham, de aplicar diretamente os recursos devidos ao salário-edúcação nessas 
escolas. Sem esses recursos, agora retirados por Medida Provisória. que financiavam parcialmente as 
despesas, haverei grande prejuízo para a população operária e suas tàmilias . 

I ~ D.,HA 

24/10197 

. ., 1t I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565-10. DE 23 DE OUTUBRO DE .:1997. 
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Acrescente-se ao texto da alínea ub", do § 10 do Art. 10 da Medida 
Provisória n° 1.565-10, de 23 de outubro de 1997, logo após. a palavra "públicas", - . 
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a expressão "e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando­
se as alíneas "d"e'''e'' para "c" e "d". 

JUSTIFICAÇÃO 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria 
',tanto discriminar um setor da, iniciativa privada, 'que grandes contribuições tem 

dado ao desenvolvimento educaciona,ldo País;' quanto aumentar a carga 
, , ' 

tributária sobre ele, o qual será obrigado a repassar o aumento de seus custos 
para as anuidades escolares, com reflexos capazes de influenciar no ~umento 
dos índices de inflacão. ' 

10 

MP 1.565-10 ---..' 

PROJETO DE LEI N° 

MP 1.565-10/97 

000012 

\COMISSÃO DE ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER SOBRE A MP 1.565-10/97 

\DEPUTADO PADRE ROQUE I PT I PR II 1 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
Emenda Substitutiva ao artigo 2° da Medida Provisória i .565-1 0/97 . 

WA 

/ 1 I 

o artigo 2° da Medida Provisória n.o 1.565-10/97 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 2° - A quota estadual do salário-educação, de que trata o artigo 15, § 1°, inciso 
lI, da Lei n.o 9.424, de 1995, será distribuída entre o Estado e os respectivos 
Municípios de acordo com o número de alunos matriculados no ensino fundamental 
nas respectivas redes de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Quando o Poder Executivo apresentou a proposição à Câmara dos Deputados a fim 
de regulamentar as mudanças constitucionais resultantes da Emenda .fi.o 14/96, que 
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resultou na Lei n.o 9.424/96, estava contemplada a proposição que agora procuramos 
reapresentar através da presente emenda. 
À época das votações da referida matéria, os acordos chegaram a uma percentual de 
pelo menos 70% seria distribuído através desta modalidade, a questão, contudo foi 
vetada qua~do da promulgação da lei. O governo recuou de sua própria proposta~ 
Com esta emenda pretendemos reintroduzir a intenção inicial do próprio governo, 
agora fundados no texto da nova LDB que estabelece que o ensino fundamental 
compete o Estado assegurar e ao Município prioritariamente oferecer, sempre em 
regime de 'colaboração (cf art. 10 e 11 da lei n.o 9.394/96). Nada mais justo, 
portanto, que a distribuição desse recurso adicional da educação seja feito com base 
no número de matrículas em cada uma das redes. 

28/10/97 :~ 

ASSINA TliRJ? 

1 
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, , 
'-1
9
"-'''-' '-:--,---------------- TEXTC 

I 

I 
i 

Acresçam-se os ~~ I ° e 2° ao Art. 6°, em substituição cio seu parágrafo 
único, na Medida Provisória N° -1.565-10, de 23 de outubro-de 1997, com 
a seguinte redação : 

.• 
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'·Aft.5° ..................................................................................................... . 

* ' 10 - Os recursos 'do Salário Educação destinam-se exclusivamente ao 
ensino fundamental, de cujo financiamento constitui, fonte adicional. 

* 1° - Os recursos do Salário Educação poderão atender também ao 
educação especiaL exclusivamente quando destinado ao nível fundamental 
de ensino". ' , 

JVSTIFICAÇ . .\O 

Compatibiliza a destinação dos recurs~s 4.0 Sa!*rio Educação com o 
objetivo do Fun.do .de., Manutenção e Desenvolvimento' do Ensino 
Fundamental e Valorização do Magistério aprovado pela Lei na 9.424, de 
1996, do qual constitui fonte de financiamento. 
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TEXTO 

INCISO -- ALÍNEA 

-O Ministério da Educação e do Desporto fiscalizará, por. intemlédio do FNDE, a 
aplicação dos recursos provenientes do Salário-Educação, na fonna do regulamento e 
das instnlções que para este fim forem baixadas por aquela Autarquia; vedada sua 
destinação ao pagamento pessoal. " 
r-----------':-------------'-----------"-----' . ....; . ..;;.... 'I .. -. ." " ,,, 
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MEDIDA PROVISÚRIA Nº 1565-10, DE 23 DE OUTUBRO DE 1997. ' 

1~~'_'S_~_N_A_D_O_R __ W_A_L_D_E_~_~_~_o_;_~_;_L_A_~_~_r0_R_-_p~;~L_~-_-~B~A=~=;=~~-_'_'~ ___ -=·~_.~J ~~'~T~~o~l 

SUP"ESS'V~ 2. 3 

I '-9----------------- ~EXTO 

I 
I 

I 
I 

'i 
I 
I 

Acresça-se onde couber. na Medida Provisória 1.56.5-1 U de23 de outubro 
de 1997. artigo com a seguinte redação. 

.. Art. O art. 15, ~ 1°, da Lei 9.424/96, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

, 

I Art. 15 
. " ......................................... " ......................................................... ~ .. . 

§ 10 O montante da arrecadação do salário educação, após a dedução ~e 
t ' 

um por cento em favor do INSS, calculado sobre o valor IPor ele 
arrecadado. será distribuído pelo FNDE em quotas. da segl~inte t0I711a : 

..•..•.•....•.••••..••••••••••••••••••••••••.••••••••.•••••••••.....•..••.•.••..••......•. , .•.•..••...•• 1 .•••••••. '. 

I I 
................................................................. ................................................ 

.,1" 
I' 

JUSTIFICi\Ç,t\C) 

A redação atual do artigo suhmete as quotas do Salario-:-I~dücação, a 
origem ~sladllal da arrccadaçüo. I) que i!\ibl~ a fl!lW<'''\o redi~tribuidor:.\ ,-' 
impede que os n:cursos sejam estendidos ús populaçõcs nwis ncccs:;itaJas . 
. -\ emcnda visa. aSSim. dar UIll caráter detivamente nacional ao F\i DL. : 

"-l 

· · · 

.' 
.', 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1565-10, DE 24 DE OUTUBRO DE 1997, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

Art ....... O art. 15 da Lei nO 9.424, de 24 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 15 - ........................................ : ......................................... . 

§ 30 - ........................................................................................ . 

§ 4° - A vedação de novos ingressos de que trata o parágrafo 
anterior, não se aplica às empresas que, na data da publicação desta lei, eram 
beneficiárias de deduções da contribuição social do Salário-Educação, pela 
aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e 
dependentes, " 

, . 
JUSTIFICATIVA 

A Emenda Constitucional n° 14.não veda a possibilidade de as 
empresas se beneficiarem de deduções do Salário-Educação por elas devido, 
quando aplicam no ensino fundamental de seus empregados e dependentes -
remete sua regulamentação à lei ordinária. 

Quando da regulamentação da nova redação do § 5° do art. 212 
da Constituição Federal, dada pela Emenda Constitucional nO ]4, a Lei nO 9.424, 
de 24 de dezembro de 1996, em seu art. 15, § 3°, criou um mecanismo de 
transição para não prejudicar os' alunos que estavam sendo regularmente 
atendidos pelas empresas mas proibiu que novos alunos pudessem desfrutar do 
beneficio que tinham. 

Tal dispositivo é injusto para com as empresas que mantêm, 
principalmente na zona rural, escolas para os filhos de seus empregados, graças 
ao incentivo do Salário-Educação e esta causando grande prejuízo às crianças 



Outubro de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO Sexta-feira 31 00261 

que estão fora da escola, pois, as portas lhes estão sendo fechadas e; aos poucos, 
essas escolas serão inevitavelmente desativadas e o serviço que prestam ' 
dificilmente será suprido pelo Poder Público. 

Confiante no apoio dos meus nobres pares para resolver 
problema que me afigura tão grave, apresento esta emenda à Medida Provisória 
nO 1565-9 que, tenho certeza, será aprovada. 

DATA 
2~/I0/97 
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I 

TEXTO 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° o Salário Educação, contribuição social prevista no * 5° do art. 212 
da Constituição Federal, é devido pelas empresas e equiparados, sujeitos, na forma da lei 
especifica. li contribuição para a Seguridade Social e se destina ao financiamento, como fonte 
adicional. do ensino fundamental publico. 

Parágrafo único. Estão isentas do recolhimento da contribuição a que se 

[ - a União, os Estados, o Distrito Federal, e os Municípios: 

11- as Instituições Publicas de Ensino; 

III - as organizações hospitalares e de asslstencla social. desde que 
portadoras do certificado de tins tilantrópicos e do certificado de utilidade publica. federal. 
expedidos pelos orgãos federais competentes: 

Art. 20 A alíquota da contribuição social do Salário Educação é de 2,5 % 
sobre o total das remunerações 'pagas ou creditadas a qualquer titulo no decorrer do mes, pelas 
empresas. e equiparados, referidos no art. 10 desta lei, aos segurados empregados. empresários, 
trabalhadores avulsos e autônomos que lhe prestem serviços. 

* 10 - A contribuição social do Salário Educação está sujeita aos mesmos 
prazos de recolhimento, condições e sanções, inclusive no que se 
refere à cobrança judicial, que os referentes às contribuições destinadas à Seguridade Social que 
possuem a mesma base de incidência. 

* 20 
- Integram a receita da contribuição social do Salário Educação os 

rendimentos financeiros oriundos de aplicações de seus recursos. bem como os acréscimos e 
multas legais a que estão sujeitos os contribuintes em atraso, devendo ser aplicado na mesma 
finalidade a que se refere a art. 10 e ser distribuídos segundo a forma estabelecida no art. 5° desta 
lei. 

Art. 3° - A contribuição social do Salário Educação não tem caráter 
remuneratono na relação de emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à 
remuneração percebida pelos empregados das empresas e equiparados compreendidos por esta lei. 

Art. 4° - A contribuição social do Salário Educação será recolhida através do 
Instituto Nacional do Seguro Social, que fàrá jus à remuneração de 0,5 %'(meio por cento) dos 
valores arrecadados, a título de taxa de administração. 
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Parágrato único. Na hipótese prevista no a11. 8° desta lei. o recolhimento da 
contribuição social do Salário Educação será feito pelo Fundo Nacional de Desenvolvim~nto de 
Educação, contorme estabelecido em regulamento remuneração de O. 5 ~'o (meio por cento) dos 
valores arrecadados, deduzida a aplicação a que se refere o art. 8°. 

Art. 5° O produto da arrecadação da contribuição social do Salário 
Educação, apos o desconto dos percentuais reteridos no art. 4° e seu parágrato únic<? e da 
aplicação prevista no art. 8°, será creditado no Banco do Brasil SI A, em contas distintas, 
respectivamente em favor da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios, da seguinte 
forma: 

. I - 5% (cinco por cento) em tàvor do Fundo Nacional de Desenvol,vimento 
da Educação. chamada parcela da União; 

I 

II - 35% ( trinta e cinco por cento) para transterências da União aos Estados 
e. Distrito Federal. sob a supervisão do Ministério responsável pela área da educação. chamada 
Quota Federal de ,Redistribuição; 

1II - -1-0% (quarenta por cento) em tàvor dos Estados e Distrito o :Federal. 
distribuídos contorme a sua respectiva participação no total da arrecadação. os quais serão assim 
destinados pelas Unidades da Federação: 

a) - 50% (cinqüenta por cento) para os programas mantidos pela rede 
estadual de ensino fundamental, chamada parcela Estàdual; 

IV - 20% (vinte por cento) em tàvor dos Municípios. distribuídos em função 
do valor gerado na Unidade Federada onde estes se localizam e na proporção das matric~las e do 
déficit de atendi;nento no ensino fundamental em seus respectivos territórios. chamad~ Parcela 
Municipal: 

i \ 

* 1° - o Instituto Nacional do Seguro Social recolhera as TesouroiNacional 
até o dia 18( dezoito) de cada mês os montantes dos recursos arrecadados de que t~ata esta lei. 

t 

~ 2° - O Tesouro Nacional entregara os recursos da contribuição Isocial do 
Salário EducaçãÇ) ao Ministério responsável pela área da educação no prazo máximo de. 10 (dez) 
dias a contar da data do recolhimento. ' 1 , , 

~ 3° - As transferências do .Ministério responsável pela área da educação aos 
Estados e Distrito Federal reteridas nos .incisosl!. e 1II deste artigo e aos l"v'lunicípios. referidas no 
inciso IV, bem como as transterencias dos Estados aos respectivos i\t'funicipios, referidas' no inciso 
rIr, b) serào etetivadas. no prazo máxim-o' dé 5 (cinco) dias úteis: contados da data dos créditos 4 respectivos. - ~ 

/1 

~ I 
• 

. . ' 
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~ 4° - DeGorrido os prazos referidos nos § I ° e 2° deste artigo, 'as dotações a 
serem repassadas sujeitam-se à ,atualização, monetária segundo os mesmos· índices utilizados para 
efeitó'de correção dos tributos da União. 

§ 5° - As eventuais diferenças existentes entre o valor transferido e o 
arrecadado serão apuradas semestralmente e compensadas no primeiro mês do semestre seguinte 
ao da ocorrência. 

~ 6° - Os recursos da Parcela da U Ilião serão aplicados em programas de 
iniciativa do Ministério encarregado da educação. 

a) na formação e aperfeiçoaITletJtod~ doçentes para o ensino publico 
fundament~l, assegurada sua ~bral)gencianacional; 

b) na avaliação da qualidade do ensino fundamental e em pesquisas de 
comprovado interesse nacional. sobre esse nível de ensino; 

c) na supervisão técnica aos sistem~s de ensino, na área de ensmo 
fundamental, 

~ 7° Os recursos da Quota Federal de Redistribuição referidos no art. 5°, li 
serão transferidos aos Estados e ao Distrito Federal segundo critérios que visem a redução das 
disparidades educacionais entre as Unidades da Federação, entre os quais se incluem: 

a) déficit da escolarização obrigatória, independente da tàixa etária; 
b) matrícula no ensino fundamental público na Unidade da Federação; 

c) estorço educacional. medido pela proporção dos gastos com ensino fundamental 
. sobre o total dos gastos públi~os _~a Unidade da Federação; '\ 

d) inverso da receita tributária per capita: 
e) inverso do quociente da Parcela Estadual pelo númerO de matriculas na 

respectiva rede de ensino fundamental. 

§ 8° Os recursos recebidos da União, da Quota Federal de Redistribuição e 
da Parcela Estadual referidas no art. 5° TI e IH, a) serão aplicados pela Unidade Federada na 
manutenção e desenvolvimento de sua rede de ensino fundamental. 

~ 9° Os recursos da Quota Estadua! de Redistribuição serão transferidos 
pelo Estado aos Municípios de seu território visando a redução das disparidades educacionais entre 
eles, segundo critérios aprovados em lei estadual, entre os quais se incluem: 

a) déficit de escolaridade obrigatória; 
b) matricula na rede pública municipal de ensino; 
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c) inverso da receita tributaria per capita: 
d) inverso do quociente da Parcela Municipal. pelo número de matrículas na 

respectiva rede de ensino tundamental. 

~ 10° Os recursos destinados aos Municípios serão aplicados em programas 
de manutenção e desenvolvimento de sua rede de ensino público fundamental. 

~ 1 I ° No caso de Estados em que o Ensino Fundamental tenha sido 
completamente municipalizado, os recursos da Parcela Estadual e das transferencias recebidas da 
Quota Federal de Redistribuição serão aplicados da seguinte forma: 

a) até 10% em programas estaduais de formação 'e aperfeiçoamehto de 
docentes para o ensino fundamental assegurada sua abrangencia estadual: 

b) o restante transferidos aos Municípios do seu território,. segundo os 
critérios do ~ 9° deste al1igo. 

~ 12° O Distrito Federal faz jus também aos 20% da Parcela Municipal 
referida no Inciso iv do art. 50. 

Art. 6° As transferências mencionadas 110 art. 5°, lI, UI e IV !icam 
condicionadas a: 

1- No caso das transferências da União aos Estados e ao Distrito Federal, à 
aplicação do percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos 
inclusive transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, apurada bimestralmente e à 
prestação de contas semestral da aplicação dos recursos do Salário Educação, .bem como das 
transferências realizadas aos Municípios; 

u- no caso das transferencias dos Estados aos Municípios, ao disposto no 
ítem I, no que couber, e à implantação do respectivo plano de carreira do magistério. ' 

Art. r Os recursos da Quota Federal de Redistruição 5310 indisponíveis pela 
União e os da Quota Estadual de Redistribuição são indisponíveis pelos Estadôs. 

Art. 8° O Ministério responsável pela área da edu~caçào tiscalizará, através 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. a aplicação dos recursos provenientes do 
salário educação. 

, 
Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 'de 60 

(sessenta) dias a partir de sua vigência. 

Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. ' : 
~ 

Art. 1 1 ° Revogam-se o Decreto Lei n° 1.422. de 23 de outubro de 1975 e 
demais disposições em contrário. 

· · · . · 
· 1> .... 

· . , 

.' 
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.J USTIFICAÇÃO 

A presente emenda substitutiva é a transição quase integral do substitutivo de 
autoria da Deputada ÀNGELA A.l\;IIM ao PL nO 4.900, de 1990, já aprovado pela Comissão de 
Educação,Cultura e Desporto. 

/'\ /1 /1 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A .. 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.571-7, DE' '23 DE 
OUTUBRO DE 1997, E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA' 
UNIÃO EM 24.10.97, QUE "DISPÕE' SOBRE AMORTIZAÇÃO 
E PARCELAMENTO DE DIvIDAS ORIUNDAS DE 
qONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E OUTRAS IMPORTÂNCIAS 
DEVIDAS AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, E DÁ OUTRÀS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO..... '002 004"005 ..... . 

Deputado CARLOS MELLES.................... 001 003 009. 

Deputado HERMES PARCIANELLO........... 008. 

Deputado HUGO BIEHL........................... 012. 

Deputado JÚLIO REDECKER ........ : .......... 011. 

Deputado MOACIR MICHELETTO............. 007. 

Deputado NILSON GIBSON..................... 006. 

Deputado OSVALDO BIOLCHI........... ...... 010. 

TOTAL DE EMENDAS: 012 

.. -. 
.. _'0," "_o::: ~ .. 
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MP 1.571-7 

000001 
I 

Emenda Substitutiva à Medida Provisória n° 1.571-7, de 1997. 

I. 

Dispõe sobre. amortização e 
parcelamento de dívidas oriundas de 
contribuições SOCIaIS e outras 
importâncias devidas ao Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS, e 
dá outras providências. I " 

, . 
Substituam-se, no art. 1°, todas as ocorrências da expressão 

"março" pela expressão "novembro". 

JUSTIFICAÇÃO 

. A Medida Provisória sob análise não estará completa se:não 
pennitir aos Municípios a inclusão dos débitos ocorridos de março de 97 até 
o presente momento no parcelamento que se pretende auto~zar. É de se 
perguntar qual a justificativa legal ou econômica para se fixar, de fonna 
inflexível"o mês de março como prazo final além do qual as dificuldades por 
que passam os municípios devem ser ignoradas? No mínimo, por Uma 
questão de coerência, ou se admite o parcelamento das dívidas ocomdas : 
desde então até novembro, ou não se admite nada. 

I 
Diante do que foi exposto é que esperamos contar com, o apoio 

dos nobres Colegas para ver aprovada a presente Emenda. 

---t't-~lr\utubro de 1997. 

· · · . , · · · 
· . 
, 
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EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PRO 

Outubro de 1997 

MP 1.571-7 

000002 

Dê-se ao art. 10 e §§, da Medida Provisória n° 1.571-7, a seguinte 

redação: 

Art. 10 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de 

obrigações acessórias, até a competência março de 1997, mediante o emprego de 

um percentual de quatro por cento do Fundo de Participação dos Estados - FPE e 

quatro por cento do Fundo de Participação dos Municípios - FP~~ 

§ 1 ° Observado o emprego mínimo de dois por cento do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, os percentUais estabelecidos no caput deste artigo serão reduzidos ou 

acrescidos para que o prazo de amortização não seja inferior a 96 meses. 

§ 20 As unidades federativas mencionadas poderão optar por incluir 

nesta espécie de amortização as dívidas, até a competência março de 1997, de 

suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas, hipótese em que 

haverá o acréscimo de dois pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos 

Estados - PFE e de dois pontos nos percentuais do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM, referidos no caput . 

§ 30 Mediante o emprego de mais dois pontos percentuais do 

respectivo Fundo de Participação, as Unidades Federativas a que se refere este 

artigo poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas 

constituídas até a competência março de 1997, para com o INSS, de suas 

empresas públicas, mantendo-se os critérios de atualização e incidência de 

acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza, a elas se aplicando as 

vantagens previstas nos incisos I e II do art. 7°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos 

aos Estados até um percentual de 4% (quatro por cento), no comprometimento 

para as amortizações de dívidas para com o INSS, haja vista o arrocho financeiro 
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por que Os Municípios brasileiros vêm passando e as altas taxas de juros 
impostas em decorrência de . renegociação de dívidas assumidas . por 

ex-administradores municipais, ittviabilizando, na maioria das vezes, a 
administração .dos municípios de médio e pequeno porte, principalmente. 

Não podemos penalizar, ainda mais, os pequenos municípios 
brasileiros loc~ados nas regiões mais pobres do nosso País, sob o argumento 

de punir municípios inadimplentes com elevadas taxas de retenção do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação' dos' Municípios -
°FPM. , , . 

. ~' " , 

A inclusão da limitação de retenção do FPE e do FPM, quando do 
parcelamento ,de dívidas'dos Estados, do Distrito Federal e doso Municípios,í para 
com Entidades da União, tem por escopo corrigir uma grave penal~ção imposta 
a estes, inviabilizando completamente as ações nas áreas espe~íficas de atuação 
do Estado dentre elas a Educação, Saúde, Segurança, Moradia, visando ao 

bem-estar social da Comunidade à qual pertence o cidadão brasileiro ; 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1997. 

Deputado An o Joaquim Araújo 
'L/MA 

MP 1.571-7 

000003 

,7-
Emenda Supressiva à Medida Provisória n° 1.571, de 1997. 

, 

I 
j 

Dispõe sobre amortização 'e 
parcelamento de dívidas oriUIidas de 
contribuições sociais e outras importâncias 
devidas ao Instituto Nacional. d<? Seguro 
Social - INSS, e dá outras providências. I 

Suprima-se o § 1 ° do art. 3°, remunerando-se os demais. 

" .... ' 

. , 
> , 
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JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo que se quer suprimir dispõe que os Municípios 
,com ICS menor do que 0,3 não fazem jus às hipóteses de redução do 
percentual de 9% mencionadas nos incisos do art.3°. Com isso, o Município 
que tem baixa taxa de mortalidade infantil arcará com 'o desconto máximo do 

, FPM, ainda que seja um Município de baixa capacidade de pagamento ou 
.' que esteja localizado nos bolsões de pobreza. 

Trata-se- assim~ de profunda injustiça, justamente aqueles 
~unicípios que, por adotarem medidas preventivas de' combate à mortalidade 

, infantil, com o sacrificio de escassos recursos disponíveis,. são onerados com 
o desconto máximo de 9%, pagando pelo "erro"de serem eficientes na 
proteção de suas crianças. 

Diante do que foi exposto é que esperamos contar com o apoio 
dos nobres Colegas para ver aprovada a presente· Emenda. ' 

EMENDA MODIFICATIVA À MEDIDA PR( 

MP 1.571-7 

000004 

Dê~se aos incisos I, II e ill, do art. 3°, da Medida Provisória nO 

1.571-7, a seguinte redação: 

Art. 30 
••• 

I - dois pontos, para os mil municípios de menor capacidade de 

pagamento, medida pela receita per capita das transferênciaS constitucionais da 
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União e. do Imposto sobre Circulação de Mercadorias' e Serviços - ICMS, e ~m 
, ., 

um ponto, para os mil municípios seguintes; ou 
, ' I 

II - dois pontos, para os municípios com até 20.000 habitantes e 

onde estão localizados os bolsões de pobreza, identificados como áreas 
prioritárias no . Programa Comunidade Solidária, e em um ponto, ; para ,os 

municípios com mais de 20.000 e menos de 30.000 habitantes e identificado~ por 
, ' j 

aquele Programa; ou ' ; 

III' - dois pontos, para ~s municípios com Índice de Condições; de 
Sobrevivência.:; ICS nacional - das crianças de até seis anos, calculado ~elo 

. Fundo das Nações Unidas para a InIancia - UNICEF em conjunto coril a 

Fundação InstitUto' Brasileiro de Geografia e Estatística.- IBGE, maior do que 
0,65 e em um ponto, para os municípios com ICS nacional maior dó que 0,5 e 

menor ou igual a 0,65. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a reduzir de seis para 'dois e de três, para 

um pontos percentuais os encargos fixados aos municípios de ,menor capacidade 
de pagamento, quando do parcelamento de dívidas junto ao INSS. 

--- ~ --- - -

-, ' Não podemos penalizar, ainda mais, os pequenos ~municípios 
brasileiros localizados nas regiões mais pobres do nosso País, sob o argumento 
de punir municípios inadimplentes com elevadas taxas de retenção do Fundo de 
Participação dos Estados - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios -

. t 
WM. I 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1997. 
( ",'" 

"---"-'~:r_O Joaquim Araújo 
lMA -

" 

· · ' , ' 

" , . · > · , , :: . 
" 
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EMENDA ADITIVA À MEDIDA PROVISé 

MP "1.571-7 
000005 

Dê-se ao Artigo 5°, da Medida Provisória n° 1.571-7, a seguinte 

redação: 

Art. 5° O acordo celebrado com base nos arts. 1 ° a 3° desta Medida . 
Provisória conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município 

autorize, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou o átraso 

superior a sessenta dias no cumprimento das obrigaçÕes previdenciárias' 

correntes ou de prestações de acordos de parcelamento, a rete~ção do Fundo de 

Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios -

FPM, limitada a retenção, mensalmente, a um percentual de quatro pontos 
dos recursos atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios e 
o repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente à mora, por ocasião 

da primeira transferência que ocorrer após a comunicação do INSS ao Ministério 

da Fazenda. 
JUSTIFICAÇÃO 

'" 

A presente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos 

aos Estados até um percentual de 4 % (quatro p~r cento), no comprometimento 

para as amortizações de dívidas para com o INSS~ haja vi~ta o ~ocho financeiro 

por que os Municípios brasileiros vêm passando e as al~s taxas de juros 

impostas em decorrência de renegodação de dívidas. assumidas . por 

ex-administradores murucipais, inviabilizando, na maioria das vezes, a 

administração dos muniçípios de médio e pequeno porte, principalmente. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 1997. 

Joaquim Araújo 
MA 
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SUPRIMA-SE o & 7 (), do artigo 7° 
JUSTIFICATIVA 

ATUALMENTE EXISTE o BENEFÍCIO PREVISTO NO ARTIGO 34 DA LEI W 9.249. ~E 26112195. QUE 
DIZ: "ART. 34 - EXTINGUE-SE A PUNIBILIDADE DOS CRIMES DEFINIDOS NA LEI N" 8.137, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 1990. E NA LEI N" 4.729, DE 14 DE JULHO DE 1965 DE 1965. QUANDo o AGEN­
TE PROMOVER O PAGAMENTO DO TRIBUTO OU CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, INCLUSive ACESSÓ-

, RIOS, ANTES DO RECEBIMENTO DA DENúNCIA". 

A DEMONSTRAÇÃO A SEGUIR REVELA O QUANTO A ARRECADAÇÃO 
DOS EMPREGADOS INFLUI NO TOTAL ARRECADO . 

. ' 
l-A CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO NAS ALÍQUOTAS DE 8% , 9% E 11% REPRESEm A CER-

, ' CA DE 24% DA ARRECADAÇÃO DO INSS; , ' ' ' 
,2 - A ARRECADAÇÃO PREVIDENCIÁRIA REALIZADA PELO INSS EM 1996, SOBRE'A FOLHA DE 

PAGAMENTO. FOI DE R$ 10,50 BILHÕES CORRESPONDENTE A CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO; 
3 - EM1996, A ARRECADAÇÃO DOS EMPREGADOS TEVE UM INCREMENTO DE ,l7.06% 

ENQUANTO A ARRECADAÇÃO DA COTA PATRONAL AUMENTOU 9,99%; " I 
, 4 - O NÚMERO DE PROCESSOS LEVANTADO, EM 1996, SOBRE APROPRIAÇÃO INDÉBITA FOI 

DE12.065; COM V ALORESPRÓXIMOS A R$ 500 MILHÕES; 
, 5 - CERCA DE 278.000 GUIAS DE RECOLHIMENTOIMÊS SÃO DIGITADAS SOMENTE REFE~ 

A SEGURADOS" O QUE DEMONSTRA O VOLUME E RESPONSABILIDADE. POR PARTE DO 
EMPREGADOR. ' '~ , , 

BENEFÍCIOS COMO ESSES COMPROMETEM 'OS PROGRAMAS' SOCIAIS. CORROEM A jÉTlC 
COMPORT AMENT AL. SACRIFICAM OS CONTRIBUINTES H STOS. ENFIM. PROVOCAM UM: 
SENTIMENTO DE QUE É PÉSSIMO NEGÓCIO SER LENTE NAS RELAÇÕES COM P 
ESTADO. I ; , 

" 
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~M_e_d_id_a_p_ro_V_is._ór_ia __ 15_7_1_-7 _______________________ ~:~] 
I Deputado Moacir Michelett! ." ••• N,' PRONTUÁJUO 

D o o I I • SlIPRESSIVA I J. !tfODIFlCATlYA I I 4·ADITIVA . I I ~':' SI'BSTlTlITI\'O OOBAl. 

I-----,.,.I-~I PARÁGRAFO II-~~I INCiso' 

i TEXIO 

~ Acrescente-se o § 80 ao Artigo ']0 da Medida Provisória nO 1571 ~ 7 de 23 de . , , 
outubro de 1997. . . 

~~. . .. . ......................................................................... , ................................ . 
. , ... 

§ 80 
- As dívidas provenientes das contribuições do. produtor rural 

equiparado a' autônomo e a incidente sobre o valor bruto do produto agropecuário 
. comercializado também, poderão ser parceladas nos tenuos do caput deste.artigo. 

" . ~ '. 

JUSTIFICATIVA 

Os textos do Artigo 7° e do § 7° não contemplamo 'produtor rural e as 
cooperativas subrogadas no recolhimento das contribuições incidentes sobre o valor . 
da comercialização agropecuária; Nada mais justo que se estendé! ao segmento 
produtivo rural o mesmo tratamento especial' proporcionado àsentidad~s 
hospitalares, garantindo aos produtores, já tão prejudicados por Qutras medidas, o 
direito de parcelamento em até 96 (noventa e seis) meses das dívidas oriundas de 
contribuições sociais. . 
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, Acrescente-se o seguinte Artigo 8° à Medida provisória n° 1571-7, de 23 de 
outubro de 1997, com seus §§ 1°, 2° e 3° renumerando-se os demais: 

, Artigo 8° - se ocorrer reconhecimento de filiação em período em que o 
exercício da atividade não exigia filiação obrigatória à Previdência Social, esse 
período somente:será averbado se o INSS for 'indenizado pelas contribuições devidas. 

§ l° - O valor da indenização corresponderá a 20% (vinte por cento) do 
valor previsto na classe 1 (um) da Escala de Salário-Base vigente na data do 
pagamento, multiplicado pelo número de meses que pretende certificar. 

§ 2° • ~ão incidirão juros de mora e multa sobre o valor apurado com base 
no caput deste artigo. 

§ 3° • O valor apurado poderá ser objeto de par~elamento~ 
JUSTIFICATIV A 

" ' 

Esta emenda aditiva pretende resgatar o direito do produtor rural -
empregador- rural, que não era consideraq(t contribuinte obrigatório até entrar em 
vigor a Lei n° 6.260/75. Enquanto vigorou o texto original do Decreto nO 611,de 21 
de julho de 1992, que deu nova redação ao Regulamento dos Beneficios da 
previdência Social, a indenização obedécia o texto desta emenda' aditiva, pertl1itindo 

, ,assim ao empregador rural indenizar os períodos anteriores a 1975,1 somando-~s aos 
posteriores em que a filiação tornou-se obrigatória. ' 

As alterações introduzidas à Lei n° 8.212/91, na redação ,dada' pela Lei n° 
9.032, de 28.04.95, coloca este contribuinte na mesma condição dos demais 
devedores da Previdência Social, quando na verd~de nem contribuintes obrigatórios 
eram. Os valores calculados com base na nova redação da lei são absurdos, tomando 
impossivel a estes empregadores rurais arcarem com o, r(!co14imento das 

~ • . I .'" 

contribuições relativos a penodos em que, como já nos referimo~, não eram 
considerados segurados obrigatórios e, pôr conseguinte, não poderão continuar'~~ ter, o 
Mesmo tratamento dado dos demais devedores da Previdência S()cial: " " 1 

MP 1~571""7 
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Acr~scenta-se artigo _7° .à Medida Provisória n° 1.571-7, de 23 de outubro de 1?97, 
remunerando-se os demais: 

Art. 7° As pessoas jurídicas ~m débito com <> Instituto Nacional do Seguro Social, com 
exceção daquelas previstas no art. 6° desta Medida Provisória, poderão parcelar o débito 
existente até a competência março de 1997 em até 96 parcelas mensais iguais e consecutivas 
utilizando-se da redução de multa prevista no Parágrafo 7° do art. 6° desta Medida Provisória. 

Parágrafo 1 ° O parcelamento previsto no caput deste artigo poderá incluir 

I - as dívidas das pessoas jurídicas provenientes de contribuições, desconta.das dos 
empregados e da sub-rogação de que trata o inciso' IV dó art. 3Tr da Lei nO 8212, ~e 24 d~ julho . 
de 199-1;' , 

11 - os débitos parcelados com base em legislações anteríores, sendq q~e sobre este débito 
só se aplica a extensão do prazo para parcelamento' previst,a no caput, vedada a redução de 
multas. 

Parágrafo 2° As regra~ para parcelamento previstas neste artigo aplicam-se ao adquirente 
e consignatário rurais com relação a débito referente à contribuição de que trata o art. 25 da Lei 
n° 8.212, de 24 de julho de 1991. . 

Parágrafo 3° Aplica-se ao parcelamento de débitos previsto neste artigo o disposto nos 
parágrafos 5°, 6° e IOdo artigo 6° desta Medida Provisória; , 

JUSTIFICAÇÃO 
. 

':'A,Medid~ Pr~visóri~ n° 1.571-7, de 23 de outubro de 1997, prevê r~gr~ especiais e 
transitarias par~' o .I~arcelamento 'de débito junto ao INSS, limitando este tratamento ,aos Estados e 
MuniCípios, bem cómo aos hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde . 

• " ,I· , • 

Entendemos, no' ~~tànto, q~e. tal procedimento é injustificável, visto que ~ambé~ outras entidàdes 
encontnlm-se inàdimplentes':quanto ao rec~lhimento d~ contribuiçÕes pt~videnciári~s . 

• 't'''', .~".~~,'. ..... ~~ , • • .' 

.!. Diante d~"exposto, ;à' presente emenda acrescenta art'. 7° à Medida:Próyisória n° 1.571-7, 
de 23 'ae outubroide 1997 ':J5ára permitir que as empresas em gerill, possam· se vale'r das condições 
especiais de parcelamento para regularizar eventuais débitós previdenciários. ,Propõe-se, ainda, 
que neste parcelamento sejam incluídos os 'débitos relativos a contribuições descontadas dos 
segurados e não r~cqlhidas ~os cofres do INSS, bem como débitos já parcelados, sendo que neste 
último caso só estamos permitindo que seja ampliado o prazo de pagamento, vedada a redução de 
multas, visto que esta redução, ou até mesmo anistia, já foi concedida quando do parcelamento 
originário. 
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Finalmente, cabe -acrescentar que também estamos propondo que estas novas regHts de" 
parcelamento possam ser aplicadas ao adquirente. ao consignatário e às cooperativas .no tocante a 
débitos relativos à arrecadação da contribuição incidente sobre a produção rural. 

'-ASS(,,,i\E\ .,,~ 

----:----~ _:::::::...--...=::..--------
--------~----------------
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EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISORIA 1.571-7 

Acrescente-se art. 7° à Medida Provisória nO 1.571-7, de 30 de abril d~ 
1997, remunerando-se os demais: 

Art. 7° Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 6°, caput e §§ 1°, 5°, 6°, 
7°, 8° e 10°, às cooperativas. . 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisórüino 1.571-7, de 30 de abril de 1997, limitou a adoção de 
regras diferenciadas para o parcelamento dos débitos junto ao Instituto N~~ional d~ . 
Seguro Social aos Hospitais .çredenciados ou conveniados ao Siste~a Unico d~ 
Saúde e àos Estados e Municípios. Ressalta-se, no entanto~ que as cooperativas, 
principalmente aquelas do setor agropecuário, onde,' reconhecidamente' $e 

',- concentrou um "esfo~ço màis denso para susteniação do Plano Real, tanibém se , 
credenciam . para 'Obtenção deste parcelamento com regras especiais, o qqe"" 
possibilitará grande alívio nos seus respectivos fluxos de caixa, proporcionando, de 

" : ,imediato, , melhores condições .. de _ atendimento tios cooperados, - os . q~is -são 
.. -,.-responsáveis por grande parte da produção agrícola do país. '. . '. t - ' .1 

.. , 
, " 

~ , . ; . ' 

Brasília, :J. %S outubro de 1997: ... I 
, 
\ 

i 
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Carlos MeDes 

Deputado Federal 
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página 

I I 
artigo parágrafo 

01101 . 8° 

" inciso allnea 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se o seguinte artigo 80 à Medida Provisória nO 1571-7/97, de 23 de outubro de 1997, 
renumerando-se os demais: ;. 

Artigo. 8° - As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou 
não em notificação fiscal de lançamento, e que tenham sido objeto de parcelamento ou reparcelamento, 
nos termos desta Medida Provisória, estarão sujeitas a atualização monetária, a multa de caráter 
irrelevável e aos juros moratórios à razão máxima de um por cento por mês-calendário ou fração, 
calculados sobre o valor atuali.zado das contribuições. 

Justificação 

A utilização da taxa.- SELIC como juros remuneratórios, . para compor o saldo devedor 
consolidado mês a mês, em relação ao valor da parcela a ser paga suplantam em muito o percentual de 
12% ao ano. '., ," ' ~ . . 

A onerosidade da dívida consiste na dupla contagem de correção monetária: (a) aquela definida 
pela inflação passada e assimilada pela UFIR; e (b) aquela dimensionada pela expectativa de inflação 
futura, incorporada na taxa SELIC, que é formada no mercado financeiro como instrumento de política 
monetária a prestar:,~e ainúm~ros fins (rolagem -de dívida mobiliária pública, atrair recursos externos 
para financiar o d~ficit em transações comerciais correntes, etc.). 

A SELIC não pode se assemelhar a juros moratórios, pois possui contornos nítidos de juros 
remuneratórios. . 

A adição de encargos financeiros tão exacerbados, inviabiliza a aplicação das regras de 
quitação parcelada das dívidas preVidenciárias, pois recorrentemente outras e novas terão que ser 
implementadas, na razão de que os saldos crescem de maneira que inviabilizam a continuação do 
pagamento. É singelo perceber que no giro dos negócios competitivos do Brasil atual, não se apresenta 
factível incorporar na formação dos preços, taxa de retomo de investimentos equivalente ao juro 
definido pela taxa SEUC. 

--_/_-_---:/_­
DATA 

PARLAMENTAR 
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Acrescente-se artigo 9° à Medida Provisória n° 1.571;7de 23 de out. de 1997, 
renumerando-se os demais: 

Art. 9° O art. 30, inciso I, alínea b, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, com a 
redação dada pela Lei nO 9.063, de 14 de junho de 1995, ; passa arvigorat com a 

. ~ 

seguInte redação: ~ 

"Art. 30 ......................................................................................... . 
I - ...................................................................................... ~ ............ . 

................................................................................................................... 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea I anterior, 

assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, inclusive 
adiamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores 
avulsos a seu serviço, no' dia IOdo mês segtÍinte ao da competência. 
prorrogado o prazo para o primeiro dia. útil subsequente' se o 
vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário: I 

" 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 44 ••••••••••••••• 4 •••••• ; ••••••••••••••••• • •••••• 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva dilatar o prazo de recolhimento da contribuição 
incidente sobre folha de salários e arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. A nossa proposta consiste em estender o prazo de recolhimento da 
contribuição do dia 2 para o dia IOdo mês subsequente ao da competência, buscando, 
com isto, uniformizar os prazos de recolhimento previstos na legislação tributária e 
trabalhista, simplificando o complexo sistema de pagamentos de tributos e 
contribuições sociais vigente. 
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o atual prazo para recolhimento da contribuição previdenciária obriga o 
contribuinte, ou melhor, as empresas em geral a recolher a contribuição devida ao 
INSS antes mesmo de efetuar o pagamento de salários aos empregados, sobre os quais 
incidem a referida contribuição. Ou seja, o recolhimento da contribuição ocorre antes 
da concretização do fato gerador que lhe deu origem. 

Vale dizer que a Lei nO 9.317/96, que instituiu o SIMPLES, esquema de tributação 
unificado para as micro e pequenas empresas. estipulou o dia 10 como prazo para o 
recolhimento do tributo devido. 

Tendo em vista' as dificuldades enfrentadas por diversos setores da economia 
brasileira. julgamos que a postergação do prazo de recolhimento por apenas oito dias 
em um quadro de inflação baixa como o presente muito pouco prejudicará o fluxo de 
caixa da Previdência Social e, adicionalmente, será fator de incentivo para que as 
empresas recolham em dia as contribuições devidas, reduzindo a necessidade de serem 
concedidas sucessivas anistias fiscais e parcelamentos com condições vantajosas para 
os devedores .. 

/J iJ /1 '\ 
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! 

Acrescente-se à MP n° 1571/97, artigo. após o artigo 6°. com a seguinte 
redação. renumerando-se todos os demais. 
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0' Art. 7° - Ate 31 de março de 1988, as dividas oriundas de contribuições 
sociais da parte patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS, até a 
competência março de 1997, pelas cooperativas agropecuárias, poderão ser 
parceladas em até 96 (noventa e seis meses). 

Sexta-feira 31 00281 

§ 1 ° As dívidas dessas entidades, provenientes de contribuições descontadas 
dos empregados e da sub-rogação de que trata o inciso I V do art. 3 O da Léi nO 8.212, 
de 1991, poderão ser parceladas em até 30 (trinta) meses. 

§ 2° Aplicam-se a esses parcelamentos a redução de multas moratórias. 
prevista no § 7° do art. 6° 11

• . 

JUSTIFICATIV A 

Está iniciativa visa beneficiar as Cooperativas Agropeucárias Brasileiras. que 
são prioritárias no desenvolvimento da Agricultura Nacional. e,; que foram 
afetadas financeiramente devido aos sucessivos Planos Econõmicos do Governo, 
necessitando de atenção, por parte do Poder Público Nacional. 

--".~=~:-;;;' -'. -.-- j 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N°.1.572-6 DE 23 DE OUTUBRO DE 1997, QUE " 
DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIo MÍNIMo E I DOS 

, A 

BENEFICIOS PREVIDENCIA SOCIAL". 

DEPUTADO LUIZ BUAIZ 010 

DEPUTADOPAULOPADM 
; 1 , 

001,002,004,005,po7, 
008,009,011,012,013 , . 

TOTAL DE EMENDAS: 13 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° ~ 
de 24 de Outubro de 1~ 

, , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Outubro de 1997 

MP- 1.572-6 

000001 

Altere-se' o art. I ° da MP 1572-6, que passa a vigorar com a segUinte redação: 
, ~ t: 

"Art. 1 0. O valor horário do salário mínimo será aumentado anualmente, todo dia 1° de 
maio, em R$ 0,20 (vinte centavos). 

§ l°. Para efeito de cálculo do salário mínimo em l° de maio de 1997, seu valor será 
apurado sobre o equivalente a R$ 164,00 (cento e sessenta e quatro reais), aplicando-se sobre 
este valor a regra prevista no eaput d.este artigo. 

§ 2°. Entende-se como valor horário do salário mínimo o equivalente, a 2208 

(ducentésima vigésima) parte do valor mensal do salário mínimo." 
,1 

Justificativa 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para expedir esta Medida 
Provisória, o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e vintereais) tem por objetivo recuperar seu 
valor~ acompanha essa justificativa o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o "aumento" do mínimo 
é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu valor. Além disso, o governo federal 
argumenta que o mínimo toma-se superior aos cem dólares, supostamente inimagináveis em 
épocas pretéritas. 

Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto hestá MP não representa, face aos 
valores dos últimos anos, um vàlor que corresponda a níveis. superiores ou elevados. Registre­
se que o governo' utilizou índice . estranho (IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor 
anterior - R$ 112,00 :.., e agora sequer frimou-se erri qualquer referência para se chegar aos 
ínfimos R$ 120,00. "..' . , 

A presente emndâ modificativa' pauta-se em dadosreàis: desde_o início~ do governo do 
ex-presidente Fernando Collor, o salário mínimo apresentou um certo pico em agosto de 1991~ 
desde então, jamais foi devidamente reajustado a ponto de manter o poder .. de compra que se 
registrou no mencionado período. Pois bem, dada a referência (agosto/91), e aplicando-se mês 
a mês a atualização segundo o IPC-r e o INPC, teriamos um salário mí!limo de R$ 156,50 a 
partir de l° de abril de 1997, e, levando-se em conta 'a inflação superior ~ 0,8% em abril/97, 
chegaríamos a um valor de R$ 157,75. Neste sentido, este é o valor que serve de base ao 
acréscimo de R$ 0,20, a ser aplicado se a intenção do governo federal for a de recuperar, o 
salário mínimo, conforme o texto constitucional, e tendo como pont9 de partida o valor ,de ~$ 
208,00 (média dos países do Mercosul) uma vez que segundo o Dieese o valor compatível 
para a cesta básica mínima seria de aproximadamente R$ 850,00 mensais. 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997. 

!'~ ~\)\..o ~ ~\ '" 

'7\\~S 
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EMENDA MODWICA TIV A 
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MP-l.572-6 
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Altere-se o art. 1 ° da MP 1572-6, que passa a vigorar com a seguinte redaçã~: 

"Art. l°. O salário~ínimo será de R$ 210,00 (duzentos e dez reais) aparttrde l° de maio de-' 

1997."', Justificativa ~ 
• + . -I 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder E,:,ecutivo para expedir esta Medida 
Provisória, o saláÍio mínimo de R$ 120,00 (cento e vinte reais) tem por objeti~o recuperari seu 
valor; acompanha essa justificativa o discurso político do Presidente da República, Íargamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o "aumento" do mínimo 
é parte da sua proposta de campanha, de dobrar seu valor. Além disso; o governo federal 
argumenta que o mínimo toma-se superior aos cem dólares, supostamente inimagin~veis em 
épocas pretéritas. . 

Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta MP não representa, face aos 
valores dos últimos anos, um valor que corresponda a níveis superiores ou ~levados. Registre­
se que o governo utilizou índice estranho (IGP-DI) à cesta básica, para calcular o valor 
anterior - R$ 112.00 -, e agora sequer frimou-se em quaJquer referência pára se chegar aos 
ínfimos R$ 120,00. . . .. . . 

Por outro lado, tramita na 'Câmara dos Dep~tados, em pleno pedido de' urgência 
urgentíssima junto à Mesa Diretora da Casa, o PL n° 001/95, que dispõé ·sóbre o aUment~ do 
salário mínimo para R$ 200,20. Ao lançar a MP com valor. aquém da propOsta no legislativo;e 
notoriamente aquém dos. desejos da população brasileira, em especial daqueles trabalhadores 
e aposentados que vivem _do salário mínimo~ o governo federal coloca-se no lugar de 
legislador, em autocrática substituição ao Poder Legislativo, como' tantas vezes já 
denunciaram membros do próprio parlamento e até mesmo do judiciário, para fixar um valor 
extremamente baixo. . ': 

Como parâmetro internacional, a proposta de R$ 210,00 encontra respaldo na média 
do salário mínimo no rriercosuL Outrossim, a fixação do mínimo na forma proposta representa 
uma real recuperação do Seu valor, que 'hoje, com R$ 120,00, apresenta-se como um dos mais 
baixos desde a sua criação. \ 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997. . 
~ . 

•.. 
+--

. 
\),0liO t> Pcl ~ 

\'\ \~~ 
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O artigo 1° da Medida I?rovisória êin epígrafe' passa.a vigorar com a 

\~ 

seguinte redaçào: , . " ',-

/\rt. I') - O Salário Mínimo será de R$ 200.00 (duzentos reais), a 
parti r de I () de maio de 1 997. · 

JUSTIFICATIVA 

" 

A Medida Provisória em epígrafe'não acompanhou o'cilsto de vida do 
trabalhador. Ora. tivemos majoração na alimentação, no vestuário. nas 
'mensalidades escolares e nos remêdios. , . 

. ~""\I •. 
.
" ... ê'~ .. 0 ' ....... ". 
~ .... g<''''''- . " ,.~ lill. .. 'I 

. , 

'. I' , . -

. ,I 
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r 

EMENDA ADITIVA 

.Acrescente-se ao artigo 1 ° os seguintes parágrafos: 

§ 2°. A partir de 1° de agosto de 1997. o valor diário qq salário mínimo. vigente 
em 31 de Julho de 1997 será acrescido de R$ 0.40 (quarenta·centavos). 

§ 3°. A partir de 1° de maio de 1998, fica assegurado reajuste anual. a todo 1° de 
maio, ao valor do salário mínimo horário, correspondente aO';acréscimo de R$ 0,20 
(vinte centavos). 

§ 4°. O percentual de aumento decorrente do disposto nos' §§ 2° e 3° deste 
artigo aplica-se. igualmente. aos benefícios assistenciais e aos benefícios de 
prestação continuada da previdência social. nos termos da Lei nO 8.213. de 24 de 
julho de 1991. bem como aos valores expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991," 

JUSTIFICAÇÃO 

o valor atual do salá,rio mínimo - R$ 120.00 - é sabidamente insuficiente para 
atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV O valor constante do "caput" do art. 1° -
R$ 112.00 - reajustado a partir de 1° de junho de 1997 não é. portanto, ponto de partida para a 
fixação de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos trabalhadores. ; 

, 
Esta emenda propõe que. a partir de 1° de agosto de 1997, seja concedido um 

aumento ao Salário mínimo, para que possa aproximar-se do que já é pago pelos demais ipaíses do 
Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206.00, o que seria obtido pelo acréscimo ao salário 
mínimo horário de R$ 0.40. E propomos, também. que a partir de 1 ° de maio de 1998, e em 1 ° de 
maio de cada ano. seja garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário.: Por-meio 
desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de cerca de R$ 250, sem 
prejuízo da necessária correção do poder aquisitivo decorrente da inflação acumulada até ,lá: 

junho de 1997 
agosto de 1997 
maio de 1998 

. , I 

Valor atual 
120,00 
206,80 
250,80 

horas mensais valor da hora 
220 0,55 

'220 . - 0,94' 
220 1,14 

______ ;.....,..-~~ .. ~"_I _'._~ 
;>. . i 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.572-
de 24 de Outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP- 1.572-6 

000005 

Altere-se o art.2° da MP 1572-6, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°. Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1 ° de 
junho de 1997, ~m 11,33% (onze vírgula trinta e três por cento)." 

• ' , t 

. Justificativa 

Dispositivo constitucional determina que o valor dos beneficios previdenciários devem 
acompanhar a atualidade do poder de compra na sociedade. Ao reajustar 6s beneficios, já 
significante irrisórios, em apenas 7,76%, a 'Medida Provisória n° 1572-6/97 contraria a 
Constituição Federal e fixa uma faixa remuneratóri~, indigna .Ç1ue desvaliriza sobremaneira 
àqueles que dependem do r~ebimento de beneficios da previdência. 

Neste sentido, a presente emenda propõe modificação do art.2° da MP na direção de 
atualizar de forma razoável os valores dos beneficios através de um reajuste justo. O critério 
utilizado nesta emenda é o seguinte: a partir do período de junho/95 a maio/97, com base no 
IPCIFIPE, apura-se a perda acumulada e desconta-se o reajuste concedido em junho/96, de 
15%, daí, resulta o índice de 11,33% (onz~ vírgula trinta,e três por cento). 

Sala das Sessões, 28 de outubro de 1997. 

MP- 1.572-6 

000006 
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.. I'---------'------~------- TU'" --------------~--

o artigo 21) da Medida Provisória em cpíg:tafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: ., : 

Art. '2° - Os benetkios mantidos pela Previdência Social serào 
reajustados em 1 \~ de maio de 1997, em 11.20 %. 

JUSTIFICA TIV A 

o reterido índice é com base no IOP dos útimos 12 méses. anteriores 
a Maio. 

:-::\C~-----------------"s_,u .. ------------~---.#,-,'-
I~ . --

MP- 1.572-6 

000007 

--_._- _______ ICAO· -_.''"":7-- ------
MEDIDA PROVIS6RIA 157 2-6de' 24 de O'l;.tub~o de 1997 
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; I 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 2° os seguintes parágrafos: 

'Art. 2°. ". 

§"1°. A partir de 1° de maio de'199B, os beneficios de que trata~d"capuf' serão 
reaiustados de acordo com a maior variação acumulada, : nos doze meses 



.' 

. ' 

" · · · 
:. 
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imediatamente anteriores. verificada dentre os seguintes índices de preços ao 
consumidor: 

a) índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE: 
b) índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI: 
C) índice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) Indice do Custo de Vida - DIEESE." 

JUSTIFICAÇÃO 

A previsão de uma regra de reajuste para o salário mínimo deve considerar, além 
dos ganhos reais necessários para recompor o salário mínimo. extensivos aos benefícios da 
previdência social, deve permitir que a correção monetária atenda ao que prevê o § 2° do artigo 201 
da Constituição . 

A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender a esse requisito. 
Porisso. propomos que sejam adotados. como parâmetros para o reajuste. os principais índices que 
medem o custo de vida. escolhendo-se aquele cuja variação acumulada for a maior no período de12 
meses anteriores. 

----_____ -~~.::::;z:=.,~. ~-' __ o __ 

;> 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.572-6, 
de 24 de Outubro de 1997 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP- 1.572-6 

000008 

Altere-se o Anexo que se refere o art.3° da MP 1572-6, sobre o "Fator de Reajuste dos 
Beneficios Concedidos de Acordo com as Respectivas datas de Início"; e que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 3°. Para os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em data 
posterior a 31 de maio de 1996, o reajuste, nos tennos do artigo anterior, dar-se-á de acordo 
com os percentuais indicados no Anexo a esta Media Provisória." 

ANEXO 

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS 
RESPECTIV AS DATAS DE INÍCIO . 
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DATA DE INICIO DO BENEFICIO REAJUSTE(%) 
até maio/96 . 11,33 
até junho/96 9,78 
até julho/96 8,37 
até· agosto/96 7,99 
~é. sétembro/96 7,92 
até outubro/96 7,30 
até novembro/96 7,97 
até dezembro/96 6,76 
até ;aneiro/97 5,46 
até fevereiro/97 5,45 
até março/97 5,22 
até abrill97 . 4,55 
até maio/97 4,55 

Justificativa 

A tabela oferecida no Anexo do art. 30 da Medida Provisória não atualiza 
satisfatoriamente os valores dos beneficios previdenciários de que trata o artigo. A fim de 
corrgira tabela, apresentamos est(l Emenda, com base em índices apurados no último período, 
que vem a ser aquele correspondente ao iPC/FIPE do periodo de junho/95 a mato/97, . 
descontados os 15% relativos ao resjuste ocorrido em junho de 1996. 

Sala das Sessões, 28. de outubro de 1997. ~. . 

. , 

~~\)k\) ~Pü \J\ 

- .", ~ 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 4°. 

JUSTIFICAÇÃO 
_ .•.. ~ t 

A desvinculação da data de reajuste dos beneficios previdenciários e do sa!ário 
mínimo não deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata-se de tentar. desvincular. o que' está 

. umbilicalmente ligado. já que o próprio salário mínimo serve como piso e teto para os benefícios 
previdenciários. Além disso.· a periodicidade do reajuste permite que se aplique uma regra igual e 
uniforme de reajustamento destinado a preservar o poder de compra tanto do salário mínimo quanto 
dos beneficios, até porque a maior parte dos benefícios corresponde a esse valor. 

--------.~ 
MP- 1.572-6 

000010 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISORIA N- I.v .... _ 

Suprima-se o Art. 4°, da Medida Provisória n°. 1.572-6, 

renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a proibir o desconto quando da aplicação 

do disposto no Art. 2° desta Medida Provisória. 

Não,podemos penalizar os beneficiários da PrevidênciaSociál, que 

passaram a auferir um salário mínimo de 120 reais, com-um desconto de 7,76% 
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do beneficio, desde o dia 10 de junho de 1997, haja vista não suportar tamanho 
_.. " ." . ~~ . . . . 

débito. 

A .classe assalariada brasileira precisa sim de medidas que venham a . . . ~ 

beneficiar a sua remuneração mensal em decorrência do seu trabalho e não. ter, 

a cada medida adotada pelo Poder Executivo, diminuído o seu salário bom 

descontos abusivos. 

Sala das Sessões, em 28· de outubro de 1997. 

~ Deputado LuIZ Buaiz 
PL/ES 

MP-.1.572-6 

000011 
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MEDIDA PROVIS6RIA No. lS72-6de 24 de outubro de 1
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EMENDA SUPRES51VA 

Suprima-se o artigo 6°. 

JUSTI~ICAÇÃO 

b artigo 6° determina um acréscimo de contribuição aos trabalhadores autônomos e 
demais segurados não-empregados da previdência social que não se justifica. unifican90em 20% a 
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alíquota de contribuiçãoo Essa alíquota. para quem tem renda nas faixas inferiores. é extremamente 
elevada. podendo vir a tornar impossível a manutenção da condição de segurado. Propomos. assim. 
a supressão desta elevação. que não se jUSitifica inclusive porque nenhum novo benefício ou 
vantagem foi concedido a esses segurados que jl!stif:q~f:~ o ~::,{(jeii~C df. I..:f)ntribuição. 

-----_. ~~---------- ... 

? 
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MEDIDA P?OVIS6RIA no. 15724de 24 de outubro de 1997 
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Suprima-se o artigo 7° 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 7° é de grande injustiça' e ofende gravemente a Constituição. Trata da' 
instituição de cobrança de contribuição para quem se aposentou no serviço público fed~ral civil. Ou 
seja: após ter contribuído por 30 ou 35 anos. o servidor que se aposenta passa a ser obrigado a 
contribuir para ma]lter um benefício que já conquistou com o suor do seu trabalho. Essa cobrança 
contraria o art. 40, § 6°, que prevê que "as aposentadorias e pensões dos §ervidores públicos 
federais serão custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores. 
na forma da Lei". Servidor é quem ocupa cargo publico. não quem já ocupou. E. se válida fosse a: 
cobrança dos aposentados. pelO mesmo motivo se permitiria cobrar das viuvas e dependentes qu~ 
recebem pensão. ' 
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É bom lembrar aos Senhores Deputados e Senadores que a Constituição, no artigo 
195. prevê que são contribuintes apenas os trabalhadores - e não os aposentados ou pensionistas. 
Caso se permita essa cobrança, em seguida estaremos discutindo se é possível cobrar contribuição 
dos demais trabalhadores, filiados à previdência social. pois é o mesmo principio que rege a situação 
de todos os trabalhadores - servidores públicos ou não - e os' benefícios p~evidenciários, pois quem 

. custeia o sistema são os trabalhadores em atividade e as contribuições dos empregad.ores previstas 
no art. 195 da Constituição. . 

A contribuição imposta é, portanto, abusiva e deve ser rejeitada por etta Casa, mais 
uma vez. 

:;> J 

L -----_. 
MP~ 1.572 ..... 6 
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EMENDA SUPRESSIVA 
Suprima-se o artigo 10. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do artigo 29 da Lei n° 8.880/94. que instituiu a URV. traz grandes' 
prejuízos aos aposentados e pensionistas da previdência. uma vez que revoga a regra. de reajuste 
anual dos proventos e pensões no mês de maio de cada ano. 

• I 

Para preservar. esse direito, deve ser mantida a vigência daquela norma, que 
assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisitivo dos benefícios. . . 

r-o -=-___ ~~~~._--_-'~-~.o.-
------------------~~-------------~----------------------~--------, 
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EMEND-AS APRESENTADAS PERANTE A 
·COMISSÃO MISTA, DESTINADA' A EXAMINAR E EMITIR 
PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA n2 1.590-16, 

_ adotada em 23 de outubro de 1997 e publicada no 
dia 24 do mesmo mês e ano, que "Estabelece 
mecanismos objetivando incentivar a redução da 
presença do setor público estadual na atividade 
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de 
instituições financeiras, e dá outras providências": 

Deputado CHICO VIGILANTE 001, 002, 003, 004, 005, 
OOS, 007.· 

SAeM 
TOTAL DE EMENDAS - 007 

MP 1.590-16 

'000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-16 

EMENDA MODIFICATIVA 

. . 

.0 i~~is~ y, do ~it. 3°, passa a ter a seguinte redação: 
, ) ~., . ~ 

, ,,:' 'r ,".. • . . . ;'Art jo.;: ......... ~: ............. : .................. : ............................ :.: .. :.:; .... . 

d
. V - financiar programa de saneamento da instituição financeira na fonna do 
ISposto no art. 7°. . , 
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Justificativa 

)' 

O inciso V do art. 3° autoriza a União a financiar parcialmente programa de 
. saneamento da instituição financeira. Com a emenda em tela, buscamos permitir o financiamento 
integral dos programas por parte da União, desde que o controlador adote as condições impostas no 
art. 7°, quais sejam: aumento do capital social da entidade e adoção de medidlJ.s de aprimoramento da 
gestão capazes de assegurar a sua profissionalização. . 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1997, 

~ 
.~ _ CJ.\.,'lOO .) \ (j, lA~ t) 1'2: 

. ,0" 'Y\ r~ 
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MP 1.590-16 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-16 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o parágrafo único, do art. 5°. 

JUSTIFICATIVA 

A matéria' contida no art. 5° foi introduzida na décima sext~ edição 'da preJente MP e 
tem por objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações q(íe envolvam transterência de 
controle acionário daquelas em que não há esta transferência. Assi,m, no caso ~m que o Estado 
decide manter a titularidade sobre a instituição financeira, as obrigações'· decorrentes do 
financiamento não serão computadas conjuntamente com as obrigações relativas ao refin~ciamento 
de dívidas estaduais previsto na Lei nO 9.496/97, para fins de aplicação do limite ináximo de 
comprometimento da receita líquida real. Isso, certamente, envolverá um ônus exagerado sobre as 
finanças desses Estados, servindo como um forte elemento de press'ão para, que as entidades 
federadas realizem a privatização, ainda que esta não seja a alternativa desejada. 



'. 
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Observa-se, portanto, que ao pressionar a privatizaçãoe conceder, todo o tipo de 
vantagens, financeiras 'para :cju'e' eSta seja a alternativa utilizada, o governo está, na verdade, 
transferindo recursos públicos para o setor privado e a,mpliando ainda mais os lucros auferidos pelos 

, grandes grupos nacionais. Diante disso, posicionamo~nos de fonna contrária a este tipo de medida 
que obriga os governos estaduais a se livrarem o mais rápido possível de seu patrimônio .. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1997 

~\. 
~. C~\ LX) \) ~G\G~ u r~ 
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MP 1.590-16 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590~16 

EMENDA MODIFÍCA tlvA 

O artigo 7° passa a ter a seguiIite redação: 

" Art. 7° Nas hipóteses dos incisos IH e V, do art. 3°, quando não houver 
transferência de controle acionário, a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da 
instituição financeira e modificações no seu processo de gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização. 

JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos permitir que o programa de saneamento 
da instituição financeira venha a ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização; Para tanto, o Governo Federal poderá financiar integralmente o processo de 
saneamento, enquanto que, como contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição. A idéia, aqui, é 9 de evitar a adoção de tratamento discriminatório entre as instituições 
privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da venda do controle 
acionário. Por outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização da entidade, em condições 
a serem definidas pelas partes envolvidas. . 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1997. 
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MP 1.590-16 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1. 590-16 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso I, do art. 14. 

JUSTIFICATIV A 

I 

O inciso I, do art. 14, autoriza a União a sacar diretamente das contas 
bancárias depositárias das receitas próprias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 
encargos legais e contratuais. Julgamos que a medida envolve sério ônus para os estados, que 
poderão ter suas finanças seriamente comprometidas com a medida, diante disso, propomos a 
presente emenda supressiva a fim de sanar tal situação. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1997. 

~,. 
~. CI-\;\OO. () \G\G\o\tJ Tf 
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'MP l i .590-16 

000005 

• I 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-16 

EMENDA MODIFICATIVÂ 

O inciso 11, do art. 14 passa a ter a seguinte redação: 

..... :. 
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" Art. 14 
11 - que os pagamentos deles decorrentes respeitarão os limites estabelecidos pela 

Resolução nO 69, de 1995, do Senado Federal. 

JUSTIFICATIVA 

Com a emenda em tela, tencionamos deixar claro que·o regime de pagamento 
do financiamento instituíd<?, por esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos limites impostos 
por Resolução do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1997. 

~ .. 
'tê? Cf-\\OO U\ Q \ lA 0 ~ 
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MP ~. 590-'16 
, 

'000006 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-16 

EMENDA MODIFICATIVA 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: . 
• 

Art As instituições financeiras estaduais que forem beneficiadas com os 
instrumentos previstos ,nesta Medida Provisória deverão alt~rar seus. est.at~t~s so.ciais,. visando 
assegurar que -, no .mínimo, um dos membros do Conselho DIretor da mstltUlçao seJa eleito pelos 

-' empregado,s. 

Justificativa 
", . 

. A medida tem o objetivo de permitir a participação dos empregados nas decisões 
concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ào funcionamento da instituição 
financeira estadual. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1997. 

~, o-lioo ~)~\~I U~. 
~\f 
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MP 1.590-16 

00000'7 
. , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.590-16 

EMENDA MODIFICATIVA : 

Inclua-se, onde couber o seguinte dispositivo: 

I 

Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a firmar contrato de gestão 
com a instituição financeira beneficiada com os instrumentos previstos nesta Medida Provisória, 
visando aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de gestão administrativa e 
empresarial. 

JUSTIFICATIVA 
<I, 

• r I I '. 

". Entre os instrumentos listados na MP 1.590-16 destinados à reformulação do 
sistema financeirÓ estadual incluímos os contratos de gestão, como aqueles aptos a toma.: mais 
eficientes, produtivas e, portanto, competitivas, as instituições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos há em que estas instituições 
podem continuar suas tarefas de agências de fomento. ao desenvolvimento' estadual, sem que seja 
necessário q~e venham a ser privatizadas, onerando em contrapartida. as finanças do·Estado, como ê 
proposto ná MP ·pelo. esquema de finanCiamento da União. O objetivo da emenda, portanto, é o de 
oferecer uma solução menos traumática financeiramente para o tratamento dâ questão da redução da 
presença do Estado no setor público. . ' .. , ), 

·,1, 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1997. 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.594, DE 21 DE OUTUBRO 
DE 1997, E PUBLICADA EM 22.10.97, QUE "ALTERA 

. PROCEDIMENTOS RELATIVOS AO PROGRAMA NACIONAL 
DE DESESTATIZAÇÃO , DE QUE TRATA A LEI N2 9.491, DE 
9 DE SETEMBRO DE 1997, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Deputado CHICO ViGILANTE................. 001. 

TOTAL DE EMENDAS: 001 

MEDIDA PROVISÓRlA N. 1.594 

MP 1.594 

000001 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o. art. 3° . 

JUSTIFICATIVA 
o artigo. 3° altera o parágrafo. único. do. art. 18 da Lei nO' 9.491/97, 

" estabelecen40. que a co.ntratação. de co.nsulto.r.i~, audito.riae o.utro.s serviço.s especialiZado.s 
" necessário.·s à execução. das desestatizações, será téita de aco.rdo co.m o. que dispÕe a'Lei nO . 
; 8.666/93 (Lei das Licitações). Isso.. significa que poderão. ser co.ntratadas empresas de 
.'. co.nsulto.ria sem licitação., co.m 0.. simples argumento.·da no.tória . especialização.. Em no.sso. 
: ·entendimento., a redação. o.riginal co.tltídano. art. 18 era superio.r, po.is determinava que tais 

.' co.ntratações so.mente se darão. po.r· meio. de licitação.: Tendo. em vista a importância do. 
.. trabalho. de avaliação.,e.audito.ria de etnpresas·estatais:incluídas no..pro.gráma Nacio.nal de 
;: Privatização., bem co.mo. as graves irÍlplicações de um pro.cesso. de alienação. mal co.nduzido. 
'. o.u eivado. de irregularidades; julgamo.s imprescindível sejam mantidas as regras anterio.res, 
;. de fo.rma.a que so.mente sejam co.ntratadas empresas de consulto.ria. selecic;>~ ~.r meio. 

de processo. licitatório.. 

. • t _ 

. -....... ~ 

Sala das Sessões, 27 de o.útubro de 1997. 

, . 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio m Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900 .. Brasília, DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEGislATivA~' 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

. Os pedidos dev~rão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nQ 920.001-2, 
operaçâoO~; ou' jur:rt0 ao Banco do Brasil, 'Agência 0452-9, conta nQ 55.560.204-4 . 

. . 
• f •• • f 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, ' 
, . , , . juntamente com o original do recibo de depósito. 

1-1 ___ :......:..'; ___ ~ ____ DE_S_T_IN_A_:rA_·RI_O _________ :......:...:....... __ ·_'~· ',1 " 

I' ! 

Nome: ':1" i 
. 1 Órgão: 

i Unidade: 
1 

i Endereço: 

I CEP: Cidade: 
i I Telefones para contato: 

UF: País: 
1 
I' 

Outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br . 



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

.' ··.:RSO·SO·· . 
.. .... , "', ' ~ . 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 

:ug = 020002 
,:gestão = 02902 

. , 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de En~nho, Ordem de PClgClmentcll'p~fa Caixa 
Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB CEGRM, conta n2 920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conta n2 55560204-4 ou recibó ele depósito via FAX (061) 2245450, a favor do 
FUNCEGRAF. 

SÉCRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÃO E PUaUCACÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N9- - 8RASíLIA DF -CEP 70165-900 

. CGC. 00.530.279/0005-49 . . 

O~s~: Nã.o será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 Seção de Remessas Postais ou { 061} 311-3803 
~ de Cobrança. . 

Tabela em vigor o partir de 3-3-97 • 

.. ... ... - .... , - -
~ , - ,... 111 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

CD/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN, 

• 
Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas en~e o 

ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 
í 

Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. 

",'.. Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

• As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em ur:na coleção 
de leis. ' ! 

I 

• Esta quarta edição do CO-ROM Legislação Brasileira ainda inCiui o banco de" 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) • 
. , Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta "2 950.056 .. 8, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 

I 

j~ntamente com o original do recibo de depósito. L;;;~_~ _________________________________ _ 

Solicite nosso catãlogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. 
Fax: (061) 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

:1 
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